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SENADO 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 

termos do art. 44, UI, da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 79, DE 1972 

Autoriza o Presidente da República Federativa 
do Brasil a ausentar-se do País, no mês de feve­
reiro de 1973. 

Art. 1.0 É o Presidente da República Federativa do 
Brasil autorizado a ausentar-se do País, no mês de feve­
reiro de 1973. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disPQsições em con­
trário. 

Senado Federal, em 4 de dezembro de 1972. - Petrô­
nio Portella, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrô­
nio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.• 80, DE 1972 

Aprova o texto do Acordo sobre o Salvamento 
de Astronautas e Restituição de Astronautas e de 
Objetos Lançados ao .Espaço Cósmico, concluído em 
22 de abril de 1968, tendo entrado em vigor, para. 
os países signatários. a 3 de dezembro de 1968. 

Art. 1.0 É aprovado o texto do Acordo sobre o Sal­
vamento de Astronautas e Restituição de Astronautas e 
de Objetos Lançados ao Espaço Cósmico, concluído em 22 
de abril de 1968, tendo entrado em vigor, para os países 
slg·natárlos, a 3 de dezembro de 1968. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Senado Federal, em 4 de dezembro de 1972. - Petrô­
nlo Portella, Presidente do Senado Federal. 

ACORDO SOBRE O SALVAMENTO DE ASTRONAUTAS 
E RESTITUIÇÃO DE ASTRONAUTAS E DE OBJETOS 
LANÇADOS AO ESPAÇO CóSMICO 

As Partes Contratantes. 

Considern.ndo a grande importância do Tratado sobre 
Princípios Reguladores das Atividades dos Estados na Ex-

FEDERAL 
ploração e Uso do Espaço Cósmico, Inclusive a Lua e Ou­
tros Corpos Celestes, que pede a prestação de toda a as­
sistência possível a astronautas no caso de acidente, pe­
rigo ou aterrissagem de emergência, a pronta e segura 
restituição de astronautas e de objetos lançados ao es­
paço cósmico. 

Desejando desenvolver e dar expressão mais concre­
ta a esses deveres. 

Desejando promover a cooperação internacional na 
exploração pacífica e uso do espaço cósmico. 

Movidos por sentimentos de humanidade, 
Convieram no seguinte: 

Artigo 1.0 

Cada Parte Contratante que receber informação de 
que, ou descobrir que o pessoal de uma nave espacial so­
freu acidente ou está passando por situação de perigo ou 
fez uma aterrissagem forçada ou involuntária em terri­
tório sob sua jurisdição ou no alto mar, ou em qualquer 
outro local fora da jurisdição de qualquer Estado deverá 
imediatamente: 

(a) notificar a autoridade lançadora ou, se não a 
puder identificar ou com ela imediatamente se comuni­
car, divulgar o ocorrido de imediato, por todos os meios 
de comunicação de que disponha. 

(b) notificar o Secretário-Geral das Nações Unida5, 
o qual deverá difundir a informação sem demora por tQ­
dos os meios apropriados de comunicação a sua dispo­
sição. 

Artigu 2.0 

Se, devido a acidente, perigo, pouso forçado ou invo­
luntário, o pessoal de uma nave espacial aterrissar em 
território sob a jurisdição de uma Parte Contratante, essa 
Parte deverá imediatamente tomar todas as medidas pos­
,siveis para o salvamento, oferecendo toda a necessária 
assistência. A Parte informará a autoridade lançadora 
e também o Secretário-Geral das Nações Unidas das me­
didas que está tomando e de seus resultados. Desde que 
a assistência pela autoridade lançadora possa contribuir­
para um pronro salvamento, ou contribuir substancial­
mente para o êxJro das operações de busca e de salva­
mento, a autoridade lançadora deverá cooperar com a 
Parte Contratante para a eficácia das operações de busca 
e de salvamento. Tais operações estarão sujeitas à dire­
ção e controle da Parte Contratante, a qual atuará etn 
e$treita e permanente consulta com a autoridade lança­
dora. 
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Ano • . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • Cr$ 40,00 

Via A•rn: 
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Chefe da Divisão Industrial 
Semestre 
Ano . 

Cr$ 40.00 
Cr$ 80,00 

Artigo 3.0 

Se for recebida informação de que o pessoal de uma 
nave espacial pousou no alto mar ou em qualquer outro 
local fora da jurisdição de qualquer Estado, ou se tal 
fato for descoberto, as Partes Contratantes com possip 
bilidade de fazê-lo, prestarão assistência, se necessário 
às operações de busca e salvamento desse pessoal a fírrÍ 
de assegurar o seu rápido salvamento. Deverão informar 
a autoridade Jançadora e o Secretário-Geral das Nações 
Unidas das medidas que estão tomando e do seu pro-
gresso. 

Artigo 4.0 

Se, devido a acidente, perigo, pouso forçado ou invo­
l~ntário, o pessoal de uma nave espacial pousar em terri­
torio sob a jurisdição de uma Parte Contratante, ou ti­
ver sido encontrado em alto mar, ou em qualquer outro 
lugar fora da jurisdição de qualquer Estado, tal pessoal 
será pronta e seguramente restituído aos representantes 
da autoridade lançadora. 

Artigo 5.0 

1. Toda Parte Contratante que for informada ou 
descobrir que um objeto espacial ou suas partes compo­
nentes voltaram à terra em território sob sua jurisdição, 
ou no alto mar, ou em qualquer outro lugar fora da ju­
risdição de qualquer Estado, deverá notificar a autoridade 
lançadora e o Secretário-Geral das Nações Unidas do 
ocorrido. 

2, Toda Parte Contratante com jurisdição em terri­
tório em que se tenha descoberto um objeto espacial ou 
suas partes componentes deverá, a pedido da autoridade 
lançadora e com assistência da referida autoridade, to· 
mar as medidas que lhe sejam possíveis para recuperar 
o objeto ou suas partes componentes. 

3. A pedido da autoridade lançadora, objetos lança­
dos ao espaço cósmico ou .suas partes componentes en­
contradas além dos limites territorlais do Estado lanca· 
dor deverão ser restituídas à autoridade lançadora 'ou 
mantidas à disposição da mesma, a qual deverá, a pe­
dido, fornecer dados de identificação anteriormente à 
restituição. 

4. Não obstante os parágrafos 2 e 3 deste Artigo, 
a Parte Contratante que tiver motivo para acreditar que 
um objeto espaclal ou suas partes componentes descober­
tas em território sob sua jurisdição, ou por ela recupera­
dos em outros locais. são de natureza perigosa ou nociva, 
disso poderá notificar a autoridade lançadora, que ime­
diatamente tomará medidas efetivas, sob a direção e con­
trole da referída Parte Contratante, para eliminar o pos­
sível perigo de dano. 

(O preço do exemplar atrasado será acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem. 15 000 exemplares 

5. O Estado lançador arcará com as despesas feitas 
no cumprimento das obrigações de salvamento e restitui­
ção de um objeto espaclal ou de suas partes componentes 
em conformidade com os parágrafos 2 e 3 deste Artigo. 

Artigo 6.0 

Para os fins do presente Acordo, o termo "autoridade 
lançadora" corresponderá ao Estado responsável pelo lan­
çamento, ou no caso de uma organização intergoverna­
mental ser responsável pelo lançamento, a tal organiza­
ção, desde que a mesma declare a sua aceitação dos di­
reitos e obrigações previstos no presente Acordo, e que 
a maioria dos membros de tal organização seja consti­
tuída de Estados· Partes no presente Acordo e no Tra­
tado sobre Princípios Reguladores das Atividades dos Es­
tados na Exploraçào e Uso do Espaço Cósmico, Inclusive 
a Lua e Outros Corpos Celestes. 

Artigo 7.0 

1. O presente Acordo será aberto à assinatura de 
todos os Estados. Qualquer Estado que não assinar o pre­
sente Acordo, antes de sua entrada em vigor em confor­
midade com o parágrafo 3 deste Artígo, poderá aderir ao 
Acordo em qualquer momento. 

2. O presente Acordo será sujejto a ratificação pe­
los Estados signatârios. Os instrumentos de ratificação e 
de adesão serão depositados junto aos Governos do Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, da União das 
Repúblicas Socialistas Soviéticas e dos Estados Unidos da 
América, daqui por diante designados os Governos De­
positários. 

3. O presente Acordo entrará em vigor quando for 
efetuado o depósito de cinco instrumentos de ratifica­
ção por cinco Governos Depositários neste Acordo. 

4. Para Estados cujos instrumentos de ratificação ou 
de adesão forem depositados depois da entrada em vigor 
do presente Acordo, ele entrará em vigor na data do de­
pósito do respectivo instrumento de ratificação ou de 
adesão. 

5, Os Governos Depositários informarão prontamen­
te todos os signatários do presente Acordo ou que a ele 
aderirem da data de cada assinatura, data de depósito 
de instrumento de ratificação ou de adesão ao Acordo, 
da data de sua entrada em vigor e de qualquer outra 
ratificação. 

6. Este Acordo será registrado pelos Governos De­
positários em conformidade com o Artigo 102 da Carta 
das Nações Unidas. 
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Artigo 8.0 

Todo Estado~Parte no presente Acordo poderá pro­
por-lhe emendas. As emendas entrarão em· vigor, para 
cada Estado~Parte no Acordo que as aceitar, na data . 
de sua aceitação pela maJorJa dos Estados Partes e, de- ' 
pois disso, para cada Estado Parte restante, na data em 
que as aceitar. 

Artigo 9.0 
• 

Todo Estado-Parte no presente Acordo poderá de­
nunciá-lo um ano após sua entrada em· vigor, mediante 
notificação, por escrito, aos Governos Depositários. Tal 
denúncia terá efeito um ano após o recebimento dessa 
notificação. 

Artigo 10 

Este Acordo, cujos textos em inglês, russo, francês, 
espanhol e chinês farão igualmente fé, será depositado 
nos arquivos dos Governos Depositários. Os GDvernos De­
positários transmitirão cópias certificadas autênticas do 
presente Acordo aos Governos signatários e que a ele ade­
rirem. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, os abaixo-assinados, de­
vidamente autorizados, assinaram o presente Acordo. 

Feito em tripHcarta, nas cidades cte Londres, Moscou 
e Washington, no dia vinte e dois de abril de mil nove­
centos e sessenta e oito. 

SUMARIO DA ATA DA 166.8 SESSÃO, EM 4 DE DEZEMBRO DE 1972 
1- ABERTURA 

2- EXPEDIENTE 

2.1 - Ofício do Sr. 1.0 -Secretário da Câmara dos 
Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado, autógrafo do 
seguinte projeto: 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 37, de 1972 (n.0 

87-B/72, na Câmara dos Deputadosl, que autoriza o Sr. 
Presidente da República a ausentar-se do País no pró­
ximo mês de fevereiro de 1973. 

2. 2 - Pareceres 
Refe.rentes às seguintes matérias: 
- Projeto de Resolução n.0 68/72, que altera o Re­

gulamento Administrativo do Senado Federal. 
- Projeto de Resolução n.0 67/72, que altera dispo ... 

sltlvos do Regimento Interno do Senado Federal. 

2. 3 - Comunicação da Presidência 
Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.0 37!72, re• 

cebido da Câmara dos Deputados e lido na presente ses .. 
são. 

2 .4 - Requerimentos 
- N.o 223, de 1972, de autoria do Senador Ruy San­

tO-s, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n.0 71, 
de 1972, que autoriza o Poder Executivo a abrir a Encar­
gos Gerais da União - Recursos sob a supervisão do 
Ministérjo da Fazenda - o crédito especial de Cr$ .... 
2. 605.000,00, para fins que especl!lca. 

- N.o 224, de 1972, de autoria do Senador Ruy San­
tos, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n.0 80, 
de 1972, que autoriza o Poder Executivo a abrir, à Uni­
versidade Federal do Rio Grande do Sul, o crédito espe~ 
cial de Cr$ 900.000,00, para o fim que especifica. 

- N.o 225, de 1972, de autoria do senador Ruy San­
tos. de dispensa de intersticio e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução n.0 67, de 1972, qUe 
altera dispositivos do Regimento Interno do Senado Fe­
deral, a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão 
seguinte. Aprovado. 

- N.o 226, de 1972, de autoria do Senador Ruy San· 
tos, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
aVulsos para o Projeto de Resolução n.0 68, de 1972, que 
altera o Regulamento Administrativo do Senado Federal, 
a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 
Aprovado. 

3 - ORDEM DO DIA 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 25, de 1972 ln.O 73-B, de 1972, na Càmara dos Depu­
tados), que aprova o texto do Acordo sobre o Salvamento 
de Astronautas e Restituição de Astronautas e de Objetos 
Lançados ao Espaço Cósmico, concluído e~ 22 de abrU de 

1968 e que entrou em vigor, para os paise:s signatários, 
em 3 de dezembro de 1968. Aprovada, à promulgação. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 112, 
de 1971, de autoria do Senador José Lindoso, que deter­
mina providências para cumprímento da obrigatoriedade 
do alistamento eleitoral. Aprovada, à Câmara dos Depu­
tados. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 50, de 1972 (número 
930-B/72, na origeml, de Iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que dispõe sobre a profissão de empregado do­
méstico, e dá outras providências. Aprovado, após dis­
cutir a matéria os Srs. Franco Montara e Benedito Fer­
reira, tendo na oportunidade encaminhado à votação os 
Srs. Ruy Santos, Filinto Müller, Danton Jobim e Franco 
Montara. Rejeitadas as emendas. A sanção. 

- Projeto de Leí do Senado n.0 28, de 1971, que es­
tende aos empregados domésticos os benefícios da Previ­
dência Social, e dá outras providências. Declarado pre­
judicado. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 76, de 1972 (número 
1. 025-B/72, na origem), que altera o art. 407 do Decreto­
lei n.0 1. 004, de 21-10-69 !Código Penall, modificado pe­
las Leis n.os 5.573, de 1.0 de dezembro de 1969, 5.597, de 
31 de julho de 1970, e 5. 749, de 1.0 de dezembro de 1971. 
Aprovado, à sanção. 

4 - MATÉRIAS APRECIADAS APóS A ORDEM DO 
DIA 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 37, de 1972, lido 
no expediente. Aprovado, após pareceres das Comissões 
de Constituição e Justiça e de Relações Exteriores, rela­
tados, respectivamente. pelos Srs. Eurico Rezende e Fi­
Unto Müller. A sanção. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 77/72 - Em regime 
de urgência, nos termos do RequerJmento n.0 223!72, Udo 
no expediente. Aprovado, após parecer da Comissão de 
Finanças proferido pelo Senador Geraldo Mesquita. A 
sanção. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 80, de 1972 - Em 
regime de urgência, nos termos do Requerimento núme­
ro 224/72, lido no expediente. Aprovado, após parecer da 
Comissão de Finanças, relatado pelo Sr. Tarso Dutra. A 
sanção. 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n.O 37, de 1972. Aprovada, à promulgação. 

5 - DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 
SENADORES DANTON JOBIM e RUY CARNEIRO -

Manifestação de pesar pelo falecimento do Professor Edi­
son Carneiro. 

SENADOR ARNON DE MELLO - Inauguração da 
Ponte sobre o Rio São Francisco, localizada entre as cf-:­
dades de Porto Real do Colégio - AL, e de Proprlá- SE. 

6 - Designação da Ordem do Dia. da próxima sessão. 
Encerramento. 
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SUMÁRIO DA ATA DA 167.R SESSÃO, EM 4 DE DEZEMBRO DE 1972 

1- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 
2.1- Ofício do Sr. 1.0 -Secretário da Câroara ,dos 

Deputados 

~ Encaminhando à revisão do Senado, autógra!o do 
seguinte projeto: 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 38, de 1972 (núme­
ro 86-A/72, na Câmarai, que dispõe sobre a designação do 
número de ordem das Legislaturas. 

2. 2 - Pareceres 

- Re!erntes às seguintes matérias: 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 29, de 1972, que 
aprova o texto do Regulamento Geral da União· Postal 
Universal aprovado e1J1 Tóquio, a 14 de novembro de .1969, 
por ocasião da realização do XVI Congresso Postal Uni­
versal. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 30, de 1972, que 
aprova o texto das Emendas à convenção Internacional 
para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, de 1960, 
adotadas em I..ondres, a 12 de outubro de 1971. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 31. de 1972. que 
aprova o texto da Convenção Destin~da a Evitar a. Dupla 
Tributação e Prevenir a Evasão· Fiscal em ma teria de 
Impostos sobre o Rendimento, firmada entre a República 
Federativa do Brasil e a República da Finlândia, em Hel­
Sinque, a 16 de fevereiro de 1972. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 33, de 1972, que 
aprova o texto do Protocolo de Emendas à. convenção 
única de Entorpecentes, de 1961, firmado pelo Brasil e 
])Or outros países, em Genebra, a 25 de março do cor­
rente ano como resultado da Conferência de Plenipoten­
ciátios, convocada pelo Conselho Econômico e Social da 
Organização das Nações Unidas. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 3·!', de 1972, que 
aprova o texto da Convenção sobre Substâncias Psic<?­
tróplcas, assinada em 21 de fevereiro de_ 1971, pelo Bras1l, 
com as reservas constantes da Exposíçao de Motivos do 
Ministro das Relações Exteriores, relativas aos artigos 
19 e 31. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 36, de 1972, que 
aprova o texto do Tratado sobre Vinculaçã.Q Rodoviária, 
assinado em Corumbá a 4 de abril de 1972, e o texto do 
Protocolo Adicional ao Tratado sobre Vinculação Rodo­
viária, Urmado em La Paz a 5 de outubro de 1972, ce­
lebrados ambos entre a República Federativa do Brasil 
e a República da Bolívia. 

- Requerimento n.0 193, de 1972, do Senhor Senador 
Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado, do discurso pronunciado. pelo Senhor Vice­
Almirante Geraldo de Azevedo Hennmg, Comandante do 
I Distrito Naval, em nome das Forças Armadas, na ho­
menagem prestada às vítlma.s da Intentona Comunista 
de 1935. 

~ Requerimento n.0 176, de 1972, do Senador Louri­
val Baptista, e outros, solicitando a transcrição, noS Anais 
do Senado, do discurso proferido pelo ilustre Ministro 
Profes.sor Júlio Barata, em 20-11-72, na IV Conferência 
Interamericana de Ministros do Trabalho, em Buenos 
Aires, Argentina. 

- Requerimento n.0 188, de 1972. do Senador Louri­
val Baptista e outros, solicitando a transcrição nos Anais 
do Senado do artigo do ilustre sociólogo Gilberto Freire, 
publicado no Diário de Pernambuco. de 26-11-72, 'Jntt­
tulado "A viagem do Chanceler Gibson Barboza". 

- Requerimento n,0 189, de 1972, do Senador Paulo 
Tôrres, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado, 
da Ordem (lo Dia baixada sobre a Intentona Comunista 
de 27 de novembro de 1935, pelo Senhor Ministro do 
Exército. 

2, 3 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n.0 66, de 1972, de au­
toria do Senador Emival Caiado que amplia a jurisdição 
de Junta de Conciliação e Julgamento da 3.a Região da 
Justiça do Trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 67, de 1972, de au­
toria do Senad<>r Emival Caiado, que amplia a jurisdl­
cã.o de Junta de conciliação e Julgamento da 3.a Região 
da Justiça do Trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado n.o 68, de 1972, de au­
toria do Senador Emival Caiado, que modifica o disposto 
no § 1.0 do art. 1.0 dá Lei n.0 5. 630, de 2 de dezembro 
de 1970. 

~.4 - Requerimentos 

De dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos. a fim de que a matéria figure na Ordem do Dia 
da sessão seguinte: 

-"- N.0 227, de 1972 referente ao Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 29, de 1972, que aprova o texto do Regu­
lamento Geral da União Postal Universal, aprovado em 
Tóquio. a 14 de novembro de 1969, por ocasião da reali­
zação do XVI Congresso Postal Universal. Aprovado. 

- N.0 228, de 1972, referente ao Projeto de Decreto 
. Legislativo n.a· 30, de 1972, que aprova o texto das Emen­
das à Convenção Internacíonal para Salvaguarda da Vida 
H,uro.ana no Mar. de 1960, adotadas em Londres, a 12 de 
outubro de 1971. Aprovado. 

--;- De urgência: 
- N.o 229, de 1972, referente ao Projeto de Decreto 

Legislativo n.0 32, de 1972, que aprova os textos do Acordo 
Relativo à Organização Internacional de Telecomunica­
ções por Satélite INTELSAT. assinados em Washington, a 
20 de agosto de 1971. 

- N.0 230. de 1972, referente ao Projeto de Decreto 
Legislativo n.l) 34, de 1972, que aprova o texto da con­
venção sobre a Proibição do Desenvolvimento, Produ~ão. 
e Estocagem de Armas Bacteriológicas (Biológicas 1 e à 
base de Toxinas e sua Destruição, concluída em Washing­
ton. Londres e Moscou, a 10 de abril de 1972. 

- De transcrição de matéria nos Anais: 
- N.0 231, de 1972, de autoria do Senador Flávio 

Britto .. referente ao discurso proferido pelo Dr. Nestor 
Jost, Presidente do Banco do Brasil, quando homenagea­
dlJ pela revista "Visão". 

2. 5 - Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão do Congresso Nacional, a 
realizar-se hoje. às 19 horas, com Ordem do Dia que de­
signa. 

~ .. 6 - Discursos do Expediente 

SENADOR NELSON CARNEIRO ~ Agradecendo as 
homenagens prestadas no Senado à memória de seu ir­
mão Edson Carneiro, recentemente falecido. Aconteci­
mentos políticos que marcaram o ano de 1972. Trabalhos 
legislativos desenvolvidos na presente sessão legislativa. 

SENADOR BENJAMIN FARAH - Solenidades reali­
zadas no Estado da Guanabara. promovidas· e organiza­
das pelo Ministério do Exército, objetivando destacar e 
ctivufgar as tradições, valoreS e símbolos da nacionalida-
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de brasileira, nas comemorações do Sesquicentenário de'· 
nossa Independência. 

SENADOR JOSJ!: LJNDOSO - Problemas eXistentes 
em áreas da produção, do comércio e da- indústria do Es­
tado do Amazonas, acarretadas pela execução de certos 
programas oficiais. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Decisão do Juiz 
da 3.a Vara, da Capital da República, restabelecendo a 
garimpagem de cassiterita no Território Federal de Ron­
dônia. 

2. 7 - Requerimentos 

- De dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos, a fim de que a matéria figure na Ordem do Dia 
da próxima sessão: 

- N.0 232/72, referente ao Projeto de' Decreto Le­
gislativo n.0 31, de 1972, que aprova o texto da Conven­
ção Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir 
a Evasão Fiscal em matéria de Impostos sobre o Ren­
dimento, firmada entre a República Federativa do Bra.sil 
e a República da Finlândia, em Helsinque, a 16 de fe­
vereiro de 1972. Aprovado. 

- N.0 233172, referente ao Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 33, de 1972, que aprova o texto do Protocolo de 
Emendas a Convenção única de Entorpecenoos. de 1961, 
firmado pelo Brasil e por outros países, em Genebra, a 
25 de março do corrente ano, como re-sultado da Confe­
rência de Plenipotenciários, convocada pelo Conselho 
Econômico e Social da Organização das Nações Unidas. 
Aprovado. 

- N.0 234/72, referente ao Projeto de Decreto Legis­
lativo n.O 35, de 1972, que aprova o texto da Convenção 
sobre Substâncias Psicotrópicas, assinada em 21 de fe­
vereiro de 1971, pelo Brasil, com as reserva.s constantes 
da Exposição de Motivos do Ministro das Relações Ex­
teriores. relativas aos artigos 19 e 31. Aprovado. 

- N.0 235172, referente ao Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 36, de 1972, que aprova o texto sobre Vinculação 
Rodoviária, assinado em Corumbá a 4 de abril de 1972, e 
o texto do Protocolo Adicional ao Tratado sobre Vincula­
ção Rodoviária, firmado em La Paz a 5 de outubro de 
1972 celebrados ambos entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Bolívia. Aprovado. 

2. 8 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n.0 69, de 1972, de autoria 
do Senador Franco Montara, que revoga a Lei n.0 5.453, 
de 14 de junho de 1968, que Institui o sistema de suble­
genda partldãrla. 

3 - ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 28/72 (n.0 376-C/71, 
na origem), que inclui a Associação dos servidores da 
Agricultura, a Associação dos Pensionistas do Serviço Pú­
blico e congêneres entre as entidades consignatárias de 
que trata a Lei n.0 1.046, de 2 de janeiro de 1950, que 
dispõe sobre a consignação em folha de pagamento. Re­
jeitado, ao Arquivo. 

- Projeto de Resolução n.0 67/72, apresentado pela 
Comissão Diretora, que altera dispositivos do Regimento 
Interno do Senado Federal. Aprova·do, à Comissão de Re-
dação. · 

~ Projeto de Resolução n.0 68172, de iniciativa da 
Comissão Diretora, que altera o Regulamento Administra­
tivo do Senado Federal. Aprovado, à Comissão de Reda­
ção. 

4 - MATI!:RIAS APRECIADAS APóS A ORDEM DO 
DIA 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 32/72, em re­
gime de- urgência, nos termos do Requerimento n.o 229/72 
--- lido no expediente. Aprovado, após leitUra dos pare­
ceres das Comissões de Relações Exteriores e de Trans­
portes. A Comissão de Redação. 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 34/72, em re­
gime de urgência, nos termos do Requerimento n.0 230/72 
- lido no expediente. Aprovado, após leitura dos pare­
ceres das Comissões de Relações Exteriores e de Segu~ 
rança NacionaL A Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n.0 67/72 
(item 2 da pauta), nos termos do Requerimento núme­
ro 236/72. Aprovada, à promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n.0 68172 
(item 3 da pauta), nos termos do Requerimento n.o 237/72. 
Aprovada, à promulgação. 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 32/72, em regime de urgência. Aprovada, à promul­
gação. 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 34/72, em regime de urgência. Aprovada, à promul­
gação. 

5 - DISCURSOS APóS A OROEM DO DIA 

SENADOR AUGUSTO FRANCO - Pronunciamento 
4o General Walter de Menezes Paes, Comandante do IV 
Exército, quando da conclusão do ciclo de estudos pro~ 
movido pela ADESG em Aracaju~SE. 

SENADOR LOURIVAL .BAPTISTA -Inauguração da 
ponte sobre o rio São Francisco, localizada entre as ci­
dades d-e PorW Real do Colégio-AL e de Proprià-SE. 

SENADOR BENEDITO FERREIRA - Divulgação dos 
trabalhos do Poder Legislativo. Lançamento do Jomal de 
Brasília, no próximo dia 6. Atividades da Central de Me­
dicamentos. 

SENADOR WILSON CAMPOS - Criação do Ministério 
do Turismo e Hospitalidade. 

SENADOR ADALBERTO SENA - Apelo recebido de 
cidadãos do Município de Unaí, no sentido da construção 
de ponte de concreto armado sobre o rio Preto. 

6 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária do Senado Fe­
deral a realizar-se amanhã.. às 10 horas, com Ordem do 
Dia que designa. 

7 .:__ Encerramento. 

8 - Comissão de Licitação - Tomada de preços 
n.• 19172. 

9 - Atas d~s Comissões 

10 - COmposição das Comissões Permanentes. 
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ATA DA 166.a SESSÃO 
EM 4 DE DEZEMBRO DE 1972 

. 2.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7, • Legislatura 

(EXTRAORDINARIA) 

PRESIO~NCIA DO SR CARlOS 

LINOENBERG 

As 11 horas, acham-se presen­
tes os Srs. Senadores: 

Adalberl<J Sena - José Guio­
mard - Geraldo Mesquita - Flá­
vio Britto - José Lindoso - José 
Esteves - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Fran­
co - Alexandre Costa - Clodo­
mir Milet - Fausto Castelo­
Branco - Petrônio Portella -
Helvídio Nunes - Virgílio Távora 
- Waldemar Alcântara - Wilson 
G<lnçalves -Duarte Filho - Jes­
sé Freire - Domício GDndim -
Milton Cabral - Ruy Carneiro -
Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Arnon de Mello - Luiz Ca­
valcante - Teotônio Vilela -
Augusto Franco - Leandro Ma­
ciel - Lourival Baptista - An­
tônio Fernandes - Heitor Dias 
Ruy Santos - Carlos Lindenberg 

- Eurico Rezende - João Cal­
mon - Amaral Peixoto - Paulo 
Tôrres - Vasconcelos Torres -
Benjamin Farah - Danton Jo­
bim -Nelson Carneiro - Gusta~ 

vo Capanema - José Augusto -
Magalhães Pinto - Carvalho Pin­
to - Franco Montara - Orlando 
Zancaner - Benedito Ferreira -
Emival Caiado - Osires Teixei­
ra - Férnando Corrê"a - Filinto 
Müller - Saldanha Derzi - Ac­
cioly Filho - Mattos Leão -
Ney Braga - Celso Ramos - Le­
noir Vargas - Daniel Krieger -
Ouido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 62 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a sessão. 

o Sr. L0 -Secretário vai proceder à 
,leitura do expediente. 

li: H do o seguinte: 

EXPEDIENTE 
OFíCIO 

DO SR. 1.0 -SEl RETARIO DA CAMA­
RA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Sena­
do, autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N." 37, DE 1972 

(N.0 87-B/72, na Câmara dos 
Deputados) 

Autoriza o Senhor Presidente 
da República a ausentar-se do 
País no próximo mês de feverei­
ro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica autorizado o Senhor 

Presidente da República a ausentar­
se do País no próximo mês de feve­
reiro de 1973. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições: em 
contrário. 

MENSAGEM N." 380, DE 1972 
<DO PODER EXECUTIVO) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso NaeionaJ. 

De conformidade com o disposto no 
artigo 44, III da Constituição Federal, 
s:-Jlicito a Vossas Excelências autoriza­
ção para ausentar-me do território 
nacional. por, vinte e quatro horas, no 
próximo mês de fevereiro de 1973, a 
fim de encontrar-me com Sua Exce­
lência o Senhor Rafael Caldera Ro­
driguez, Presidente da República da 
Venezuela. 

Brasma, 3Cl de novembro de 1972. -
EMíLIO G. MÉDICI. 

PARECERES 
PARECER 

N." 601, de 1972 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sobre o Projeto de Resolu­
ção n.0 68, de 1972, que altera o 
Regulamento Administrativo do 
Senado Federal. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

O projeto sobre o qual somos cha­
mados a opinar é de autoria da douta 
comissão Diretora e tem por escopo 
alterar o Regulamento Administrativo 
do Senado. 

Ao justificar a proposição seus emi­
nentes autores salientaram que as 
modificações ora propostas visam a 
compatibilizar a estrutura adminis­
trativa da Casa com o corresponden­
te grau hierárquico do Poder Executi­
vo, "ex vi" do diploma legal 5.645, de 
1970, e da Lei Complementar n.0 10, 
de 1971, que regulamentaram o prin­
cípio da paridade previsto nos arts. 

98 e 108. § 1.0
, da Constituição Federal. 

No mesmo passo enfatizam que são 
t::tmbém adotadas medidas tendentes 
a permitir à Administração da Casa 
maior flexibilidade na escolha de pes­
soal especializado, precipuamente nos 
se~·viços de energia elétrica. 

Dentre as modificações propostas, 
podemos mencionar: 

a) os atuais Departamentos e Divi­
sões passam a denominar-se respecti­
vamente Secretarias e Subsecretarias. 

bJ nJ elenco das Seções que com­
põem a Subsecretaria de Servicos Es­
feciais houve o desdobramento ·da Se­
ção de Instalações Prediais, ·acres­
centando-se a Seção de Instalações 
Industriais; 

c) o art. 108, que discrimina as 
atribuições da Seção de Instalações 
lnC:ustriais, refei'E'·Se também à Secão 
de Instalações Prediais; · 

d) em virtude do desC'ol:lramento re­
ferido aumentaram-se as funcões 
gratif'cadas; · 

e) o !Jrovimento d·os cargos de di­
recã.:: da Secretaria de Divulgações e 
de Relações Públicas passou a reger­
se pelo art. 285, Inciso I. 

Ressalta do exposto que a Mesa Di­
retora do Senado, ver'Jficando a ne­
cessidade de adaptar certos dispositi­
vo.s das leis citadas e procurando di­
namizar nossos serviços, agora acres­
cidos do Centro de Processamento de 
Dados e do processo eletrônico de vo· 
tação sugere à Casa tais providências, 
através do Projeto sob exame. 

Manifestamo-nos, no âmbito de 
nossa competência, favoravelmente à 
Resolução em tela. 

Sala da.s COmissões, em 4 de dezem­
bro de 1972. - Daniel Krieger, Presi­
dente - Eurico Rezende, Relator -
Accioly Filho - Heitor Dias - Osires 
Teixeira - José Lindoso - Gustavo 
Capanema - José Augusto - Arnon 
de Mello. 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sobre o Projeto de Resolu­
ção n.0 67, de 1972, que altera dis­
positivos do Regimento Interno 
do Senado Federal. 

Relator: Sr. José Lindoso 

O projeto de resolução ora subme­
tido à nossa apreciação foi apl'esen­
tado pela douta Comissão e tem por 
objeto alterar artigos do Regimento 
Interno do 'Senado. 

Ao justificar a proposição, seus 
eminentes autores acentuaram que a 
proposição visa a adaptar o Estatuto 
Interno da Casa à Emenda Constitu­
cional n.0 3, de 1972. Salientam, ain­
da, que foram também feitas modifi­
cações que a prática demonstrou se­
rem necessárias ao melhor andamen­
•to dos nOSSOB trabalhos, principal­
mente no que tange à tramitação dos 
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projetos de código e horário de reu­
nião das Comissões. 

O projeto foi elaborado em atendi­
mento a sugestões encaminhadas à 
Presidência pela Comissão Especial 
para o Programa de Modf:!rnização e 
Aperfeiçoamento dos Serviços do Se­
nado Federal. 

Dentre os casos d-e adaptação à 
Emenda Constitucional n,o 3, pode­
mos mencionar as seguintes: 

O art. 2.0 , alinea a, prevê o recesso 
do mês de julho; 

A alínea d. do art. 2.0 também an­
tecipa as reuniões prepatatórias de 
abril, para fevereiro; 

Dentre as outras modiflcações va­
le citar: 

a 1 a alínea b do art. 43, que in­
clui dentre as !unções compatíveis 
com o mandato as de Ministro de Es-· 
tado, Secretário de Estado ou Prefei­
t<> de Capital; 

b) o art. 57 em sua alínea e foi al­
terado com vistas ao sistema de vo­
tação eletrônica recentemente inau­
gurado; 

c) o requerlmenro de transcrição 
de documentos no Diári() do Con­
gresso Nacional, para que conste dos 
Anais, passou, ex vi do § 1.0 do artigo 
234, a ser previamente examinado pe­
la Comissão Diretora, antes de sua 
inclusão em Ordem do Dia; 

d) o art. 286 sofreu também di­
versas modificações tendentes a ab­
sorver uma série de alterações dita.- . 
das pela prática; 

e) os arts. 327, 329, 330. 332, 334, 
além do citado art. 57, incluem em 
suas disposições a votação por pro­
cesso eletrônico; 

f) o art. 391, considera urgentes, 
independentemente de requerimento. 
todos os projetos com prazo fatal, 
quando faltarem cinco dias para o 
término deste prazo. 

Ressalta do exposto que a Comissão 
Diretora. tendo em vista observações 
ditadas pela sua experiência na ges­
tão dos trabalhos da Casa, a Emen­
da Constitucional n.0 3, de 1972 e o 
processo eletrônico de votação, suge­
re à Ca.sa a proposição sob análise. 

A Comissão, sob o aspecto jurídlco­
constttucional. nada vê que possa obs­
taculizar a aprovação do projeto de 
resolução, em tela. 

Sala das Comissões, em 4 de de­
zembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - José Lindoso, Relator -
Eurico Rezende - Accioly Filho -
Heitor Dias - José Augusto - Osires 
Teixeira - Gustavo Capanema. 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denberg) - O Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 37, de 1972, l!do no Ex­
pediente, de acordo com os arts. 100, 

lt€m 18 e 1ll, do Reg!ment<> Interno, 
será remetido às Comissões de Cons­
tituição e Justiça ~ de Relações Ex­
teriores, devendo ser submetido à de­
liberação do Plenário após a Ordem 
do DJa, em virtude do que se acha 
previsto na alínea a do inciso II do 
art. 391 da Lei Interna. 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa requeri­
mentos de urgência que vão ser lidos 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes. 

REQUERIMENTO 
N.0 223, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos 
do art. 374, alínea B. do Regimento 
Interno. para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 77/72 que autoriza o Poder 
Executivo a abrir a Encargos Gerais 
da União - Recursos sob a supervi­
são do Ministério da Fazenda o cré­
d!!<> especial de CrS 2. 605.000,00, para 
fins que especifica. 

Sala das Sessões. em 4 de dezembro 
1972. - Ruy Santos, no exercício da 
ücterança. 

REQUERIMENTO 
N.O 224, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos 
do art. 374, alínea B, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 80, de 1972, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir à Universi­
dade Federal do Rlo Grande do Sul, 
o crédito especial de crs 900.000,00 
para o fim que especifica. 

Sala das Sessões. em 4 de dezembro 
1972. - Ruy Santos, no exercício da 
Liderança. 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denberg) - Os. requerímentos lidos 
serão votados no fim da Ordem do 
Dia, de acordo com o art. 378, item 2, 
do Regimento Interno. 

Sobre a mesa. requerimenOOs de dis­
pensa de íntersticio, que vão ser lidos 
pelo Sr. 1.0 -Secretârio. 

São lidos e aprovados os seguin­
tes: 

REQUERIMENTO 
N .• Z25, de 1972 

Nos termos ào artigo 314 do Regi~ 
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.0 67, de 1972, que altera dispositivos 
do Regimento Interno do Senado Fe­
deral, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Seasões, em 4 de dezem­
bro de 1972. ---. Ruy Santos. 

REQUERIMENTO 
N.• 226, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Re­
gimento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e prévia distribuição de 

avulsos para o Projeto de Resolução 
n.0 68, de 1972, que altera o Regula­
mento Administrativo do Senado Fe­
deral, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro 
de 1972. -- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Aprovados os requerí­
n:entos:. os projetos a que se referem 
fi.gurarao _na Ordem do Dia da pró­
xrma sessao. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lln­
denberg) - Não há oradores inscri­
tos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­

denberg) -

Item 1: 

Discussão, em turno único da 
re~a2ão final (oferecida pela' Co­
mtssao de Redação em seu Pare­
cer n.o 567, de 1972) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 25, de 1972 
(n.0 73-B/72, na Câmara dos 
Deputados), que "aprova o texto 
do Acordo sobre o Salvamento de 
Astronautas e Restituição de As­
tronautas e de Objetos Lançados 
ao Espaço Cósmico concluído em 
22 de abril de 1968', e que entrou 
em vigor, para os países signatá­
rios, em 3 de dez.embro de 1968". 

Discussão da Redação final. 
Não havendo quem queira discuti­

la, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 

E~tá encerrada. A redação final é 
con8iderada deflnJtlvamente aprova­
da. nos termos do art. 362 do Regi­
mente Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redacão final 
aprovada: · 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n,0 25, de 1972 
(n.0 73~8172, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I. da Constituição, e eu, . , .... 
........ , . . . ............. Presldentf' 
ôo Senado Federal, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N." , DE 1972 

Aprova o texto do Acordo sobre 
o Salvamento de Astronautas e 
Restituição de Astronautas e de 
Objetos Lançados ao Espaço Cós· 
mico, concluído em 22 de abril de 
1968 tendo entrado em vigor, para 
os países signatários, a 3 de de· 
zembro de 1968. 

O Congresso Na~ional decreta: 
Art. 1.0 É aprovado o texto do 

Acordo sobre o Salvamento de Astro-
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nautas e Restituição de Astronautas e 
de Objetos Lançados ao Espaço Cós­
mico, concluído em 22 _de abril de 
1968, tendo entrado em v1gor, para os 
países signatários, a 3 de dezembro 
de !968. 

Art. 2o Este decreto legislativo en. 
tra em vigor na data de sua publica~ 
ção, revogadas as disposições em con~ 
trá rio 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lín. 
denberg) -

Item 2: 
Discussão, em turno único, da 

redação final (oferecida pela Co~ 
missáo de Redação em seu Par-e­
cer n.o 589, de !9721 do Projeto 
de Lei do Senado n.O 112, de 1971, 
de autoria do Senhor Senador Jo­
sé Lindoso, que determina provi­
dências para cumprimento da 
obrigatoriedade do alistamento 
eleitoral. 

Discussão da redação final. 

Não havendo quem queira discuti­
la, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. A redação final é 
considerada definitivamente aprova­
da. nos termos do art. 362 do Regi­
mento Interno. 

o projeto vai à Câmara dos Depu­
tados. 

J!: a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n,0 112, de 1971, que 
d e t e r m i n a providências para 
cumprimento da obrigatoriedade 
do alistamento ·eleitoral. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o A matrícula, em qualquer 

estabelecimento de ensino, público ou 
privado, de maior de dezoito anos al­
fabetizado só será concedida ou reno­
vada mediante a apresentação do tí­
tulo de eleitor do interessado. 

§ 1.o o diretor, professor o~ re_s­
ponsável por curso de alfabetizaçao 
de adoleseentes e adultos. encaminha­
rão o aluno que o conclmr ao compe­
tente juiz eleitoral, para obtenção do 
titulo de eleitor. 

§ 2.o A inobservância do dist?osto 
no parâgrafo anterior sujeitara os 
responsàvels às penas previstas no 
art. 9.o do Código Eleitoral. 

Art 2.0 Os serviços de rádio, tele­
visão e cinema educativos participan­
tes do Plano de Alfabetização Funcio­
nal e Educação Continuada dt: Ado­
lescentes e Adultos encarecerao em 
seus programas as vantagens atri­
buídas ao cidadão eleitor, no pleno 
gozo de seus direitos civis e políticos, 
e informarão da obrigatoriedade do 
alistamento e do voto, para os brasi­
le-iros de ambos os sexos. 

Art. 3. 0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin. 
denberg)-

Item 3: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 50, 
de 1972 (n." 930-B/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dis­
põe sobre a profissão de em-prega­
do doméstico, e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 593 e 594, 
de 1972, das Comissões 
- de Legislação Social, favorável, 

com emendas que apresenta, 
de n.os 1 e 2-CLS e voto ven­
cido do Sr. Senador Benedito 
Ferreira; 

- de finanças, favorável 
Em discussão o projeto e as emen­

das. 
O SR. FRANCO MONTORO - (Sem 

revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, desejo justificar as emen­
das apresentadas e que foram apro­
vadas pela Comissão de Legislação 
Social. 

Estou informado, pela liderança 
da Maioria, de que a orientação da 
bancada governista será a recusa das 
emendas. Quero, entretanto. justifi­
car as duas emendas apresentadas 
por mim, aceitas pela Comissão de 
Legisla<:;.ão Social, e que visam corri­
gir duas deficiências do projeto. A 
primeira refere-se aos dependentes. 
O projeta estabelece que os benefícios 
da Previdência Social serãD concedi­
dos à empregada doméstica. 

Diz o art. 4.0 : 

"Aos empregados domésticos são 
assegurados os benefícios e servi­
ços da Lei Orgânica da Previdên­
cia Social." 

Ora, a Lei Geral da Previdência So­
cial aplica-se não apenas ao em­
pregado propriamente dito, mas tam­
bém ao seu dependente. Dai a neces­
sidade de uma emenda -para dizer, 
pura e simplesmente, que se aplica, 
no caso do empregado doméstico, a 
Legislação Geral da. Previdência So­
cial. 

A Previdência Social aplica-se a 
duas categorias de beneficiários: aos 
segurados, que são os próprios em~ 
pregados, e aos dependentes que vi­
vam na dependência econõmica do 
segurado. 

Ora, no caso da empregada domés­
tica dá-se uma exclusão inexplicável 
Por que limitar-se, apenas à em­
-pregada doméstica, por exemplo, o 
benefíciD da assistência médica e não 
estendê-la aos seus filhos, os depen-

dentes? Por que negar a pensão ao 
seu dependênte? 

Há uma razão mais for~ do que 
esta de caráter social: é a razão da 
justiça. Se o empregado doméstico 
vai contribuir com 8%, como todos 
os demais, por que receber um bene­
ficio menor? 

Parece-me que, quanto ao mérito, 
não pode haver dúvida a respeito. A 
única justificativa possível seria di­
zer-se que, no entendimento da lei, 
vai-se dar a extensão da interpreta­
ção. Mas, por que sujeitar o direito 
de uma categoria de empregado a 
uma interpretação possivelmente be­
néfica? 

A.s informações que temos apresen­
tadas na Comissão pelo nobre Sena­
dor BenediW Ferreira, são de que se 
devem introduzir paulatinamente es­
ses beneficios. Mas, se o benefício de­
ve ser paulatino. a contribuição tam­
bém deveria. Se a contribuição é igual 
à dos demais empregados, não se 
compreende que o benefício seja pau­
latino. De duas, uma: ou estabelece­
mos o benefício paulatino, e o en­
cargo também paulatinamente ou en­
tão, se exigirmos uma contribuição 
igual à dos demais empregados, o que 
é justo, deve-se assegurar um benefí­
cio igual ao dos demais empregados, 
e, oortanto, não limitar os beneficios 
ao· próprio empregado doméstico, mas 
estendê~Ios aos seus dependentes, co­
mo é a Lei Comum da Previdência 
Social. 

Não estamos reivindicando exceção. 
Pelo contrário, estamos nos opondo 
ao regime de excec:;ão, assegurandD ao 
empregado doméstico um regime de 
igualdade ao dos demais empregados. 

Esta uma das emendas que mereceu 
parecer favorável na Comissão, pres­
tes a ser aprovada pelo Plenário. 

A segunda emenda refere-se aos 
acidentes do trabalho. É sabido que 
a Lei dos Acidentes do Trabalho, de 
iniciativa do então Ministro Jarbas 
Passarinho, representou um apoio a 
todos os empregados. A contribuição 
é insignificante, menos de 1 o/o: é de 
0,6, 0.7% aproximadamente para as­
segurar o empregado no caso de aci­
dentes do trabalho. 

Recebi, da parte do Procurador da 
Justiça de São Paulo, homem acima 
e fora de qualquer posicáo partidária, 
e em nome dos promotores que cui­
dam da matéria no maior centro de 
acidentes do trabalho, uma solicita­
ção para que náo deixasse de incluir 
o empregado doméstico nos benefí­
cios do seguro de acidentes do traba­
lho. A incidência desses acidentes en­
tre os empregados domésticos é muito 
grande. Se não houver esta inclusão, 
a responsabilidade recairá sobre o 
patrão, ou ficará sobre ninguém. Per­
manecerá sem assistência um evento 
que merece o amparo da lei, tanto que 
temos uma lei geral. 
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São duas emendas que visam aper­
feiçoar o projeto. Tiveram pareceres 
favoráveis nas Comissões e eu espero 
que a Maioria aprove essas duas 
emendas, incorporando-as ao projeto 
para o seu aperfeiçoamento. Desejo, 
ao mesmo tempo, salientar que essa 
matéria representa uma Iniciativa do 
Senhor Presidente da RepúbUca, com 
aplausos da Oposição e da Situação. 

Queremos apenas destacar que a 
matéri"~ iã estava em tramitarão 
nesta Casa, tanto que os itens 3 e 4 
da Ordem do Dia serão submetidos à 
aprovação neste momento. 

O Senado teve a iniciativa, através 
de um projeto de nossa autoria, que 
recebeu todos os pareceres favoráveis. 
O projeto ficou aguardando nas Co­
missões a remessa de uma iniciativa 
do Executivo. 

Aplaudimos a medida, porque re­
presenta uma providência de justiça 
social. Mas. devemos salientar que se 
deveria assegurar a iniciativa do Con­
gresso. Nós somos o Poder Legislativo. 
Seria normal que o Congresso, to­
manda a iniciativa. aprovasse o pro­
jeto, partisse ele do Governo ou da 
Oposição. Esta iniciativa marca, um 
pouco, o momento em que vivemos 
a transição por que passamos. ' 

De qualquer maneira, aplaudimos o 
Senhor Presidente da República por 
esta iniciativa. Mas, não deixamos de 
assinalar que, na realídade, havia em 
tramitação nesta Casa, com todos os 
pareceres favoráveis, projeto com dis­
posição similar. 

Com essas observações, Sr. Presi­
dente, dirijo um apelo à Maioria, no 
sentido da aprovação destas duas 
emendas. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Continua a discussão. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presi­
dente, como está publicado em anexo 
o nosso voto em separado na Co­
missão de Legislação Social, quero 
crer que a preocupação de S. Ex.a o 
Senador Franco Montara não tem 
procedência, vez que o fato gerador 
dos benefícios aos dependentes é a 
condição de ser o empregado coberto 
pelo INPS. 

Ora, a Mensagem do Executivo diz 
textualmente: 

"Aos empregados domésticos são 
assegurados os beneficios e servi­
ços da Lei Orgânica da Previdên­
cia Social. na qualidade de se­
gurados obrigatórios'', 

É bem verdade que a emenda de 
S. Ex.a .sofreu uma modificação de­
pois do nosso voto em separado. S. 
Ex.a percebeu que, com seu propó­
sito, antes de beneficiar, prejudicava, 
porque não criava a condição de abri-

gatoriedade, isto é, tirava aquilo pre­
visto no artigo 161 da LOPS, que es­
tabelecia a opção ou alternativa para 
o contribuinte autô*-mo, quando em­
p:_egad~ dol?éstic::o._ ~essas condições, 
nao veJo pois razoes para a preocupa­
ção de S. Ex.a 

O Sr. Franco 1\'lontoro - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Eu 
não quis apartear V. Ex.a exatamen­
te para permitir que V, Ex,a desen­
volvesse o seu raciocínio e eu pudesse 
fazer o mesmo nesta oportunidade. 

Sr. Presidente, a preocupação do 
Poder Executivo em não sobrecarregar 
de vez o empregador, no caso do em­
pregado doméstico, é mais que pro­
cedente; isto porque nós sabemos de 
casos, por exemplo, de muitos fun­
cionários pUblicas que têm as suas 
esposas também trá.balhando, ou até 
o caso de funcion~rias viúvas, que 
têm a sua receita totalmente com­
prometida. Deveremos legislar não 
fugindo àquele critério adotado quan­
do da instituição do FUNRURAL, isto 
é, o critério paulatino, o critério de 
ir dando ao trabalhador rural, a 
exemplo do que se faz agora com o 
empregado doméstico, os benefícios 
da Previdência Social, de maneira tal 
que não venha a críar outros proble­
mas antes de resolver o problema 
atual. 

O Sr. Franco Motttoro - O traba­
lhador rural não contribui, o domés­
tico vai contribuir igual aos outros 
contribuintes e não vai ter os mesmos 
benefícios. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex.8 podia ter a delicadeza, pelo 
menos, de pedir o aparte. V. Ex. a sabe 
que eu tenho dificuldades na argu­
mentação, não tetlho o talento de 
v. Ex.•. 

O Sr. Franco Montoro - Não apoia­
dO. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Veja-se. Sr. Presidente, a preocupa­
ção do Executivo, quando diz; que se 
deve dar o benefício paulatinamente, 
como nós expendemos em nosso voto 
em separado, de vez que muita coisa 
precisava de fato ser agregada àquilo 
que se dã ao empregado doméstico o 
Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço; o .seguro aliás, o seguro está 
implícito na assistência que vai se 
dar, porque a empregada doméstica 
terá assistência médica, no caso de 
acidente terá direito a recuperação. 
Logo, o seguro estâ implícito no be­
nefício que já se dá com essa contri­
buição de 8%. 

S. Ex.8 argumenta que seria agre­
gar mais uma despesa, inferior a 1%. 
Mas, 1 o/r aqui, 1 o/v acolá, nós chega­
ríamos a um ponto de asfixia de re­
ceitas, muitas vezes, como eu digo, 
mais que comprometidas e que não 

resolveria o problema. Traria, talvez, 
o problema da rotatividade, porque na 
verdade diz a lei: 

"Serão contribuintes obrigatórios 
aqueles que tiverem emprego de 
caráter eteti\To." 

Vale dizer, quanto àqueles que pres­
tarem serviços dia sim, dia não, por 
exemplo, numa casa de familia, essa 
família não estará obrigada a recolher 
essa contribuição. 

Percebe-se que, se sobrecarregarmos 
muito, de princípio, levaremos muitas 
famílias a prescindir da presença 
constante da empregada no seu do­
micilio. 

O Sr. Eurico Rezende -Permite V. 
Ex. a um aparte? V. Ex. a não conce­
deu ainda na presunção de que 
o aparte é Contra, mas o meu é a fa­
vor. 

O SR. BENEDITO FERREffiA -
Não não é que se presuma contra. 
v. Ex.a pode dá-lo. Eu queria ape­
nas chegar a essa posição. Queria 
tentar explicar meu ponto de vJsta. 
Eu não cometeria a grosseria de ne­
gar aparte ao Senador Franco Mon­
toro. 

O Sr. Eurico Rezende - É porque 
temos notado, eu e a Casa, de vez em 
quando, um certo passlonalismo entre 
v. EX.a e o Senador Franco Montara. 
Mas, quero aproveitar a oportunida­
de para tentar vulnerar um pouco a 
cativante vaidade do eminente Sena­
dor Franco Montoro ... 

o Sr. Franco Montoro - Não está 
em discussão nenhuma vaidade e sim 
o artigo do projeto. 

O Sr. Eurico Rezende - ... quando 
dlz que hâ em tramitação no Congres­
so Nacional projeto concessivo de 
vantagens previdenciárias aos em­
pregados domésticos, projeto esse as­
semelhado à proposição conduzida 
para o Parlamento pelo Senhor Pre­
sidente da República. S. Ex.a se 
equivoca. Há uma diferença funda­
mental: o projeto que existe e que 
vai ser considerado matéria prejudi­
cada dá ao empregado doméstico o 
que o seu autor queria que fosse da­
do_ E o projeto do Exmo. Sr. Presi­
dente da República dá aqutlo que po­
de ser dado. Então. essa diferença li­
quida, desidrata aquela primeira Ini­
ciativa ... 

O Sr. Franco Montoro - São pa­
lavras, nobre senador. Trata-se da 
mesma matéria. 

O Sr, Eurico Rezende - Não é a 
mesma colsa. 

O Sr. Franco Montoro -Tira adje­
tivo e põe substantivo. 

O Sr. Eurico Rezende - Não, não 
é a mesma coisa. E, por outro lado, 
a grande tortura dos governos, in­
clusive o Governo brilhantemente in-
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tegrado pelo Sr. Senador Franco 
Montoro, quando Ministro do Traba­
lho, era a impossibilidade, pelas pe­
culiaridades da matéria, de se dar ao 
empregado doméstico o que, generi­
camente, se dá aos outros trabalhado­
res; tanto que esse problema atraves­
S3U governos e só está sendo resolv-i­
do a,ora. Por quê? Porque se está 
dando aquilo que se pode dar. Antes, 
procurava-se dar aquilo que se queria 
dar. Esta é a diferença fundamental. 
Agradeço a oportunidade que V. Ex. a 
me deu para esse aparte. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a 
me concede agora igual aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Perfeitamente. 

O Sr. Franco 1\Iontoro - A defesa 
do nobre Senador Eurico Rezende é 
brilhante, mas não vem ao caso, por­
que o projeto vai dar exatamente 
aquilo que está no nosso projeto: vai 
estender às empregada.s domésticas o 
que está na Previdência Social; nem 
mais, nem menos. Portanto, toda sua 
argumentação, brilhante, foi construí­
da sob uma imaginação ... 

O Sr. Eurico Rezende - Traga o 
projeto, Senador. 

O Sr. Franco Montoro - Está aí. 
V. Ex.a o tem nas mãos. Nosso proje­
to estendia às empregadas domésticas 
os benefícios da Previdência Social. 
Este estende aos empregados domésti­
cos a mesma coisa. Quanto a isso, 
não há dúvida. Aplaudimos o Gover­
no, como o Governo aplaudiu a nossa 
iniciativa. Ai há acordo. O que se 
discute é a conveniência, ou não, de 
duas emendas que viriam corrigir de­
ficiências, porque estendido o benefí­
cio da Previdência Sooial às empre­
gadas domésticas, pela interpretação 
rigorosa do projeto do Poder Executi­
vo, vai-se dar apenas à empregada e 
não aos dependentes. E todo o em­
pregado beneficiado pela Previdência 
Social tem benefícios a seus depen­
dentes. Peço apenas que se interpre­
te a lei no sentido completo, pois, se 
se vai dar igual contribuição, deve-se 
dar igual benefício. Nem privilégio, 
nem distinção que exclua a doméstica. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Nobre Senador Franco Montoro, ad­
mito seu propósito de melhorar o 
projeto - eu não seria tão rigoroso 
com V. Ex. a -, de participar decisi­
vamente. A iniciativa de V. Ex. a foi 
preterida, por entender a Maioria que 
o projeto do Poder Executivo é exa­
tamente aquilo que pode ser dado, e 
não o que pretendia V. Ex.a., por cer­
to, querendo melhorar, ... 

O Sr. Franco Montoro - Não pre~ 
tendo estender o Fundo de Garantia ... 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
... inserlu uma emenda inôcua. Na 
verdade, o art. 4.0 nãc deixa dúvidas. 

Se aos empregados domésticos são as­
segurados os benefícios e serviços da 
Lei Orgânica da Previdência Social, 
na qualidade de segurados obrigató­
rios, os benefícios estendidos aos em­
pregados domésticos são os mesmos 
benefícios extensivos a todos os em­
pregados que pagam essa mesma con­
tribuição. 

No art. 6.0
, verifique V. Ex. a a 

preocupação do Poder Executivo: 
"Art. s.o Não serão de v idas 
quaisquer das contribuições dis­
criminadas nos itens II a VII da 
Tabela constante do art. 3.0 do 
Decreto n.0 60.466, de 14 de mar­
ço de !967." 

O Sr. Franco Montoro - Sobre is­
to estamos de acordo. 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Verifique V. Ex.a, o Poder Executivo 
está dando aquilo que pode ser dado, 
a fim de resolver um problema sem 
criar outro. 

Argumentando que seria dado pau­
latinamente, não dizíamos com isto 
que o art. 4.0 não estivesse abrigando 
os dependentes. E ôbvio. 

O Sr. Franco Montoro - Nesta par­
te, estamos de acordo. Ninguém está 
fazendo referências a esse artigo. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex. a toca no artigo, quer agregar 
a obrigatoriedade do .seguro. 

O Sr. Franco Montoro - É outro 
assunto. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex.a defende duas emendru;. 

O Sr. Franco Montoro - Concede 
V. Ex.a o aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Perfeitamente. 

O Sr. Franco Montoro - Nobre Se· 
nador Benedito Ferreira, a primeira 
parte da argumentação de V. Ex.l!. 
coincide exatamente com a nossa. V. 
Ex.a. acha que já estão incluídos os 
benefícios a que me refiro no texto 
da lei. Esta, a interpetração de V. 
Ex. e. 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Perfeito. 

O Sr. Franco Montoro - Então, não 
se pretende estender nada. Não po­
deremos estender mais. 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Reporto·me, agora, ao seguro. 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
A emenda sobre seguro é outra. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - A 
primeira não comporta discussão. A 
mensagem do Executivo atende ple­
namente â.quilo que persegue V. Ex.• 
Agora, o que refuto ... 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a 
me permita continuar. v. Ex.a. acha 

que atende perfeitamente, mas, na 
realidade, não atende, porque restrin­
ge. Diz: 

"Aos empregados domésticos são 
assegurados os benefícios ... " 

A eles, e não aos dependentes. Por 
isso, em lugar desta fórmula, que se 
presta a equívoco, proponho uma ou­
tra, clara, que manda aplicar a Lei 
da Previdência Social não sô aos em­
pregados como aos dependentes. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex.6 quer "chover n<J m<Jlhado". 
É desnecessário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) (Fazendo soar as campai­
nhas.) Solicito ao nobre orador con­
cluir, porque o seu tempo está esgo­
tado. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Sr. 
Presidente, entendo que a mensagem 
do Executivo foi colocada nos termos 
devidos, pelo nobre Senador Eurico 
Rezende. Está-se fazendo o que deve 
ser feito e não aquilo que se deseja. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi~ 
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Continua em discussão o 
projeto. !Pausa,) 

Não havendo mais quem peça a pa­
lavra, declaro encerrada a discussão. 
Em votação. 

O SR. RUY SANTOS - (Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, o nobre Se­
nador Franco Montoro já antecipou o 
pensamento da Maioria quanto à acei­
tação ou não destas emendas. 

Já que S. Ex.8 teve a gentileza de 
se antecipar, vou dar as razões por 
que não podemos aceitar as emendas. 
A primeira, já discutida, refere-se ao 
art. 4.0 : 

"Aos empregados domésticos são 
assegurados os benefícios e servi­
ços da Lei Orgânica da Previdên­
ela Social, na qualidade de segu­
rados obrigatôrios." 

A emenda de S. Ex.a altera: 
"São aplicáveis aos empregados 
domésticos as disposições da Lei 
Orgânica da Previdência SOcial, 
na qualidade de contribuintes 
obrigatórios." 

Quer dizer, mudou apenas a cons­
trução da frase. Mas. Sr. Presidente, 
os dependentes estão incluídos. sem­
pre que se assegura a uma classe de 
trabalhador o direito à Previdência, a 
Lei Orgânica da Previdência Social 
ampara todos os dependentes, mesmo 
aqueles decorrentes da campanha do 
eminente Senador Nelson Carneiro. 

Quanto à Emenda n.0 2, tenho em 
mãos o projeto-de-lei de S. Ex.a, que 
será considerado prejudicado, caso 
aprovado o primeiro. Lá, S. Ex.a não 
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incluiu o dispositivo que agora colo~ 
cou como Emenda n.0 2. Quer dizer, 
quando fez esse projeto, estava tam~ 
bém convencido de que se assegurava, 
através da Previdência Social. aos do~ 
mésticos, todas a.s vantagens, inclu­
sive a obrigatoriedade do seguro de 
acidente de parte do empregador. 

Por esse motivo, Sr. Presidente. a 
Maioria deve votar contra as emen­
das da Comissão de Legislação Social, 
ali apresentadas pelo nobre Senador 
Franco Montoro. (Muito bem!) 

O SR. FILINTO MÜLLER - !Para 
encarninhar a votação. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, o nobre Lí­
der Senador Ruy Santos já justificou 
plenamente as razões pelas quais en­
tende a Maioria que as emendas não 
devem ser aprovadas. 

Sr. Presidente, quero acentuar que o 
nobre Senador Franco Montoro, em 
várias oportunidades, demonstrou o 
maior interesse na aprovação de pro­
jetos que amparem as domésticas. 
Todos temos tido esse interesse. 

Presto, aqui, meu depoimento: fui 
ao Executivo e pleiteei viesse um pro­
jeto daquele Poder, porque havia vá­
rias proposições em andamento na 
Câmara dos Deputados e o projeto do 
nobre Senador Franco Montoro no 
Senado. Compreendo que o nobre Se­
nador Franco Montoro quisesse dar 
aos empregados domêsticos a maior 
garantia, como também desejamos. 
No entanto. o nobre representante de 
S. Paulo sabe que esse projeto é de 
difícil execução. Será dificílimo esta­
belecer-se o pagamento de contri"lui­
ção da Previdência SocJal pelo em­
pregador e pelo empregado. Aparen­
temente, ê projeto de fácil execução. 
Ainda há poucos dias tive oportuni­
dade <le ler um anúncio na imprensa, 
:le escritório que se instalava com o 
Jb.ietivo especial de orientar. de pro­
:nover o pagamento das contritJuições 
ja Previdência Social dos domésticos, 
1ma vez transformado em lei este 
Jrojeto. 

Sr. Presidente, o essencial, a meu 
rer, é que aprovemos o projeto, e o 
naiB rapidamente possível. porque, 
;egundo me parece, já há longos anos 
~ a única classe de trabalhadores fora 
lo amparo da Previdência Social. 

O Sr. Franco Montoro - Muito 
1em! 

O SR. FILINTO MÜLLER - Sr. 
,residente, era eu Presidente do Con­
elho Nacional do Trabalho, de 1943 

1945, e já àquele tempo o problema 
ra estudado, preocupava a adminís­
ração do Pais. Somente agora esta­
lOS conseguindo marchar para uma 
olução. Natural que não ampliemos 
xcessivamente esses benefícios, como 
caba de propOr o nobre Senador 
'ranco Montoro, através do seguro de 
cidente de trabalho. 
Uma das emendas do Senador 

ranco Montara é mais explicativa, 

porque já incluído no projeto que o 
trabalhador domêstico terá o amparo 
da Previdência Social. Então, já se 
abrange todos os demais elementos, 
inclusive os seus dependentes, a meu 
ver. Somente S. Ex.a quer esclarecer 
esse ponto, para que não haja dúvi­
das. Quase poderia afirmar a S. Ex.a 
que não haverá dUvidas, 

Quanto à parte de acidente de tra­
balho, também justa, poderá ser 
oportunamente alterada a lei, modi­
ficada e ampliada, através de um 
projeto, ou através de sugestões que 
venham do próprio ,Poder Executivo. 

Pediria ao eminente Senador Fran­
co Montoro, que tem demonstrado 
tanto interesse na aprovação deste 
projeto. compreendesse que o seu in­
teresse é nosso também, de aprová~lo 
o mais depressa posSível. 

Se a proposição não for aprovada 
hoje, se for emendada, terá que voltar 
à Câmara absolutamente e sem possi­
bilidade de reexarniná-la, porque, 
mesmo admitindo-se o sistema de ur­
gência, não haveria mais tempo este 
ano pra apreciação das emendas na 
outra Casa. 

Então. este projeto. pelo qual todos 
nos interessamos, peJo qual o eminen­
te Senador e a sua Bancada tanto se 
batem, este projeto, que é de justiça 
para os trabalhadores domésticos, fi­
caria ret·ido no Congresso por mais. 
pelo menos, três meses. 

Em face desses argumentos, Sr. 
Presidente, ao Senado. à Maioria, re­
conhecendo embora que as emendas 
têm fundamento lógico, natural e 
justo. pediria. entretanto, fossem re­
jeitadas. para que não houvesse re­
tardamento na tramítacão de um 
projeto realmente de justiça social. 

Era o que tinha a dizer. (:\iuito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lín· 
denberg) - Em votação o projeto, 
sem prej ulzo das emendas. 

O SR. DANTON JOBIM - !Peta 
ordem.) Sr. Presidente, estamos intei~ 
ramente solidários com a.s emendas, 
com a atitude do nosso eminente 
companheiro Senador Franco Mon~ 
toro. Solidários, pois. com suas emen~ 
das que achamos úteis e necessárias 
também. 

Entretanto, pediria a V. Ex,a que, 
em vista do pronunéiamento aqui fei­
to pelo eminente Líder da Maioria, o 
nosso companheiro de Bancada Se­
nador Franco Montoro manifestasse 
agora o ponto de Vista da Minoria, 
isto é da Bancada Qo MDB, em nome 
da Liderança, par~ explicar exata­
mente a nossa posíç.ão em face dessas 
emendas. 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denberg) - Com a palavra o nobre 
Senador Franco Montara, para enca~ 
minhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO- (Para 
encaminhar a votação . Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, explicarei 
agora, oficialmente, a orientação da 
Bancada do MDB, sobre a matéria. 

Desejo congratular-me com a Lide~ 
rança da Maioria pela declaração que 
acaba de fazer, inicialmente, de que 
no entendimento da lei estão conti~ 
dos os dependentes. Na interpretação 
autêntica desse dispositivo, certamen~ 
te será muito valiosa a declaração 
que acabam de fazer os nobres Se~ 
nadores Filinto Müller e Ruy Santos. 

Esta também, certamente, a inter­
pretação de todos aqueles que quise­
rem Interpretar, com largueza, o tex~ 
to que vai ser votado. Ele diz, entre­
tanto. que ao empregado doméstico 
são assegurados os benefícios, pare­
cendo, portanto, haver uma limitação. 
E uma primeira informação, Que nos 
foi dada por pessoas que participa­
ram da elabora~ão da lei,- e que o 
objetivo era realmente estender, de 
inicio, apenas aos empregados e sô 
numa nova. fase aos seus dependen­
tes. 

A apresentação da emenda ensejou 
o debate. E aquilo que na téc.n.tca 
jurídica se chama interpretação au­
têntica a favor dos empregados é um 
ato de justiça social, que a Maioria 
presta aos empregados. Por isso, que­
remos cumprimentar a Maioria por 
essa sua declaração, que irá contri~ 
buir para os objetivos do Presidente 
da República, de fazer justiça aos 
empregados domêstlcos e a seus de­
pendentes, sem excluí-los dessa assis­
tência. 

Se houver dúvidas, entretanto, te­
remos oportunidade de corrigjr a ma­
téria. 

Quanto à segunda observação Jeita 
pelo nobre Senador Filinto Müller, 
reconhecemos integral procedência. 

Se esta emenda fosse aprovada, o 
projeto teria que qaltar à Câmara e 
a outra Casa talvez não tivesse mais 
tempo de examinar a matéria. Então, 
as empregadas domésticas, ou os 'em­
pregados domêsticos em geral, porque 
se aplica a ambos o projeto, ficariam 
privados durante mais de um ano 
deste benefício, que acaba de ser con­
cedido depois de tantos anos de luta: 

Não insistiremos. portanto, nesta 
matéria, mas iremos apresentar, para 
consideração do Plenário, na próxima 
sessão legislativa, projeto estendendo 
à classe os benefícios da Lei de Aci­
dentes do Trabalho, benefícios que 
mais do que às empregadas vão fa­
vorecer à família empregadora, cor­
respondem ao anseio de justiça, sendo 
a contribuição insignificante. 

Nessas condições, penso que através 
do diálogo chegamos a um resultado 
que atende aos objetivos- do projeto 
e ao ponto-de-vista da Maio'ria e dR 
Minoria, 
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Era nossa intenção requerer, inclu­
sive, pedido de verificação, para mar­
car mais esta luta e tentar a apro­
vação de tatos, como tivemos na Co­
missão de Legislação Social, mas em 
face das declarações aqui feitas cum­
primentamos a Maioria pela atitude 
de justiça social, em relação a esta 
matéria, e à sua manifestação de to­
ta] boa vontade no tocante ao pro­
jeto. Ele será aprovado hoje, com o 
voto unânime do Congresso Nacional 
que terá oportunidttd'e de reexamina; 
a matéria no próximo ano, quanto a 
esses dois aditamentos, cuja justiça 
social nos parece de absoluta evidên­
cia. · 

Era o que tínhamos que declarar 
Sr. Presidente. <Muito bem! :Muit~ 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos L in­
denberg)_ -;- Em votação o projeto, 
sem preJ mzo das emendas. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DI\ CI\MARA 
N.• 50, de 1972 

(N,• 930-B/72, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDEN­
DE DA REPúBLICA 

Dispõe sobre a profissão de em­
pregado doméstico, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
A;rt. 1.0 Ao empregado doméstico, 

ass1m considerado aquele que presta 
serviços de natureza contínua e de fi­
nalidade não lucrativa à pessoa ou à 
família, no âmbito residencial destas, 
aplica-se o disposto nesta lei. 

Art. 2.0 Para admissão ao emprego 
deverá o empregado doméstico apre­
sentar: 

I - Carteira de Trabalho e Previ­
dência Social; 

II - atestado de boa conduta; 

In - atestado de saúde, a critério 
do empregador. 

Art. 3.0 O empregado doméstico 
terá direito a férias anuais remunera~ 
das de 20 <vinte) dias úteis. após cada 
período de 12 l doze) meses de traba­
lho, prestado à. mesma pessoa ou fa­
mília, 

Art. 4.o Aos empregados d•.li:':lesticos 
são assegurados os beneficios e servi­
qos da Lei Orgânica da Previdência 
Social, na qualidade de segurados 
obrigatórios. 

Art. 5.0 Os recursos para o custeio 
do plano de prestações provirão das 
contribuições abaixo, a serem recolhi~ 

das pelo empregador até o último dia 
do mês seguinte àquele a que se refe~ 
rirem e incidentes sobre o valor do 
salário-mínimo da região: 

I - 8% (oito por cento) do em­
pregador; 

li - 8% (oito por centol do em­
pregado doméstico. 

Parágrafo único. A falta do reco~ 
lhimento, na época próprJa, das con­
tribuições previstas neste artigo, su­
jeitará o responsável ao pagamento 
do juro moratório de 1% <um por 
cento) ao mês, além da multa variá­
vel de lO% (dez por cento) a 50% 
~cinqüenta :por cento) do valor do 
débito. 

Art. 6.0 Não serão devidas quais­
quer das contribuições discriminadas 
nos itens li a VU da Tabela constan­
te do art. 3.0 do DecretQ n.0 60.466, 
de 14 de março de 1967. 

Art. 7.0 Esta lei será regulamenta­
da ·no praZo de 90 (noventa) dias, 
vigorando 30 (trinta) dias após a pu­
blicação do seu regulamento. 

Art. 8.0 Revogam-se as disposições 
em contrario. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - Passa-se à votação das 
emendas. 

Os Senhores Senadores que as apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Estão rejeitadas. O projeto vai à 
sanção. 

São as seguintes as emendas 
rejeitadas: 

EMENDA N.O 1-CLS 

Dê-se ao art. 4.0 a seguinte reda~ 
ção: 

"Art. 4.0 São aplicáveis aos em­
pregados domésticos as disposi­
ções da Lei Orgânica da Previ­
dência Social, na qualidade de 
contribuintes obrigatórios." 

EMENDA N.• 2-CLS 

Acrescente-se onde couber: 
"Art ... Aplicar-se-â ao emprega­
do doméstico a Lei n.0 5. 316, de 
14 de setembro de 1967, que inte­
grou o seguro de acidentes do tra­
balho na previdência social." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 4: 
Discussão, em prirneiro turno. do 

Projeto de Lei do Senado n.o 28, 
de 1971, de autoria do Senhor Se­
nador Franco Montoro, que ~stenr 
de aos empregados domésticos os 
benefícios da Previdência Social, e 
dá outras providências, tendo 
PARECER, sob n.0 595, de 1972, 
da Comissão 

- de. Constitui~ão e Justiça, pela 
con~titucionalidade e juridici­
dade. 

<Tramitação conjunta com o Pro­
jeto de Lei da Câmara, n.o 50, de 
1972.) 

Matéria prejudicada, na conformi­
dade da letra b do art. 372 do Regi­
mento Interno, em conseqüência da 
aprovação do projeto a que se refere 
o item anterior da pauta. 

Vai ao Arquivo. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 

denberg) 
Item 5: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 76, 
de 1972 (n.O 1.025-B/72, na Casa 
de origem), que altera o art. 407 
do Decreto-lei n.• 1.004, de 21 da 
outubro de 1969 (Código Penal), 
modificado pelas Leis n.0 s 5,573n 
de 1.0 de dezembro de 1969, 5.597, 
de 31 de julho de 1970, e 5.749, de 
1.0 de dezembro de 1971, tendo 

PARECER, sob n.O 592, de 1972, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici­
dade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Estã encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o apro~ 

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
Vai à. sanção. 

't: o seguinte o nrojeto aprova­
do: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 76, de 1972 

0.025-B/72, na Casa de origem) 

fiNIC1ATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA) 

Altera o art. 407 do Decreto-h! 
n.o I. 004, de 21 de outubro d' 
1969 (Código Penal), modifiead' 
pelas Leis n. os 5. 573, de 1. 0 d 
dezembro de 1969, 5.597, de 31 d 
julho de 1970, e 5. 749, de 1.0 d 
dezembro de 1971. 

O congresso Nacional decreta: 
Art. V> O art. 407 do Decreto-h 

n.o 1. 004, de 21 de outubro de 1961 
alterado pelas Leis n.0 s 5.573, de 1 
de dezembro de 1969, 5.597, de 31 d 
julho de 1970, e 5. 749. de 1.0 de de 
zembro de 1971. passa a vigorar cOI 
a seguinte redação: : 

"Art. 407. Este código entrar 
em vigor no dia 1.0 de janeiro -d 
1974." 
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Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publica~ão, revogadas 
as disposições em contrário 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin. 
denberg) - Esgotada a matéria da 
Ordem do Dia, vai-se passar à apre~ 
ciação do Proje!iJ de Decreto Legis­
lativo n." 37. de 1972, lldo no Expe­
diente e que, nos termos reglmentals, 
deve ser discutido e votado nesta 
oportunidade. 

Discussão. em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n." 
37. de !972 ln.0 87-B/72, na Câ­
mara dos Deputados), que auto­
riza o Senhor Presidente da Rey 
pública a ausentar-se do País. no 
próximo mês de fevereiro de 1973 
1 dependendo de pareeeres das 
Comissões de Constituição e Jus­
tka e de Relações Exteriores). 

Solicito ao nobre Senador Eurico 
Rezende o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O SR. F.URICO REZENDE - (Para 
emitir parecer. Sem revisão- do ora .. 
dor.) Sr. Presidente, em virtude de 
Mensagem acolhida pela Câmara dos 
Deputados, veio ao Senado o Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 37, de 1972, 
que autoriza o Senhor Presidente da 
República a autorizar-se do País no 
próximo mês de fevereiro de 1973. A 
ausência relativa ao projeto tem como 
objetivo um contato entre os Presi­
dentes da República F~de:rativa do 
Brasil e da República da Venezuela. 

A Comissão de Constituicão e Jus­
t.ica da Casa congênere apfeciou su­
ficientemente a matéria; há o con­
sentimento constitucional. Por via de 
conseqüência. o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça é no sentido 
de se conceder o alvará de licença le­
gislativa para que o Sr Presidente da 
República cumpra a alta missão a que 
se propôs. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denberg) - Solicito ao nobre Sena­
dor FilintD Mül1er o parecer da Co­
missão de Relações Exteriores sobre 
o assunto. 

O SR. FILINTO MüLLER - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do ora­
dor.) Sr. Presidente, o Sr. Presidente 
da República solicita autorização para 
ausentar-se do País por 24 horas, a 
-fim de manter encontro com o Presi­
dente da Venezuela. No projeto de 
decreto 1egislativo não se fixa o prazo 
de ausência, mas convém ficar bem 
declarado que. na mensagem presi­
dencial, S. Ex.a soHcita esse prazo 
de 24 horas para manter es~ encon­
tro. 

A viagem que o Presldente da Re­
pública pretende fazer às nossas 
fronteiras com a Venezuela, para 
manter um encontro com o eminente 
Presidente Ra-fael Caldera, é uma se­
qüência de outras já realizadas. S. 

Ex.a já. esteve na frontetra do Uru­
guai, em território uruguaio, inaugu­
rando Uma ponte em estrada d~ ro­
dagem; esteve na fronteira com a 
Colômbia. rnantendo contatos com o 
eminente Presidente daquele Pais; es­
teve em Bela Vista paraguaia, inau­
gurando a ponte que une aquela ci­
dade a Bela Vista brasileira. sobre o 
Rio Apa; esteve nos Estados Unidos, 
debatendo assuntos (ie interesse na­
cional e esteve também em contato 
com o Presidente da Bolívia, para o 
que não solicitou licença,. pois não se 
ausentou do te-rr-itório brasileiro, uma 
vez que esse contato teve lugar em 
Corumbá, quando o Presidente Ban­
zer, da Bolívia, vei() até aquela ci­
dade e ali se encontrou com o nosso 
Presidente. ocaslão em que discuti­
ram problemas de iiHieresse das duas 
nações. 

Tudo isso. Sr Pre$idente, mostra Q 

interesse que tem o Governo brasi~ 
leiro. o Presidente da República em 
manter contatos diretos com os Pre­
.!iiden tes das naçõe$ sul-americanas. 
a fim d~ estabelecer laços cada vez 
mais sólidos de entendimento, de 
amizade e de possíveis transações co~ 
merclais. A visita é do maior in teres~ 
~e para o nosso Pais e. por isso, a Co~ 
missão de Relações Exteriores opina 
favoravelmente à c(lncessão da licen~ 
ça. 

Sr. President-e, e.ste é o parecer da 
Comissão de Relações Exterlores. Não 
resisto, porém ao dese.fo de fazer uma 
observação, fora já do âmbito da Co­
missão: antigamente, quando o Presi­
dente da República se afastava do 
Pais. tinha de fazê~lo por meio de 
navio, ''iajar através do oceano, pata 
ter contatos com outros presidente, e 
a demora era longa, havia dificulda­
des de transportes: hoje, quando os 
presidentes vtajarrt de avião, e que 
rapidamente atingem os pontos que 
desejam Visitar. eu gostaria de ex­
pender o meu ponto de vista. inteira­
mente pessoal. sobre o assunto: pare­
ce-me excessiva a exigência constitu­
cional da licença ao Senhor Presiden­
te da Repú:blica. Vem-as o Presidente 
Ni::<on viajando pelo mundo todo, s·em 
ausentar-se do Governo, sem passar 
o Governo. Vimos o Presidente Pom­
pidou. há pouco tempo, viajar pela 
Europa e ir a MOscou sem passar o 
Governo. 

E como esses, outros eminentes 
chefes de nação viajam sem passar o 
governo, 

O que ocorre é que o Presidente da 
República vai na qualidade de Pre­
sidente. Se ele tem que se afastar e 
passar o governo. então fica outro 
Presidente e o Presidente que vai 
tem contato com outras autoridades 
de país estrangeiro sem estar inves~ 
tido da plenitude das suas funções 
de Presidente da República. 

Assim. Sr. Presidente, deixo aqui 
esta observação: entendo que a 
Constituição deva ser modificada pa­
ra possibilitar ao Presidente da Re­
pública afastar-se do Pais com uma 
mera comunicação ao Congresso, a 
não ser que o afastamento seja por 
longo prazo e nessa hipótese deveria 
ser sOlicitada a licença. 

O Sr. Magalhães finto - Permite 
V. Ex. a urn aparte? 

O SR. FILINTO MüLLER - Com 
grande prazer. 

O Sr. i\tagalhâes Pinto - Quando 
Ministro das Relações Exteriores, vá­
rias vezes, tratei desse assunto com 
o Presidente da República porque, 
na verdade, no Brasil, estamos com 
essa anomalia. Comentei esse assun­
to justamente na primeira viagem do 
Presidente da República a Punta Del 
Este, na Reunião dos Presidentes da 
América. Ali ele estava como Presi­
dente da República do Brasil e assi­
nava a Carta de Punta Del Est.. 
Entretanto, no Palácio do Planalto, 
havia o vice-Presidente despachando 
no exercício da Presidência. ora, nós 
seguimos a Constituição americana 
em muitos casos, mas o Presidente 
dos Estados Unidos, onde está, é o 
Presidente da República. Então, co­
mentamos que enquanto ele assina~ 
va a Carta de Punta Del Este. como 
Presidente da Repú:blica, o v1ce-Pre ... 
sidente exercia a Presidência, a&Si­
nava atos como Presidente da Repú­
blica. Assim, o Brasil estava. com. 

·dois presidentes. Acho muito opor­
tuno que V. Ex:.a. ventile isso junto 
ao Gúverno para as devidas modift­
ca~ões, Na verdade, nós temos essa 
dificuldade na vice#Presldência do 
Brasil. No Brasil, ·o vice-Presidente 
substitui mas nem sempre sucede o 
Presidente: ao passo que nos Estados 
Unidos o Vice nunca substitui mas 
sempre sucede. É um assunto delica­
do que na verdade deve ser estuda­
do, como v. Ex?· lembra. 

O SR. FILINTO MÜLLER - Muito 
grato, Senador Magalhães Pinto, pe-­
lo seu depoimento. que é de alta va-­
lia, e eu me sinW amparado com os 
seus argumentos para prosseguir na 
sustentação dessa minha tdéia. Real~ 
mente, não é possível que o Presiden­
te da República esteja tomando par­
te numa reunião de Presidentes, na 
qualidade de Presidente, e o Governo 
esteja sendo exercido no País. por 
outro Presidente. E uma anomalla 
que espero que oportunamente o 
Congresso possa corrigir. 

Mas, Sr. Presidente, como declarei_, 
essa observação está fora completa­
mente do parecer da Comissão de 
Relações Exteríores. O Parecer. co­
mo disse, ê pela aprovação da licen­
ça, porque considero a víagem da 
maior utilidade para o nosso bom en­
tendimento com a Venezuela, nosso 
grande vizinho do norte da América. 
do Sul. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg} - Os pareceres são favo­
ráveis. Completada a instrução da 
matéria, pas,sa.se S. sua apreciação. 

Em discussão Q projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(fausa.) 

Está encerrada. 
Em vDtaç.ão o projeto. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vám queiram permanecer sentados. 
(l'ausa.) 

Está aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Re­

dação. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin- · 
denberg) - Passa-se à votação do 
Requerímento n.O 223. lido na Hora 
do Expedíente, de urgência para o 
Projeto de Lei da Câmara n. 0 77, de 
1972. 

Em votação. Os Senhores Senado­
res que o aprovam queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, vai-se 
proceder à apreciação da matéria. 

· DiscuE>são, em turnD único, do 
Projeto de Lei da Câmara n. o 77, 
de 1972, de iniciativa do Presidente 
da Repübtica, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir a Encargos Gerais 
tla União - Recursos .sob Supervisão 
do Ministério da Fazenda o crédito 
especial de Cr$ 2. 605. ooo,oo <doiS 
milhóes, seiscentos e cinco mil cru­
zeiros, para o fim que especifica, de­
pendendo de parecer da Comissão de 
Finanças. 

Solicito ao nobre Senador Geraldo 
Mesquita o parecer da Comissão de 
Finanças. 

O SR. GE!tALDO MESQUITA -
(Para. emitir parecer.) Sr. Presidente, 
vem ao exame desta Comissão o Pto­
jeto de Lei n.0 77, de 1972, que auto­
riza o l'oder Executivo a abrir cré­
dito especial de Cr$ 2. 605. 000,00 r dois 
lnilhões, seiscentos e cinco mil cru­
zeiros), em favor de Encargoo Gerals 
da União - Recursos sob SuperviSão 
do Ministério da Fazenda, para fazer 
face a despesas com amortização de 
títulos da dívlda agrária. 

Os órgãos técnicos da Ministério do 
Pla.nejatllento e Coordenação Gernl e 
do MiniStério da Fazenda examina­
ram a matéria, cQnclu\ndo pela cQn­
cessão do crédito solicitado, confor­
me consta da Exposição de Motivos 
apensa ao processo. 

Os recursos indicados são os decor­
rentes da anuiaç.ão de igual Impor­
tância da dotação consignada no or­
çamento vigente como segue: 

2801.0107.2005- Encargo da Di­
Vida pública - Fundada Interna 
~ Títulos da Dívida Agrária 

3.2.4.1- Juros da Divida Públi­
ca 

G1 ~ Funda.da Interna - ..... . 
Cr$ 478.300.000,00 

A dotação àcima específicada su­
}JOrta a anulação parcial pretendida, 
no valor de Cr$ 2.605.000.00, estando. 
desta forma, cumpridtts as formalids.­
des prescritas no art. 43 da Lei núme:­
ro 4,320, de 1964, no que se refere a 
abertura de créditos especiais. 

Ante o exposto, concluímos pela 
aprovação do Projeto, nos termos elll 
que foi apresentado pelo Poder Exe­
cutivo. (Muito bem t) 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - O parecer da Comissão 
de Finanças ê favoráveL 

Completada a instruçAo da maté­
ria, passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o nrojeto. 

Se nenhum dos Srs. senadores de­
seJar usar da pahtvra para discuti· 
lo, encerrarei a discussão. ('Pausa.) 

Está encerrada. 

E:m votaç.ão. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

A matéria vai à sanção. 
!f:" o seguinte o projeto apr<l­

vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 77, de 1972 

(1.032-B/72, na Casa de 
origem) 

(INICIATIVA DO PRESIDENTE DA 
REPúBLICAl 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir a Encargos Gerais da União 
-Recursos sob Supervisão do Mi~ 
nistério da Fazenda, o crédito es.­
pecial de Cr$ 2. 605. 000,00 (dois 
n1Hbões, seiscentos e cin('.o mil 
cruzeiros), para o fim que espe­
cífica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo au­

torizado a abrir a Encargos Gerai.s d.'t 
União - Recurs<>.s sob Supervisão do 
Ministério da Fazenda, o crêdito es~ 
pecial de Cr$ 2.605.000,00 <dois mi­
lhões, seiscentos e cinco mil cruzei­
ros) para atender despesas com amor­
tlzacão de títulos da dívida agrária, 
obedecida a seguinte classificaçã~: 

28.00 - Encargos Gerais da 
União 
28.01 - Recursos sob Supervisão 
do Ministirio da Fazenda 
2801.0107.2005 - Encargos da Di­
vida Pública Fundada Interna 
Títulos da Divida Agrária 

4.3.0.0 - Transferência de Ca-
pital . 

4. 3 .1. o ~ Amortização 
4.3 .1.1 - Amortização da Dívida 
Publica 
01 ~ Fundada Interna - .... , . 
Cr$ 2.605.000,00 

Art. 2. 0 Os recursos necessários à 
execução desta lei decorrerão de e.nu­
laçáo parcial de dotação Grç.a.m~ntár\a 
consignada no vigente Orçamento ao 
subane"o 28.00, a saber: 

Cr$ l.UO 
28.00 - Encargos Gerais da 
União· 

28.01 -Recursos sob Supervisão 
do Mini.sltrio da Fazenda 
2801.0107.2005 -Encargos da Dí­
vida Pública Fundada Interna -
Títulos da Divida Agrária 

3.2.4.1- Juros da Divida Púb\1-
oa 
01 - Fundada Interna ......... . 
Cr$ 2.605.000,00 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação1 .revoga­
das :lS disposições em contrar1o. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denbtrg) - Passaremos, agora, à vo­
tação do Requerimento n.0 224, igual­
mente lldo na Hora do Expediente, de 
urgência para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 80, de 1972. 

Em vota(fáo. Os Srs. Senadores Que 
o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerime.nto, pas5ar­
se-á à apreci~ção do proJeto. 

Dlscu.~. em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 80, 
de 1972. de iniciativa do Pre.sl­
dente da República, que autonza 
o POder Executivo a abrir à Uni­
versidade Federal do Rio Grande 
do Sul o crédito especial de .... 
900. ooÓ.DO, para o fim que especi­
fica, dependendo de parecer da 
Comissão de Finanças. 

Solicíto ao nobre Senador Ta.rso 
Dutra o parecer da Comissão de Fi­
nanças. 

O SR. TAitSO DUTRA - (l'ara 
emitir parecer.) Sr. Presidente, nos 
termos do art. 51 da Constituição. o 
Senhor Presidente da Repúbllca sub­
met~ à deliberação do Congresso Na­
cional o presente projeto, "a..ut<?riza~­
do o Poder Executivo a abrir a 1Jm~ 
versidade Federa.l do Rio Grande do 
Sul o crédito especial de , ........ . 
crs' 900. ooo.oo··. 

o art. 1.0 do projeto esclarece que 
crédito proposto destinado .a "Obrru: 
de Adapatação do Centro de Proces· 
sam~nto de Dados, da Universidade do 
Rio orande do Sul". 
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Os órgãos técnicos do Ministério do 
Planejamento e Coordenação Geral e 
do Ministério da Fazenda, após exa­
minarem a matéria, assim se mani­
festaram na. Exposição de Motivos 
enviada ao Senhor Presidente da Re­
pública: 

"Após examjnar o assunto. os ór­
gãos técnicos deste Ministério e 
do Ministério da Fazenda mani­
festaram-se favoravelmente à 
concessão do crédito solicitado, 
cumprindo acentuar que as des­
pesas resultantes serão atendidas 
sob a forma de compensação, 
conforme prevê o artigo 43, § 1.0 , 

item III, da Lei n. 0 4.320, de 17 
de março de 1964, obedecidas, as­
sim, as prescrições do ariígo 61, 
§ 1.0 , letra "c", da Constituição." 

Os recursos indicados são os decor­
rentes da anulação de igual impor­
tância da dotação orçamentária con­
signada no anexo III da Lei n.0 5.754, 
de 3 de dezembro de 1971, como es­
clarece o art. 2.0 do Projeto em apre­
ço, destinada a "Construção do Res­
taurante Universitário, da Universi­
dade do Rio Grande do Sul". 

Os referidos recursos. especificadas 
acima, suportam a anulação parcial 
pretendida, no valor de CrS 900.000,00, 
estando, desta forma, cumpridas as 
formalidades prescritas no art. 43 da 
Lei n.0 4.320, de 1964, no que se re­
fere à abertura de créditos especiais. 

Ante o exposto, nada havendo que 
possa ser oposto ao projeto, opinamos 
pela sua aprovação. 

1t o parecer. (Muito bem!) 

Q SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - O parecer da Comissão 
de Finanças é favorável. 

Completada a jnstrução da matéria, 
vai~se proceder à sua apreciação. 

Em díscusáo, o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 80/72. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti­
lo, está encerrada a àlscussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai a sanção, 

1l: a seguinte a matéria apro­
vada: 

PROJETO DE f,EI DA CAMARA 
N.0 so, de 1972 

(N.0 1.049-B/72, q:a Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRESI­
DENTE DA REPúBLICA 

AuWrlza o Poder Exe<:utivo a 
abrir à Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul, o crédito es­
pecial de Cr$ 900.000,00 para o 
fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir à Universidade Fe­
deral do Rio Grande do Sul, o crédi­
to especial do Cr$ 900.000,00 (nove­
centos mil cruzeiros), como segue: 

55.00 - Ministério da Educação e 
Cultura 
- Entidades Supervisionadas 
55.30 - Universidade Federal do 
Rlo Grande do Sul 
5530.0906.1010- Obras de Adap­
tação para o Centro de Processa­
mento de Dados- 900.000,00. 

Art. 2.0 Os recursos necessários à 
execução desta Lei decorrerão de 
anulação de dotação orçamentária 
consignada no Anexo III da Lei n.o 
5. 754, de 3 de dezembro de 1971, a 
saber: 

55.()() - Ministério da Educação e 
Cultura 
- Entidades Supervisionadas 
55.30 - Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul 
5530.0906. 1005 - Construção do 
Restaurante Universitário -
CrS 900. 000,00. 

Art. 3.0 Esta ~i entrara em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

O SR. PRESIDIINTE COarias Lin­
denberg) - Sobre a mesa, redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 37. de 1972, que vai ser lida pelo 
Sr. 1. o-secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER 
N.0 603, de 1972 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n. 0 37, de 1972 
(n,0 87-B/72, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 

37. de 1972 ln.o 87-B/72, na Câmara 
dos Deputados), que autoriza o se­
nhor Presidente da República a au-

sentar~se do País, no prôximo mês de 
feverlro de 1973. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro 
de 1972. - Danton Jobim, Presidente 
- Filinto Müller, Relator- .Jo!iié Lin­
doso - Cattete Pinheiro - José Au­
gusto. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 603, de 1972 

Redação final do Projeto de De~ 
ereto Legislativo n.0 37, de 1972 
(n.0 87-B/72, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos termos do art. 44, 
IIl, da Constituição, e eu, .......... . 
.......... , Presidente do Senado Fe­
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1972 

Autoriza o Presidente da Repú­
blica Federativa do Brasil a au­
sentar-se do País, no mês de fe. 
vereiro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É o Presidente da Repú­

blica Federativa do Brasil autorizado 
a ausentar-se do País, no rnês de fe· 
vereiro de 1973. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en­
tra em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Achando-se em regime de 
urgência a proposição a que se refere 
a redação fi-nal que acaba de ser lida, 
vou submetê-la imediatamente à 
apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti .. 
la, está encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que a apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - Hã oradores inscritos. 
COncedo a palavra ao nobre Sena­

dor Danton Jobim. 
O SR. DANTON JOBIM - (Pro­

nuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.) Sr. Presidente, eu sa­
bia que o nobre Senador Ruy Santos, 
eminente Lider da Maioria, hoje, da 
tribuna, iria registrar um triste acon­
tecimento. S. E:x:.a sugeriu, entretanto, 
que eu falasse em primeiro lugar, 
uma vez que se trata do falecimento 
do irmão do nobre Senador Nelson 
Carneiro, Líder da nossa Bancada, no 
Senado. 
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Édison Carneiro faleceu, e vem de 
ser sepultado no Rio de Jane\ro. Era, 
como todos sabem, um dos nossos 
grandes sociólogos, da estirpe de Ar­
thur Ramos, um dos que abriram ve­
redas e caminhos novos na pesquisa 
dos problemas afro-brasileiros e an­
tropológicos de modo geral Focalizou, 
sobretudo. o.s problemas a que me re­
feri, e seus trabalhos são realmente 
valíosos, e se não tiverem a reper­
cussão merecida - embOra esta fosse 
grande, isto se deve à extrema simpli­
cidade e à modéstia desse verctadelro 
sabia. 

Queremos que a Bancada do MDB, 
nesta Casa, se manifeste no sentido 
de apresentar os seus protestos de 
profundo pesar ao nosso grande cole­
ga ausente, no momento. 

O Sr. Benjamin Farah - permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Pois não 
nobre colega. ' 

O Sr. Benjamin Farah - Eu estava 
com intenção de ocupar a tribuna, e 
extem~r o nosso profundo pesar por 
esse tnste acontecimentQ. Todavia, V. 
Ex.s. está falando, e em nome da 
nossa Bancada. Quero então solida­
rizar-me com V. Ex.a,' sobremodo eu 
que represento a Guanabara, onde, 
durante longos anos, o Professor Édi­
son Carneiro pontificou, como jorna­
lista e escritor; como jornalista em 
9 ~ornai e última Hora, e em o~tros 
orgaos da nossa imprensa; entret.m­
to, onde mais se distinguiu, com mais 
profundas raízes e se agigantou como 
Intelectual, foi precisamente no ter­
reno da Sociologia, sobretudo estu­
dando os tipos brasileiros, escrevendo 
obras como, por exemplo, "Os Mitos 
Africanos no Brasil", "Negros San­
tos", "Candomblés'', "Os Quilombos 
dos. Palmares". "Os Cultos de Origem 
Afncana no Brasil", "A Insurreicão 
Praieira", ''A Dinâmica do Folclo:fe", 
"A Sabedoria Popular", "Religiões Ne­
gras", "Castro Alves", "Antologia do 
Nebro Brasileiro", "A Linguagem Po­
pular da Bahia". "A Cidade de Sal­
vador", "0 Folclore Nacional'', ''Pes­
quisas de Folclore e Dinàrnica do Fol­
clore". e alguns outros trabalhos de 
importància. E tais eram a sua cultu­
ra e o seu valor que se tornara pro­
fessor de Folclore na Universidade do 
Rio de Janeiro. E foi um grande mes­
tre da arte popular. tenclo empreen­
dido campanhas famosas. Quero, por­
tanto, expressar a V. E>t:.a, repito, a 
minha solidariedade e dizer que es­
tive, ontem, no Rio, representando a 
nossa Bancada. Ali se encontravam 
representantes da Imprensa, da Arte, 
literatos. estudantes, professores, fun­
cionários, parlamentares, enfim, uma 
coletividade maciGa acompanhando o 
féretro daquele consagrado intelectual, 
cujo falecimento lamentamos. 

O SR. DANTON JOBIM - Agra­
deço imensamente o aparte que me 
foi dado pelo eminente Senador Ben-

j amin Farah, sobretudo porque veio 
antecipar aquilo que eu ia dizer a 
respeito da obra de Édison Carneiro, 
particularizando os vários setores em 
que agiu. Por outro lado, lembrou a 
Senador Ben}amin Farah que Édison 
carneiro teve atuação jornalística 
brilhante, atuação de que posso dar 
testemunho, porque teve ocasião de 
colaborar em jornais que dirigt. 

Estou certo de que esse não é o 
momento para o necrológio completo 
desse sábio, antropólogo, escritor e 
jornalista. Quero apenas que não fi­
que desconhecida a personalidade 
desse grande valor do mundo intelec­
tual brasileiro, por muitos que não 
tiveram oportunidade de compulsar a 
sua obra. mas que dela tiveram notí­
cias, certamente, pela repercussão que 
teve, que embora grande, como disse, 
ainda ficou abaixo do que represen­
tava. 

Com essas palavras, Sr. Presidente, 
a Bancada do MDB no Senado deplo­
ra a morte desse insigne intelectual e 
deseja ouvir as manifestacões de pe­
sar, que também aqui serão pronun­
ciadas pelo nosso eminente colega da 
Maioria Senador Ruy santos, con­
terrâneo de Étlison Carneiro, e que já 
me comunicou iria ocupar a tribuna 
para ese fim. 

Muito obrigado. <Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Ruy Santos. 

O SR. RUY SAN'l'OS - !Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado­
res. conheci f:dison Carneiro bem an­
tes de conhecer o eminente Líder do 
MDB Nelson Carneiro. Ett trabalhava 
na redação do Jornal da Bahia, jun­
tamente com Édison Carneiro. Ainda 
me lembro de que ali só havia uma 
máquina de escrever, por sinal em 
péssimo estado. Nela Édison fazia o 
servh(o da sua responsabilidade. Sen­
tãvamo-nos, mesa a mesa, e naquela 
época eu tinha que traduzir os tele­
gramas que vinham reduzidos, am­
pliando-os com os nossos conheci­
mentos. Eu fazia o noticiário político 
e Édison o internacional. 

Era o oposto, até certo ponto, de 
Nelson Carneiro. Este, sabemos todos 
que privamos aqui com ele, é extro­
vertido e Édison, introvertido. Paí o 
seu gosto pela pesquisa, porque o pes­
quisador, de modo geral, é um homem 
fechado, vivendo só para o estudo. 

Lembro-me de que, estando no jor­
nal, onde tinha a responsabillds.de -
não sei como se diz hoje - se de 
editor, ou de chefe de redação, e nos 
telegramas chegados vinha a morte 
de um grande escritor inglês que Edi­
son e eu admirávamos - não me re­
cordo agora do nome, tão longe vai 
isto, mais de trinta anos\... - tí­
nhamos no jornal, além do serviço 
rotineiro de telegramas, a respOnsa-

bilidade do que se chamava, à época, 
dos tópicos ou dos suei tos. Eu pedi 
que Édison Carneiro fizesse uma nota 
sobre o morto. ~óison sentou-se à 
máquina e, sem consultar coisa algu­
ma, escreveu um palmo, se tanto, de 
uma coluna, com uma precisão, uma 
be1eza, vamos dizer, asslm, quanto ao 
morto. que muito me encantou. Feli­
citei-o por aquilo e quem 1eu o jornal 
ficou encantado com o necrológio so­
bre aquele homem de letras. 

Depois, nossas vidas tomaram ru­
mos diferentes: deixei o jornal e fui 
pata o Rto, como Depu.te.do: ltdison 
também se transferiu para aquela ci­
dade, onde já se encontrava o irmão, 
porque, indiscutivelmente, ali havia 
campo mais largo para a sua inteli­
gência e ação. 

Separamo~nos. Lembro-me de que, 
há dois anos. encontrei-o no Rio r:le 
Janeiro, naquele andarzinho macio e 
meio curvo. Conversamos muito, re­
lembrando o passado que vivemos 
juntos. 

Édison Carneiro era grande estu­
dioso das questões africanas. Come­
çou na Bahia e prosseguiu no Rio, 
esses estudos. Os problemas das re~ 
ligiões africanas, do folclore candom .. 
blé, conhecia-os como pouca gente. 
Tenho até a impressão de que tinha 
um titulo - não sei qual - de um 
daqueles candomblés da Bahia. 

Apenas uma ligeira retificação ao 
discurso do eminente Senador Danton 
JobJm - quando S. Ex.• falou que 
Edison Carneiro seguiu os estudos de 
Artur Ramos. De fato, por último, na 
Bahia e na vida intelectual brasileira, 
Artur Ramos foi quem começou a dar 
dimensão aos estudos dos problemas 
africanos. Mas, quero somente - e ai 
a retificacão - dizer que, embors. sem 
os métodos então existentes, Nina 
Rodrigues, o grande mestre da Bahia, 
havia já iniciado estes estudos que 
Artur Ramos tomou e a que deu pro­
fundidade enorme. 

o Sr. Lourival Baptista - Permite 
nobre Senador um aparte? 

O SR. RUY SANTOS- Com multo 
prazer. 

o Sr. Lourival Baptista- Eminente 
Senador RuY Santos, conheci Édison 
Carneiro. Fomos estudantes numa 
mesma época, na Bahia; ele, estu­
dante de Direito, eu, de Medicina. 
Convivemos durante muitos anos. O 
brilho do seu talento já se fazia no­
tar naqueles idos da década de 19'30. 
Professor, pesquisador, antropólogo, 
sociólogo e jornalista, Édison Carnetro 
foi um baiano que honrou a sua ter­
ra pela cultura e pela inteligência. 
Associo-me ao pesar que V. E>t:.a ex~ 
terna nesta Casa dizendo que a Ba­
hia perdeu um grànde filho, e o Brasil 
um homem de cultura. 

O SR. RUY SANTOS - Obrigado 
a v. Ex.•, Senador Lourival Baptista. 
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Mas Édison Carneiro era realmente 
uma cultura admirável. Há poucos 
dias, neste plenário, quando o Sena­
dor Nelson Carneiro me comunicou o 
que se estava passando com o irmão, 
eu, com os meus restos de noções 
médicas, antevi logo o desfecho e lhe 
disse: "Não leve a mal, mas o Édison 
é o mais inteligente, o mais culto de 
vocês todos." Porque, realmente, a fa·­
mília Sousa Carneiro é privilegiada 
quanto à inteligência. 

Sempre se encontrava ltdison com 
um livro. Não era para exibição que 
andava com livro para mostrar que 
Ha. Não, ele Ua e anotava. No jornal. 
cansei de apanhar de cima de sua 
mesa llvro que estava lendo, e esta­
vam todos anotados, com aquele cui­
dado de escritor, de intelectual. 

Mas Édison Carneiro era também 
um homem bom, simples, modesto. 
despretensioso. Não exibia o seu mé­
rito; como que procurava se escon­
der dentro da própria obra que cons­
truJu e que foi, há pouco, relaciona­
da aqui pelo eminente Senador Ben­
j amin Farah. 

O Sr. Heitor Dias - V. Ex.a dá li­
cença para um aparte? 

O SR. RUY SANTOS - Pois não. 

O Sr. Heitor Dias - Quero asso­
ciar~me à.s justas homenagens que o 
Senado, pela Maioria e pela Minoria, 
presta à memória de Édison carnei­
ro. Digo, pelos méritos que possuía, 
que o cenário intelectual da Bahia se 
empobreceu ontem. V. Ex.a, em rá­
pidos traços, faz um perfil exato de 
ltdison Carneiro. Ele era sobretudo 
um homem de estudos, homem de 
pesquisas, homem que investigava a 
fim de encontrar uma fórmula, para, 
dentro da bondade ressaltada por V. 
Ex. a. fazer um mundo melhor. Os 
seus trabalhos versando sobre temas 
afro-brasileiros enriqueceram a bi­
bliografia especializada, pela profun­
didade e pelo devotamento com que 
foram tratados. Sociólogo, ele estu­
da v a a socíedade para melhor servir 
ao homem. Antropólogo, cuidava do 
homem para melhor integrá-lo n;\ 
sociedade. As vozes que aqui se es­
cutam, vêm, mais uma vez, eviden­
ciar que só as forças espirituais so­
brevivem à morte. Bem podemos aqui 
relembrar as palavras de um grande 
poeta baiano: Tudo desaparece, tudo 
se acaba; "só não morre a virtude e a 
tntellgência". 

O SR. RUY SANTOS - Obrigado a 
V. Ex.a, nobre Senador H~itor Dias. 

Ma.s, Sr. Presidente, Édison Carnei­
ro, simples. despretensioso, mal ama­
nhado até no trajar, vivia para o es~ 
tudo, para o trabalho, Era um homem 
que ria, mas não me· lembro de o ter 
visto gargalhando. Ria e gostava das 
coisas engraçadas, mas não se ex­
pandia demais. Tinha como que um 
pudor, vamos dizer assim, de se apre-

sentar demais ou de se apresentar co~ 
mo merecia ser apresentado. Mas, 
era homem que tinha uma grande 
alegria de viver. Sentia-se que vivia 
a vida com esse i prazer de viver que 
tantos ou que a /maioria tem. 

Ditas es.sa..s palavras, Sr. Presidente, 
em nome da Bancada da ARENA, em 
que externamos o nosso pesar pelo 
desaparecimento de Édison Carneiro, 
falo também não tanto como baiano 
como ele, mas como amigo que pri­
vou com ele o dia-a-dia de uma re­
dação de jornal e que aprendeu a ad­
mirá-lo, porque, realmente, ele mere­
ce admiração de todos nós. 

O Sr. Antônio Fernandes -Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. RUY SANTOS - Com prazer. 

O Sr. AntôniQ Fernandes - ltdison 
Carneiro, sepultado ontem no Rio de 
Janeiro, professor, jornalista e soció­
logo, foi uma personalidade destaca­
da das letras nacionais, como bem 
frisou V. Ex.a como seu irmão, Nelson 
Carneiro, nasceu na Bahia e. no nos­
so Estado, desde cedo começou como 
grande estudioso do folclore brasUei­
ro e deu à vida intelectual do Brasil, 
com os seus profundos estudos, gran­
de contribuição. V. Ex.a já está falan­
do em nome dâ nossa Bancada, ma.s 
eu pediria a V. Ex.a permissão para 
me associar a esse sentimento de pe­
sar que ora vem manifestando à me­
mória do noSS<) grande conterrâneo. 
Muito obrigado. 

O SR. RUY SANTOS - Muito obri­
gado a V. Ex.a, nobre Senador. 

Assim, Sr. Pres1dente, ditas essas 
p::>Javras, saídas do coração e de um 
convívio de muitos e multas dias -
tão longe estão! - quero apresentar 
à famílJa de ltdison Carneiro, como 
ao seu irmão, o nosso colega Nelson 
Carneiro, a melhor expressão do nos­
so pesar. 

Nelson Carneiro perdeu um irmão e 
um amigo certamente; mas as letras 
nacionais perderam um grande escri­
tor, um grande intelectual e um ad­
mirâvel mestre. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -concedo a palavra ao no· 
bre Senador Arnon de Mello. 

O SR. ARNÓN DE MELLO - 1Pro­
nuncla o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente, inaugura-se amanhã a ponte 
sobre o Rio São Francisco, localtzada 
entre as cidades de Porto Real do Co­
légio, em Alagoas, e de Propriá, em 
Sergipe, obra fabulosa que mais do 
que os dois Estados liga, pelo litoral, 
o Nordeste ao Brasil. 

Integra ela a BR-101, rodovia de 
interesse básico para a unidade e a 
segurança nacional. 

Não mais teremos assim, de amanhã 
em diante, o bloqueio do trânsito em 
balsas para a travessia do grande 

Rio, o qual dificultava e atrasava as 
comunicações entre o Sul e o Nor­
deste. 

Bem podemos avaliar a importân­
cia do empreendimento quando sa­
bemos que a ponte rodoferroviária 
tem 842 metros de extensão, onze de 
largura e 16,20 de altura. Ela permi­
tirá perfeitamente a navegação do 
Baixo São Francisco, pois, de acordo 
com as suas características técnicas, 
há sobre o canal navegável um vão 
metálico móvel em arco de cerca de 
cem metros. 

Para construí-la, foram utilizados 
20. 000m3 de concreto aproximada­
mente; e em suas fundações 2.500 m 
de tubulações de 1,50 m de diâmetro, 
somando-se ainda 1. 650 m de funda­
ções mistas, com tubulações e estacas 
com profundidade de até 70 m. 

Lamentando que os trabalhos no 
fim da sessão deste ano do Senado 
Federal não me permitam aceitar o 
convite do Sr. Ministro Mario An­
dreazza para estar presente à soleni­
dade, devo congratular-me com S. 
Ex.a pela conclusão do grande feito, 
e, agradecendo-lhe o que tem reali­
zado em favor de Alagoas no setor 
rodoviário - inclusive a BR-104, já 
iniciada - reafirmar-lhe a confian­
ça e a esperança dos meus conter­
râneos em que; 

- seja construído em 1973 o pro­
longamento da pavimentação, até 
Paulo Afonso. da BR-316. que há 20 
anos parou em Palmeira dos tndios; 

- se inicie com urgência a conser~ 
vação dessa estrada até Palmeira dos 
índios, pois, passados os meses de es~ 
tlo, ela talvez não resista às chuvas 
do inverno, dado o precário estado 
em que se encontra; 

- seja reconstruído quanto antes 
o trecho da BR-101, entre Messias e 
fronteira de Pernambuco, que, termi~ 
nado há pouco tempo, está se dete­
riorando talvez por ter sido feita sem 
os necessários cuidados técnicos. 

Concluídas essas obras, certo esteJa 
o Sr. Mínístro Mário Andreazza de 
que aparelhou Alagoas para ser real­
mente o São Paulo do Nordeste, mer­
cê de suas excepcionais condições 
para o desenvolvimento. E terá por 
isso a gratidão do povo alagoano. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a sessão, designando para a 
das 14 horas e 30 minutos a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 28, 
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óe 1972 (n.0 376-C/71, na Casa de 
origem>, que inclui a Associação 
dos Servidores da Agricultura, a 
Associação dos Pensionistas do 
Serviço Público e congêneres en­
tre a& enti.dades consignatárias de 
que trata a Lei n.0 1. 046, de 2 de 
janeiro de 1950, que dispõe sobre 
a consignação em .folha de pa­
gamento, tendo 
PARECERES, sob n.0 ' 548 e 549, 
de 1972, das Comissões 

- de Serviço Público Civil, favo­
rável 

- de Finanças, contrário. 

2 
Dis.eus..s.ão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n. 0 67, de 
1972, apresentado pela Comissão 
Diretora, que lhe altera dlspos\tl­
vos do Regimento Interno do Se­
nado Federal, tendo 
PARECER. sob n.0 602, de 1972, da 
Comissão 

de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicl­
dade. 

3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 68, de 
1972, da Comissão Diretora, que 
altera o :Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal, tendo 
PARECERES. sob n.o 601, de 1972, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridi­
cidade. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está encerrada a Sessão. 

iLevanta~se a sessão às 12 horas e 
55 minutos,) 

ATA DA 167.0 SESSÃO 
EM 4 DE DEZEMBRO DE 1972 

2.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7 ,a Legislcrtura 

PRESID~NC\A DOS SRS. PETRôNIO 
PORTELLA, CARLOS LINDENBERG, 

RUY CARNEIRO E CLODOMIR 
MILET 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham~se presentes os Srs. Se­
nadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes­
quita - José Lindoso - Cattete 
Pinheiro - Renato Franco -
Alexandre Costa - Clodomir Mi­
let - Petrônio Portella - Helví­
dio Nunes - Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara - Duarte 
Filho - Jessé Freire - Domício 
Gondim - Ruy Carneiro - Wil­
son Campos - Arnon de Mello -

Luiz Cavalcante -Augusto Fran­
co - Lourival Baptista - Antô­
nio Fernandes - Heitor Dias -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - João Cal­
mon - Paulo Torres - Danton 
Jobim - Nelson Carneiro - Jo­
sé Augusto - Carvalho Pinto -
Franco Montoro - Benedito Fer­
reira - Emival Caiado - Osíres 
Teixeira - Fernando Corréa -
Filinto Müller - Saldanha Derzi 
- Accioly Filho - Mattos Leão -
Ney Braga - Celso Ramos - Le­
noir Vargas ~ Daniel Krieger -
Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESJDgNTE (Petrónio Por­
tella) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 46 Srs. Sena­
dores. Havendo nUmero regimental, 
declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMA· 

RA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO J>E DECRETO 
LEGISLATIVO, N.0 38, de 1972 

(N.0 '&6-A/12., na Câmara 
dos Deputados) 

Dispõe sobre a designação do 
número de ordem das Legislatu .. 
ras. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Passa 11 ser designada 42.a. 

Legislatura a iniciada a 31 de março 
de 1971. 

Art. 2.0 As Legislaturas anteriores 
à prevista no art. I,o deste decreto 
legislativo, além da designação nor­
mal, passam a ser contadas conforme 
ordem numérica estabelecida na ta­
bela anexa. 

Art. 3. 0 Este decreto legislativo en­
trará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogada.s as disposições em 
contrário. 

TABELA A QUE SE REFERE 
O ART. 2.0 

Império 

- Constituição de 1824 -
1.a Leg·islatura: 

de 1826 a 1829 

2.a Legislatura: 
de 1830 a 1833 

3.a Legislatura: 
de 1834 a 1837 

4. a Legislatura: 
de 1838 a 1841 

5.a Legislatura: 
de 1842 a 1844 

a.a Legislatura: 
de 1845 a 1847 

7.a Legislatura: 
1848 

8."' Legislatura: 
de 1849 (15 de dezembro) a 1852 

9.a Legislatura: 
de 1853 a 1856 

10.a Legislatura: 
de 1857 a 1860 

u.a Legislatura: 
de 1861 a 1863 

12.a Legislatura: 
de 1864 a 1866 

13.a Legislatura: 
de 1867 a 1868 

14.a. Legislatura: 
de 1869 a 1872 (22 de maio) 

15.a Legislatura: 
de 1872 <21 de dezembro) a 1875 

16.a Legislatura: 
de 1876 \13 de dezembro) a 1877 

17.a Legisl!ltura: 
de 1878 a 1881 (lO de janeiro) 

18.a Legislatura: 
de 1881 r13 de dezembro) a 1884 

19.a Legislatura: 
1885 

20.a Legislatura: 
de 1886 a 1889 

República 

- Constituição 
(numeração 

21.a Legislatura: 
de 1891 a 1893 

22.a Legislatura: 
de 1894 a 1896 

23.a Legislatura: 
de 1897 a 1899 

24.a Legislatura: 
de 1900 a 1902 

25.a. Legislatura: 
de 1903 a 1905 

26.a Legislatura: 
de 1906 a 1908 

27.a Legislatura: 
de 1909 a 1911 

28.a Legislatura: 
de 1912 a 1914 

29.a Legislatura: 
de 1915 a 1917 

30.a. Legislatura: 
de 1918 a 1920 

s1.a Legislatura: 
de 1921 a 1923 

32.a Legislatura: 
de 1924 a 1926 

33.a. Legis1atura; 
de 1927 a 1929 

de 1891 
antiga) 

1."-

2.a-

3.''-

4.&-

s.a-

s.a-

7.a-

8 ... -

9.•-

10.•-

11.8.-

- 12.&-

- 13.•-
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34."' Legislatura: 
1930 ........ - 14.•-

- Constituicãa de 1934 -
lnumeraÇão antiga) 

35.a Legislatura: 
de 1935 a 1937 - 1. 11 e ímica -

- Constituição de 1946 -
(numeração antiga) 

36. 11 Legislatura: 
de 1946 a 1950 

37."' Legislatura: 
de 1951 a 1954 

38.P- Legislatura: 
de 1955 a 1958 

39.a Legislatura: 
de 1959 a 1962 

40.a Legislatura: 
de 1963 a 1966 

41.a Legislatura: 
de 1967 a 1970 

- s.a-

- 4.a-

- s.a-

- s.a-
(A Comissão de Constituição e Justica.) 

PARECERES 
PARECERES 

N ,os 604 e 605, de 1972 

sobre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.O 29, de 1972 (número 
79-A, de 1972, na Câmara dos 
Deputados), que "Aprova o tex­
to do Regulamento Geral da 
"União Postal Universal, aprova­
do em 'l'ôquio, a 14 de novembro 
de 1969, por ocasião da realização 
do XVI Congresso Postal Uni­
versal''. 

PARECER N. 0 604 

Da Comissão de Relações Exteriores 
Relator: Sr. Virgílio Távora 
O Projeto de Decreto Legislativo 

ora sob o exame desta Comissão tem 
por objetivo aprovar o Regulamento 
Geral da União Postal Universal apro­
vado em Tóquio, a 14 de novembro de 
1969. O texto respectivo é submetido 
à aprovação do Congresso Nacional, 
pelo Senhor Presidente da República, 
na conformidade do disposto no ar­
tigo 47, inciso I da Constituição. 

2. A Mensagem Presidencial n.0 

322, de 31 de outubro de 1972, sobre 
a matéria, está acompanhada de Ex­
posição de Motivos, do Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, de­
clinando as razões pelas quais con­
sidera ser do interesse nacional a ra­
tificação do aludido "Regulamento", 
a saber: 

"O referido Regulamenta Geral, 
assinado pelo Brasil naquela data, 
estabelece os princípios básicos e 
as regras que devem nortear a 
prestação de serviços postais en­
tre os diversos países membros 
da citada União, constituinda~se 
igualmente no documento funda­
mental de orientação dos traba-

. lhos da UPU." 

3. Justifica.ndQ a relevância da 
matéria tratada no ato internacional 
sob exame, salienta a Sr. Ministro; 

''A importância do Reg11lamento 
em aprece reside ainda no fato 
de que à sua ratificação pelos 
divNsos pais~s membros da UPU 
está subordinada a entrada em 
vigor, para tais países, de quais­
quer outros Atas Internacionais 
referentes a servJços postais que 
se incluam no âmbito daquela 
União." 

O presente ato internacional foi 
firmado pelos governos dos Países­
membros da União. em virtude do dis­
posto no § 2.0 dO artigo 22 da Cons~ 
tituição da União Postal Universal, 
concluída em Viena a 10 de julho de 
1964, de comum acordo e sob a reser­
va do artigo 25. § 3.0 da aludida 
Constltulção, a fim de assegurar a 
aplicação da mesma e o funciona­
mento do mencionado órgão interna­
cional. 

4. A Câmara dos Deputados, ou­
vidas a.s Comissões competentes, 
aprovou. sem restrições, o Regula~ 
menta em apreç.o. 

O texto ora sob exame desta Co­
missão compõe-se de: 

a) Regulamento Geral da União 
Postal Universal; 

b) Protocolo F'inal do Regula­
mento Geral da União Postal Univer­
sal; e 

c) Regulamento Interno dos Con­
gressos. 

5. O Regulamento Geral da UPU 
está dividido em seis capítulos, sendo 
que o primeiro trata do funciona­
mento, organização e composição dos 
Congressos, Conferêncías, Comissões e 
Conselho&. As atribuições da Secreta­
ria Internacional da Organização, 
bem como as d.o Diretor-Geral, ~n­
contram-se discriminadas no capituJo 
U. Já o capítulo !!I cria as normas 
relativas ao processo de introdução e 
exame das proposições, dispondo, 
ainda, sobre o modo de notiflcação e 
execução das decisões adotadas. 

6. É de res$altar que, ocorrendo 
litígio entre as partes contratantes, 
poderão elas recorrer ao processo de 
arbitragem, na forma prevista no 
capítulo V do Regulamento. 

7. O Protocolo Final do Regula· 
menta Geral da União Postal Uni­
versal determina: 

"As disposições do Regulamento 
Geral relattvas à Organização e 
ao funcionamento do Conselho 
Executivo e do Conselho consul­
tivo dos Estudos postais são apli­
cáveis antes da entrada em exe­
cução deste Regulamenta." 

8. Temos, finalmente, em anexo 
ao presente ato internacional, o Re-

gulamento Interno dos Congressos da 
União Postal Universal. 

9. A matéria foi codificada nas 
formas usuais adotadas pelo Direita 
Administrativo Internacional. obser­
vados O:l principias gerais de recipro­
cidade e igualdade de tratamento 
razão pela qual, no âmbito regtmentai 
desta Comissão, nada temas a apor 
à aprovação do presente Decreta Le­
gislativo. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 4 de dezem­
bro de 1972. - Carvalho Pinto, Pre­
sidente - Virgílio Távora, Relator -
Ruy Santos - Accioly Filho - Jessé 
Fr~ire - Augusto Franco - Maga­
lhaes Pinto - Fernando Corrêa 
Lourival Baptista. 

PARECER N.• 605 

Da Comissão de Transportes, Comu­
nicações e Obras Públicas 

Relator: Sr. Benedito Ferreira 

O Senhor Presidente da República, 
nos termos do artigo 44 inciso I da 
Constituição Federal, cdm a Me~a­
g~m _ n.o 322, de 1972, submete à apre­
Claçao do Congresso Nacional, a texto 
do Regulamento Geral da União Pos­
tal Universal, aprovado em Tóquio, a 
14 de novembro de 1969, por ocasião 
da realização do XVI Congresso Pos­
tal Universal, aprovado pela Câmara 
dos. Deputados, na forma do presente 
proJeta de decreto legislativo. 
2. A Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro das Relações Exterio­
res. enviada ao Chefe do Poder Exe­
c~tlvo sobre a matéria, esclarece, ini­
cmlmente, que "o referido Regula­
mento Geral, assinado pelo Brasil na­
q~e!a data, estabelece os princípios 
bastco.s e as regras que devem nortear 
a prestacão de serviços postais entre 
os d_iversos países membros da citada 
Uniao, constituindo-se igualmente no 
documento fundamental de orienta­
cão dos trabalhos da UPU". 
3. Mais adiante, afirma o mesmo do­
cumento que "a jmportâncja do Re~ 
gulamento em apreço reside ainda no 
fato de que à sua ratificacão pelos 
diversos países membros da ÚPU está 
subordinada a entrada em vigor, para 
taís paí.ses, de quaisquer Atos Inter­
nacionais referentes a servi~os pos­
tais que se incluam no âmbito daquela 
UniãO''. 
4. O referído Regulamento Geral foi 
firmado pelo Brasil. em virtude do 
art. 22, § 2. 0

, da Constituição da 
União Postal Universal concluída em 
Viena, aos 10 de junho de 1964, e es­
tabelece os princípios básicos e regras 
norteadoras para a execução de ser­
viços postais dos diversos países mem­
bros. assegurando a aplicação da 
Constituição e o funcionamento da 
União. 
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5. Anexo a texto do Regulamento en~ 
viado à apreciação do Congresso Na­
cional encontram-se: o Regulamento 
Geral o Protocolo Final e o Regula­
mentO Interno do Congresso. 
6. Constam do documento, SDb o Tí­
tulo "Regulamento Geral", os seguin­
tes capítulos principais, que destaca­
mos: 

a) Funcionamento dos órgãos da 
União; 

b) Secretaria Internacional·, 

c) Processo de Introdução e Exa­
me das Proposições; 

d) Finanças; e 

e) Arbitragens. 

7. No Título II: Protocolo Final, são 
salientadas as disposições do Regula­
mento Geral relativas à Organização 
e ao Funcionamento do Cünselho 
Executivo e do Conselho Consultivo 
dos Estudos Postais. O Conselho Exe­
cutivo coordena e supervisiona todas 
as atividades da União, que são, en­
tre outras, as seguintes: 

a) manter as mais estreitas rela­
ções com as administrações postais 
dos Países-membros com o fim de 
aperfeiçoar o serviço postal interna­
cional; 

b) favorecer, coordenar e supervi­
sionar todas as formas de assistência 
técnica postal no quadro da coopera­
ção técnica internacional; 

c) submeter os assuntos de estudo, 
ao exame do Conselho Coru3ultivo dos 
Estudos Postais, conforme o artigo 
104, § 8.0 , letra f; 

d) examinar o relatório anual or­
ganizado pelo Conselho Consultivo 
dos estudos postais e, se for o caso, 
as proposições apresentadas por este 
último. 

8. O Conselho Consultivo dos Estudos 
Postais, composto de trinta membros 
eleitos pelo Congresso, cuja duração 
corresponde ao intervalo entre dois 
Congressos, tem as seguintes atribui­
ções: 

a) organizar o estudo dos proble­
mas técnicos, de exploração, econô­
micos e de cooperação técnica mais 
importantes que apresentem interes­
se para as Administrações postais de 
todos os países-membros da União e 
elaborar as informações e os avisos 
a esse respeito: 

b) proceder ao estudo referente 
aos problemas de ensino e formação 
profissional que interessam Países no­
vos e em via de desenvolvimento; 

cl estudar a situação atual e as 
necessidades dos serviços postais nos 
Países novo.-: e em via de desenvolvi­
mento e adotar medidas convenientes 
sobrP as vias e os meios de melhorar 
,Js serviço.'> p:-stds nesse~ Paises. 

9. Na Câmara, o Projeto de Decreto 
Legislativo sob exame não encontrou 
óbices à sua aprovação, tanto nos ór­
gãos técnicos que o examinaram como 
no Plenário. A Comissão de Relações 
Exteriores entendeu que a "sua rati­
ficação pelos diversos países mem­
bros da União Postal Universal é de 
real importância, pois subordina para 
tais países a entrada em vigor, de 
quaisquer outros atos internacionais 
referentes a serviços postais que se 
incluam no âmbito daquela União." 
10. Por outro lado, a Comissão de 
Constituição e Justiça não encontrou 
qualquer vício de inconstitucionalida­
de e ilegalidade no referido texto, 
opinando por conseguinte, pela sua 
aprovação. 

11. No âmbito da competência regi­
mental desta Comissão nada encon­
tramos que possa obstar a tramitação 
do projeto. 

12. Ante o exposto, somos pela apro­
vação do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n. 0 29, de 1972. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 30 de no­
vembro de 1972. - Luiz Cavalcante, 
Presidente, eventual - Benedito Fer­
reira, Relator - Geraldo Mesquita -
Virgílio Távora. 

PARECERES 
N.os 606 e 607, de 1972 

Sobre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 30, de 1972 (n.0 77-B, 
de 1972, na Câmara dos Depu­
tados), que "aprova o texto das 
Emendas à Convencão Interna­
cional para Salvaguárda da Vida 
Humana no Mar, de 1960, adota­
das em Londres a 12 de outubro 
de 1971". 

PARECER N. 0 606 

Da Comissão de Relações Exteriores 

Relat()r; Danton Jobim 

Com a Mensagem n.0 321. de 1972. 
o Senhor Presidente da República, 
cumprindo o disposto no artigo 44, in­
.ciso I, da Consti~uição, submete à 
apreciação do Congresso Nacional D 
texto das Emendas à Convenção In­
ternacional para Salvaguarda da Vida 
Humana no Mar. de 1960. adotadas 
em Londres, a 12 de outubro de 1971. 

O ato internacional em exame é 
acompanhado de exposição de moti­
vos do Sr. Ministro de Estado das Re­
lações Exteriores, que esclarece: 

·'De acordo com estudos realiza­
dos sobre a matéria por seus ór­
gãos técnicos, o Ministério da 
Marinha concluiu pela conveniên­
cia. para o Brasil, da aceitação 
das referidas Emendas." 

Svbmetido à apreciação da Câmara 
d ·.s Deputados, foram referidas Emen­
das aprovadas, sem restrições, após 

haverem recebido pareceres favorã­
veis nas Comissões de Relações Exte­
riores, de Constituição e Justiça e de 
Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas. 

Justificando a necessidade de ado­
tar certas emendas ao texto da Con­
venção Internacional para Salvaguar­
d:t da Vida Humana no Mar, a Assem­
bléia-Geral dos Países-Membros es­
clarece ser necessário a adoção de 
medidas que melhorem a segurança 
da vida humana no mar. 

O Anexo I acrescenta um novo pa­
rágrafo à regra 2, do Capítulo IV, da 
Convenção visando a conceituar "au­
to-alarme Radiotelefônico". Já o "Ane­
xo A" dispõe sobre os requisitos téc­
nicos mínimos dos referidos apare­
lhos. 

O Anexo IV estabelece os critérios 
técnicos a serem adotados nas "ins­
talações Radiotelefônicas", enquanto o 
Anexo II define as normas a serem 
observadas nas "Escutas-Radiotelefô­
nicas". 

As ''instalações radiotelegráficas" 
são objeto de minuciosas exigências 
de ordem técnica, todas contidas no 
Anexo III. 

A determinacão de rotas marítimas 
é igualmente tratada no texto, sendo 
de se destacar que: 

"A Organização ~ reconhecida 
como o único organismo inter­
nacional para estabelecimento e 
adoção de medidas em nível in­
ternacional no que diz respeito à 
determinação de rotas e às áreas 
a serem evitadas por navios ou 
certas classes de navios. A Orga­
nização examinará e disseminará 
para os Governos Contratantes 
todas as informações pertinen­
tes." 

Caberá. às doutas Comissões de 
Constituição e Justiça e de Transpor­
tes Comunicações e Obras Públicas o 
exame dos aspectos )urídico-constitu­
cionais e técnico-marítimo do ato di­
plomático ora apreciado. 

Devidamente examinado o texto, do 
ponto de vista do Direito Internacio­
nal Público, verificamos terem sido 
atendidas todas as exigências e for­
malidades necessárias e garantida a 
reciprocidade de tratamento entre os 
contratantes. 

É de se ressaltar que as emendas 
introduzidas no texto da Convenção 
visam a fortalecer o espírito de coo­
peração internacional e são inspiradas 
no mais alto princípio de solidarie­
dade humana. 

Diante do exposto, somos pela apro­
vação da matéria nos tennos do pre-



Dezembro de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Ill Terça-feira 5 MU 

sente Projeto de Decreto Legislativo. 
É o parecer. 
Sala da.s comissões, em 4 de dezem­

bro de 1972. - carvalho Pinto, Presi­
dente - Danton J"obim, Relator -
Ruy Santos - Virgílio Távora - Jes­
sé Freire - Augusto Franco - Louri­
val Baptista - Magalhães Pinto -
Fernando Corrêa. 

PARECER N.0 667 

Da Comissão de Transportes, 

Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Sr. Geraldo Mesquita 

O Senhor Presidente da Repú­
blica, de conformidade com o disposto 
no artigo 44, inciso I, da Constituição 
Federal, submete à deliberação do 

Anexo Regra Assunto 

Congresso N acionai o texto das Emen­
das à Convenção Internacional para 
Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 
de 1966, adotadas em Londres a 12 de 
outubro de 1971. 

' 2. Na exposi~ão de motivos que 
instrui a iniciativa presidencial, o 
Ministro das Relações Exteriores in­
forma, inicialmente, que se trata de 
alterações, de 1971, à aludida Con­
venção, de 1960, da IMCO - Organi­
zação Marítima Consultiva Intergo­
vernamental 

3. ~as emendas referem-se, so­
bretudo, às inovações tecnológicas 
:procedidas nos sistemas de comunica­
ções da navegação marítima. 

Com efeito, a relação dessas emen­
das às normas vigentes é a seguinte: 

I 2 Auto-alarme radiotelefônico, definição 
II 7 Escutas-Radiotelefônicas 

III 9 Instalações Radiote1egráftcas 
IV 15 Instalações Radiotelefônicas 
A 15 bis Auto-alarmes radiotelefônicos, requisitos 

VI a Determinação de Rotas 

4. A Câmara dos Deputados, exa­
minando a matéria, concluiu pela 
apresentação do presente projeto, que 
foi aprovado sem restrições. 

5. Do ponto de vista da política de 
transportes, convém lembrar que essa 
organização {!MCO) é reconhecida 
como a entidade internacional que 
sugere a adoção de normas relativas 
ao estabelecimento de rotas interna­
cionais e às áreas a serem evitadas 
por navios. 

A seleção de rotas e o delineamen­
to de áreas convergentes são de res­
ponsabilidades dos Governos interes­
sados. A obediência às medidas ado­
tadas pelo IMCO é, portanto, conve­
niente aos navios de bandeira brasi­
leira, na medida em que reduzem os 
riscos e, portanto, as perdas que são, 
em geral, superiores ao valor segu­
rado. 

Uma dessas recomendações, por 
\exemplo, é a que está contida no 
Anexo VI: 

"Os Governos Contratantes de­
verão também induzir todos os 
navios que naveguem nas vizi­
nhanças dos Grandes Bancos da 
Terra Nova a evitar, tanto quanto 
possível, os bancos de pesca da 
Terra Nova acima da latitude de 
43°N e a passar ao largo de re­
giões conhecidal) ou tidas como 
perigosas pela presença de gelo." 

Em resumo, a presente proposição 
tem por finalidade aumentar os índi­
ces referentes à qualidade da opera-

ção do transporte maritimo, motivo 
por que opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 4 de dezem­
bro de 1972. - Luiz Cavalcante Pre­
sidente, eventual- Geraldo Mes'quita, 
Relator - Benedito Ferreira - Vir­
gílio Tavora. 

PARECERES 
N.•• 608 e 609, de 1972 

Sobre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 31, de 1972 (n,o 78-B, 
de 1972, na. origem), que 11aprova 
o texto d.t Convenção Destinada 
a Evitar a Dupla Tributação e 
Prevenir a Evasão FiscaJ em ma­
téria de Impostos sobre o Rendi­
mento, firmada entre a RepúbJica 
Federativa do Brasil e a Repú­
blica da Finlândia, em Helsinque, 
a 16 de fevereiro de 1972". 

PARECER N.• 608 

Da Comissão de Relações Exteriores 
Relator: Sr. Accioly Filho 

Na fonna do que dispõe o artigo 47, 
inciso I, da Constituição, o Presidente 
da República submete à apreciação do 
Congresso Nacional o texto da "Con­
venção Destinada a Evitar a Dupla 
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal 
em matéria de Imposto.s sobre o Ren­
dimento, firmada entre a República 
Federativa do Brasil e a República da 
Finlândia, em Helsinque, a 16 de fe­
vereiro de 1972". 

A Mensagem Presidencial n.o 320, 
de 31 de outubro de 1972, se faz acom­
panhar de exposição de motivos do 
Sr. Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, na qual S. Ex.a esclarece: 

"Ao negociar a Convenção, a De­
legação brasileira levou em conta 
a orientação contida. na Exposição 
de Motivos DPF/DEOC/DAI/276/ 
551.3(83) <anexa por cópia) enca­
minhada a Vossa Excelência em 
25 de agosto de 1971 e menciona­
da na Exposição de Motivos DPF 1 
DEOC/DAI/322/551.3(71) de 4 de 
outubro do mesmo ano." 

Ao finalizar, a Exposição salienta: 
"A Convenção virá proporcionar, 
igualmente, condições mais favo­
ráveis ao desenvolvimento da na­
vegação marítima e aérea. ao in­
tercâmbio de serviços de profis­
sionais liberais e de atividades de 
artistas e desportistas e à expan­
são das atividades culturais atra­
vés do intercâmbio de professores 
e estudantes." 

A matéria foi devidamente aprecia­
da na Câmara dos Deputados onde, 
ouvidas as Comissões de Relações Ex­
teriores, de Constituição e Just1ça e 
de Economia, mereceu aprovação na 
forma do Presente Projeto de Decreto 
Legislativo. 

O texto da Convenção que ora nos 
é dado examinar esclarece, em seu 
artigo 2.0

, quais são os impostos vi­
sados: 

"a) No caso do Brasil: 

- o imposto federal de renda, 
com exclusão das incidências so­
bre remessas excedentes e ativi­
dades de menor importância (do­
ravante referido como "imposto 
brasileiro") ; 

b) No caso da Finlândia: 

- o imposto de renda do Estado; 
- o imposto comunal; 
- o imposto da Igreja; 
- o imposto dos marinheiros (do-
ravante referidos como "imposto 
finlandês"). 

O Item 2 do art. 2.0 dispõe: 

"Esta Convenção também será 
aplicável aos impostos idênticos 
ou substancialmente semeJhantes 
àqueles abrangidos pelo § 1.o que 
forem introduzidos em qualquer 
um dos Estados Contratantes após 
a data da assinatura da presente 
Convenção." 

Composta de 29 artigos e um pro­
tocolo anexo, a Convenção dedica to­
da a sua parte inicial a aspectos ge­
rais de conceituação do problema: de­
finições gerais (art. 3. 0 ), domicílio fis­
cal (art. 4.0 ), estabelecimento perma­
nente (art. 5.0 ). Em seguida dedica-se 
mais propriamente aos impostos, ren­
dimentos e lucros tributários: o art. 
5. o trata dos "rendimentos de bens 
imobiliários" adotando o princípio da 
tributação pelo Estado onde os be-ns 
estiverem situados. 
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O lucro das empresas é objeto das 
disposições ·cto art. 7.0 : 

"Os lucros de uma empresa de um 
Estado Contratante só são tribu­
táveLs nesse Estado, a não ser que 
a empresa exerça sua atividade 
no outro Estado Contratante por 
meio de um estabelecimento per­
manente aí situado. Se a empre­
sa exercer sua atividade na forma 
indicada, seus lucros são tributá­
veis no outro Estado mas unica­
mente na medida em que forem 
atribuíveis a esse estabelecimento 
permanente." 

Os lucros referentes à exploração, 
no tráfego internacional, de navios 
ou aeronaves só poderão ser tributa­
dos no Estado Contratante em que 
estiver situada a efetiva direção da 
empresa. 

O art. 9.o conceitua a noção de 
"Empresas Associadas" e lhes define 
o regime tributário a ser aplicado. 

Dos dividendos trata o art. 10: os 
pagos por uma sociedade residente de 
um Estado Contratante a um resi­
dente do outro Estado Contratante 
são tributáveis nesse outro Estado. 
Ressalva o item 2 do mesmo artigo 
que, "todavia, os dividendos podem 
ser tributados no Estado Contratante 
onde reside a sociedade que os paga, 
e de acordo com a legislação desse 
Estado, mas -o imposto assim estabe­
lecido não poderá exceder 25% do 
montante bruto dos dividendos". O 
item 5 do referido artigo esclarece 
que: 

14Uma empresa de um Estado 
Contratante não será considerada 
como tendo um estabelecimento 
permanente no outro Estado Con­
tratante pelo simples fato de 
exercer a sua atividade nesse ou­
tro Estado por intermédio de um 
corretor, de um comisSário gera-I 
ou de qualquer outro agente que 
goze de um status independente, 
desde que essas pessoas atuem no 
âmbito de suas atiVidades nor­
mais." 

No que concerne à tributação de ju­
ros e royalties o princípio consagrado 
foi o da tributação pelo Estado onde 
o credor tem sua residência. 

Há, ainda, que se considerar os se­
guintes aspectos da Convenção: 

a) os rendimentos auferidos pelos 
profissionais liberais ou pelo exercício 
de outras atividades independentes 
(art. 14) serão tributáveis somente no 
Estado em que forem percebidos "a 
não ser que o pagamento desses ser­
viços e atividades caiba a um estabe­
lecimento permanente situado no ou­
tro Estado Contratante ou a uma so­
ciedade residente desse outro Estado". 

b) Os salários ordenados e outras 
remunerações similares que um resi-

dente de um Estado Contratante re­
cebe em razão de um emprego "serão 
tributáveis somente nesse Estado, a 
não ser que o emprego seja exercido 
no outro Estado Contratante", caso 
em que serão aí tributados. 

c) Os rendimentos obtidos pelos 
profissionais de espetáculo e despor­
tistas, no exercício das respectivas 
atividades, serão tributados no Esta­
do Contratante em que essas ativida­
des forem exercidas. 

d} O artigo 20, em sua primeira 
parte, conceitua a atividade de pro­
fessor e pesquisador para, em seguida, 
dispor que os mesmos ficarão isentos, 
no Estado de origem, "do imposto so­
bre os rendimentos dos serviços pes­
soais de ensino ou pesquisa em tal 
instituição educacional ou instituto de 
pesquisa, ou em outras instituições ou 
institutos, desde que os rendimentos 
dessa pessoa est.ejam sujeitos a im­
posto no outro Estado". 

e) Quanto aos estudantes e apren­
dizes diz o art. 21 que "uma pessoa fí­
sica residente de um Estado Contra­
tante em período imeditamente an­
terior a sua visita ao outro Estado 
Contratante e que permaneça tempo­
rariamente nessse outro Estado uni­
camente". Como estudante, aprendiz 
ou beneficiário de doação, subvenção 
ou prêmio para o fim específico de 
estudar "não será tributável no outro 
Estado no que se refere: I) a valores 
remetidos do exterior para fins de sua 
manutenção, educação ou treinamen­
to; I!) à doação, subvenção ou prê­
mio; e IID à remuneração por servi­
ços prestados a outro Estado, desde 
que esses serviços sejam relacionados 
com seus estudos ou seu treinamento 
ou que a remuneração se constitua de 
ganhos razoavelmente necessários à 
sua manutenção ou educação"; 

f) A igualdade de tratamento aos 
nacionais dos países contratantes é 
assegurada pelo artigo 24 que trata 
da "não discriminação"; 

g) O artigo 25 versa sobre o pro­
cedimento amigável a ser adotado por 
um residente de um Estado Contra­
tante quando "considerar que as me­
didas tomadas por um ou ambos os 
Estados Contratantes conduzem ou 
poderão conduzir, em relação a si, a 
uma tributação em desacordo com a 
presente Convenção, poderá, indepen­
dentemente dos recursos previstos 
pelas legislações nacionais desses Es­
tados, submeter o seu caso à apre­
ciação da autoridade competente do 
Estado Contratante de que é resi­
dente". 

Segundo disposto no artigo 28, a 
Convenção entrará em vigor "no tri­
gésimo dia após a data em que os 
Governos dos Estados Contratantes 
trocarem notas informando que os 
requisitos constitucionais para sua 
entrada em vigor foram cumpridas". 

Finalmente, o último artigo trata 
da denúncia, dispondo: 

"Qualquer dos Estados Contra­
tantes pode denunciar a presente 
Convenção depois de decorrido 
um período de três anos a con­
tar da data da sua entrada em 
vigor, mediante um aviso escrito 
de denúncia entregue ao outro 
Estado Contratante através dos 
canais diplomáticos, desde que tal 
aviso seja dado no ou antes do 
dia 30 de junho de qualquer ano 
calendário." 

Caberá à ilustrada Comissão de 
Economia opinar sabre o mérito téc­
nico-econômico da Convenção em 
apreço. 

No que compete a esta Comissão 
examinar, nada há que possa ser 
oposto à retificação do texto, que 
foi elaborado com observância de to­
das as formalidades protocolares, 
atendidas, ainda, as exigências de re­
ciprocidade de tratamento entre os 
países contratantes. 

Ante o exposto, opinamos pela apro­
vação do texto da presente Conven­
ção, nos termos do presente projeto 
de decreto legislativo. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 4 de dezem­
bro de 1972. - Carvalho Pinto, Pre­
sidente - Accíoly Filho, Relator -
Ruy Santos - Virgílio Távora -
Jessé Freire - Augusto Franco -
Magalhães Pinto - Lourival Baptista 

Fernando Corrêa. 

PARECER N.0 609 

Da Comissão de Economia 

Relator: Sr. Jessé Freire 

Estabelecer alívio fiscal que estimu­
le as transferências recíprocas de di­
videndos, juros e royalties - criando 
clima propício aos investimentos em 
ambos os países contratantes ~ é 
objeto da Convenção firmada em 
Helsinque, a 16 de fevereiro último, 
entre Brasil e Finlândia, e que o pre­
sente Projeto de Decreto Legislativo 
pretende aprovar. 

Pela Exposição de Motivos do Chan­
celer Mário Gibson Barboza, as dis­
posições visam a proporcionar, "igual­
mente, condições mais favoráveis ao 
desenvolvimento da navegação marí­
tima e aérea, ao intercâmbio de ser­
viços de profissionais liberais e de 
atividades de artistas e desportistas 
e à expansão das atividades culturais 
através do intercâmbio de professores 
e estudantes". 

O documento é constante de 29 ar­
tigos, e tem, como complemento, o 
Protocolo que passa a integrar o art. 
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24, nos seus parágrafos 3 e 4. Os im· 
postos visados são (art. 2.0 ): 

a) no caso do Brasil: 
- o imposto federal de renda, com 

exclusão das incidências sobre remes­
sa excedentes e atividades de menor 
importância; 

b) no caso da Finlândia: 

-o imposto de renda do Estado; 

-o imposto comunal; 

-o imposto da Igreja; 

-o impOsto dos marinheiros; 
c) aos impostos idênticos ou subs­

tancialmente semelhantes. 
Trata-se, como se vê, de Convenção 

destinada a evitar a dupla tributação 
e prevenir a evasão fiscal em matéria 
de impostos sobre o rendimento. O 
texto obedece â orientação traçada 
pelo Governo Federal e consagra di­
retrizes comuns nas relações interna­
cionais, no pertinente ao tratamento 
recíproco. 

No Brasil, o Ministro da Fazenda e 
o Secretário da Receita Federal (ou 
seus representantes autorizados) são 
as autoridades competentes para apli­
car a matéria convencionada; na 
Finlândia, a competência foi atribuí­
da ao Ministro das Finanças ou seu 
representante autorizado. 

Interessa à economia brasileira o 
disposto na Convenção, motivo por 
que somos pela aprovação do presen­
te projeto de decreto legislativo. 

Sala das Comíssões, em 4 de dezem­
bro de 1972. - Magalhães Pinto, Pre­
sidente - Jessé Freire, Relator -
Augusto Franco - Flávio Britto -
Luiz Cavalcante - Helvídio Nunes. 

PARECERES 
N.os 610 e 611, de 1972 

Sobre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 33, de 1972 (número 
81-B/72, na Casa de origem), que 
aprova o texto do Protocolo de 
Emendas à Convencáo única de 
Entorpecentes, de Í961, firmado 
pelo Brasil e por outros países, 
em Genebra, a 25 de março do 
corrente ano, como resultado da 
Conferência de Plenipotenciários, 
convocada pelo Conselho Econô­
mico e Social da Organização das 
Nações Unidas. 

PARECER N.0 610 

Da Comissão de Relações 
Exteriores 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 
Com a Mensagem n.0 336, de 1972, o 

Senhor Presidente da República sub­
mete à apreciação do Congresso Na­
cional, na forma e para os fins pre­
vistos no artigo 44, inciso I, da COns­
tituição, o t'fxto do Protocolo de 

Emendas à Convenção única de En­
torpecentes, de 1961, firmado pelo 
Brasil e por outros países, em Ge­
nebra, a 25 de março do corrente ano, 
como resultado da Conferência de 
Plenipotenciários, convocada pelo 
Conselho Econômico e Social da Or­
ganização das Nações Unidas. 

Referida Mensagem se faz acompa~ 
nhar de Exposição de Motivos do Mi­
nistro de Estado das Relações Exte­
riores, a qual esclarece que as prin­
cipais inovações introduzidas pelo 
presente Protocolo, em relação à Con­
venção única de Entorpecentes, de 
l961, são as seguintes: 

"a) extensão nos setores do culti­
vo, da produção, da manufatura e 
do uso de entorpecentes das fun­
cões do órgão internacional en­
éarregado, desde 1961, de promo­
ver, no setor do tráfico ilícito, a 
cooperação entre os Estados par­
tes na Convenção única. 
b) fortalecimettto de tais funções 
de promoção cooperativa, com 
previsão de diálogo, sempre que 
necessã.rio, entre o órgão e os Go­
vernos. 

c) atribuição ao órgão de autori­
dade mandatária para limitar a 
produção de ópio, em casos de 
desvio de produção, licita ou ilí­
cita, para tráfico Uícito." 

Encontramos, ainda (art. 19J, dis­
posições sobre a obrigatoriedade dos 
Estados contratantes prestarem infor~ 
mações, anualmente, sobre a "locali­
zação geográfica do terreno a ser 
us2 do para a cultura da papoula do 
ópio, a quantidade aproximada do 
ópio a ser produzido, o número de es­
tabelecimentos industriais que fabri­
carão entorpecentes sintéticos e as 
quantidades de entorpecentes sintéti­
cos que serão fabrioados por cada um 
dos estabelecimentos mencionados." 

As medidas previstas pelo art. 14, 
item b, e 15 do Protocolo, em relação 
ao tratamento e reabilitação de vi­
ciados em tóxicos, além de não serem 
incomr.at:veis com as normas inter­
nas que arualmente regulam a maté­
ria, apresentam a vantagem de servir 
B.os mais altos interesses humanitá­
rios. 

No que tange às disposições concer­
nentes à extradição, entendemos 
oportuno a sugestão do Sr. Ministro 
no sentido de que, rto ato do depósito 
do instrumento de ratificação, se rei­
tere " em declaração interpretativa, 
que a nossa lei não admite a extra­
dição de nacionais", 

O Brasil deverá, igualmente, usar 
da faculdade prevista no artigo 21 do 
Protocolo para os fins de usar da re­
serva em relação "à emenda aprovada 
ao artigo 2, parágrafo 4, da Conven­
<;ão, uma vez que a nossa legislação 
pertinente exige, desde 1938, que os 

fabricantes, os comerciantes, os cien­
tistas, os estabelecimentos científicos 
c os hospitais mantenham registro 
de cada entorpecente e de cada 
transação da aquisição e venda de 
entorpecentes, enquanto a emenda 
restringe a exigência do registro à fa­
bricação de entorpecentes". A nossa 
lei, como a lei de muitos países, é nes­
se assunto mai.s severa do que o Pro­
tDcolo e, por esta razão, devemos usar 
da já citada reserva. 

Considerando que o Protocolo em 
exame é isento de qualquer disposição 
que possa afetar ou diminuir a sobe-
1 ania nacional e, ainda, que o mesmo 
se constitui em instrumento válido 
no esfoço pela repressão à criminali­
dade internacional, opinamos pela 
aprovação do presente projeto de De­
creto-Legislativo. 

É o parecer 

Sala das Comissões, em 4 de dezem­
bro de 1972. - Carvalho Pinto, Pre· 
sidente - Fernando Corrêa, Relator 
- Ruy Santos - Virgílio Távora -
Accioly Filho - Jessé Freire - Au­
gusto Franco -- ntagalhães Pinto -­
Lourival Babtista. 

PARECER N.0 611 

Da Comissão de Saúde 
Relator: Sr. Ruy Santos 

O Projeto em exame, originário do 
Poder Executivo e que mereceu aco­
lhida na Câmara dos Deputados, ob­
jetiva a aprovação do texto do Pro­
tocolo de Emendas à Convenção úni­
ca de Entorpecentes, de 1961, firmado 
pelo Brasil i! por outros países, em 
Genebra, a 25 de março do corrente 
ano, como resultado da Conferência 
de Plenipotenciários, convocada pelo 
Conselho Econômico e Social da Or~ 
ganização das Nações Unidas. 

2. A proposição visa a tornar exe­
cutável, no Brasil, as normas estabe­
lecidas pelo referido Protocolo, em 
prol das restrições à produção clan­
destina, ao tráfego e uso ilícitos de 
entorpecentes. 

3. Toda e qualquer medida, que 
tenha por meta o resguardo à saúde 
física e mental do homem, merece o 
aplauso e a solidariedade, não só do 
Poder Público, como da coletividade. 

O documento firmado pela delega­
ção brasileira em Genebra, integrada 
por especialistas na matéria, bem de­
monstra o interess,e de nossas auto:.. 
ridades em minimizar os desastrosos 
efeitos do consumo desenfreado de 
entorpecentes. 

Uma medida de âmbito internacio­
nal, como a presente, torna mais 
brando aos governos o combate aos 
tóxicos, contribuindo eficazmente pa­
ra a erradicação do mal, que atinge, 
particularmente, a juventude de nos,­
sos dias. 
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Incensurável, pois, a iniciativa, sob 
os aspectos médico~sanitários e so­
ciais. 

Ante o exposto, nada havendo a 
opor ao projeto, opinamos pela sua 
aprovação. 

Sala das comissões, em 4 de dezem­
bro de 1972. - Fernando Corrêa, Pre­
sidente - Ruy Santos, Relator -
Waldemar Alcântara - Cattete Pi­
nheiro. 

PARECERES 
N.•• 612 e 613, de 1972 

Sobre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 35, de 1972 (n.0 83-B, 
de 1972, na Câmara), que "apro­
va o texto da Convenção sobre 
substâncias Psicotrópicas, assi­
nada em 21 de fevereiro de 1971, 
pelo Brasil, com as reservas cons­
tantes da Exposição de Motivos 
do Ministro das Relações Exte­
riores, relativas aos arts. 19 e 31. 

PARECER N.0 612 

Da. Comissão de Relações Exteriores 
Relator: Sr. Magalhães Pinto 

o Senhor Presidente da Repúbllca, 
de acordo com o disposto no artigo 
44, inciso I, da Constituição Federal, 
submete à deliberação do Congre~o 
Nacional acompanhado de Exporuçao 
de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, "o texto 
da Convenção sobre Substâncias Psi­
cotrópicas assinada em 21 de feve~ 
reiro de 1971, pelo Brasil, com as re­
servas constantes da anexa ExpoSif!ão 
de Motivos do Ministro das Relaçoes 
Exteriores, relativas aos Artigos 19 e 
31". 

2. A referida Exposição de_ Motivos 
esclarece que "a Convençao sobre 
Substâncias Psicotrópicas é o resul~ 
tado de judicioso equilíbrio de pontos 
de vista e preferências opostas. Du­
rante as reuniões da Comissão de En­
torpecentes das Nações Unidas, da 
qual o Brasil é membro, o projeto de 
Protocolo que mais tarde passou a ser 
convenção represenOOu um acordo 
dessas corr'entes no sentido de se che­
gar a um documento que satisfizesse 
o desejo de controles efetivos, mesmo 
que esses não fossem perfeitos, para 
que a Convenção fosse aceita pela 
maioria. Esse desejo foi concretizado 
mediante a desistência da procura de 
perfeição teórica que faria com que o 
instrumento fosse tão rígido que mui­
tos países hesitariam em faze~~m-.se 
Partes dele, o que, em consequencm: 
produziria uma letra morta como ~01 
o caso, por exemplo, da Convençao 
sobre Tráfico Ilícito de 1936 e do Pro­
tocolo sobre o ópio de 1953. 

Um dos maiores problemas relati­
vos à classificação de substâncias psi­
cotrópricas ê o de identificar aquelas 
que deverão ser controladas por tra­
tado. Felizmente, a Organização Mun­
dial de Saúde, através de sua Com!s-

são de Peritos, propôs uma relação 
preliminar de 38 substâncias, dividi­
das em quatro Listas, tendo sido re­
duzida a 32 substâncias, por ocasião 
da conclusão da Convenção. Quando 
novas substânc~as forem propostas 
para controle, após a entrada em vi­
gor da Convenção, essa prevê um me­
canismo e um processo, não somente 
para determinar se as novas substân­
cias devam ser controladas como tam­
bém sob que regime de controle de­
vam ser colocadas, isto é, em que 
Lista". 
3. Com relação aos instrumentos in­
ternacionais, a Convenção contém 
uma inovação que foi incorporada ao 
Artigo 2.0 : ''as Partes à Convenção 
têm o direito de não aplicar inteira­
mente o esquema de controle cte to­
das as substâncias con.stantes das 
Listas I, II, III e IV, desde que apli­
quem controle mínimo e exerçam es­
crupulosamente os controles previstos 
nos Artigos 12 e 13 para o comércio 
internacional. Igualmente, foi incor­
porada ao Artigo 2.0 outra inovação 
que diz respeito ao sistema de con­
troles obrigatórios graduados, no caso 
em que a Comissão decide acrescen­
tar uma substância às IJsta.s, subs­
tância essa que, anteriormente, não 
era controlada. Quando uma substân­
cia é transferida para uma Lista que 
prevê controle mais rigoroso, uma 
Parte poderá notificar sua não acei­
tação desse controle mais rigoroso, 
mas é obrigada a aplicar como con­
troles mínimos aqueles referentes à 
Lista de onde a substância fora 
transferida". 
4. Salienta o Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores que "no 
campo C!_o comér{!iO internacional, a 
Convençao apresente importante ino­
vação. As substâncias da Lista I 
(LSD, mescalina, etc.) são controla­
das rigorosamente. O Artigo 7 ,o prevê 
que o uso das substâncias dessa Lis­
ta só será permitido para fins cien­
tíficos e para fins médicos muito li­
mitados, por pessoa devidamente au­
torizada, em estabelecimentos médi­
cos ou científicos que estejam direta­
mente sob o controle de seus Gover­
nos ou que hajam sido por eles ex­
pressamente aprovados". 
5. No que diz respeito ao tráfico ilí­
cito, a Comissão segue, basicamente, 
o Artigo 35 da Convenção única de 
1961, mas estabelece que, na execução 
da obrigação de se ajudarem na cam­
panha contra o tráfico ilícito, as Par­
tes deverão: ... "transmitir, Imedia­
tamente, por via diplomática ou atra­
vés das autoridades competentes de­
signadas pelas Partes com tal pro­
pósito, às outras Partes diretamente 
interessadas, uma cópia de qualquer 
relatõrio dirigidO ao Secretário-Geral 
nos termos do Artigo 16 em conexão 
com a descoberta de um caso de trá­
fico ilícito ou de uma apreensão". 
6. Informa o mesmo documento -
EM n.• 256, de 1972 - que o "Artigo 

19, por haver considerado que, nos 
termos em que está redigido, o órgão 
Internacional para o Controle de En­
torpecentes das Nações Unidas ficaria 
com o direito de interferir na sobera­
nia dos Estados, ao recomendar às 
!Partes que suspendam exportações, 
impOrtações, ou ambas, de substân­
cias psicotrópicas para ou de um país, 
durante periodo indeterminado". 
7. Quanto ao art. 31, o Chefe da De­
legação do Brasil, por considerar que 
o Brasil não renovou o depósito do 
instrumento de aceitação da jurisdi­
ção obrigatória da Corte Internacio­
nal de Justiça, concluiu que o nosso 
País deveria ratificar a Convenção 
sobre Substâncias Psicotrópicas de 
1971, com a reserva, também, ao Ar­
tigo 31. 

8. A Constituição, em seu artigo 81, 
inciso X, diz competir privativamente 
ao Presidente da República "celebrar 
tratados, convenções e atos interna­
cionais ad referendum do Congresso 
N acionai''. 

Ademais, estabelece, ainda, o artigo 
44, inciso I, da Constituição Federal, 
competência exclusiva do Congresso 
Nacional para resolver, definitiva­
mente, sobre tratados, convenções e 
atos intetnacionais celebrados pelo 
Presidente da República. 
10. A Convenção, pelo que se conclui 
do exame da matéria, será aceita 
pelo BrasH, da seguinte forma: 

44a) ratificar a Convenção sobre 
Substâncias Psicotrópicas de 1971; 
e 

b) manter, quando dessa ratifi­
cação, as reservas feitas aos Ar­
tigos 19 e 31 por ocasião da assi­
natura da Convenção". 

11. Ante o expost-o, nada havendo, 
no âmbito da competência regimental 
desta Comissão, que possa ser oposto 
à convenção, opinamos pela sua rati­
ficação, nos termos do presente Pro­
jeto de Decreto Legislativo. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 4 de de­

zembro de 1972. - Carvalho Pinto, 
Presidente - Magalhães Pinto, Rela­
tor - Ruy Santos - Virgílio Távora 
- Augusto Franco - Jessé Freire -
Lourival Baptista - Fernando Cor­
rêa - Accioly Filho. 

PARECER N.0 613 
Da Comissão de Saúde 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 

Pela Mensagem n.0 349, de 1972, o 
Senhor Presidente da Repliblica sub­
mete à apreciação do Congresso Na­
cional o texto da Convenção sobre 
Substâncias Psicotrópicas, assinada 
em 21 de fevereiro de 1971, pelo 
Brasil, com reservas constantes da 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro das Relações Exteriores, rela­
tivas aos artigos 19 e 31. 
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2. Do exame do documento acima 
referido, verificaremos que a Con­
venção sobre Substâncias Psicotrôpi­
cas não foi aceita pela totalidade 
dos países signatários, inclusive pelo 
Brasil, principalmente, os artigos 19 
e 31. 

3. O primeiro deles, o artigo 19, 
que concede prerrogativas ao órgão 
Internacional para o controle de 
entorpecentes das Nações Unidas, 
interferindo na soberania dos Esta­
dos. estâ assim redigido: 

"Art. 19. Medidas a serem to­
madas pelo órgão, a fim de as­
segurar a execução das disposi­
ções da Convenção: 
a) Se, com base no exame das 
informações apresentadas pelos 
Governos ao órgão, ou das in­
formações transmitidas pelos ór­
gãos das Nações Unidas, o órgão 
tiver razões para acreditar que 
os propósitos da presente Con­
venção estão seriamente amea­
çados em virtude do não cum­
primento, por parte de um pais 
ou região, das disposições da 
presente Convenção, o órgão te­
rá direito de pedir explicações ao 
Governo do país ou região em 
apreço. Respeitado o direito do 
ôrgão de chamar a atenção das 
Partes, do conselho ou da Co­
missão para o assunto mencio­
nado na alínea "e" abaixo, deve 
ele tratar confidencialmente um 
pedido de informação ou expli­
cação dada por um Governo nos 
termos desta alínea. 
b) Depois de haver agido em 
conformidade com a alínea "a". 
o órgão, se estiver convencido de 
que é necessário fazê-lo, poderá 
convidar o Governo em apreço a 
adotar as medidas corretivas que, 
dadas as circunstâncias, parece­
rem necessárias à. execução das 
disposições da presente Conven­
ção. 
c) Se o órgão julgar que o Go­
verno em apreço não deu expli­
cações satisfatórias quando con­
vidado a fazê-lo, em conformida­
de com a alínea "a", ou não ado­
tou quaisquer medidas corretlvas 
quando convidado a fazê-lo, em 
conformidade com a alínea "b", 
poderã chamar a atenção das 
Partes, do Conselho e da Comis­
são para o assunto". 

Basta, como se disse, a leitura do 
citado artigo para verificarem-se 
os motivos que levam Sua Exce­
lência, o Chanceler Mario Gibson 
Barboza, a fazer reservas sobre 
este artigo. 

Também não aceitou o Brasil a 
postura do artigo 31, que submete 
à Corte Internacional de Justiça 
as controvérsias entre as Partes 
de Convenção." 

4. O estabelecido no artigo 31, da 
mesma forma, não foi aceito pelo 
Chefe da Delegação do Brasil, ao 
assinar a Convenção sobre Subs­
tâncias Psicotrópicas, por considerar 
que "controvérsias relativas à inter­
pretação e à aplicaf;ão da Convenção 
pudessem ser subm(;tidas à Corte In­
ternacional de Justiça". O artigo 31 
é o seguinte: 

"Art. 31. Controvérsias Se, 
entre duas ou mais partes, sur­
gir uma controvérsia à interpre­
tação ou aplicação da presente 
Convenç.ão, as referidas Partes 
deverão estabelecer consultas, a 
fim de solucioná-la através de 
negociação, investigação, media­
ção, conciliação, arbitramento, re­
curso e organismos regionais, 
processo judicial ou outro meio 
pacífico de sua escolha. Qualquer 
controvérsia que não puder ser so­
lucionada de maneira prevista se­
rá submetida à decisão da Corte 
Internacional de Justiça, median­
te solicitação de qualquer das 
Partes na controvérsia." 

5. Do exame de todo o texto da 
Convenção bem c<>mo da minuciosa 
Exp<Jsiçâo de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado das Relações Exte­
riores, achamos conveniente a ratifi­
cação pelo BrasiL com as reservas 
feitas aos artigos 19 e 31. 

6. Assim sendo, opinamo.._« favora­
velmente à ratifiCação do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 35, de 1972, 
mantendo-se, entretanto, as reservas 
feitas aos artigos 19 e 31. por ocasião 
da assinatura da Convenção. 

É o parecer. 
Sala das C<lmissões. em 4 de de­

zembro de 1972. - Fernando Corrêa, 
Presidente ~ Waldemar Alcântara, 
Relator Ruy Santos - Cattete Pi~ 
nheiro. 

PARECERES 
N.os 614 e 615, de 1972 

Sobre o Projeto de Decreto Le~ 
gislativo n.0 36, de 1972 (Proje­
to de Decreto Legislativo n.0 

85-8172, na Câmara), que "apro~ 
va o texto do Tratado sobre Vin­
culação Rodoviária, assinado em 
Corumbá a 4 de abril de 1972, e 
o texto do Protocolo Adicional ao 
Tratado sobre Vinculação Rodo­
vjária, firmado em La Paz a 5 de 
outubro de 1972, celebrados am~ 
bos entre a República Federativa 
do Brasil e a República da Bo~ 
lívia". 

PARECER N.0 614 
Da Comissão dt Relações Exteriores 

Relator: Sr. Jessé Freire 
Com fulcro Uô art. 44, inciso I, da 

Constituição Federal, o Senhor Pre~ 
sidente da República submete à apre~ 
ciação do Congresso Nacional, o texto 

do Tratado sobre Vinculação Rodo­
viária, assinado em Corumbá, a 4 de 
abril de 1972, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Ministro de 
Estado, interino, das Relações Exte­
riores, e o texto do Protocolo Adicio­
nal ao Tratado sobre Vinculação Ro­
doviâria, firmado em· La Paz, a 5 de 
outubro de 1972, celebrados ambos 
entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Bolívia. 
2. Ressalta o Ministro de Estado, 
interino, das Relações Exteriores, que 
"O Tratado em apreço contempla 
uma ârea de especial significação no 
contexto da política brasileira de 
transportes em relação à Bolívia, 
uma vez que assenta as diretrizes e 
lineamento em que se verificará o 
processo de interligação rodoviária 
na extensa fronteira comum". 
3. A pequena modificação à reda­
ção do Art. V, interposta pelas au­
toridades bolivianas, após a assina­
tura do Tratado, submetido ao Mi­
nistêrio dos Transportes, foi por este 
acatada, inserida no Protocolo Adi­
cional ao Tratado, assinado em La 
Paz, em 5 de outubro de 1972, por Ple­
nipotenci:irios devjdamente creden .. 
ciados, do Brasil e da Bolívia. 
4. Para que vigorem, em vigéncia 
provisórja, os instrumentos interna~ 
cionais em tela, nas datas de suas 
respectivas assinaturas, faz-se mister 
a sua ratificação, pelos dois Gover~ 
nos, como preceituam as Constitui­
ções de cada Parte Contratante e, 
esta Comissão, considerando cumpri­
das as formalidades legais, opina pela 
aprovação do presente projeto. 

É o parecer 
Sala das Comissões, em 4 de de~ 

zembro de 1972. - Carvalho Pinto, 
Presidente - Jessé Freire, Relator -
Ruy Santos - Virgílio Távora - Ma~ 
gaJhães Pinto - Accioly FHbo -
Lourival Baptista - Fernando Cor~ 
rêa - Augusto Franco. 

PARECER N.0 615 

Da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Sr. Benedito Ferreira 
O Presidente da República, de con~ 

formidade com o disposto no arti· 
go 44, inciso I, da Constituição Fe· 
dera!, submete à deliberação do 
Congresso Nacional, o texto do Tra· 
tado sobre Vinculação Rodovi:iria, 
assinado em Corumbá, a 4 de abril de 
1972, e o texto do Protocolo Adicio· 
nal ao Tratado sobre Vinculação Ro­
doviãria, firmado em La Paz a 5 de 
outubro de 1972, celebrado ambos 
entre a RepU.blica Federativa do 
Brasil e a República da Bolivia". 
2. Na Exposição de Motivos que 
instrui a iniciativa presidencial, o 
Ministro das Relações Exteriores in· 
forma que o Tratado sobre Vincula· 
ção Rodoviária estabelece a sistemá-
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t!ca cooperação entre o Brasil e a 
Bolívia nesse setor de atividades. 
3. Diz, ainda, o aludido documento: 

"O Tratado em apreço contempla 
uma área de especial signi ica­
ção no contexto da política bra­
sileira de transportes em relação 
à Bolívia, uma vez que assenta 
as diretrizes e lineamentos em 
que se verificará o processo de 
interliga<;ão rodovi6ria n:t exten­
sa fronte ira com um. 
Posteriormente à asslr.atura do 
Tratado, as autoridades bolivia­
nas solicitaram fosse introduzida 
pequena modificação à redação 
de seu Artigo V, a qual. subme­
tida ao Ministério dos Transpor­
tes, foi por este aprovada. 
A modificação em apreço foi 
objet-o de Protocolo Adicional ao 
Trata do, assinado em La Paz em 
5 de outubro último, por Pleni­
potenciários devidamente cre­
denciados do Brasil e da Bolívia." 

4. Do J)Qnto de vista da politica na­
cional de transportes, convém trans­
crever os artigos I, IV do Acordo e 
o artigo I do Protocolo . 

ACORDO 

"Art. I. O Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem 
do Brasil rdoravante DNERl e o 
Servício Nacional de Caminos da 
Bolívia (doravante SNCl realiza­
rão conjuntamente os estudos ne­
cessários para elaborar o Plano 
Diretor de VlnculaçãD Rodoviãria 
Brasil-Bolívia, conforme os Ter­
mGs de Referência previamente 
definidos de comum acordo; com 
base nesse Plano Diretor sugeri­
rão a localização e característi­
cas das rodovias, pontes e/ou ou­
tros meios destinados à vincula­
ção rodoviária dos dois países e 
proporão um programa de exe­
cução das obras a se realiza­
rem." 

"Art. IV - No caso de estudos 
e/ou obras financiados com re­
cursos brasileiros não-reembolsâ­
veis, a forma de execuç.ão será 
determinada pelo DNER, cabendo 
ao SNC intervir nas decisões de 
ordem técnica." 

PROTOCOLO 
11Art. I - O Artigo V do Trata­
do sobre Vinculação Rodoviária 
de 4 de abril de 1972 passará a 
ter o seguinte teor: 

Art. V - Os estudos e/ou obras 
financiados por empréstimos bra­
sileiros poderão ser realizadJS 
por firmas brasileiras ou bolivia­
nas, bem como por empresas 
mistas brasileiro-bolivianas, de 
acordo com a legislação bolivia­
na. o DNER tomará conheci­
mento da documentação da lici­
tação, cabendo-lhe apresentar os 

comentários que julgar conve­
nientes:· 

A Câmara dos Deputados, examl­
r:ancto a matéria conrluiu pf'l' apre­
sentarão do presente projrtr. que foi 
aprovado sem restrições. 
6. O exame desse Acordo e do Pro­
toc"lo re::;sr.lto:-. st1a impor~f nela e 
con,:eniêr.cia. não some11te quanto 
aos objetivos específicos colimados, 
mas também quanto à sua coerência 
com um conjpnto de medidas que vi­
sam a conjugar a vontade polí:tca do 
Brasil e sua consciência dos proble­
mas oue enfrenta, com a consciência 
e von'tade política de nações que se 
encontram em situação semelhante à 
sua. 

Com efeito, quando o DNER inves­
te na extensa fronteira comum, nas 
condições do artigo IV, isto e, sem 
retorno dos recursos brasileiros, isso 
significa não uma doação a Bolívia, 
mas investimentos na faixa de fron­
teira, necessários à fiscalização do 
comércio entre os dois paises. 

Essas condições do artigo IV do 
Acordo, e Art. I do Protocolo, por 
meio de investimentos rodoviários, 
representam, ainda, a complementa­
r:ão de um sistema viário em que a 
Éstrada de Ferro Brasil-Bolívia é 
parte fundamental. 

Como se sabe, recentemente, o 
Congresso Nacional a pro vou um 
Acordo que transformava a dívida 
da Bolívia contraída com o Brasil, 
pela construção dessa ferrovia, em 
um TJlano de desenvolvimento da zona 
de minera<;.ão dessa nação amiga. Su­
põe-se, portanto, que es.ses projetos 
propiciarão maiores fretes para a 
E. F. Noroeste -- IO.a Divisão da RFF 
- Rede Ferroviária Federal -- no 
sentido de São Paulo e do Porto de 
Santos. 

A nosso ver, portanto, torna-se ne­
cessário proceder a investimentos -
do tipo de Governo a Governo -, na 
rede rodoviária. E isso porquanto, 
para que se efetue a condiçã:J de 
multiplicação da renda regional pro­
veniente desses investimentos. é ne­
cessária uma rede rodoviária comple­
mentar. Caso contrário - isto é, so­
mente mantendo a ferrovia ~- não 
haverá a esperada distribuição re­
gional da renda, mas tão-somente a 
concentração nos pontos intermediá­
rios e nas estações terminais. E o 
que a história da E.F. Noroeste nos 
comprova. 

Segue-se que, com a rede rodoviá­
ria é possivel realizar o retorno do 
capital investido, desde 1938, na fer­
rovia, nos projetos industríais. re­
presentados pela dívida e, agora, na 
rede rodoviária boliviana. 

Em outras palavras, esses investi­
mentos rodoviários vão ao encontro 
do sentido de transformar o Brasil, 
numa nação credora, mas em bases 
diferentes dos investimentos que ou-

trcs países fizeram no século XIX e 
no atual. O sistema brasileiro, fun­
damentado no núcleo industrial de 
sna região sudeste, é no sentido de 
aceierar o progresso da América La­
tina, instituindc novas relações de 
prec~s de intercâmbio para intensifi­
car "a cooperação comercial, finan­
ceira, t"cnica e cultural em todos os 
países amigos" IPlano Nacional de 
Desem olvlmento 72/74 Lei n.0 

5. 727. de 1971 1 . 

E isso somente se torna possível 
por meio do sistema rodoviário. em 
razto de suas características técni­
cas e dos seus impulsos estruturais 
descentraUzadores, a exemplo de nos­
sa rede rodoviária que é responsável 
por mais de 70% do transporte na­
cional e vem propiciando um cresci­
mento do produto per capita a taxas 
elevadas. 

Por conseguinte, do ponto de vista 
da política nacional de transp:Jrtes, 
opinamos pela aprovação do presen­
te projeto. 

Sala das Comissões, em 4 de de­
zembro de 1972. - Luiz Cavalcante, 
Presidente eventual - Benedito Fer­
reira, Relator - Geraldo Mesquita 

Virgílio Távora. 

1 À Comissão de Constifldqão e Jus­
tiça./ 

PARECER 
:s.o 616, de 1972 

Da Comissão Diretora 

Sobre o Requerimento n.0 193, 
de 1972, do Senhor Senador Vas­
concelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado, 
do discurso pronunciado pelo Se­
nhor Vice~Aimirante Geraldo de 
Azevedo Henning, Comandante do 
I Distrito Naval, em nome das 
Fôrças Armads, na homenagem 
prestada às víthnas da Intentona 
Comunista de 1935. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
o eminente Senador Vasconcelos 

Torres, de conf-ormidade com o Re­
gimento Interno, requer a transcrlcão, 
nos Anais do Senado, do discurso pro­
nunciado pelo Vice-Almirante Geraldo 
de Azevedo Henning, Comandante do 
I Distrito Naval, em nome das Forças 
Armads, na homenagem prestada ~ls 
vítimas da Intentona Comunista de 
1935. 

li --- O discurso cuja transcrtcão se 
pode é, realmente, uma oração magní­
fica, na forma e na substância. 

Tal como o fizeram os Senhores Mi­
nistros do Exército e da Aeronáutica, 
nas Ordens do Dia que baixaram, dia 
27 de novembro, sobre o referido e 
doloroso evento, também o Vice Almi­
rante Geraldo de Azevdo Henning res­
saltou o cunho humano e liberatório 
da resistência dos bravos mi1itares 
traídos pelos seus colegas desviados 
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dos deveres para com a Pátria, lem· 
brando. com oportunidade e senso pa­
triótico, que os dignos soldados, víti­
mas da sordidez comunista, imolaram­
se para "evitar a implantação dum 
regime político e social divorciado do 
sentimento democrático e cristão do 
povo brasileiro". 

Sempre fustigando o sistema tota­
litário, em especial o comunista, por 
"escravizar o homem ao Estado" e 
atentar "contar a dignidade humana", 
o ilustre Orador, depois de outras 
considerações brilhantes sobre o as­
sunto, fez o panagírico dos heróis sa­
crificados e mostra a necessidade de 
nos mantermos vigilantes em defesa 
da Pátria. 

Pelo seu conteúdo de brasilidade e 
por valer como um pronunciamento 
democrático, o discurso em referência 
merece ser transcrito nos Anais do Se­
nado. e, assim entendendo. opinamos 
favoravelmente ao Requerimento n.0 

193, de 1972. 

Sala da Comissão Diretora, em 7 de 
dezembro de 1972. - Petrônio Portel­
la Presidente, - Carlos Lindenberg 
Relator. - Ruy Carneiro - Ney Bra­
ga - Clodomir l\lilet - Guido Mon­
din - Duarte Filho 

PARECER 
N." 617, de 1972 

Da Comissão Diretora 

Sobre o Requerimento n.O 176, 
de 1972, do Senhor Senador Lou­
rival Baptista, e outros, solicitan­
do a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do discurso profe­
rido pelo ilustre Ministro Profes­
sor Júlio Barata, em 20-11-72, na 
IV Conferência Interamericana de 
Ministros do Trabalho, em Buenos 
Aires, Argentina. 

Relator: Sr. Guido Mondin 

SOlicitam o Senhor Senador Louri­
val Baptista. e outros, seja transcrito, 
nos Anais do Senado Federal, o dis­
curso proferido pelo Ministro JUlio 
Barata, em 20-11-72, na IV Conferên­
cia Interamericana de Ministros do 
Trabalho. em Buenos Aires, Argentina. 

II - A Conferência de Buenos Aires, 
segundo esclarece o Ministro Júlio 
Barata em seu discurso, obedeceu a 
duas razões principais: 

1.a1 proceder a um balanço de rea­
lizações e iniciativas, que, no campo 
da política social, tenham marcado a 
atuação dos governos deste hemisfé­
rio; 

2.a1 efetuar um dJâlogo, visando ao 
intercâmbio de idéias e planos, expe­
riêncías e tentativas, que deverão fi­
xar diretrizes e atividades futuras, às 
quais a evolução do mundo contem­
porâneo imprime o caráter de urgên­
cia e de prioridade. 

Fiel a esses motivos determinantes 
da Reunião. o Ministro Júlio Barata 
expôs. em termos francos e objetivos. 
o que o Governo brasileiro realizou, nos 
últimos quatro anos, visando à conse­
cução desses dois programas funda­
mentais: o Programa de Integração 
Social e o Programa de Integração 
Naci,onal. 

III - O que disse o nosso ilustre 
Delegado é conhecido de todos os bra­
sileiros, mas, como se sabe, há quem, 
no estrangeiro, insista em deturpar 
fatos, procurando dar, lã fora, uma 
imagem pejorativa do Brasil. 

Assim pormenorizando as iniciati­
vas do Governo no plano do nosso 
desenvolvimento econômico e do nosso 
desenvolvimento social, e sempre jo­
gando C·om elemehtos positivos. o Mi­
nistro Júlio Barata fez, na IV Confe­
rência Interamericana de Ministros do 
Trabalho, obra de- sadia brasilidade, 
razão por que a sua magnífica fala 
deve figurar no$ Anais do Senado, 
pois. este. uma d:ts Casas do Congres­
so, também participa do governo e 
busca, c.omo o Executivo, firmar e 
afirmar o Brasil, cada vez mais, no 
concerto das nações. 

IV - Ante o exposto, opinamos fa­
voravelmente ao requerimento n.0 176, 
de 1972. 

Sala da Comissão Diretora, em 4 de 
novembro de 1972. - Petrônio Portel­
la, Presidente- Guido Mondin, Rela­
tor - Carlos Lindenberg- Ney Braga 
- Ruy Carneiro - Clodomir Milet -
Duarte Filho, 

PARECER 
N." 618, de 1972 

Da Comissão Diretora 

Sobre o Requerimento n.0 188, 
de 1972. do Senhor Senador Lou­
rival Baptista e outro, solicitando 
a transcrição nos Anais do Senado 
Federal do artigo do ilustre soció­
logo Gilberto Freire, publicado 
no "Diário de Pernambuco" de 
26-11-72, intitulado "A viagem do 
Chanceler Gibson Barbosa." 

Relator: Sr. (iuido Mondin 

Nos termos do artigo 234 do Regi­
mento Interno o eminente Senador 
Lourival Baptista e outro requerem 
seja transcrito, nos Anais do Senado, 
o artigo do sociólogo Gilberto Freire, 
publicado no Diário de Pernambuco 
do dia 26 de novembro de 1972. sob 
o titulo "A víagem do Chanceler Gib­
son Barbosa". 
li- O granQe autor de Casa Gran­

de e Senzala, abra monumental e que 
deu, aos estudiosos. outra visão do 
problema do negro na sociedade bra­
sileira, fiel ao tema, faz, no artigo 
cuja transcrição ora se pede, inteli­
gente.comentário a respeito da viagem 

do Chanceler Mário Gibson Barbosa 
p::.r "Várias Áfricas". 

Lembra ele, conhecedor profundo 
do assunto. que se verificou, afinal, 
·•que essas várias Áfricas estavam 
como que ã espera da presença e da 
mensagem que lhes foi transmitir o 
Chanceler brasileiro, sentindo, em 
cada uma delas, afinidades com um 
Brasil do qual o africano negro, com­
pletando o português - portuguê" 
admirável pelo fato de sociologica. 
mente ter sido, nas suas expansõe~ 
mais cristão amoroso de mulheres de 
cnr do que europeu fechado na sua 
branquitude - foi o co-colonizador. 
Nem mais nem menos do que isto: o 
co-colonizador que enriqueceu, nos 
nossos começos prenacionais, a hoje 
nação brasileira, com preciosos valo­
res de gentes valorosamente eugênicas 
e de culturas maternalmente fecun­
das". 

Artigo admirável, o do ilustre pen­
sador patrício, como admirável a obra 
de pe>lítica internacional que o Minís­
tro Gibson Barbosa vem realizando, 
sob os auspícios do Governo Médici. 

o trabalho do sociólogo pernambu­
cano merece ser perpetuado nos Anais 
desta Casa. pois vale como uma análi­
se sintética. porém penetrante, de uma 
questão que nos toca muito de perto. 

Ante o exposto. opinamos favora­
velmente ao Requerimento n.0 188, de 
1972. 

Sala da Comissão Diretora em 4 de 
dezembro de 1972. - Petrônio Portei~ 
la Presidente, - Guido Mondin Rela­
tor . - Carlos Lindenberg - Ruy Car­
neiro - Ney Braga - Clodomir MJ­
let - Duarte Filho. 

PARECER 
N.0 619, de 1972 

Da Comissão Diretora 

Sobre o Requerimento n.0 189, 
de 1972, do Senhor Senador Paulo 
Tôrres, solicitando a tl'anscrição, 
nos Anais do Senado, da Ordem 
do Dia baixada sobre a Intentona 
Comunista de 27 de Novembro de 
1935, pelo Senhor .l\Iinistro do 
Exército. 

Relator: Sr. Ney Braga 

Em sua Ordem do Dia baixada dia 
27 de novembro, o Senhor Ministro do 
Exército, como que representando o 
pensar e o sentir de todo o povo bra­
sileiro. diz que a pátria reverencia, 
com misto de tristeza e orgulho, a me­
mória daquele punhado de bravos que, 
há 37 anos, enfrentaram o assalto do 
totalitarismo comunista às nossas ins­
titui~ões cristãs e democráticas." 

Por esse diapasão o ilustre General 
Orlando Geisel desdobra, no citado 
documento, uma análise patriótica e 
vibrante do que foi a reação das nos­
sas Forças Armadas contra o movi-
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menta bolchevista, realçando a iden­
tidade de ideais e de sentimentos en­
tre militares e civis, naquela ocasião, 
em defesa da Pátria. 

Evidencia, sobretudo, o eminente Ti­
tular da Pasta do Exército a indestru­
tível vinculação cto povo brasileiro com 
o cristianismo e com a democracia, 
proclamando que, partidários de "um 
melhor relacionamento entre os povos 
e da preservação da paz'', "não abdi­
camos, entretanto, da prerrogativa de 
construir nosso próprio destino, dentro 
dos princípios da fé cristã e em clima 
de liberdade." 

Em sintese, a ''fala'' do General Or­
lando Geisel, no dia 27 de novembro, 
constitui uma peça cte alto significa­
do cívico, merecendo figurar nos anais 
desta Casa. razão por que opinamos 
favoravelmente ao Requerimento n.O 
!89, de 1972. 

Sala da Comissão Diretora, em 4 de 
dezembro de 1972. - Petrônio Por­
tella, Presidente -Ney Braga, 
Relator - Carlos Lindenberg - Ruy 
Carneiro - Clodomir Milet - Guido 
M·Dndin - Duarte Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Petrôn!o Por­
tella) - O expediente lido será pu­
blicado. 

Sobre a mesa projetos de lei que 
vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 66, de 1972 

Amplia a jurisdição de Junta de 
ConcJHação e Julgamento da 3.a 
Região da Justit;a do 'l'rabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. L 0 A Junta de conciliação e 

Julgamento, da 3.~ Região da Justiça 
do Trabalho, com sede em Goiânia, 
Capital do Estado de Goiás, passa a 
ter jurisdição tantbém sobre os mu­
nicipios de Golanira. Guapó. Hldro­
lândia e Trindade. 

Art. 2.0 O Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3.a Região 
da Justiça do Trabalho adotará as 
providências necessárias ao cumpri­
mento desta Lei. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publ\cação revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

Não vem usufruindo das vantagens 
do órgão espclaU:z;ado de Justiça do 
Trabalho, que é 11 Junta de Conci­
liação e Julgamento de Goiânia, as 
classes obreiras dos municípios vizi­
nhos de Guapó, Oolanira, Hidrolán­
dia e Trindade. 

Esses municípios situados na peri­
feria de Goiânia quase que poderiam 
ser considerados como bairros ou ci-

dades satélites da Capital de Goiás 
em virtude da exígua distância que 
os separa desta. 

Os meios de condução para a sede 
da Invocada Junta são numerosos, re­
gulares e diários, notadamente linha 
de ônibus, de forma a não conflitar 
com o.s ditames da lei 5.630, de 2 de 
dezembro de 1970. 

Nessa conformidade a conversão do 
projeto, em lei, dando àquelas popu­
lações o atendimento a sua pretensão 
se nos afigura como medida justa e 
de grande oportunídade. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro 
de 1972. - Emival Caiado. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 5.630, DE 2 DE 
DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece normas para a cria­
ção de órgãos de primeira instân­
cia na .Justiça do Trabalho e dá 
outras providências. 

Art. L0 A criação de Junta de 
Conciliação e Julgamento está con­
dicionada à existência, na base terri­
torial prevista para sua jurisdição, 
de mais de 12 mil empregados e o 
ajuizamento, durante 3 anos conse­
cutivos, de pelo menos, duzentos e 
quarenta reclamações anuais. 

§ 2.0 A jurisdição das Juntas só 
poderá ser estendida aos municípios 
ou distritos situados num raio máXiw 
mo de sessenta quilômetros, desde 
que os meios de condução para a res­
pectiva sede sejam diários e regula­
res. 

As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 67, DE 1972 

Amplia a jurisdição tle Junta 
de Conciliação e Julgamento da 
3.a Região da Justiça do Traba­
lho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A Junta de Conciliação e 
Julgamento da 3,a Região da Justi~ 
ça do Trabalho, sediada em Anápolis, 
Estado de GoiáS, passa a ter jurisdi­
ção também sobre os municípios vi­
zinhos de Goianápol1s, Ouro Verde, 
Nerópolis e Damolândia. 

Art. 2.0 O Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3.a Região 
da Justiça do Trabalho, adotará as 
providências necessárias ao cumpri­
mento desta lei. 

Art. 3. 0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

A Junta de conciliação e Julga­
mento sediada em Anápolis e subor­
dinada a a.a Região do Trabalho está 
em condições de atender aos proces­
sos trabalhistas dos municípios pró­
ximos e vizinhos de Goianápolis, Ou­
ro Verde, Nerópolis e Damolândia. 
Tais municípios foram no passado 
distritos de Anápolis. deste se des­
membrando quando atingiram aque­
las condições de maturidade exigidas 
por lei. 

A ampliação da jurisdição pleitea­
da não viola o § 2. 0 do art. 1.0 da Lei 
5.630, de 2 de dezembro de 1970, vez 
que as comunas beneficiadas pelo 
projeto estão situadas em um raio 
distante da sede, bem menor que o 
limite legal de 60 quilômetros e con~ 
tam com diários e regulares meios de 
conduçáo para a cidade de Anápo­
lis. 

Nada, portanto, mais justo do que 
franquear às classes obreiras dos in­
vocados municípios o gozo do órgão 
especializado da Justiça Trabalhista. 

Sala das sessões, em 4 de dezem­
bro de 1972, - Emival Caiado. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.O 5.630, DE 2 DE 
DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece normas para. a cria­
ção de órgãos de primeira ins­
tância na Justiça do Trabalho e 
dá outras providências. 

Art. 1.0 A criação de Junta de 
Conciliação e Julgamento está condi­
cionada à existência, na base terri­
torial prevista para sua jurisdição, de 
mais de 12 mil empregados e o ajui­
zamento, durante 3 anos consecuti­
vos, de pelo menos, duzentos e qua­
renta reclamações anuais. 

§ 2.0 A jurisdição das Juntas só 
poderá ser estendida aos municípios 
ou distritos situados num raio máxi­
mo de sessenta quilômetros, desde 
que os meios de condução para a res~ 
pectiva sede sejam diários e regula­
res; 

Âs Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.' 68, de 1972 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O § 1.0 do art. 1.0 da Lei 

n.o 5.630, de 2 de de~embro de 1970, 
terá a seguinte redação: 

"§ 1.0 Na área de jurisdição on .. 
de já existe Junta, só serão cria­
dos novos órgãos quando a fre­
qüência de reclamações no pe­
ríodo previsto neste artigo, ex-
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ceder seguidamente a novecentos 
processos anuais." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 
Embora de rito sumário o processo 

trabalhista, ensejando proposta obri­
gatória de acordo das partes litigan­
tes em mais de uma oportunidade, a 
experiência já demonstrou. com exu­
berância, ser excessivo o número de 
mil e quinhentos feitos anuais, em 
três anos consecutivos, para a permi.s­
sibilidade de criação de órgãos simi­
lares em área onde já existir Junta 
de Conciliação e Julgamento. 

Daj a necessidade imperiosa de se 
rever a matéria, vez Que os julgado­
res na instância vestíbular não têm 
conseguido, por mais operosos que se­
jam. prolatar decisões ou solucionar 
pendências em número que alcancem 
o teto mini mo legal. 

E o resultado disso é o evidente 
prejuízo às partes, notadamente ao 
empregado que tem no salário o seu 
econômico vital e que não pode ficar 
ano a fio a mercê de pautas inteira­
mente tomadas para o início do exa­
me de sua reclamação. 

Demais, não se deve perder de vis­
ta que nas reclamações trabalhistas 
a cada uma das partes é facultada a 
apresentação de até três testemu­
nhas e um perito ou técnico e há 
grande número de processos que por 
suas profundas e extensas implica­
ções como que se equiparam e nive­
lam às ações normais de outros ramos 
do direito. 

Sala das Sessões, em 4 de dezem­
bro de 1972. - Emival Caiado. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 5.630. DE 2 DE 
DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece normas para a cria­
ção de órgãos de primeira ins~ 
tância na Justiça do Trabalho e 
dá outras providências. 

Art. 1.0 A criação de Junta de 
Conciliação e Julgamento esta con­
dicionada à existência na base terri­
torial prevista para sua }urisdü;.ão, de 
mais de 12 mil empregados e o ajui­
zamento, durante 3 anos consecuti­
vos,. de pelo menos, duzentos e qua­
renta n:clamações anuais. 

§ 1.0 Nas áreas de jurisdição onde 
já existam juntas, só serão criados 
novos órgãos quando a freqüência de 
reclamações. no período previsto nes­
te artigo, exceder. seguidamente, a 
mil e quinhentos processos anuais. 

As Comis86es de Constituição e 
Jwti.va e de Legislaçdo social. 

O SR. !'RESIDENTE (l'elrônio Por­
teUa) - Os projetos lidos vão à pu­
bUcação e, em seguida, às comissões 
competentes. 

Sobre a mesa. requerimentos que 
vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário, 

São lidos ~ aprovados os se­
guintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 221, de 1972 

Nos termas do artigo 314 do Regi­
mento Interno. requeiro dispensa de 
interstício e prêvia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 29, de 1972, que apro­
va o texto do Regulamento Geral da 
Unjão Postal Unlversal, aprovado em 
Tóquio. a 14 de novembro de 1969, por 
ocasião da reali~acão do XVI Con­
gresso Postal Unive'rsal, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da sessão &e­
guinte. 

Sala das Sessões. em 4 de dezem­
bro de 1972, - Ruy Santos. 

REQUERIMENTO 
N. • 2~8, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
menta Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 30, de 1972, que aprova 
o texto das Emendas à Convenção 
Internacional para Salvaguarda da 
Vida Humana no Mar, de 1960, ado­
tadas em Londres, a 12 de outubro 
de 1971, a fim de que fignre na Ordem 
cto Dia da sessão seguinte. 

Sala das SesSt)es, em 4 de dezem­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. !'RESIDENTE (l'etrônio Por­
tella) - Os projetos a que se referem 
os requerimentos serão incluídos na 
Ordem do Dia da próxima sessão. 

Sobre a me$a, requerimentos que 
vão ser lidos pelo Sr. lo-secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 229, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos 
do art. 374, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 32, de 1972, que apro­
va os textos do Acordo Relativo à 
Organização Internacional de Tele ... 
comunicações por Satélite INTELSAT, 
e do Acordo Operacional relativo à 
INTELSAT, as$inados em Washington, 
a 20 de agosto de 1971. 

Sala das Sessões, em 4 de dezem­
bro de 1972. -- Ruy Santos, no exer­
cício da Liderança da ARENA. 

RE~l:ERIMENTO 
N.0 230, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos 
do art. 374, alínea b, do Regimento 

Interno, para o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 34, de 1972, que apro­
va o texto da Convenção sobre a 
Proibição do Desenvolvimento, Produ­
ção e Estocagem de Armas Bacterio­
lógicas (Biológicas) e à Base de To­
xinas e sua Destruição, concluída em 
Washíngton, Londres e Moscou, a 10 
de abril de 1972. 

Sala das Sessões, em 4 de dezem­
bro de 1972. - Ruy Santos, no exercí­
cio da Liderança da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônlo Por­
tella) -Os requerimentos lidos serão 
apreciados pelo Plenário após a Or­
dem do Dia. 

Sobre a mesa, outro requerimento 
que vai ser lido 

É lido o s·eguínte: 

REQUERIMENTO 
N.0 231, de 1972 

Nos termos do art. 234 do Regimen­
to Interno. requeir<> transcrição nos 
Anais do Senado do discurso proferi­
do pelo Dr. Nestor Jost, Presidente 
do Banco do Brasil, quando homena­
geado pela revista "Visão". 

Sala das Sessões, em 4 de dezem­
bro de 1!" 72. - Flàvio Brito. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
teUa) - O requerimento lido será 
cbjeto de parecer da Comissão Dtre­
tora. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O Senhor Presidente da Re­
pUblica encaminhou à deliberação do 
Congresso Nacional, através da Men­
sagem n.0 70, de 1972 CN, o texto do 
Decreto-lei n.0 1.247, de 24 de no­
vembro de 1972. 

Para leitura da Mensagem e demais 
providências iniciais de sua tramita­
ção. convoco sessão conjunta do Con­
gresso Nacional a realizar~se hoje, às 
19 horas, no Plenário da Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTJl !Petrônio Por­
tella) - Concedo palavra ao Líder da 
Minoria, nobre Senador Nelson car­
neiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pl'o­
nuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.) Sr. Presidente, ê pos­
suído da mais viva emoção que venho 
agradecer a esta Casa e, em especial, 
a V. Ex.a e aos ilustres intérpretes da 
Maioria e da Minoria, Senadores Ruy 
Santos e Pankm Jobim, bem como aos 
Senadores Benjamin Farah, Lourival 
Baptista. Heitor Dias e Antônio Fer­
nandes, suas intervenções as homena­
gens com que esta manhã recordaram 
a memória de meu irmão Jtdison car­
neiro. 

Fôramos oito; éramos sete desde há 
25 anos passados. Em ordem crono­
lógica, ele era Q quarto mas por todos 
os titulas era o primogênito da fa-

f' 
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mília. Não foi irmão de nenhum de 
nôs; todos nôs orgulhávamos de ser­
mos seus irmãos - pelas virtudes de 
carâter, de independência. de cultura, 
de estudo, de perseverança, de pesqui­
'la, de amor à verdade, de protesto 
contra tudo que era falso; pela hu­
mildade de sua vida, foi realmente o 
primeiro de todos nós. E assim o cul­
tuaremos sempre. Isso explica por 
que, em nome da família, testemunho 
a esta Casa a gratidão de todos. 

E para bem cumprir meu dever, a 
que ele nunca faltaria, aqui compa­
reço antes que se encerre esta sessão 
legislativa para, na desobriga do man­
dato que a Minoria me confiou, pro­
nunciar uma oração-síntese do ano 
legislativo que se encerrará amanhã, 
sob a esclarecida Presidência de V. 
Ex.a 

Pedirei, assim, aos eminentes cole­
gas que me perdoem junte os dois 
acontecimentos: aquele que fala tan­
to ao meu coração de homem, ao meu 
coração de irmão, e aquele outro que 
diz respeito aos sentimentos cívicos 
que palpitam dentro de mim. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, avi­
zinha-se o instante de separar-nos 
por algum tempo, menos para repou­
sar das canseiras do ano, mais para 
meditar, no amorável convívio dos 
conterrâneos, no que fizemos e no 
que deixamos de fazer. Mas, sobre 
tudo, meditar no que nos cumpre fa­
zer, no período a iniciar-se a 1.0 de 
março. 

1972 foi um ano contraditório. Aos 
albores da sessão legislativa, que ama­
nhã se encerra, acabamos todos sur­
preendidos com a deliberação gover­
namental de estreitar ainda mais a 
faixa dos administradores eleitos di­
retamente pelo povo. Ninguém de boa 
fé dirá que tal decisão não constituiu 
um retrocesso no caminho da norma­
lização democrática, que todos, qual­
quer que seja a legenda que nos abri­
gue, desejamos lealmente. Renova­
ram-se, entretanto, as direções part-i­
dárias, através de convenções que avi­
ventaram esperanças, quando tudo 
parecia mais nebuloso. Correligion(l­
rios de todo o país, mesmo que pobres 
de entusiasmo tantos deles, elegeram 
novos diretórios, em que se mescla­
ram alguns representantes da nova 
~eração política aos que envelhecem, 
·em envilecer. ao serviço dos interes­
<;es comum. Honra os Anais desta 
Casa a saudação do ilustre presidente 
Filinto Muller aos convencionais da 
ARENA. Cumpre-me fazer parte in­
tegrante desta oração o brilhante dis­
curso com que o conspícuo presidente 
1o Movimento Democrático Brasilei­
"0, deputado Ulysses Guimarães, se 
~i.rigiu aos companheiros. 

Feriram-se eleições municipais o 
mês passado. Os resultados foram os 
esperados, numa época em que todos 

os líderes situacionistas condenam in­
dividualmente as sublegendas. mas, 
reunidos. a defendem com unhas e 
dentes. Era a luta de Golias contra 
David. Mas contra um David sem ou­
tra arma que a palavra. As três bocas 
do partido oficial sugaram as dissi­
dências locais, e o bipartidarisrno aca­
bou sendo o mais estranho multipar­
tidarismo, deslocando-se a competição 
do choque natural entre as duas agre~ 
miações para o estraçalhar sem glória 
de pretensos defensores da mesma 
bandeira. A análise superficial dos 
primeiros resultados justificou que 
observador pressuroso vislumbrasse o 
partido único, formado de baixo par3, 
cima. quando as manhas e artimanhas 
do processo eleitoral, de todos conhe­
cidas, poderiam explicar, no máximo, 
uma tentativa de unificação, de cima 
para baixo. Mas à pressa do intérpre­
te escapou que o fortalecimento exa­
gerado do partido oficial apenas o en­
fraquece aos olhos do Executivo, como 
acontece no México e em PortugaL 
sem fortalecê~lo no seío da opinião 
pública. E é com pesar que ainda não 
se pressente, nos quadros do poder. 
nenhum movimento de repulsa ou de 
asco aos que, vitoriosos sob uma le­
genda, acaso se queiram bandear. 
convocados ou expontaneamente, para 
a outra, quando a boa política fôra 
enxotar esses trânsfugas, de tal sorte 
que não encontrassem abrigo onde se 
acoitassem, se é que realmente se de­
seja. como tanto se proclama. a nor­
malização da vida pública brasileira. 
Ê que esses mafiosos não se vendem, 
que por eles ninguém pagaria qual­
quer preço, mas transacionam com os 
votos, os esforços, as esperanças e os 
sacrifícios. que .não são seus e de que 
se tornaram, fingida e calculadamen­
te, depositários ocasionais e indígnos. 

De louvar-se, Sr. Presidente, o alto 
índice de comparecimento às urnas, 
e a ordem em que. de modo geral, o 
pleito se feriu. a desautorar o pessi~ 
mismo dos que acreditavam que a 
eleição direta dos governadores seria 
motivo de desassossego e intranquilt­
dade. A liberdade de divulgação pa­
deceu, neste ano, uma de suas mais 
duras provações, mas à sua intrepidez 
muito ficarão devendo quantos, 3. co­
meçar pelo honrado Sr. Presidente da 
República, não deixaram cresces..o;;e a 
hidra do continuismo. E o ano legis­
lativo finda na esperança de que mais 
um passo, ainda cauteloso. se cami­
nhará em favor dos direitos do Legls­
lativo, até que chegue o dia, que Deus 
permita não demore, de escolher li­
vremente, corno neste episódio, a açã" 
do líder Filinto Muller e do Presidente 
Pereira Lopes. 

Mas se 197.2 representa, sob o aspet•) 
político, um ano contraditório. que se 
iniciou, sob signo desfavorável e se 
encerra sob augúrios menos sombrios, 
foi o per.íodo legislativo que finda, 
pródigo em providências e realizações, 

que asseguram aos membros do Con­
gresso Nacional, e em especial aos des­
ta Casa, os meios necessários para o 
bom desempenho das funqões que ins­
titucionalmente lhes cabem, não só na 
esfera legislativa, ou no campo da fi.~­
calização dos atos do Executivo, como 
também na indeclinável predestina­
ção de ser o grande forum dos debates 
políticos da Nação, onde devem chegar 
os clamores, os protestos, os anseios. 
as reivindicações, as críticas e os 
aplausos do Povo. A obra iniciada au­
daciosamente na presidência João 
Cleofas. encontrou no dinamismo, na 
decisão no devotamento de V. Ex.a., 
Sr. Presidente Petrónio Portella, au­
xiliado e prestigiado por todos os 
membros da Comisão Diretora, os ele­
mentos indispensáveis à sua conclu­
são e funcionamento. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois 
não, nobre Senador. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a 
reedita. neste final de sessão legis­
lativa. a oração do seu pessimismo, 
ocorrida precisamente há um ano, e 
dá preferência a um tema que elei­
toralmente na.da tem valido à Opo­
sição, tema meramente politíco: a 
sinfonia da repetição, o realejo do 
inconformismo diante de uma estru­
tura política que tem concorrido de­
cisavamente para o bem-estar do po­
vo brasileiro e para o progresso, com 
dimensões extraordinárias, deste País. 
Faça V. Ex. a um confronto entre o seu 
discurso do ano passado e este dis­
curso, e verá. por exemplo, que tudo 
cresceu em benefício do Pais: o pro­
duto interno bruto cresceu entre um 
discurso e outro; a renda per capita 
cresceu, embora um pouco, pouco mas 
cresceu; a produção agrícola, a pro­
dução industrial, a quilometragem 
asfaltada, a implantação de hidrelé­
tricas. A imagem do nosso País, lá fo­
ra. reforçou o respeito e a confiança 
que hâ muito tempo passou a des­
frutar. E entre o seu discurso do ano 
passado e este, quando V. Ex.a exalta, 
com apoio geral da Casa, a obra do 
eminente Senador Petrônio Portella, 
auxiliado pela colaboração constante 
de seus companheiros de Mesa - até 
em termos domésticos essa contradi­
cão com o pessimismo reiterado dos 
discursos de V. Ex.a se observou - o 
Senado se equipou melhor. 

Eu pediria que V. Ex.a tivesse mais 
cuidado com a.s suas afirmativas e, 
repito, com as orações do seu pessi­
mismo. Temos até um serviço de com­
putação que irá dar perpetuidade a 
esse desencanto, a esse desánimo de 
v. Ex.a que briga violentamente com 
o progresso. com o portentosa pro­
gresso do nosso Pais. De modo que não 
esperãvamos que V. Ex.a mudasse o 
rumo emocional, mas esperávamos que 
dissesse que1 pelo menos, no Plano So-
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cio-Econômico, o Brasil deve ser sau­
dado por homens públicos da sua re.s­
ponsablHdade de liderança, com o lou­
vor e com o enaltecimento. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
~re~ídente, este não é um discurso po­
le!Utco; se o fosse, eu dlria que tam­
bem cresceram muitas coisas neste 
Pais, e outras descresceram. Cresce'J, 
por exemplo, o custo de vida. cresceu 
a desilusão do trabalhador, cresceu o 
achatamento salarial e decresceram as 
esperanças na restauração democrá­
tica. <Muito bem.! J Mas este não é 
u~ discurso polêmico; é uma presta­
çao de contas da liderança da Mino­
ria. 

Pequena foi a mes~e de propo'iições, 
de autoria parlamentar, aprovada por 
esta Casa, se a cotejarmos com o das 
propostas governamentais, que, prati­
camente sem emendas, se converterem 
em leis. Mas de muito desses males 
nos redime o cuidado com que a co­
missão Especial, presidida pelo em i­
nente Senador Daniel Krieger, exami­
nou em tempo recorde as quase se­
tecentas emendas oferecidas ao Pro­
jeto de Código de P'rocesso Civil, e de 
que foi relator-geral o competente Se­
nador Accíoly Filho. Pena, entretanto, 
Sr. Presidente, que não hajam chega­
do a exame do plenário. ainda depen­
dendo de parecer nos órgãos técnicos. 
outra.s iniciativas da maior relevância. 
e que dizem respeito, por exemplo.. à 
revogação do tristemente famoso De­
creto-lei n.0 477, ou complementam o 
parágrafo 12 do art. 153 da Emenda 
Constitucional em vigor. E que não 
tenha concluído sua tramnação nesta 
Casa o inadiável projeto, que di-Sci­
plina a ação do Legislativo no fiscali­
zar os atos da administração centraH~ 
zada e descentralizada. além e apesar 
da. pret-endida medíaGão obrig-atória 
do Tribunal de Contas. 

Facamos votos, Srs. Senadores nara 
que (973 seja um ano positivo, sob to­
dos os ângulos. Se não pudermos, 
através de emenda constitucional de­
volver ao povo brasileiro o primeiro de 
seus direitos, que é o de deger livre 
e diretamente os que dirigirão seus 
destinos no próximo qüinqüênio, ao 
menos que essa escolha se processe 
acima de preocupações partidárias. d·e 
tal sorte que, ao prestar juramento 
pera11 te a Parlamento. aqui não com­
pareçam os eleitos de alguns, ainda 
que muitos. mas os preferidos de to­
dos, sem exceção. De nossa parte, de­
les reclamaremos apenas que ~ejam 
cumpridos os objetivos declarados da 
revolucã.o de 1964 e excludentes, oito 
anos tfanscorridos das restrições im~ 
postas ao Poder Judiciário, da longa 
-expiração do Poder Legislativo, da ví~ 
gência indefjnida dos Atos lnstítucio­
nais e da condenação sem explicação 
e sem termo de tantos compatriotas. 
Nenhum de nós é o passado. Somos 
todos o Brasil de nossos dia.s, o Bra-

sil dos dias do futum, o Brasil que 
continua e continuará sempre, 

Trocaremos ama;·hã, Sr. Presidente, 
os cumprimentos estilo, antes que 
V. Ex.a cte por c ncluído mais um 
período legislativo. ão obstante a in­
justificável exigênCia regimental que 
impede à liderança da minoria, por 
f~l~a. de número, num regime bipar­
tlda~w. propor, apenas propor, a in­
clus.ao na Ordem do Dia, em urgência, 
de projeto que julgue inadiável, e a.in­
da que não haja merecido do Executi­
vo qualquer resposta pedido de in­
formações sobre a dívida externa for­
mulado regular e reglmentalmente no 
último setembro, procurou o MDB, 
quanto lhe coube, colaborar para que 
o diálogo não perecesse neste recinto .. 
e teve o cuidado -- e aqui respondo a0 
nobre Senador Eurico Rezende - Je 
deixar aos nobres colegas do partido 
oficial o louvor à obra governamental. 
Cumpriremos, assim, os eminentes in­
tegra.ntes da ARE'NA e os componen­
tes da bancada do MDB nosso deve:.:, 
da melhor maneira que as circunstân­
cias permitiram, E ao retornarmos ao.5 
nossos Estados, o Senhor há de con­
sentir que cada um de nós possa repe­
tir, como o poeta. de alma tranqüila 
e coração sem mágoa: - "trabalhe1, 
não fui vadío e não fiz mal a nin­
guém''. (:\tuito bem! 1\'luito bem! Pal­
mas.) 

DOCUMEI;TO A QUE SE REFERE O 
SR. NELSON CARNEIRO EM SEU 
DISCURSO: 

- "HOJE COMEÇA A SER 
OUTRO DIA 

Discurso de encerramento da s.a Con­
venção Nacional do M.D.B. 

t Brasília, 22, .23 e 24 de abril de 
1972.) 

Proferido pelo Presidente do Dire­
tório i..,acional, Deputado Ulys.ses Gui­
marães 

Senhores Convencionais: 
Fundador dQ MDB, participei de 

toaas suas dramáticas crises. Sempre 
me manifestei contra a autodissolu­
c;:ao do Partido, Isso seria suicídio e o 
suic1dio é rematada loucura. Se um 
parente ou amtgo está mal, talvez 
eonoenacto à moi te, que fazer? 
Suspe-nder a a..s~ísténcia médica, ces­
sar os cuidados, conformar-se? Ou, 
ao revés, tenta r tudo, fazer todos os 
sacrlflcios, redobrar as vigílias_. mul­
tiplicar os de.sv·elos? Principalmente 
rezar. Temos fartos exemplos dos que 
assim se salvaram, por obra do amor 
c da cH:-ncia dos homens ou por mila­
gre de Deus. 

No meu sentir, extinção automã.tica 
E: universal dos mandatos oposicionis­
tas e dos respectivos suplentes será o 
consectário moral e legal da medida 
extrema. 

Digo legal, pois o ingresso da det:i­
~ão terminativa da existência do Par­
tido na Justic:;a Eleitoral, impliclta­
mente decretará o desaparecimento 
de todos seus órgãos. A Lei Orgânica 
dos Partidos, no art. 22, inciso lll, 
define as bancadas como órgãos das 
agremlaçêes polílic~:~-.: É singelo pos­
tulado do bom senso: como os órgãos 
lograrão sobreviver à morte do orga­
nismo. as partes à do todo? 

Parece qre -está chegando a hora de 
adct::~ rmos a legenda do herói fran­
cês: "Tout est perdu. J'ataque". 

A procela PsmigaH1ava <l nau, o 
furacão arrastava e rompia o vela­
me. as vagas varriam o convés. A tri­
pulação. apavorada, escondeu-se nos 
porões. entregou-se. olhava desenga­
nadR.mente pela<; escf)tilhas fustiga­
das de espumas e de vento. Exempla 
o cronista da epopéia das descobertas, 
f'scrita petas caravelas portuguesas 
nos mares da Terra e da qual o Brasil 
é- página. que o c21pitão salvou a hon­

. ra e a vida daquela gente ao lembrar­
lhe: "El Rei m?ndr,n navegar. El 
Rei nflo mandou ter medo". Os que se 
filiam ao Movimento Democrático 
Brasileiro e guiados por sua bandeira 
são investidos em postos de delibe­
ração, direção, a~ão parlamentar ou 
cooperação, fazem-no espontanea­
mente e voluntariamente se compro­
metem com o objetivo magno de re­
colocar a demacracia no comando po­
litico do País. Esse d-ever é irrenun­
ciável. Para bem executá-lo, impõe­
se ampliar os meios e não apoucá-los 
ou desprezá-los. 

Na escalada deste ideal, a causa 
manda a oposição ousar e não recuar. 

Alguns pro p õ e m desesperados: 
"Basta 1 Não devemos participar da 
farsa!'' De acordo. Não devemos par­
tlcipar como atores, declamar o en­
redo impopular. Impõe-se sermos os 
antipe·rsonag-ens. permanecermos no 
palco e não em casa, para denunciar­
mos o espetáculo, gritando para o 
público: ''0 título "Democracia" é fal­
so. A peça é outra. Nós conhecemos 
seu texto e -o povo é seu autor. Essa 
que aí esta é contrafação. Seu ver­
dadeiro nome e "Pseudod-emocracia'', 
"Criptodemocracia" ou "Democracia 
consentida". 

Luta-se como se pode e não como se 
quer. Com bravura, não por valentia. 
Não é desonra. na luta, ser fra.co ou 
desarmado. Desonra é não lut:J r. De­
sertar. Fugir. Jogar as armas no chão, 
ainda que imbeles. como disse nosso 
e-xtraordinário Presidente de Honra, 
Senador Oscar Passos: "Devemos lu­
tar até o último vereador". Não é 
uma frase. Poderá ser trágica profe­
cia. 

o MDB está acuado. É lago do qual 
a violência vai secando as fontes 
abastecectoras de água e vida. A mais 
pura é o voto direto, vale dizer. o 
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novo. Secou para Presidente e Vice­
Presidente da República, para Gover­
nador e Vice-Governador do Estado. 
Secou para a autonomia dos maiores 
municípios, a começar pelas Capitais. 
Foram explícita ou implicitamente 
discriminados como zonas de Segu­
rança Nacional, como se urna, voto 
e vontade popular pudessem ser sub­
versivos. Boqueja-se o torvo pregão 
rie que a calamidade da curatela po­
lítico-administrativa flagelará novas 
comunas. Como sempre, na presente 
:::onjuntura, além de boatos, nada pre­
viamente transpira do hermetismo 
inescrutável em que se encolheu o 
noder dominante, inclusive para pro­
teger a clandestina elaboração dos 
megalomaníacos projetos-impacto. 

O MDB pergunta, a ARENA nada 
sabe e o sistema nada informa. Fi­
:tou-se o diálogo democrático por fal­
ta de interlocutores. 

Eis o desencontrado monólogo que 
acabrunha o povo e diverte o mundo: 
- a oposição está rouca de tanto in­
dagar, a situação ficou muda de tanto 
ignorar e o Governo, que não é contra 
o MDB nem a favor da ARENA, por­
que simplesmente ignora a ambos, pe­
la magia de descomunal e pirotécnica 
propaganda, tenta impingir ao púb1i­
co os produtos prodigiosos de sua fe­
nomenal fábrica de milagres 

Vencendo o entulho do AI-5, su­
pressão de garantias ao Judiciário, 
censura à Imprensa, pressão do di­
nheiro e da cadeia, sublegenda e voto 
vinculado, além de outros obstáculos, 
ainda corre um esgarço fio d'água 
uara eleger vereadores, deputados e 
senadores. Isso tem evitado que o la­
go seque. Isso tem impedido que a 
democracia morra de sede. 

Ainda assim, continuando as coisas 
romo estão, os atuais abencerragens 
·- q1.1e nfw são JS últimos, porque 
estes serão os QUP, raros, sobreviverem 
a futuras eleições, - l'tÍ~)ffi e lutarão 
de teimosos. Santa teimosia! Invadi­
ram-lhes a Casa. O Congresso é su­
cursal do Palácio Alvorada. No Bra.s!l, 
em sua Carta Outorgada. o Capítul(J 
do Poder Legislativo na realidade é 
transplante do Poder Executivo. Este 
usurpou daquele funções institucio­
nais. Falar com destemor e indepen­
dência tornou-se risco e não dever, 
nela ameaça das cassações. efetivas 
ou brancas, e pela frustração da in­
violabilidade e da imunidade parla­
mentares. E os que falam quase não 
'<ão ouvidos. Suas palavras morrem 
nas belas paredes da Câmara dos 
Deputados ou do S.enado da Repúbli­
ca. Os jornais - gloriosas exceções! 
-. a televisão e o rádio divulgam o 

1 ut,ebo1, previsão do tempo, telenove­
las e filmes, mortes, incêndios, afoga­
mentos, sangrentos e não punidos 
desabamentos de pontes, viadutos e 
prédios. De "política", exclusivamen­
te o auto-elogio do governo. A oposi-

ção é assunto proibido. E dai? Nós do 
MDB nos obstinaremos a fazer o que 
podemos, enquanto os outros conti­
nuarem a fazer o que itão devem. 
Queremos a paz, mas não aceitamos 
a capitulação, que não infringiremos 
também aos que divergem de nós. Não 
é aceitável paz com injustiça; com 
salários e vencimentos poluídos; com 
moeda desonrada pela inflação; com 
o poder entronizado como fim e não 
empregado como meio; com o iníquo 
ostracismo político e profissional, 
dentro da própria Pátria, de tantos 
brasileiros: com legislativos que são 
eleitos pelo povo, para praticamente 
não funcionarem, e executivos que 
são "eleitos" sem o povo para super­
tuncionarem, sem fiscalização .e uni­
pessoalmente. 

Mal comparando. o 1\IDB e instala­
cão elétrica com muitos fuzíveis quei­
mados por força invasora. Isso expli­
ca a penumbra. A qualquer momento 
chegará a ela a corrente genuína que 
foi interceptada. Então a casa se ilu­
minará com a boa luz da liberdade. 
Se não houver a instalação, a casa 
continuará às escuras. Ainda que pre­
cária, por que destruir a rede? As tre­
vas são da responsabilidade dos que 
subtraem a corrente. Não seja nossa. 
pelo abandono do aparelho que as es­
pancará um dia. 

Creio na verdade, no bem, na jus­
tiça e na fé. 

Em política estas virtudes só têm 
um nome: democracia. 

Creio que, cedo ou tarde, o bem tri­
unfará, do contrário coonestaria o 
mal pela convivência. Creio que a ver­
dade que afinal não prevalece é pseu­
doverdade ou monstruoso pressuposto 
da mentira. Creio que a justiça la­
tente. perpetuamente oculta e inerme, 
é a suprema injustiça. Creio que só é 
fé a fé que se desterra das catucum­
bas, para ser consolo de muitos e não 
martírio de alguns. 

Creio na vitória da democracia, 
porque creio no povo. O povo é imbfl­
tível. Creio que no Brasil há povo e 
não massa. que sabe que tem direitos 
seculares. reconhecidos p·elo Estado, e 
r1ireitos naturais e eternos. herdados 
de Deus; que semelhantes direitos são 
sua casa, sua propriedade, sua cren­
ca. sua saú.de, sua educação. S\l'l mesa. 
sua roupa, seu lazer. seu bem-estar: 
que sem tais dons a vida é impostura, 
sendo preferível morrer vivo do que 
viver morto; que, como justificou 
Churchill, apesar de suas indiscutí­
veis e lamentáveis imperfeições .. in­
trínsecas à obra humano, o engenho 
do h:Jmem até ngora nolitir>P'l1F>.,.1ff' 
não inventou nada que substitua a 
democracia, único regime capaz de 
organizar o Estado para evitar o caos 
e simultaneamente armar o indivíduo 
com garantias e direitos, que resistam 
a todas as formas de poder, inclusive 

do Estado. em suas extralimitações de 
intolerância € prepotência. 

Breve passarão os pesadelos da noi­
te e seremos orvalhados pela bênção 
da alvorada. 

Falo por todos, pelos correligioná­
rios de todos os cantos do Brasil, os 
que votam, os que arregimentam, 
os que se ocupam e preocupam com 
encargos partidários e de represen­
tação, ao expressar esta mensagem 
de consolo e perseverança: - Não se­
rão baldios nossa insana lida, nosso 
desengano, nosso sofrimento e não 
rolaram em vão as cabecas dP nossos 
lideres e de companheirOs apaixona­
dos pelo Brasil, pois é graças a isso 
que nosso coração sente que hoje co­
meça a ser outro dia. 

Respeito a opinião dos que enten­
diam que ao Movimento Democrático 
Brasileiro apenas restava cerrar suas 
portas. Não estavam inspirados nem 
pelo medo, nem pelo escapismo. Esta­
vam passageiramente desesperados. 
É um erro e o que há de terrível no 
erro {> que "ele tem seus heróis since­
ros", compreendia Chesterton. 

No suicídio quase sempre há a de­
missão, à.s vezes há o gesto. Impávido 
inclusive. É o caso clássico do coman­
dante do navio que vai ao fundo. Não 
quer que o mar, seu velho amor e trai­
çoeiro inimigo, que lhe venceu o bar­
co, também o mate. Morre antes. Ma­
ta-se. 

Os sismógrafos políticos acusam ris­
co de naufrãgio para as instituições 
democráticas deste País. Não é hora 
de morrer, nem de demitir-se, mas de 
viver, para salvá-las. Este o destino 
da oposição no Brasil Vamos cumpri~ 
lo. A ordem, que não poderá S'er deso­
bedecida, acaba de ser dada pela 5.a 
Convenção Nacional do Movimento 
Democrático Brasileiro. 

o oposição tem progTama examina~ 
do com seriedade e respeito pela Im 4 

prensa, Associações, Institutos e Uni­
versidades, inclusive pelos nossos ad­
versários. Nele estão os rumos e a es­
tratégia a que estamos obrigados por 
fidelidade. 

Ao encerrar nossos trabalhos. íncor~ 
poro-os ao abraço e às palavras de 
gratidão e adeus que a praxe reco­
menda que o Presidente do Diretório 
Nacional dê e diga aos cavaleiros da 
cruzada redentora. 

Contudo não deixarei esta cadeira 
sem antes malsinar dois recentes fla­
gelos. 

O primeiro acarretará a aberração 
dos governos estaduais nascerem no 
bolso do colete e não nas urnas, con­
taminando-os de incurável ilegtimi­
dade democrática. É a Emenda-robô, 
concebida num delírio de ferro e for­
ça, para que sua fatalidade de autô­
mato comande vontades automatiza-
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das, obediências autômatas e votações 
automáticas. Materialmente não é 
Emenda Constitucional, embora lhe 
haja usurpado o aspecto e o apelido. 

t um expediente. Não foi o primei­
ro, desafortunadamente não será o 
último. A legislação eleitoral e a tri­
butária estão infestadas deles. ca.sti­
~emo-la com o conhecido adágio: -
P10r a emenda do que o soneto corri­
ja-se aqui para Carta Outorg8.da de 
1969. 

Descobriam agora que o voto indi­
reto é essencial para o combate à in­
flação. Esperemos que a absurda vin­
culação não seja subversivamente ex­
portada para as nações, como os Es­
tados Unidos da América do Norte 
QUe enfrentam a erosão do custo d~ 
vida sem golpear as instituições !i­
vres. 

O outro é o Leviatã da República 
fiscal. 

Teme-se que resvale para a iliqui­
dez a descomunal divida externa e 
interna, temerariamente contraídas a 
curto praw e para financiamento até 
de o bras promocionais. 

O sacrifício e o irredenti..smo de Ti­
radentes não têm sido revividas, mas 
recruclficados, nos derradeiros 21 de 
abril. 

O Brasil geme como colônia fiscal 
do Governo, como na época do Prato­
Mártir da Independência o povo e as 
empresas são esfolados por dízimos e 
derramas, de vez que impostos não 
são, quando não votados pelo legisla­
tivo e antes de cobrados prudencial­
m_ente figurem nos orçamentos, para 
nao surpreenderem e arruinarem os 
contribuintes. 

Com decretos-leil;, decretos, porta­
rla.s, ordens de serviço ou avisos de 
teor impositivos, intentam cortar a 
raiz histórica do Parlamento, que con­
tra a.s espoliações tributárias opôs a 
armadura do "no taxation without re­
presentation." 

Há canção célebre no mundo e cruel 
e contemporaneamente verdadeira 
para o Bra.sil, "The Taxman", da qual 
traduzo o seguinte libelo: 

:·se você dirige um carro, eu taxa­
rei a rua. 

Se você tenta sentar-se, eu taxa­
rei o assento. 

Se você sente frio, eu taxarei o ca­
lor. 

Se você sai a passeio, eu taxarei 
sua.s pernas." 

Ao final, tomo como meus, dois 
grandes interlocutores: 

O Presidente da República e os con­
vencionais. 

Dirijo-me ao General Emilio Gar­
ra.stazu Médici, desta tribuna e to­
mando a Nação por testemunha, por-

que o considero um bra.sHeíro de hon­
ra e de bem. 

Há os que desejam, notadamente 
os oportunistas d.e todos os gover­
nos, que S. Ex. a simplesmente dure no 
poder. 

O Movimento Democrático Brasi­
leiro, cumprido seu programa, cujo 
pré-requisito é a restauração demo­
crática, assegurará .seu ingresso na 
História. 

Rogamos a Deus que transcorridos 
três anos, em data coincidente com 
a de hoje, fortalecidos pela indecliná­
vel unidade partidária e motivados 
pelo fervor dos correligionários, ao 
passarmos o timão para outras mãoo, 
possamos, com o beneplácito do ex­
celso forum político a que devemos 
contas, dizer com simplicidade e cons­
ciência tranqüila: 

"MISSAO CUMPRIDA". 

O SR. PRESIDENTE <Petrônio Por­
tella) - Conced() a palavra ao nobre 
Senador Benj am!n Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH- (Pro­
nuncia o seguinte discurso} -Sr. Pre­
sidente, é reconhecido o papel rele­
vante que nossas Forças Armadas vêm 
desempenhando na nobre e patrióti­
ca missão de destacar e melhor divul­
gar as tradiçõe$, valores e símbolos 
da nacionalidade brasileira. 

Encerrando de forma brilhante es­
te ano do sesquicentenário da Inde­
pendência, o Pais assistiu às comemo­
rações, no último dia 19, do Dia da 
Bandeira. símbolo-mor da Pátria. E, 
como já vem ocorrendo nas festivida­
des cívicas, as Forças Armadas do 
Brasil emprestavam melhor de seu 
entusiasmo e brilho no maior dimen­
sionamento dos festejos. 

Desejo Sr. Presidente, neste ins­
tante e desta Tribuna, recordar as so­
lenidades às quais tive a honra e a 
satisfação de assistir em meu Estado, 
promovidas e organizadas pelo Minis­
tério do Exérclto. 

Naquela manhã festiva, a.Jém da 
tocante cerimônia do hasteamento do 
Pavilhão Nacional. na praça fronteira 
ao Ministério do Exército, na Guana­
bara, diante do Panteon do Duque de 
Caxias, diante das cinzas daquele que, 
como poucos soube lutar e honrar a 
bandeira verde .. amarela, cores que já 
marcavam nosso pavilhão imperial, 
perante gra.nde público presente, no 
qual não faltaram as crianças que 
desde jâ cultuam a bandeira pátria, 
levadas pelas mãos de seus pais, bra­
sileiros convict(ls dos valores que tor­
nam uma Nação forte e altiva, assls­
ti à entrega sQlene aos civis e mili­
tares que se destacaram no serviço da 
Pátria e na colaboração ao glorioso 
Exército Nacional, da "Medalha do 
Pacificador". 

Sr. Presidente, <1 Exército do Brasil, 
em feliz oportunidade, houve por bem 
criar a "Medalha do Pacificador" ca­
mo instrumento do reconhecimento 
aos militares e aos civis que, dentro de 
suas funções e atribuições, em tempo 
de paz, prestaram inestimáveis servi­
ços e reconhecida colaboração ao bem 
público .. à defesa dos princípios sagra­
dos da nacionalidade, da Democracia, 
do cristianismo, do espírito patriótico 
e de unidade daquele que emprestou 
seu nome à grande comenda, e que 
é o Patrono do Exército -o Duque de 
Caxias. 

A solenidade, realizada no Salão 
Nobre do Ministério do Exército, na 
Guanabara, teve a presidi-la a figura 
extraordjnária do General-de-Exérci­
to Adalberto Pereira dos Santos. Mi­
nistro do Superior Tribunal Militar, 
oficial de brilhante folha de serviços 
ao Exército e à Nação. Contou ainda 
com a presença dos oficiais generais 
do Comando do I Exército, sediado 
em meu Estado, e grande número de 
civis e militares. 

Reconheceu o Ministro do Exérci­
to, o ilustre General-de-Exército Or­
lando Geisel, como merecedores da 
grande honraria 83 personalidades ci­
vis e militares, mostrando que as For .. 
ças Armadas estão atentas em reco­
nhecer e reverenciar os patriotas que 
participam da vida nacional com es­
pecial amor, espírito públíco e dedi­
cação aos fundamentos da nacionali­
dade e do regime livre e cristão em 
que vivemos. 

Com as minhas congratulações aos 
agraciados em geral, eu me permito 
fazer um registro de dois coestadua­
nos, honrados com o reconhecimento 
do Exército, que lhes concedeu a Me­
dalha do Pacificador. Refiro-me aos 
Srs. Júlio César Catalano, antigo ve­
reador do Distrito Federal, funcioná­
rio do Estado, que ainda recentemen­
te exerceu as funções de Chefe da Ca­
.sa Civil do Governo do Estado, na ges­
tão do ex-governador Negrão de Li­
ma e do jornalista Aristóteles Dru­
mond, um moço que, desde os bancos 
escolares se destacou na defesa firme 
e inabalável das tradições cristãs e 
democráticas de nossa terra. 

Aristóteles Drumond foi lider es­
tudantil em aposição ao profissiona­
lismo da.s lideranças estudantis; mili­
tou em jornais do Estado da Guana­
bara. como O JORNAL e O DIA; ser­
viu em diversos postos de relevo ao 
Governo Negrão de Lima, ocasião em 
que teve oportunidade de ligar-se ao 
povo carioca, notadamente aos das 
camadas mais humildes, através de 
eficiente gestão na Diretoria do Pa­
trimônio da COHAB carioca. Foi, ain­
da, o agraciado pelo Exército diretor 
da Associação Comercial do Rio de 
Janeiro e é, hoje, um entusiasta, com 
serviços prestados, da integração luso­
brasileira que, através das medidas 



' 

5430 Terça-feira 5 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção fi) Dezembro de 1972 

assinadas pelo Presidente Médici, por 
parte do Brasil, e do Presidente Amé­
rica Tomás, por parte de Portugal, 
é uma realidade que muito. frutificará 
na afirmacão do Brasil no cenário 
in ternacion.al. 

Desejo ainda ao me congratular 
com o Ministério do Exército e com 
os agraciandos, destacar do significa­
do da Exército do Brasil integrar-se 
de maneira tão efetiva com DS valo­
res mais autênticos da raca brasilei­
ra, como vem de fazer mais uma vez, 
reconhecendo e premiando os patrio­
tas empenhados em servir, notada­
mente dos jovens que, como meu coes­
taduano Aristóteles Drumond, mos­
tram que a mocidade brasileira não 
está ausente com seu entusiasmo e de­
dicação na grande obra pelo desen­
volvimento nacional dentro dos prin­
cípios cristãos e democráticos que fa­
zem com que nossa Pátria seja um 
destaque na atual conjuntura do 
mundo. (Muito bem! Palmas. O ora­
dor é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao no­
bre Senador José Lindoso. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - (Pronun­
cia o seguinte discurso.) Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, nenhum Governo 
da República se preocupou com mais 
objetividade e entusiasmo com a 
Amazônia, do que o do Presidente 
Emílio Garrastazu Médici. Para di­
mensionar a grandeza da ação de seu 
Governo na Planície Setentrional 
bastaria citar a Transamazônica, em 
adiantada construção, e a grande Pe­
rimetral Norte, com estudos prelimi­
nares realizados e crédito autorizado. 

No entanto, no meu Estado, há 
áreas insatisfeitas, principalmente. 
na produção, no comércio ~ na in­
dústria, no que concerne à execução 
de cert-os programas oficiais. 

Por isso mesmo, com a responsa­
bilidad-e de representante do Amazo­
nas nesta Casa, e no intuito de co­
laborar para o exato desempenho 
desse Governo que apóio com sincero 
entusiasmo, é que não posso deixar de 
fazer registro sobre essa insatisfação 
que se pode identificar como fenôme­
no que denomino de desencontro dos 
ideais e altos propósitos do Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da Repú­
blica com as medidas adotadas por 
executores, em nível regional, desses 
programas governamentais. 

Eles, na maioria, simplesmente ig­
noram que os homens da Amazônia 
integrados ou não em entidades de 
classe têm consciência nítida de suas 
responsabilidades e desejam partici­
par efetivamente dos debates e dos 
trabalhos de projetos que estão sendo 
implantados, na região, numa oferta 
generosa de seus sofrimentos e expe­
riências. 

Falta-lhes a elementar capacidade 
de comunicação e incompetentes são 
para perceberem a sensibilidade dos 
amazônidas, que, nos períodos d-e 
abandono, mantiveram-se fiéis ao 
Brasil, defendendo, preservando e 
ampliando pela geografia, a sobera­
nia do nosso País, naquelas paragens. 

Urge uma revisão de atitude para 
que se estabeleçam os canais de co­
municação, para que se crie o neces­
sário clima para o diálogo fecundo, 
em torno dos temas sobre o homem, 
a terra e a Pãtria. 

Alinho aqui, a serviço da minha 
gente, alguns problemas que retiro 
desse quadro de insatisfação, pedin­
do ao Excelentíssimo Senhor Pre­
sidente da República que mande exa­
minar as questões levantadas para 
que sejam sanadas as dificuldades 
existentes, corrigidas as omissões 
constatadas. 

O primeiro problema regional é em 
ordem cronológica, diríamos assim, o 
que diz respeito à borracha natural. 

O Amazonas, historicamente, em 
ação conjugada do Governo estadual 
e dos empresários, sempre liderou os 
pleitos referentes à borracha. Agora. 
além de nos fugir o direito de opinar. 
de colaborar no desenvolvimento dos 
programas, estamos sendo, inexoraw 
velmente, marginalizados dos bene· 
fi cios previstos nos mesmos. 

Em outubro, dirigi ao eminente Mi­
nistro Marcus Vinicius Prati~1í de Mo­
raes, em cuja Secretaria de Estado 
se agasalha a Superintendência da 
Borracha, o seguinte telegrama: 

"Exm.O Sr. Ministro Marcus Vi­
nicius Pratini de Moraes. 

Ministério da Indústria e do Co­
mércio - Esplanada dos Ministé· 
rios - Brasília- DF. 

Cumpro dever lealmente mani­
festar ao Ministro e ao eminente 
amigo preocupações sobre progra­
ma incentivo à produção da bor­
racha natural na Amazônia pelos 
seguintes motivos: Primeiro -
Até agora. segundo informe As· 
sociação Comercial Amazonas, 
BASA não adotou medidas práti~ 
cas para financiamento visando 
recuperação seringais nativos e 
formação novos seringais. Acres­
ce, também, resultou zero Decreto 
Presidente Médici de dezembro 
71 sobre composição e reescalo­
namento de dívidas seringalistas 
que revela ausência BASA nos 
dois campos de açáo definidos 
Presidente República_ Segundo 
Sudehevea Dr. Mário Lima, logo 
após publicação Decreto-lei 1.232, 
compareceu encontro interessa­
dos na Associação Comercial e 
prometeu retornar a Manaus den­
tro de dez dias. Interessados su­
geriram criação Delegacia Sude-

hevea Manaus e aconteceu até 
agora não promoveu novo encon­
tro e a acreditar no que noticiam 
jornais a Delegacia vai ser insta­
lada no Acre, tornando-s-e inefi­
caz atendimento nossos interes­
ses. 

Assinalo que embora Decreto-lei 
considere seu artigo segundo, a 
Amazônia Ocidental como área 
prioritária, é onde programa está 
estaca zero, temos no entanto no­
tícias alocação recursos substar~­
ciais para Bahia e Pará. Trans­
mitindo minhas apreensões. pe­
ço Ministro e amigo sua assistên­
cia para que meu Estado não con­
tinue sendo sacrificado ''no de­
senvolvimento desse programa. 
Cordiais saudações, Senador Jo~ 
sé Lindoso." 

Conc-edo o aparte solicitado pelo 
nobre Senador Geraldo Mesquita. 

O Sr. Geraldo Mesquita - Senador 
José Lindoso, as considerações que V. 
Exa. está tecendo, sobretudo acerca 
do problema da produção da borracha 
vegetal, podem ser, e são, por nosso 
intermédio, subscritas pela Bancada 
cio Acre. Na verdade, o Decreto núme­
ro 1. 232, que instituiu o Programa de 
Incentivos à Produção de Borracha 
Vegetal, foi recebido no nosso Estado, 
encravado lá na Amazônia Ocidental, 
como uma esperança. Ocorre, entre­
tanto. que esse programa visa, espe­
cificamente, num dos seus subpro­
gramas, que é o da recuperação dos 
seringais nativos, aumentar, no prazo 
de três anos, em 10 milhões de quilos, 
a produção de borracha vegetal. En­
tretanto, estamos achando isso extre­
mamente difícil, ·exatamente porque 
até mesmo as operações de financia~ 
mento de safra estão sendo, de certo 
tempo para cá, difíceis, no nosso Es­
tado, onde foram feitos reescalona­
mentos de dívidas, conforme outro 
dispositivo }egal a que V. Exa. se re­
feriu. Não estão sendo deferidos, e 
vamos já para três anos seguidos, os 
financiamentos de safra. Ora, se esses 
financiamentos que servem para 
manter o ritmo atual de produção 
anual de borracha vegetal não estão 
sendo atendidos na medida exigida 
pela produção, pelos produt-ores, é 
claro que muito desinteresse haverá, 
ou melhor, muitos obstáculos apare­
cerão, em relação ao Programa que 
visa ao aumento da produção, em 
três anos, em 10 milhões de quilos. Se 
aquele Programa anual está sendo di­
ficultado, não há entre os produtores, 
entre os proprietários de seringais, 
entre os que poderiam se interessar 
por abertura de novas estradas, por 
novas colocações, por novas frentes 
de trabalho, estímulo para assumirem 
essas novas responsabilidades, embora 
sejam extremamente favoráveis os 
índices de financiamentos, as taxas, 
os juros, etc. Posso dar um depoimen-
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to recente. Ao visitar algumas cidades 
do meu Estado, na campanha eleito­
ral, tive a preocupação de verificar o 
movimento durante o expediente, de 
uma agência da BASA, a de Brasiléia, 
na fronteira do Brasil com a Bolívia. 
Durante o expediente, não mais de 
dois clientes entraram na agência do 
Banco da Amazónia daquela cidade, 
onde o comércio de produção de bor­
racha está absolutamente desarvora­
do. sem possibilidades de atender ao 
aviamento dos seringais; de forma 
que aquela praticamente paralisação 
da agência, já reflete esse desestímu­
lo. Não há, por conseguinte, como es­
perara que os objetivos louváveis, pa­
trióticos, muito patrióticos mesmo, do 
Governo do Presidente da República, 
sejam atendidos nesse particular de 
se desejar um aumento apreciável da 
produção de borracha ve.getal no Bra­
sil, se algumas providências não fo­
rem tomadas, com urgência, como 
acha V. Exa., para que essa situação 
seja melhor estudada, melhor apre­
ciada e levantadas as causas que es­
tão levando a essa .situação, pelo me­
nos no meu Estado, conforme posso 
dar dep-oimento. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço 
ao Senador Geraldo Mesquita o de­
poimento oferecido no seu longo 
aparte. Ele fala pelo Acre, onde sen­
tiu, na recente campanha política, o 
problema de que estamos tratando. 
Constata-se, assim, aquilo que inicial­
mente dizíamos: os executores de de­
terminados programas na Amazónia 
r..ão estão, na verdade, de passo certo 
com o Presidente da República 

Continuo, Sr. Presidente, 

Estamos em dezembro, e. no Ama­
zonas, perdemos o ano no que diz 
respeito ao programa de borracha, 
pois, nenhum dos dois decretos-leis 
do Presidente da República, discipli­
nando a produção da borracha, me­
receu por parte dos órgãos executivos 
da politica gumífera um claro e efe­
tivo esforço para ser cumprido no 
meu Estado. 

A Diretoria do Banco da Amazônia 
S.A., cuja idoneidade técnica não dis­
cuto, perdeu as condições de diálogo 
com os empr,esários da Amazônia. 
Não se sente preocupada com o de­
sempenho do legitimo papel do Banco 
que é o de incrementar o desenvol­
vimento regional. 

Recusa-se re,escalonar as dívidas de 
seringalistas e estabelecer novos fi­
nanciamentos viáveis, com vista ao 
s.umento da produção, o que importa 
em não considerar outras ocorrências 
idênticas constatadas na economia 
brasileira, inclusive no Nordeste, onde 
se tem verificado casos de inadimple­
mento de obrigações e dividas crôni­
cas foram reformuladas, reescalona­
das, abrindo-se perspectivas para a 
superação daquelas dificuldades. 

Não é só em relação ao reescalona­
mento das dívidas, objeto específico 
de decreto-lei da Presidência da Re­
pública, de que se tem queixas no 
Amazonas, no Pará e no Acre. 

O Decreto-lei q.0 1.232 considerou a 
Amazónia Ociderital uma das áreas 
prioritárias para o Programa de In­
centivo à Producão da Borracha Na­
tural. Até agora: o BASA, que é órgão 
financeiro da SUDHEVEA, não se 
aparelhou para essa operação. Na 
Bahia, e em Mato Grosso, onde a 
SUDEHEVEA entregou essa tarefa ao 
Banco do Brasil, os trabalhos se de­
senvolvem de modo razoável. 

Se o BASA, que está voltado para 
as operações rentáveis nas grandes 
praças, não pode ou não quer atender 
a esse imperativo da lei que se vin­
cula à sua qualidade de instrumento 
desenvolvimentista da área, o Minis­
tro Pratini de Moraes poderá estabe­
lecer contacto com o Banco do Esta­
do do Amazonas e com o Banco do 
Estado do Acre que, com o apoio dos 
Governadores desses Estados, estou 
certo, poderão assumir essas respon­
sabilidades, 

Assinalo aqui, como a indicar um 
oásis, o esforço do Ministro Cirne Li-

~f~ç~~ ~~x~r~:r~::. a~~~b~~~õee~~ c~~ 
nistério da Agricultura seminários so­
bre a seringueira no setor da assis­
tência técnica e de formação de pes­
soal e inscrevo como positivo o semi­
nário realizado no mês passado, em 
Cuiabá, sob a coordenação do ama­
zônida Hélio Palma Arruda. Compa­
receram a essa reunião, além dos téc­
nicos dos Estados interessados, os r-e­
presentantes da$ entidades privadas 
do Amazonas, para isso convidados, e 
lamento que não se tenha convocado, 
ao que suponho, os técnicos da nossa 
Secretaria de Produção Rural, pois, 
ali. ninguém compareceu a esse tí­
tulo. 

Reclamo, igualmente, a morosidade 
no exame de projetos e de pleitos de 
financiamento por part€ do BASA. A 
Diretoria do Banco, em Belém, leva 
meses e meses para dar ou não dar 
solução a pedidos d-e financiamento 
e ao fazer, por vezes, já se perdeu a 
oportunidade, ou porque terminou a 
safra, ou porque o empresário, desi­
ludido, desistiu do empreendimento. 

Ainda na área dos int,eresses do coR 
mércio, da produção e da indústria 
do Amazonas, assinalo que está a 
completar mais um ano a questão dos 
estoques de couros e peles interdita­
dos em Manaus, representando o va­
lor de 12 milhões de cruzeiros e que, 
se negociados, gerariam cerca de um 
milhão e meio de cruzeiros de ICM 
para o Estado. 

Inúmeras ponderações foram fei­
tas, demonstrações elaboradas, expli-

cações oferecidas, mas o IBDF se re­
cusa a buscar uma solução inteligen­
te e oportuna para o problema. 

As peles e couros não podem ser 
objeto de comércio no Brasil, mas, 
enquankl abrimos mão desses dólares, 
continua intenso o desvio de peles e 
couros para as repúblicas limítrofes, 
o que se comprova pelas freqüentes 
apreensões de partidas pelas autori­
dades fazendárias e militares na fron­
teira. 

Se houvesse entre os países da 
Amazônia um acordo internacional de 
proteção à fauna, a operação conser­
vacionista estaria escudada no bom 
s·enso, teria sentido. 

Porém, só o Brasil proibindo, com 
mais de dez mil quilômetros de fron­
teiras, as nações vizinhas aumentam 
0 volume de seus negócios e o nosso 
caboclo sofre o aviltamento do preço 
e a conseqüente carga de privações 
com o estancamento dessa fonte de 
sua precária receita. 

A política conservacionista é justa, 
na defesa do patrimônio da natureza, 
mas deve ser realista. 

O IBDF não tem condições de fis­
calizar a grande Amazônia com vista 
aos objetivos do conservacionismo. 
Nunca se procurou estudar com as 
autoridades locais e os empresários um 
sistema de preservação em função da 
realidade do continente amazónico. 

O Amazonas interiorano vive fase 
dificílima em conseqüência de duas 
enchentes grandes e sucessivas que 
acabaram com as roças, com as cria­
cães destruíram a lavoura. Quando 
rareia o peixe, a fome chega silen­
ciosa e impertinente. A caça resolve 
se se tiver fortuna. 

Por isso mesmo, agora, na campa­
nha política de novembro, quando 
percorremos os beiradões, os rios, os 
naranás, desfraldando a bandeira das 
realizacões do Presidente Médici, na 
tarefa ·de construir o Brasil grande, 
um líder de comunidade, em conversa 
comigo, com sarcasmo. falou do exa­
gero das coisas do homem da cidade, 
do técnico do asfalto que quer dar 
soluções uniformes para todo o Brasil. 
Oberva ele que, na RepúbHca, jacaré 
e anca, embora sem títulos de eleitor, 
estavam mais importantes do que 
gente que vive nos confins do mundo 
amazônico, no trabalho e no esforço 
sofrido pela Pátria. 

Aqui deixo neste fim de ano o meu 
apelo, que é o de todos os represen­
tantes da Amazônia, no .sentido de 
que sejam liberados esses estoques de 
Belém e de Manaus e reformulada 
seja, com realismo, a nossa política 
conservacionista. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é im­
perioso que me ocupe ainda de mats 
um grave problema. 
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Duas realidades sócio-econômicas 
existem no Amawnas. A do interior, 
cheia de sacrifício, onerada pela ad­
versidade do meio, aviltada por um 
sistema de produção predominante­
mente extrativista, descontínuo e de­
sorganizado. A outra, representada 
pelos dez mil quilômetros quadrados 
da Zona Franca de Manaus, onde se 
cria um pólo de desenvolvimento. 

A Zona Franca é vista por muitos 
Estados como um privilégio. Não re­
presenta nenhum privilégio. A politi­
ca de incentivos fiscais estabelecida 
no Estatuto da Zona Franca significa 
e se exaure num mecanismo de colo­
car a região em igualdade com os 
Estados bra.sileiros banhados pelo 
Atlântico, anulando os ônus da dis­
tância geográfica, representadas por 
tempo, frete e outras despesas. De 
Belém a Manaus distam 925 milhas 
e é fim de linha para a navegação e 
nem sempre há suficiente carga de 
retorno para os barcos. 

De Manaus a Brasília e Rio de Ja­
neiro há uma distância em linha reta, 
respectivamente, de 1.907 km e 2.543 
km; de Rio Branco (Acre) 2.224 km 
e 2.905 km; e de Boa Vista (Roraima) 
2.469 km e 3.279 km. 

Tem . sido, no entanto, fatigante 
para nos sustentar e defender o Es­
tatuto da Zona Franca, pois há uma 
permanente conspiração contra este 
instrumento que a Revolução, pelo 
Governo Castello Branco, adotou para 
promover o desenvolvimento da área. 

Observe-se, de passagem, que com a 
Zona Franca de Manaus e todos os 
favores fiscais, a Amazônia Ocidental 
passou a comprar substancialmente 
mais ao Centro-Sul, o que compensa 
perfeitamente os favores concedidos, 
pois quase 70% das mercadorias en­
tradas na Zona Franca são compradas 
à indústria nacional. 

Peço a atenção das autoridades 
maiores do País e, especialmente, do 
eminente Ministro Delfim Netto para 
uma nova tentativa no sentido de, la­
deando-se o Estatuto da Z<Jna Franca, 
frustrar-se o seu mecanismo de incen­
tivos fiscais. 

~ que, em uma das reuniões dos Srs. 
Secretários de Fazenda, promovida 
pelo Ministério da Fazenda, foi firma­
do convênio entre os Estados da Gua­
nabara, Rio e São Paulo, no qual se 
declara que só creditarão à indústria 
estanífera amazonense 5% do valor 
do ICM. 

Dentro da sistemática de incentivos 
fiscais da Zona Franca, o Amazonas 
isenta totalmente de ICM, representa­
do em 17%, a produção de estanho. 
Se o crédito se fizer na base conven­
cionada, vamos dar ensejo a que se 
cobre 12% de um produto que o Esta­
do do Amazonas isenta totalmente de 

ICM, a título de incentivo à industria­
lizaçâ<>, como sua contribuição ao es­
forço do Governo Federal de desen­
volvimento e integracão da região à 
economia nacional. ~ 

Abre-se, assim, o precedente para 
ser furado o sistema de incentivos fis­
cais, reduzindo ou anulando mesmo, 
as fontes de atração para que as in­
dústrias do Centro-Sul se estabelecam 
em Manaus. Hoje, com o estariho, 
amanhã, com outros produtos, a cri­
tério dos Estados interessados e, à 
custa da nossa pobreza, considerando 
as isenções estaduais, será estrangu­
lado o esquema desenvolvimentista. 

Cogitou-se, igualmente, nessa Assem­
bléia de Secretários da elaboração de 
Projeto de Lei Complementar, fixan­
do diretrizes para a política do ICM, 
onde ficaria vedada, a não ser me­
diante pleno assentimento dos Estados 
interessados, a concessão de incentivos 
fiscais. 

Na 111 Conferência Nacional das 
Classes Produtoras, realizada em mar­
ço deste ano, foi estudada a relevância 
do ICM para o desenvolvimento da 
Amazônia e que se configura no art. 
7.0 do Decreto-Lei n.0 288/67, que dis­
põe: 

"Art. 7.0 As mercadorias produ­
zidas, beneficiadas ou industriali­
zadas na Zona Franca, quando 
saírem desta para qualquer ponto 
do Território Nacional, estarão su­
jeitos: 

I- apenas, ao pagamento do im­
posto de circulação de mercado­
rias previsto na legislação em vi­
gor, se não contiverem qualquer 
parcela de matéria-prima ou par­
te componente importada; 

li - e ainda, ao pagamento do 
imposto de Importação sobre ma­
térias-primas ou partes compo­
nentes importadas, existentes nes­
se produto, com uma redução per­
centual da alíquota de importação 
igual ao percentual do valor adi­
cionado no processo de industria­
lização local, em relação ao custo 
Wtal da mercadoria." 

Estudou-se, na oportunidade, a 
questão da reciprocidade fiscal e, no 
documento do empresariado amazo­
nense foi sustentado o seguinte sobre 
A Reciprocidade Fiscal: 

"Diante do quadro esboçado pelos 
dados e informações reunidas 
nesta análise, as classes empre­
sariais e as autoridaes públicas 
da Amazônia Ocidental acordam 
que a sobrevivência da Zona 
Franca de Manaus, como pólo 
germinativo da região, consiste na 
institucionalização do principio da 
reciprocidade fiscal. 

Esse prinCipio dimana do art. 49 
do Decreto-lei n.o 288/67, que 
impõe: 
Art. 49. As isenções fiscais pre­
vistas neste decreto-lei somente 
entrarão em vigor na data em 
que for concedidas: 
I - pelo Estado do Amazonas, 
crédito do imposto de circulação 
de mercadorias nas operações co ... 
merciais dentro da zona igual ao 
montante que teria sido pago na 
origem em outros Estados da 
União" ... 
Assim como o Estado do Amazo­
nas submete-se ao império da lei, 
reconhecendo aos demais Estados 
do Brasil, as isenções concedidas 
nas vendas de mercadorias para 
o consumo interno da Zona Fran­
ça, há de prevalecer, também, o 
império da lei tornando institu­
cional o primado da reciprocidade 
fiscal, assegurando ao Amazonas 
os créditos e os incentivos fiscais 
do ICM. 

Sob qualquer ângulo ou aspceto 
que for analisado o princípio da 
reciprocidade fiscal, esta emerge 
como uma questão inexorável de 
sobrevivência e afirmação para a 
Amazônia Ocidental. Tanto que a 
praticabilidade desse princípio se­
ria configurado no dispositivo le­
gal, a ser inscrito em qualquer 
diploma jurídico que tratasse de 
incentivos fiscais, expresso nos se­
guintes termos: 

Excetua-se a Zona Franca de 
Manaus dos efeitos desta lei." 

O Amazonas não pretende favores 
especiais. Quer, em obediência à lei, 
que não se anule o sistema de incen­
tivos fiscais e por isso, é imperativo 
que se assegure a exceção para a 
Zona Franca. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores. 
Grande é a minha preocupação com 

os problemas que afligem a minha 
terra. 

O Congresso, amanhã entrará em 
recesso constitucional. 

Tenho esperança de que o meu ape­
lo chegou ao Sr. Presidente da Repú­
blica. 

O Sr. Flávio Britto - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Com pra­
zer. 

O Sr. Flávio Britto - V. Ex. a Se­
nador José Lindoso, eminente colega 
de Bancada, está trazendo ao Plená­
rio a apreensão que o problema da 
borracha suscita. Eu pediria licença 
aos nobres companheiros para, dentro 
de algumas colocações, afirmar que, 
além de todas as providências que o 
eminente companheiro pediu, nós, pe-
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la Confederação Nacional da Agricul­
tura, pelos órgãos de classe do Estado 
do Amazona.s, Federação da Agricul­
tura. Federação da Indústria, Federa­
ção do Comércio e Associação Comer­
cial, encaminhamos a nossa solicita­
ção no sentido de adoção dessas mes­
mas providências. Tivemos a insatis­
fação de não ter recebido sequer uma 
resposta da Diretoria do Banco da 
Amazônia sobre o reescalonamento da 
dívida dos produtores. E foram os 
membros dessa Diretoria. Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores. que chamaram 
os devedores com câmaras de televi­
são, cinegrafistas, jornalistas, para 
anunciar e autorizar que os homem;; 
fizessem a convocação de trabalhado­
res para os seringais. Esses compa­
nheiros, como bem disse V. Ex.a. Sr. 
Senador José Lindoso, assumiram mais 
este ônus. Levaram os trabalhadorc'3 e 
depois veio a notícia de que a medida 
ficaria para o próximo ano. O ponto 
mais grave, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, é focalizado em dois Telex que 
estou recebendo. Para não tomar o 
tempo de V. Ex. as peço ao meu ilus­
tre companheiro de Bancada, Senador 
José Lindoso. autorize que esse.'3 rtois 
documentos façam parte do seu dis­
curso. É uma questão de sobrevivên­
cia, pois estamos apreensivos com o 
fato de as empresas industriais que se 
encaminham para o Amazonas. já es­
tarem querendo regressar. Há pouco 
tempo, declarei desta trib11na 0\'e as 
indústrias de .ióias do Amazonas, em 
número de quatro, já estavam absor­
vendo o produto ouro de todo o Ama­
zonas. Agora, diante desta providên­
cia do Secretário da Fazenda, têm 
intenções de encerrar suas atividades. 
É justo, Sr. Senador José Lindoso, que 
todos peçamos que o Sr. Ministro da 
Fazenda reestude o assunto. Todas as 
vezes que o Sr. Presidente da Repú­
blica vai a Manaus. toma conheci­
mento da situação e determina as 
pr::-vidPncias cabíveis, mas estf!s não 
estão sendo tomadas. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. FLAVIO BRITTO EM APARTE 
AO DISCURSO DO SR. JOSE LIN­
DOSO: 

"Manaus Am em 01-12-72 
Exm.0 Sr. Senador 
Flávío Britto 

Telex 041-144 IBrasília BSBI 
Permitanos comunicar a V Excia 
que endereçamos telegramas ao 
Excelentíssimo Senhor Pre;;;idf'nte 
da Republica et Ministros da Fa­
zenda vg Interior et Industria et 
Comercio solicitando suas inter­
ferencias quanto a aprovação dos 
termos do projeto de lei que re­
formula os incentivos fiscais atra­
ves do ICM em virtude de conter 
referida reformulacão materia 
prejudicial aos interésses do nosso 
Estado pt Lembro a V. Excia 
documento em apreço tratasse ori-

ginalmente de convenio firmado 
entre os Estados da Guanabara 
vg São Paulo et Estado do Rio 
sob a presidencia MKE digo Mi­
nistro Delfim Netto conforme no­
ticlas chegadas ao nosso conheci­
mento pela imprensa pt Diante do 
exposto apelamos a V. Excia no 
sentido de que referido assunto 
mereça sua atenção dispensada 
em prol nosso digo nossa causa pt 
Cordiais saudações 
Hélio Nobre, Presidente Clube de 
Diretores Lojistas de Manaus." 
De Cabine Telex Manaus Am 
30-11-72 1814 hs 

Telex Nr 041 144 <BSBl endere­
cado aos Sénadore.::: Flávio Britto. 
joseh Bernardino Lindoso e Joseh 
Esteves. 

Temos prazer passar maos vos­
sencias Telexs teor ;;:eguinte fJ fim 
merecer inestimavel apoio pleito 
classes empresariais amazonenses. 
Excelentissimo Senhor Presidente 
da Republica General Emilio Gar­
rastazu Medici 

"Pelo notioiario jornais tomamos 
conhecimento secretaries fazenda 
sob presidencia Ministro Delfim 
Netto aprovaram aunanimente 
digo unanimente termos BPnais 
projeto lei complementar serah 
submetido $Ua superior apreciacao 
et posterior envio Congresso Na­
cional vg reformulando incentivos 
fiscais atraves imposto circulacao 
mercadorias pt Considerando que 
todas mercadorias destinadas 
zona franca Manaus estao isen­
tas ICM et IPI por forca decreto­
lei 288/67 et que governo Amazo­
nas respeita essa isencao vg 
transferindo-a para consumidores 
vg permitimo-nos comparecer 
presenca Vossa Excelencia para 
solicitar seja incluído aquele pro­
jeto lei complementar dispositivo 
declarando mesmo nao se aplica 
area zona franca pt Com isto fi­
carah con$agrada reciprocidade 
fiscal zona franca Manaus et res­
tante pais respeitarah isencoes 
ICM concedidas Governo Amazo­
nas ahs inctustrias instaladas re­
ferida area como sua contribuicao 
para efetiva concretizacao um 
dos objetivos fundamentais cria­
cao zona franca que eh sua in­
dustriah.zaçáo pt cordiais sauda­
coes Edgar Monteiro de Paula 
Presidente Associação Comercial 
Amazonas.·· 

Tt>lexs df'~te teor f'"'ram f'nrlHPra­
dos aos Ministros Delfim Netto 
IFazendal. Costa Cavalcanti fln­
teriorl e Pratini de Moraes nn­
dustria e Comercio I . 
"Comparecemos presenca Vossa 
Excelencia para manifestar nossa 
surpresa et apreensão face con­
venio assinado pelos Secretartos 

da Guanabara vg Estado do Rio 
et São Paulo permitindo apenas 
cinco porcento credito ICM rela­
tivo as entradas em estabeleci­
mentos localizados nos seus res­
pectivos territorios de produ­
caeee de produtos remetidos por 
industria beneficiamento de esta­
nho situadas Estado Amazonas 
ainda que venha consignado va­
lor tributo fiscal respectivo quan­
do tenha sido qualquer forma re­
estituido pt em consequencia sua 
ajuda sentido reformulacao aque­
la delíberacao fim nao anular es­
forco complementar Governo Es­
tadual atraves isencao ICM para 
acelerar industrialização zona 
franca um dos fundamentais ob­
jetivos sua criação pt Igualmente 
aproveitamos oportunidade para 
encarecer Vossa Excelencia seu 
indispensavel apoio et concordan­
cia sentido inclusao texto projeto 
lei complementar a ser encami­
nhado pelo Presidente Republica 
ao Congresso Nacional regulando 
a concessao de incentivos fiscais 
atraves ICM vg inclusao disposi­
tivo excluindo dos efeitos dessa 
lei a zona franca de Manaus asse­
gurando-lhe a reciprocidade fis­
cal tem direito visto Governo 
amazonense respeitar isencao 
ICM et IPI concedidas decreto lei 
288178 criador zona franca pt 
Cordiais saudacoes Edgar Montei­
ro Paula - Presldente Associacao 
Comercial Amazonas. 

Senado I BSB 
Edgar Monteiro de Paula 

Presidente Associacao Comercial 
Amazonas 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço 
o aparte de V. Ex. a 

V. Ex. a fala como um SenadDr do 
Estado do Amazonas. reunindo o seu 
conhecimento de homem da área às 
suas responsabilidade também de ho­
mem ligado à lavoura, na sua quali­
dade de Presidente da Confederação 
Nacional da Agricultura. V. Ex.a ofe­
rece, nas rápidas considerações for­
muladas. o depoimento imprescindí­
vel, o aval de sua autoridade de ho­
mem vinculado à lavoura, às asserti­
vas que aqui estamos fazendo. 

Efetivamente. repito. há um des­
compasso entre as providências deter­
minadas pela Presidência da Repú­
blica e a área de execução dessas mes­
mas providências no Amazonas. O 
depoimento de V. Ex. a. confirmando 
isto, dará maior grandeza a este de­
poimento que formulamos. para que 
as altas autoridades da República, 
sinceramente empenhadas no desen­
volvimento da Amazônia e na ocupa­
ção e integração daquela área, possam 
adotar medidas objetivas, fazendo 
com que as determinações da Presi­
dência da República sejam ali obser-
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vadas, cumpridas, executadas, con­
tando com o apoio de todos os ama­
zônidas e o entusiasmo dos GiJverna­
dores e de todas as autoridades ama­
zonenses, no sentido de que possamos 
efetivamente realizar aquilo que é o 
sonho maior do Governo Médici: a in­
tegração da Amazônia, a sua ocupa­
ção econômica, como uma afirmação 
de presença do Brasil neste século. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) (Fazendo soar a campa­
nhia,) - Lembro o nobre orador de 
que o seu tempo está esgotado. 

O SR. JOSé Lindoso - Vou con­
cluir, Sr. Presidente, repetindo aque­
las palavras de evocação: nesse pe­
ríodo de Natal, renovamos as espe­
ranças, revigoramos as nossas cren­
ças, no sentido de que a Pátria conti­
nue na sua caminhada de progresso e 
de paz e que o meu Amazonas receba 
da Nação o tratamento de justiça, 
para possibilitar aos industriais, aos 
comerciantes, aos pescadores, aos 
madeireiros, aos juteiros, aos comer­
ciários, aos funcionários públicos, a 
todos, naquele mundo verde, a conti­
nuarem a grande batalha do Desen­
volvimento! (Muito bem! muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O Sr. Senador Franco 
Montoro enviou à Mesa discurso para 
ser publicado na forrna do disposto 
no art. 227 do Regimento Interno. 

S. Ex.a será atendido. 

É o seguinte o discurso enviado 
à Mesa: 

O SR. FRANCO MOINTORO- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, desde 
quando assumiu a sua cadeira na Câ­
mara dos Deputados, o combativo re­
presentante de Rondônia naquela 
Casa, Deputado Jeronimo Santana, 
iniciou luta aberta em torno de uma 
questão que teve ampla repercussão 
nacional e ficou conhecida como "A 
Questão Garimpeira de Rondônia". 

A Câmara dos Deputados e o Mo­
vimento Democrático Brasileiro em 
particular, acompanharam com grande 
interesse todos os lances dessa brava 
luta do ilustre parlamentar, cujo 
principal objetivo era reconquistar os 
direitos dos garimpeiros de cassiteri­
ta do Território de Rondônia, impos­
sibilitados de continuar a exercer o 
seu trabalho em razão da Portaria n.0 

195, do Ministério das Minas e Ener­
gia. 

Dita portaria determinava o fecha­
mento da Província Estanifera de 
Rondônia às atividades de extração 
de cassiterita, vale dizer, fechava as 
atividades de garimpagem de cassi­
terita em todo o Território, eis que, 
rendo esse a área de 243.044 km:.!, fica 
abrangido integralmente pela referida 
Província Estanífera, essa com área 
total de 600.000 km'. 

t 

O Ministério das Minas e Energia, 
conquanto argumentasse ser objetivo 
da Portaria 195 propiciar a mecani­
zação da lavra do minério. laborou, 
segunOOs os entendidos_. em duplo er­
ro jurídico com amplos reflexos so­
ciais negativos. Em primeiro lugar, 
porque a legislação vigente sobre mi­
neração não dá a::> Ministêrio rJmpe­
tência ou poderes para fechar a ga­
rimpagem em extensões territoriais 
inteiras, mas tão somente. em certas 
áreas, nos termos do art. 78, do De­
creto-lei n.0 227, de 27 de fevereiro 
de 1967, em pleno vigor. E portarh 
não tem força para revogar lei. 

Em segundo lugar, por uma ques­
tão de exorbitància administrativa, 
eis que, impondo a proibição da ga­
rimpagem em todo o Território de 
Rondônia, pretendeu abarcar tam­
bém as áreas de terras pertencentes a 
particulares, quando nessas a auto­
rização para garimpar não carece de 
ser pedido à administração pública, 
senão que aos proprietários privados, 
em conformidade com o art. 74, do 
Código de Mineração, também em 
plena Vigência. 

De uma forma ou de outra, as con­
seqüências para a economia do Terri­
tório de Rondônia e para a sua popu­
lação foram funestas, apontando-se 
geralmente, entre outras: 

- desemprego generalizado, atingi­
dos diretamente cerca de 6.000 
garimpeiros e seus familiares, 
calculados esses à ordem de ... 
30,000 aproximadamente; 

- queda de cerca de 70% na arre­
cadação do ICM, no Território: 

- retrocesso do País à condição de 
importador de estanho, quando 
em 1970, graças ao trabalho de­
senvolvido nos garimpos de cas­
siterita, já chegáramos a expor­
tar o minério~ 

- reflexos imediatos no comerciO 
local, assinaláveis os dados alta­
mente significativos relaciona­
dos com o acúmulo de requeri­
mentos falenciais e títulos pro­
testados a comerciantes que não 
lograram suportar a queda brus­
ca da atividade mercantH; 

- problemas sociais de grande 
monta, resultantes do desempre­
go, agravados pela fome e mi­
séria a que foram deixados mi­
lhares de dependentes diretos da 
extração mineral de garimpo. 

Muitos desses fatos acabam de ser 
confirmados pela justiça brasileira. 

É o que o MM. Juiz Federal da 3.a 
Vara, da Capital da República, em 
decisão que haverá de incorporar-se 
à história do Território de Rondônia, 
vem de anular a Portaria n.0 195, do 
Ministério das Minas e Energia, res­
tabelecendo, em conseqüência, a ga-

rimpagem de cassiterita naquele Ter­
ritório. 

Acontecimento ccmo e""e, a par de 
dignificar a Justiça brasileira, reafir­
mando a crença, o respeito e a ~spe­
ranc;a que nela depositamos, serve 
ainda para dar um nov'J alento aos 
que lutam pela justiça f:OCial. 

O Movimento Democrático Brasilei­
ro congratula-se com o povo do Ter­
ritório de Rondônia e com seus ga­
rimpeiros de cassiteria. ao mesmo 
tempo que manifesta a sua fé na Jus­
tica brasileira e nos rumos do desen­
vOlvimento brasileiro, com democra­
cia e justiça social. 

Solicito à Mesa, finalmente, que a 
sentença do MM. Juiz da 3.~~. Vara Fe­
deral de Brasília, seja publicada co­
mo parte integrante deste discurso. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SE~ADOR FRANCO MONTORO 

EM SEU DISCURSO: 

Parte da Sentença do MM. Juiz da 
3.a Vara Federal de Brasilia, que 
deve ser publicada. 

Ação Ordinária 

Processo n.0 60-G 

Autores: Expedito Luiz de Souza e 
outros 

Ré: União Federal 

. . A Portaria n.0 195, de 14-4-70, 
é vazia e imotJvada, esclarecendo o 
processo administrativo n.0 000294 
(fls. 114 e v.) que se originou da re­
presentação do Diretor-Geral do 
D.N.P.M., para fechamento da Pro­
víncia Estanífera de Rondônia. As 
fls. 122/124, encontra-se cópia da Ex­
posição de Motivos n.0 035, de 6 de 
fevereiro de 1970, dirigida à Presi­
dência da República, não figurando, 
entretanto, qualquer pronunciamento 
do Exmo. Sr. Presidente. Nesse do­
cumento, o órgão da política de mi­
neração mencfonou o objetJvo de im­
pedir a dilapidação do bem mineral, 
problema a ser equacionado com so­
lução nacional e não regional e que 
a garimpagem se estende pela região 
com tumultos, insegurança, motins e 
dilapidação prectatórir~. Opina S. Ex.a, 
o titular das Minas e Energia. que a 
garimpagem deve ser abolida grada­
tivamente e substituída pela lavra 
organizada e que é desejável que os 
elementos locais sejam interessados 
nessas empresas, embora não alimen­
te esperanças de soluções que respon­
dam, com instantaneidade e har­
monia. a toda complexidade dessa 
conjuntura. No tocante à representa­
ção. . . O brilho da contestação não 
consegue ilidir a legitimidade ad cau­
sam e ad processam dos Suplicantes. 

o argumento da douta Procuradoria 
da União de que não foi vedado o 
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livre exerctcto da profissão de garim­
peiro, mas exclusivamente a pesquisa 
da cassiterita, é irrelevante. Não se 
pode ter a menor dúvida dos relevan­
tes motivos que inspiraram a Porta­
ria Ministerial. Não pode o Juizo 
apreciar a conveniência política, nem 
aquilatar até onde a atividade da li­
vre garimpagem irnplica malbarata­
menta da riqueza nacional. Também 
não pode excursionar pelo reflexo 
dessa atividade sobre a ordem públi­
ca, que como a segurança nacional, 
tem conceitos próprios. Entretanto, a 
permissão do art. 78 do Código de 
Mineração autoriza o fechamento de 
determinadas áreas e não de toda a 
extensão, como se verificou na Pro­
víncia Estanivera que abrange toda 
a Rondônia, no total de 243.044 km2. 
Apenas para argumentar, dispõe a 
União de meios para coibir o mal­
baratamento da riqueza nacional, que 
se acredita ameaçado pela pesquisa 
desorganizada. Logicamente, que o 
abuso na extração poderá causar pre­
juízos vultosos à Nação. Como tam­
bém se justifica a adoção de medidas 
enérgicas para reprimir os distúrbios 
e atos que comprometam a ordem pú­
blica. Ambas as medidas, embora 
afastadas da apreciação do Poder Ju­
diciário merecem não só a compreen­
são, mas até o aplauso. Entretanto, 
em nenhuma parte do processo ad­
ministrativo.,. f fls. 113/125) se en­
contra qualquer providência efetivada 
para a garantia da ordem pública, 
nem para a integração do homem no 
novo processo. Não há a especificação 
de prejuízo, nem das providências 
adotadas. A baderna das Universida· 
des foi coibida sem a necessidade de 
fechamento de suas portas. Também 
o disciplinamento do trabalho do ga­
rimpeiro e a repressão às desordens 
poderiam sanar a situação e coibir os 
abusos, de maneira enérgica, sem o f e~ 
chamento total da área de trabalho. Se 
a Portaria n.0 195, mesmo imotivada, 
mas com o fundamento exposto atra­
vés dos expedientes anexos não afron­
tou o Código de Mineração no tocan­
te à preservação da riqueza mineral 
e da ordem pública, exorbitou quan­
to à vedação em toda a extensão do 
Território de Rondônia, em extensão 
quase igual a do Estado de São Pau­
lo, afrontando a Constituição. Quando 
o art. 78 do Código de Mineração 
prescreve certas áreas, não o faz com 
o caráter ilimitado e a sua exegese 
não pode alcançar o total da exten~ 
são ( 243.044 km2). A vedação ao 
exercício da garimpagem em todo o 
Territorio de Rondonía afronta o di­
reito constitucional de livre exerci­
cio da profissão, celebrado no art. 
153, § 23, da Carta Brasileira: "Art. 
153 - ~ 23 - É livre o exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou profis­
são, observadas as condições de ca­
pacidade que a lei estabelecer". PON­
TES DE MIRANDA, in Comentários 
à Constituição, ensina: "A lei pode 

estabelecer pressupostos necessários 
lsubjetivosl para o exercicio fdo di­
reito) de qualquer profissão. Há o 
direito de livre escolha de profissão, 
mas só se pode exercer a profissão 
escolhida se se satisfazem os pressu­
postos que a Je~ exigir. A permissão. 
titulo, licença ~u que seja, não tem 
a mesma natureza". ( . .. ) "Impor-se 
a quem tem qualidade para ser bom 
médico, ou bom físico. ou bom car­
pinteiro, outra profissão, em que não 
seria tão bom, é infringir-se o di­
reito de todos ao melhor grau de vida 
para todos. A liberdade de profissão 
tem de existir dentro do número de 
profissões em que cada um esteja 
habilitado ou se possa habilitar". En­
quanto a douta Procuradoria da Re­
pública afirma ftls. 107l que o ato 
ministerial não impediu o livre exer­
cício da profissão de garimpeiro e que 
os Suplicantes "podem exercê-la na 
mesma região, desde que sobre mi­
nerais diversos da cassiterita", a ver­
dade é que tal ato afrontou as ga­
rantias constitUcionais; o exercício da 
garimpagem na forma proposta, de 
outros minérioS, pressupõe essa exi­
gência. o que não foi feito, bem como 
se a ocorrência é em local acessível. 
Com essa proibição no tocante à cas­
siterita. o livre exercício de profissão 
autorizada, reconhecida e liberada­
para outros produtos. tornou-se le­
tra morta. A proibição generalizada 
em toda a extensão, sPm qualquer li­
mite. obriga o deslocamento para ou­
tras regiões, em Estados diversos. à 
procura de outros minerais. constitu­
indo afronta até ao direito de perma­
necer, u1trapa$sa a pessoa do traba­
lhador, atinge a família, a comunida­
de, o patrimônio erigido no local. Im­
plíca no êxodo compulsório, com pre­
juízos irremediáveis, sem que se te­
nha positivado a ação do Estado para 
a mineração dos efeitos das restrições. 
O garimpo só se exerce em área onde 
efetivamente existem minerais e não 
indistintamente. Não explica a res­
posta de fls. 105/112, o material sus­
cetível de pesquisa no local e que se 
substituísse à cassiterita. A proibi­
ção, indistinta a toda a extensão 
1243.044 km2) afronta inclusive o di­
reito indiviudal de permanecer no lo­
cal, implicando no deslocamento 
desumano e cruel semelhante ao dos 
que fogem dOs horrores da guerra. 
PONTES DE MIRANDA, ainda nos co­
mentários ao art. 153. ~ 23. diz que: 
"toda limitaç:ao por Lei à Liberdade 
tem de ser justificada''. A Portaria 
n.0 195, do Elxmo. Sr. Ministro das 
Minas e Energia, como já foi dito, é 
vazia e imotivada. A fundamentação 
no art. 78 do Dec.-leí 227/67, encon­
tra guarida nos presupostos do Có­
digo de Mineração quanto ao malba­
ratamento e à preservação da ordem 
pública, que () Juízo tem como justos 
e justificados com os documentos que 
instruem o processo administrativo, 
mas afronta o mesmo dispositivo (ar-

ligo 78, Dec. -lei 227/67\ no tocante 
a não-discriminação das áreas proibi­
das e permitidas. Essa omissão não 
somente eiva de ilegalidade o ato mi­
nisterial, mas também de inconstitu­
cionalidade pela afronta ao direito de 
livre exercício de profissão regular­
mente autorizada e ainda ao direfto 
de ir, vir e permanecer. Insuscetíveis 
de configuração, entretanto, in casu 
sub judice, são os prejuizos das ben­
feitorias improvados, a apreciação 
do direito de retenção, bem como 
perdas e danos, pois na forma ajui­
zada, nem em posterior liquidação, 
encontrar-se-ia o quantum, sendo 
problemática a aferição dos lucros 
cessantes, que podem ser discutidos em 
ação própria. Ante o exposto, julgo 
procedente em parte, a presente ação, 
para anular a Portaria n.0 195, de 
15-4-70, do Exmo. Sr. Ministro das 
Minas e Energia, restabelecendo-se, 
em conseqüência, a garimpagem de 
cassiterita no Terirtório de Rondônia, 
como se vinha processando, até o es­
tabelecimento das áreas de restrição, 
de limites definidos, sem que incorra 
em constrangimento do livre exercício 
em áreas não interditadas. Condeno 
a União ao ressarcimento das custas 
e verba advocatícia calculada à razão 
de cinco (5) por cento do valor da 
causa. Recorro ex officio. - P. R. I. 
Brasilia, 30 de outubro de 1972. - Dr. 
Emerson Câmara Benjamin - Juiz 
Federal da 3.3 Vara." 

(in - Diário Oficial da Justiça -
9-11-72\. 

COMPAMCEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

José Guiomard - Flávio Brito 
- José Esteves - Milton Trinda­
de - Fausto Castelo-Branco -
Wilson Goncalves - Milton Ca­
bral - João Cleofas - Paulo 
Guerra - Teotônio Vilela -
Leandro Maciel - Amaral Peixo­
to - Vasconcelos Torres - Ben­
jamin Farah- Gustavo Capane­
ma - Magalhães Pinto - Orlan­
do Zancaner. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, requeri­
mentos que vão ser lidos pelo Sr. !.()­
Secretário 

São lidos e aprovados os se­
guintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 232, de I9n 

Nos termru; do artigo 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 31. de 1972, que aprova 
o texto da convenção Destinada a 
Evitar a Dupla Tributação e Prevenir 
a Evasão Fiscal em matéria de Im­
postos sobre o Rendimento, firmada 
entre a República Federativa do Bra-
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s!l e a República da Finlândia, a fim 
de que figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 4 de dezem .. 
bro de 1972. - Ruy Santos, 

REQUERIMENTO 
N.0 233, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi· 
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Decret<J Le­
gislativo n.0 33, de 1972, que "aprova 
o texto do Protocolo de Emendas à 
Convenção única de Entorpecentes. 
de 1961, firmado pelo Bras!l e por 
outros países, em Genebra, a 25 de 
marco do corrente ano. corno resulta­
do da Conferência de PlenipOtenciáw 
rios, convocada pelo Conselho Econô .. 
mico e Social da Organização das Na­
ções Unidas a fim de que figure na. 
Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 4 de dezem­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

REQUERIMENTO 
N.0 234, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
intrstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 35, de 1972. que "aorova o 
texto da convenção sobre Substâncias 
Psicotrópicas. assinada em 21 de fe­
vereiro de 1971. pelo Brasil, com as 
reservas constantes da Exposição de 
Motivos do Mini~tro das Relacões Ex­
teriores, relativas aos artigos 19 e 31 ", 
a fim de que figure na Ordem do Dia 
da sessão seguinte. 

Sala das Sessões. em 4 de dezem­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

REQUERIMENTO 
N,0 235, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Interno. reaueiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Pro,leto de Decreto Le­
gislativo n.0 36, de 1972. que "aprova 
o texto do Tratado sobre Vinculação 
Rodoviária, assinado em Corumbá a 
4 de abril de 1972, e o texto do Pro­
tocolo Adicional ao Tratado sobre 
Vinculacão Rodoviária. firmado em 
La Paz a 5 de outubro de 1972, cele­
brados ambos entre a República Fe­
derativa do Brasil e a República da 
Bolívia". a fim de que figure na Or­
dem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões. em 4 de dezem~ 
bro de 1972. - Ruy Santos. 

, 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denherg) - Em face da deliberacão 
do Plenário, os projetos a que se i-e­
ferem os requerimentos figurarão na 
Ord~m do Dia da próxima sessão. 

Sobre a mesa. projeto que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretãrio. 

't lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. 0 69, de 1972 

Revoga a Lei n,0 5.453, de 14 de 
junho de 1968, que instituiu o sis­
tema de sublegenda partidária. 

O Congresso Nacional decreta.: 
Art. 1.0 ~revogada a Lei n.0 5.453, 

de 14 de junho de 1968. 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

Justificação 

Na fase de estruturação dos novo3 
partidos politico.s. após a dissolução 
de nossas tradicionais agremiações 
partidárias. foi introduzido na legis­
lação brasileira o sistema de suble­
gendas, cujo papel seria, sobretudo, 
o de permitir a transição das anti­
gas facções para as novas unidades 
partidárias. 

Superado esse período de transicão 
e cumprida a missão que lhe fora re­
servada. na conjuntura política da 
época, o instituto da sublegenda pa.s­
sou a produzir efeitos diametralmen­
te opostos aos previstos. promovendo 
dissenções. estimulando competições 
internas e comprometendo, sobretudo, 
a unidade partidária. 

Trata·se de fato de conhecimento 
público e ao qual não pode nem deve 
permanecer indiferente o legislador. 

Cumpre-llle, ao contrário. sensív~l 
ao verdadeiro clamor que justificada­
mente se levanta contra a insatisfa­
ção da sublegenda, atuar prontamente 
para sanar seus defeitos hoje alta­
mente negativos. 

É o que fazemo.s, através do pre­
sente projeto de revogação pura e 
simples das normas legais relativas à 
sublegenda partidária. 

Sala das Sessões, em 4 de dezem­
bro de 1972. - Franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

UI - Sublegendas 

LEI N.0 5.453. DE 14 DE 
JUNHO DE 1968 

Institui o sistema de sublegen­
das, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 Os Partidos Políticos po­
derão instituir, na forma prevista 
nesta lei. até três sublegenda.s nas 
eleições para Governador e Prefeito. 

Parágrafo único. Consideram-se 
sublegendas listas autônomas de can­
didato.s concorrendo à mesma eleição, 
dentro da organização partidária re­
gistrada na forma da lei. 

Art. 2.0 A instituição de sublegen­
das será concedida pela respectiva 
Convenção Partidária Estadual ou 
Municipal, dentro de 180 <cento e oi­
tenta) dias anteriores à data fixada. 
para as eleições. 

Parágrafo único. Cada sublegenda 
será qualificada pela denominação de 
Partido, seguida dos números 1 a 3, 
na ordem decrescente dos votos com 
que foram instituídas na Convenção, 
havendo sorteio em caso de empate. 

Art. 3,0 As Convenções a que :;;e 
refere o artigo anterior serão reali~ 
zadas sob a presidência, respectiva-

. mente, de Juiz do Tribunal Regional 
Eleitoral, do Juiz Eleitoral da Zona 
ou de representante indicado pela. 
Justiça Eleitoral. 

Parágrafo único. Nes.sa reunião se­
rão indicados candidato.s a Gúverna­
dor e Prefeito, obedecidas as seguin­
tes normas: 

a) presença de mais da. metade dos 
convencionais; 

b) número mínimo de 10% dos con­
vencionais para aquelas indicações; 

c) votação secreta e uninominal. 
Art. 4.0 Submetidos os nomes indi­

cados ao escrutinio secret-O, serão con­
siderados candidatos do Partido, em 
sublegendas, os 3 (três) mais votados, 
desde que haja obtido, cada qual de· 
les, o mínimo de 20% (Vinte por cen­
to) dos votos dos convencionais. 

§ 1.0 Escolhidos os 3 <três) candi­
datos mais votados, os sub.scritos da 
indica cão de cada qual deles í artigo 
3.o, ~ 1.o, item b) serão considera.dos 
instituidores da sublegenda para to~ 
dos os efeitos da lei. 

~ 2.o Para efeito da ·escolha ctos 
candidatos à eleição proporcional, se­
rão atribuídos, a cada sublegenda que 
se organizar, os números de _lugar~s 
que guarda a mesma proporçao ven­
flcada na votação obtida por cada 
uma dela (art. 7. 0

). 

i 3.0 Todas as deliberações das 
Convenções Partidárias, para escolha 
de candidatos e instituição de suble­
gendas, deverão constar de ata cir­
cunstanciada para os fins de direito. 

Art. 5.0 A Convenção para a esco­
lha dos candidatos será realizada, no 
máximo. até 60 !sessenta) dias antEs 
do término do prazo para o seu regis­
tro perante a Justiça Eleitoral. 

§ 1.0 AB Convenções serão consti­
tuídas na forma prevista na Lei or­
gânica dos Partidos Políticos (Lei n.0 

5.540. de 15 de julho de 1965!. 

§ 2.0 No caso dos artigos 18 e 19, 
o prazo será o de até 30 dias antes do 
pleito. 

Art. 6.0 Quando da eleição dos De· 
legados à Convenção Nacional ou Re­
gional verificar-se existência de 20% 
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f vinte por cento), no mínimo, de opi­
niões divergentes no órgão incumbi­
do da escolha. distribuir-se-á o nú­
mero de Delegados por critério pro­
porcional. sempre que numericamente 
possível, entre as diversas correntes. 

Parágrafo único. O princípio da 
proporcionalidade estabelecido neste 
artigo será observado na eleição para 
a composição dos Diretórios Munici­
pais, Regionais e Nacional e das cha­
pas às eleições proporcionais. 

Art. 7.0 Nas eleições para a Câ­
mara dos Deputados. Assembléias Le­
gislativas e Câmaras Municipais, cada 
Partldo poderá registrar tantos can­
didatos quanto os lugares a preen­
cber, maJs 1 DO%- . 

§ 1.0 Havendo sublegendas, nos 
termos do art. 1.0 cada uma concor­
rera pela legenda do Partido, nas 
eleições para Câmara Federal, As­
sembléia Legislativa e Câmara de Ve­
readores, com um número de candi­
datos proporcional aos votos recebi­
dos na Convenção, e o acréscimo pre­
visto neste artigo será distribuido en­
tre elas, ainda proporcionalmente, 
cabendo a sobra, se houver, à suble­
genda n.O 1. 

§ 2.0 É licito a qualquer das suble­
gendas não concorrer com o total dos 
candidatos a que tem direito, nos ter­
mos do parágrafo anterior, podendo 
reduzfr o número de seus candida­
tos, conforme for de sua conveniên­
cia. 

Art. 8.0 O registro de candidatos 
do Partido, incluindo as sublegendas, 
se houver. será requerido pelo Presi­
dente do Diretório Estadual ou Mu­
nicipal. na forma da lei e das ins­
truções da Jutsiça Eleitoral. 

~ 1.0 Sob pena de perda do cargo, 
o Presidente do Diretórlo ê obrigado 
a fornecer aos instituidores de sublP­
gendas ou a seu representante cópia 
autêntica da ata a que se refere o 
parágrafo terceiro do art. 4.0 Em ca~ 
so de recusa do Presidente, apresen~ 
tado o requerimento do registro. com 
essa alegação, a autoridade eleitoral 
competente requisitará cópia da ata 
da Convenção para instruir o proces~ 
so. 

' 2.0 Na hipótese do parágrafo an­
terior, o prazo para registro de can­
didatos ficará dilatado de dez !lO\ 
dia.s. 

Art. 9.0 No pedido de registro de 
candidatos. serão indicados até seis 
f6) Delegados Especiais, em número 
igual, para cada sublegenda. 

~ 1.0 As sublegenda.s serà~ rrpre­
sentada.s perante a Justica E1'2itora1 
até o trânsito em julgamento da de­
cisão que diplomou os eleitos por De­
legados Especiais escolhjdos em reu­
nião dos respectivos instituidores. 

~ 2.0 Os instituidores das sublegen­
das. em reunião convocada pelo pri­
meiro signatário, poderão, a qualquer 
tempo pela maioria dos seus mem­
bros. substituir os representantes de 
que trata este arti~o 

Art. 10. As sublbgendas serão as­
segurados os mesnTos direitos que a 
lei concede aos Partidos Políticos no 
que se refere ao processo eleitoral, 
especialmente quan.to à propaganda 
política stravé.;; do râdio e da televi­
são, fiscalização das mesas recepto­
ras, juntas apuradores e demais atos 
da Justiça Eleitoral. 

§ 1.0 Os horários "de propaganda 
serão distribuídos, igualmente, entre 
as sublegendas, cabendo aos Delega 
dos Especiais de cada uma organizar 
a participação idêntica de todos os 
candidatos. 

~ 2.0 O fundo Partidário será dis­
tribuido dentre a_s sublegendas Que 
concorrem a eleição. 

§ 3.0 Além dos Delegados Especiais 
referidos no § 1.0 do artigo anterior, 
cada sublegenda, por indicação dos 
seus instituidores ou de candidatos. 
poderá credenciar para todos os atos 
do processo eleitoral. 

Art. 11. Os convencionais institui­
dores de cada suble.genda escolherão. 
dentre ~les. três representantes, que 
se substituirão em ordem numérica 
nos seus impedimentos ou em caso de 
ausêncJa. 

Art. 12. Nas eleições em que hou­
ver subiegendas, somar-se-ão os votos 
dos candidatos do mesmo Partido. 

~ 1.0 Se o Partido vencedor tiver 
adotado sublegenda, eonslderar-se-á 
eleito o mais votado dentre os seus 
candidatos. 

§ 2.0 Havendo empate na votação 
entre candidatos do mesmo Partido, 
será ccnsíderado o mais idoso. 

~ 3.0 Se o empate ocorrer entre a 
soma dos votos das sublegendas de 
Partidos diferentes, será considerado 
elei\<l o do Partido que eleg<>u maior 
nUmero de representantes para o ór­
gão legislativo correspondente, e, per~ 
mitindo, o candidato mais idoso. 

Art. 13. Quando na eleição para a 
Senado existirem, na circunscrição, 
duas ou três vRga,q a preencher, as 
convenções parUdãrias decidirão pelo 
voto secreto, uninominal, em um úni­
co escrutínio. 

~ 1.0 Os candidatos escolhidos se­
l'ão os dois ou três mais votados, des­
rle que obtenham, cada qual deles, 
mais rle vinte por cento (20% 1 dos 
votof;. 

~ 2.0 Na hipótese de não ser at('n~ 
oido o mínimo previsto no parágrafo 
anterior, haverá um segundo escru~ 
tínio para o preenchimento da vaga 
ou vagas exi,stentes. 

Art. 14. A filiação partidária regu­
la-se, no que fôr apllcável. pelo pa­
rágrafo único do art. 88 do Código 
Eleitoral r Lei n° 4. 737, de 15 de julho 
de 1965), observando o seguinte: 

I - nas ele-ições f-ederais e esta­
duais, o candidato deverá ser filiado 
ao Partido na circunscrição em que 
concorrer, pelo prazo de 18 ldezoito) 
meses antes da data das eleições: 

11 - nas eleicões municipais, pelo 
prazo de 1 fuml ano anterior á data 
do pleito. 

~ 1,0 Nas eleicões a serem realiza· 
das em novP-mbro de 1968. o prazo es­
tabelecido no inciso li será de 60 (ses­
senta i dJas e de 120 r cento e vinte) 
p~ra a de 15 de novembro de 1r69 

§ 2.o P:ua os candidatos com a 
idade de 21 anos os prazos dos itens 
I e 11 sf>rão redm~idos pela metade. 

~ 3_o Na hipótese de formação de 
outras a.gremlacõe~ partidárias, os 
pra:ws a que se refere este artigo se­
rão contados da data de 30 rtrinta) 
dias após o seu registro pela Justiq.a 
Eleitoral. 

Art. 1;). Os livros de filia~ão parti­
dRria, ahertos e rubrlcados pelo~ Tri­
bunais Superior Eleitoral, Regwnais 
Eleitorais ou Juizes Elr-ltorais. não es­
Uo sujeitos à padronizacão e serão 
-enrerracfos. em Cartório até a véspera 
da. Convenção para escolha do candi­
dato. 

~ 1 o A modificaGão do processo de 
re~istro de filiar~o partidária previs­
ta neste flrti!Zo será regulada me-dian­
te instrurões dn S11perior Trih"nal 
Elrltond. respeitadas as filiações já 
registradas. 

~ 2.0 O f'leitor, ao manifestar a sua 
filiação, lançará. no livro, o número 
do seu titulo eleitoral. a Seção res­
pectiva e a data em que está se ins­
crevendo. 

Art. 16 Não será permitida a cele­
bração de acôrdo entre candida.tos de 
Partidos dife-rentes ou candJdato de 
Partido e outro Partido para fins elei­
torais. 

§ 1.° Compro'llada devidamente a 
existência de racordo a que se refere 
este artigo, o Diretório Nacional, me­
diante representação do Diretório Es­
tadual ou Municipal. promoverá, ou­
vidas as partes, o cancelamento do 
registro do candidato faltoso. 

§ 2.0 O candidato que simular a 
existência de acordo. com o propósito 
de prejudicar candidato de outro Par­
Udo. ficará sujeito às penas de cance­
lamento do registro de sua candida·~ 
tura, imposto pela Justiça Eleitoral 

§ 3.0 A d~núncia de celebracão de 
acordo, motivada por emulaçãÓ. erro 
grossejro ou com objetivos de tumul-
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tuar o processo eleitoral, sujeitará o 
denunciante a pena de 2 a 6 anos de 
detenção e multa de Cr$ 10.000,00 
f dez mil cruzeiros). 

Art. 17. O Tribunal Superior Elei­
toral, dentro de 15 (quinze) dias após 
~- promulgação desta lei, fixará o ca­
lendário para as eleições municipais a 
:.,erem realizadas em 1968 e 1969. 

§ 1.0 Para os efeitos de execução 
do disposto neste artigo, o prazo para 
registro das candidatos a que se refe­
re o art. 93 do Código El,eitoral termi­
nará, lmprorrogàvelmente1 às 18 ho­
ra.s de 15 de outubro do corrente ano. 

§ 2.0 As eleições para o preenchi­
mento de vaga.s, acaso verificadas no 
Executivo Municipal, em virtude de 
morte, renúncia ou em conseqüência 
de sentença judicial, serão realizadas 
em data fixada no calendário previs­
to neste artigo. 

§ 3.0 .•• VETADO ... 

Art. 18. Para as eleições munici­
pais a se realizarem em novembro de 
1968, os Diretórios Municipais subs­
tituirão as Convenções nas atribuições 
a estas conferidas na presente lei. 

Art. 19. Nos municípios em que 
não tenha sido constituído Diretório 
Municipal, a atribuição da criação de 
sublegendas e indicação de candidatos 
será deferida à Comissão Executiva 
Regional. 

Art. 20. Passa a vigorar com a se­
guinte redação o § 1.0 do art. 41 da 
Lei n.0 4. 740, de 15 de julho de 1965 
(Lei Orgânica dos Partidos Políticos): 

"Art. 41. ...................... . 

§ 1.0 O número dos Delegados a 
que se refere o item H será de 
três e mais um por cada quinhen­
tos mil eleitores inscritos na cir­
cunscrição, não podendo nenhu­
ma Seção Regional ter menos de 
quatro Delegados, respeitada a 
proporcionalidade das correntes 
neles representadas." 

Art. 21. O Tribunal Superior Elei­
toral expedirá as necessárias instru­
ções para fiel execução desta lei. 

Art. 22. A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicaGão, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 14 de junho de 1968; 14'7.0 

da Independência e 80.0 da República. 
- A. COSTA E SILVA - Luís Antô­
nio da Gama e Silva. 

r A Comi.ssão de Constitui.ção e 
Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O projeto lido vai à co­
missão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Finda a Hora do Expe­
diente. 

• 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 28, 
de 1972 (n.0 376-C/71, na Casa de 
Origem), que inclui a Associação 
dos Servidores da Agricultura, a 
Associação dos Pensionistas do 
Serviço PUblico e congêneres en­
tre as entidades consignatárias 
de que trata a Lei n,o 1. 046, de 
2 de janeiro de 1950, que dispõe 
sobre a consignação em folha de 
pagamento, tendo PARECERF.S, 
sob n.0 s 548 e 549, de 1972. das 
Comissões: 

- de- Serviço Público Civil, fa­
vorável; 

- de Finanças, contrário. 

Em discussão o projeto. (Pausa) 

Não havendo quem queira discuti­
lo, dou por encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados .. 
(Pausa.) 

Rejeitado. 

O projeto será arquivado, feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Srs. Deputados. 

lt o seguinte o projeto rejei­
tado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N." 28, de 1972 

(N.o 376-C/71, na Casa de Origem) 

Inclui a Associaçáo dos Cervi­
dores da Agricultura, a Associa­
ção dos Pensionistas do Serviço 
Público e congêneres, entre as 
entidades consignatárias de que 
trata a Lei n.o 1 046, de 2 de ja­
neiro de 1950, que dispõe sobre a 
consignação em folha de paga­
mento 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Ficam incluídas entre as 
entidades consignatárias de que trata 
a Lei n.0 1. 046, de 2 de janeiro de 
1950, a Associação dos Servidores da 
Agricultura, a Associação dos Pensio­
nistas do Serviço Público, bem assim 
outras entidades congêneres que con­
greguem servidores, pensionistas e 
inativos do serviço público, desde que 
consideradas em lei como de utilidade 
pUblica. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições -em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denber) 

Item n.0 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.o 67. de 
1972, apresentação pela Comissão 
Diretora, que altera dispositivos 
do Regimento Interno do Senado 
Federal. tendo 

PARECER, sob 602, de 1972, da 
Comissão; 

- de Constituiçáo e Justiça, 
pela constitucionalidade e juridi­

cidade. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum dos srs. Senadores de-
seja discuti-lo, dou por encerrada a 

discussão. 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Re~ 

dação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) 

Item n.o 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.o 68, de 
1972, da Comissão Diretora, que 
altera o Regulamento Administra­
trativo do Senado Federal, tendo 

PARECER sob n.o 601 de 1972, 
da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade e juridiw 
cidade. 

Em discussão o projeto. r Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti­

lo, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados ..... 
(Pausa.) 

O projeto irá à Comissão de Reda­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -- Esgotada a pauta dos 
trabalhos da Ordem do Dia, passa-se 
à votação do Requerimento n.0 229, 
lido na hora do Expediente, de urgên­
cia para o Projeto de Decreto Legis­
lativo n.o 32, de 1972. 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
o aprovam. queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.} Aprovado. 

Aprovado o requerimento, vai-se 
passar à apreciação da ~atéria. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

32, de 1972 (n.0 80-B/72. na Câ­
mara dos Deputados), que aprova 
os textos do Acordo Relativo à 
Organização Internacional de Te­
lecomunicações por Satélites In­
telsat e do Acordo Operacional 
Relativo à INTELSAT, asisnados 
ambos em Washington, a 20 de 
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agosto de 1971 (dependendo de 
pareceres das Comisões de Rela­
ções Exteriores e de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas). 

Sobre a mesa os pareceres das Co­
missões de Relacões Exteriores e de 
Transportes, GolÍ1unicações e Obras 
Públicas, que vão ser lidos pelo Sr. 
I. o-secretário. 

PARECERES 
n.•• 620 e 621, de 1972 

Sobre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 32, de 1972 (n.0 80-B, 
de 1972, na Câmara), que "Aprova 
os textos do Acordo Relativo à 
Organização Internacional de Te­
lecomunicações por Satélite ... 
INTELSAT e do Acordo Opera(:io­
nal Relativo à JNTELSAT, assina­
dos ambos em Washington, a 20 
de agosto de 1971". 

PARECER N." 620 

da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Sr. Augusto Franco. 

O Senhor Presidente da República, 
nos termos do artigo 44, inciso I, da 
Constituição Federal, encaminhou ao 
Congresso Nacional. pela Mensagem 
n.0 323, de 1972, acompanhado de Ex­
po.sição de Motivos do Senhor Mjnis­
tro de Estado da Relações Exteriores, 
o texto do Acordo Relativo à organi­
zação Internacional de Telecomunica­
çõe.s por Satelite "INTESALT" e do 
Acordo Operacional Relativo à 
"INTELSA'l"', assinados ambos em 
Washington. a 20 de agosto de 1971. 

2. O Brasil, desde 1965 é parte do 
Acordo Provisório e do Acordo ~pe­
cial da atual "lNTELSAT", que regu­
lamentam a participação de países e 
entidades de telecomunicações na ci­
tada Organização. 

3. Com a instalação terrena de 
Tanguá, no município de Itaboraí, no 
Estado do Rio de Janeiro, a qual 
pertence à Empresa Brasileira de Te­
lecomunicações--- EMBRATEL, o 13ra­
sil se tomou participante efetivo do 
Sistema Mundial de Comunicações por 
Satélite. 

4. A Exposição de Motivos enviada 
ao Senhor Presidente da República 
infroma que, os citados textos, "têm 
caráter definitivo, sendo fruto de oito 
anos de negociações, e substituírão 
todos os Acordos provisórios antet:ior­
mente firmados sobre a matéria. E 
prossegue, afirmando que. 

"ao longo do tempo em que tem 
part!cipado do Sistema Mundial 
de Comunicações por Satélite, o 
Brasil tem apresentado cresci­
mento significativo no setor das 
telecomunicações, o que faz com 
que .seja crescente o interesse na 
continuidade da participação na­
cional no citado Sistema, sobretu-

do tendo em vista que o mesmo 
oferece, entre outros, serviços in­
ternacionais de telefonia, telegra~ 
fia, telex, transmissão de som e de 
tlevisão de alta qualidade ligando 
o Brasil à Argeptina, República 
Federal da Al~anha, França, 
Itália, México, Colômbia, Chile, 
Espanha, Estado$ Unidos da Amé­
rka. Peru, Reino Unido e Vene­
zuela e, através destes, por siste­
ma de microondas e cabos coa­
xiais a vários países da Europa, 
ao Uruguai, Japão e Canadá." 

5. O Brasil utiliza, no ·momento, 
126 circuitos via satélite, ocupando a 
posição de 9,0 usuário de circuitos do 
"INTELSAT". 

6. Do exame dos textos dos referi­
dos Acordos assinados pelo Governo 
Brasileiro, não apresentamos qualquer 
re-stri~ão aos mesmos, pois tais acordos 
irão substituir, em termos definitivos, 
dois protocolos provisórios em pleno 
vigor, que serviram até a presente 
data, para recolher uma excelente ex­
periência trazendo, com isso, um de­
senvolvimento para a nossa tecnologia 
e os benefícios desse processo de co­
munciações. 

7. Ante o exposto e nada havendo 
no âmbito da competência regimental 
desta Comissão que possa ser oposto 
aos referidos Acordos, opinamos no 
sentido de sua aprovação nos termos 
do Projeto de Decteto Legislativo n.0 

32, de 1972. 

f: o parecer. 

Sala das Comissões, em 4 de dezem­
bro de 1972. - Carvalho Pinto, Pre­
sidente - Augusto Franco, Relator -
Ruy Santos - Vir*ílio Tavora - Jes~ 
sé Freire - Magalhães Pinto - Lo­
rival Baptista - Fernando Corrêa. 

PARECER N." 621 

Da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Sr. Luiz Cavalcante 

O Senhor Presi(iente da República, 
de conformidade com o disposto no 
artigo 44, inciso I, da Constituição 
Federal, submete à consideração do 
Congresso Nacional, os textos do Acor­
do Relatvo à Organização Internacio­
nal de Telecomunicações por Satélite 
- "INTELSAT" e do Acordo Opera­
cional Relativo à ··INTELSAT", assi­
nados ambos em Washinton, a 20 de 
agosto de 1971. 

2. Na Exposição de Motivos que 
in.strui a iniciativa presidencial, o 
Ministro das Relações Exteriores sa­
lienta, inicialmetJ.te, que o Brasil é 
parte, desde 1965, desses acordos que 
regulamentam a participação de paí­
ses e entidades de telecomunicações 
na citada Organização. 

·oiz, ainda, o aludido dOcumento: 

"Em 1969, o Brasil se tornou par­
ticipante do Sistema Mundial de 
Comunicações por Satelíte, tendo 
instalado a e.'stação terrena de 
Tanguá, no Município de Itaboraí, 
no Estado do Rio de Janeiro, a 
qual pertence à Empresa Brasi­
leira de Telecomunicações 
EMBRATEL. 

Os citados textos que ora submeto 
à alta consideração de Vossa Ex­
celência, têm caráter definitivo·, 
sendo fruta de oito anos de nego­
ciações, e substituirão todos os 
Acordos provisórios anteríormente 
firmados sobre a matéria. 

Ao longo do tempo em que tem 
participado do Sistema Mundial 
de Comunicações por Satélite, o 
Brasil tern apresentado cresci~ 
menta significativo no setor das 
teiecomuntcaGões. o que faz com 
que seja crescente o interesse na 
continuidade da partlcipaçã.;:J na­
cional no citado Sistema, sobre­
tudo tendo em vista que o mesmo 
oferece. entre outros, serviços in­
ternacionais de telefonia, telegra­
fia, telex, transmissão de som e 
de televisão de alta qualidade, 
ligando o Brasil à Argentina, Re· 
pública Federal da Alemanha, 
Franca. Itália, México, ColOmbia, 
Chile: Espanha, Estados Unidos da 
América. Peru, Reino Unido e 
Venezuela e, através deste&, por 
sistemas de microondas e cabos 
coaxiais a vários países da Euro­
pa, ao Urugai, Japão e Canadá. 

Permito-rne salientar ainda que 
se verifica grande tendência para 
o aumento da utilização desse 
Sistema Mundial de Telecomuni­
cações da "INTELSAT", cujo valor 
em 1971 cresceu de 53% em rela­
ção a 1970. O Brasil utiliza, atual­
mente. conforme dados forneci­
dos pelo Ministério das Comuni­
cações, 126 circuitos via satélites, 
o que o coloca na posição de 9.0 

usuário de circuitos da "INTEL­
SAT"." 

3. A Câmara dos Deputados, exa­
minando a matéria, apresentJu o 
presente projeto, que foi aprovado em 
29 de novembro próximo passado. 

4 O objetivo do primeiro Acor­
do, relativo à organizaçà() do 
"INTELSAT'', é o de manter o apri­
moramento comercial desse sistema 
de comunicação. O segund.:J Acordo, 
referente à operação, os direitos e 
obrigações dos signatários, as contri­
buições financeiras, a limitação do 
capital. as taxas de utilização. os cus­
tos. as instalações terrenas e demais 
disposições de funcionamento dessa 
Organização InternacJ.onal. 

5. Do ponk> de vi.sta da política na­
cional de comunicações, convém sa-
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lientar que. em 1970 foram progra­
mados investimentos no valor de crs 
3,5 bUhões nesse setor de atividades. 

No campo das comunicações inter­
nacionais foram previstas a ampliação 
do número de canais de recepção ter­
rena para comunicações vias satélites, 
de modo a completar-se o total de 
canais do sistema de antena atual e 
a conclusão do centro internacional de 
comutação semi-automática, na Gua­
nabara. O valor desses dois projetos 
foi orçado em Cr$ 49 milhões, recursos 
que, após aplicação. permitirão a re­
dução dos preços dos serviços com a 
atualização de critérios para cálculo 
de tarifas. 

Integrando os acordos provisórios, 
foi recentemente aprovado pelo Con­
gresso a Lei que criou a TELEBRAS 
~ Empresa Telecomunicações Brasi­
leiras S.A., que complementa a 
EMBRATEL e tem por finalidade a 
coordenação desses serviços, promo­
vendo a captação de recursos a serem 
aplicados por empresas concessioná­
rias de serviços públicos de telecomu­
nicações fart. 3°). 

Assim. além da EMBRATEL, respon­
sável pelo tronco, já. se tem. na dis­
tribuição, a TELEBRÃS, ambas ope­
rando em condições de independên~ 
cia financeira. na medida em que, na 
Proposta Orçamentária para 1973, 
não consta. para elas, qualquer sub­
venção econômica. 

Por conseguinte, o presente proj-eto 
visa a articular, definitivamente e em 
bases comerciais, o atual sistema bra­
sileiro com o resto do mundo. 

Ante o exposto, opinamos pela a.pro­
vacão do presente proi.eto. 

Sala das Comissões, em 4 de de­
zembro de 1972. - Geraldo Mesquita, 
Presidente - Luiz Cavalcante, Rela­
tor - Benedito Ferreira - Virgílio 
Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denber) - Os pareceres são favorá­
veis. 

Instruída a matéria. passa-se à sua 
apreciação. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores dese­
jando discuti-lo, declaro encerrada a 
discussão. (Pausa.) 

Em votação 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Está aprovado. A matéria vai à Co­
missão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lín­
denberg) - Pas.sa-se. em seguida, à 
votação do Requerimento n.0 230, 
igualmente lido na Hora do Expedien­
te, de urgência para o Projeto de De­
creto Legislativo n.O 34, de 1972. 

• 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
o aprovam queiram permanecer se-n­
tados. (Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento. vai-se 
passar à apreciação da matéria. 

Discussão. em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n. 0 

M, de 1972. ín.0 B~-B/1~. na Câ­
mara dos Deputados), que aprova 
o texto da Convenção sobre a 
Proibição de Desenvolvimento, 
Produção e Estocagem de Armas 
Bacteriológicas (Biológicas) e à 
Base de Toxinas e sua Destrui­
ção, concluída em Washington, 
Londres e Moscou. a 10 de abril 
de 1972 (dependendo de pareceres 
das Comissões de Relações Exte­
riores e de Segurança Nacional). 

Sobre a mesa os pareceres da Co­
missão de Relações Exteriores e de 
Segurança Nacional, que vão ser lidos 
pelo Sr. 1.0-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PARECERES 
N.•• 622 e 623, de 1972 

Sobre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 34, de 1972 (n.0 82-8, 
de 1972 na origem), que "aprova 
o texto da Convencão sobre a 
proibição de DeseÍtvolvimento, 
Produção e Estocagem de Armas 
Bacteriológicas (Biológicas) e à 
Base de Toxinas e sua Destruição, 
concluída em Washington, Lon­
dres e Moscou a 10 de abril de 
1972". 

PARECER N." 622 

Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

O Senhor Presidente da República, 
com a Mensagem n.0 337. de 7 de no­
vembro de 1972. acompanhada de Ex­
posição de Motivos do Sr. Ministro de 
Estado das Relações Exteriores e ante 
o estatuido no artigo 47. inciso I da 
Contituição. submete à apreciação do 
Congresso o texto da Convenção so­
br·e a Proibição de Desenvolvimento, 
Produção e Estocagem de Armas Bac­
teriológicas fBiológicas) e à Base de 
Toxinas e sua Destruição. concluída 
em Washington, Londres e Moscou a 
10 de abril de IÇ72 

Diz a referida Exposição de Moti­
vos: 

"A Convenção em apreço é. sem 
dúvida, um primeiro passo de va­
lor no sentido da total proscrição 
das armas químicas e biológicas. 
Incide sobre categoria particular­
mente repulsiva dos meios de fa­
zer a guerra e visa a proscre-ver, 
para sempre. a utilização militar 
de agentes biológicos, como ger­
mes. vírus, e outros micro-orga­
nismos." 

Acrescenta que este náo é o único 
objetivo visado: 

"Esta finalidade ê meritôria, em 
si mesmo, mas ainda cresce de 
significação quando se tem em 
mente que a interrupção das pes­
quisas e da fabricação de armas 
biológicas liberara recursos mate­
riais, cientificas e humanos para 
a utilização pacífica em benefício 
da saúde do mundo." 

Os considerandos que precedem o 
texto da Convenção a seguir enuncia­
dos. justificam plenamente a adesão, 
pelo Brasil. ao referido ato interna­
cional: 

"Decididos a agir para obter pro­
gresso efetivo no sentido de de­
sarmamento geral e completo, in­
clusive a proibição e eliminação 
de todos os tipos de armas de 
destruição em massa, e convenci­
dos de que a proibição dó desen­
volvimento, produção e estocagem 
de armas químicas e bacterioló­
gicas fbiológicas) e sua elimina­
cão. através de medidas eficazes, 
facilitará a consecução do desar­
mamento geral e completo sob 
estrito e eficaz controle interna­
cional." 

Submetido o texto à deliberação da 
Câmara dos Deputados, foi o mesmo 
aprovado. nos termos do presente De­
creto Legislativo. após o competente 
exame das Comissões de Relações Ex­
teriores e de constituição e Justiça. 

o Ato Int·ernacional que ora nos é 
dado exftminar. reveste-se da maior 
importância, não só para os países 
signatários. como é o caso do Brasil, 
mas para toda a humanidade. Reco­
nhecendo que o uso de armas bacte­
riológicas em conflitos armados "re­
pugnaria à consciência da humanida­
de que nenhum esforço deve ser pou­
pado para minimizar este risco" e, 
ainda. "desejando contribuir para o 
fortalecimento da confiança entre os 
povos e a melhoria geral da atmosfe­
ra internacional", resolveram os paí­
ses participantes na Conferência do 
Comitê de Desarmamento assinar a 
Convencáe ora submetida à aprova­
cão do Senado Federal. 

O texto em apreco. r>elns <;eu" pro­
pósitos humanitários e por visar a. 
uma contribuicão efetiva à realizacão 
dos propósitos' e princípios da Gaita 
das Nações Unidas merece ser apro­
vado. sem restrições, na forma do 
presente projetD de Decreto Legislati­
vo. 

É o parecer. 
Sala das Comissões. em 4 de dezem­

bro de 1972. - Carvalho Pinto, Presi­
dente - Lourival Baptista, Relator­
Ruy Santos - Fernando Corrêa 
Virgilio Távora - Accioly Filho 
Jessé Freire - Augusto Franco 
1\lagalhães Pinto. 

' 
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PARECER N. 0 623 
Da Comissão de Segurança Nacional 

Relator: Sr. Paulo Tôrres 

Nos termos do art. 44, inciso I, da 
Constituição, o Sr. :Presidente da Re­
pública encaminha à apreciação do 
Congresso Nacional acompanhado da 
Mensagem n.0 337112, o Projeto de 
Decreto Legislativo em exame, que 
aprova o texto da "Convenção sobre 
a proibição do desenvolvimento, pro­
dução e esU:lcagem de armas bacterio~ 
lógicas (biológicas) e a base de toxi­
nas e sua destruição", concluída em 
Washington, Londres e Moscou, em 
abril do ano em curso. 

Acompanha a Mensagem presiden­
cial uma Exposição de Motivos do Mi~ 
nistério das Relações Exteriores, pela 
qual se verifica que o Brasil, como 
signatário da referida Convenção, 
perfilha o ponto-de-vista das grandes 
potências mundiais no sentido de 
proscrever, para sempre, o emprego 
de tais armas consideradas como um 
meio iníquo e cruel de aniquilamento 
e destruição generalizada dos povos. 

Desnecessário ressaltar, ante à ín­
dole humanitária e pacifica do povo 
brasileiro, a importância dessa Con. 
venção, ainda mais quando se verifi­
ca que os Estados signatários utíliza. 
Ião, doravante, os recursos técnico~ 
c:ientíficos e materiais, anteriormente 
empregados na odiosa arma de exter~ 
mínio, para a utilização em pesquisas 
voltadas para o combate das grandes 
moléstias que ainda afligem a huma. 
nidade. 

Como bem ressalta a aludida Ex~ 
posição de Motivos do Mínistérío das 
Relações Exteriores, ao aderir aos ter­
mos da referida Convenção, o Brasil 
ratificou: 

"antiga tradição, por nós estabe­
lecida em foros internacionais, de 
contribuir com sua ação constru­
tiva, no interior dos organismos 
competentes, para propiciar uma 
atmosfera de distensão interna­
cional em benefício da humani­
dade." 

Diante de tão elevados propósitos e 
por verificar que foram atendidos to­
dos os pressupostos formais e de mé­
rito para a celebração do convênio, 
nosso parecer, com os maiores louvo­
res à iniciativa governamental, é pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 4 de dezem~ 
bro de 1972. - Virgílio Távora, Presi­
dente eventual - Paulo Tôrres, Re­
lator - Flávio Britto - José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Os pareceres são favorâ~ 
v eis. 

Instruída a matéria, passa-se à sua 
<Uscussão. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo qu~m queira discuti­
lo, está encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. A matéria vai à Comis­
são de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, a.s reda~ 
cões finais dos prdjetos de resoluções 
aprovados na Ord~m do Dia da pre­
sente sessão e quei nos termos do pa­
rãgrafo único do att. 358 do Regimen. 
to Interno. se não houver objeção do 
Plenário. vão ser lidas pelo Sr. 1.0 • 

Secretário. (Pausa.) 

São lidas as seguintes: 

PARECER 
N° 624, de 1972 

Da Co~issã.a de Redação 

Redação final do Projeto de Re. 
solução n.o 61. de 1972. 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão atJresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n.0 67, 
de 1972. que altera dispositivos do 

1Regimento Intetno do Senado Fe­
deral, 

Sala das Sessõe:s, em 4 de dezem­
bro de 1972. - Oanton Jobim, Presi­
dente- .rosé tindoso, Relator- Cat­
tete Pinheiro. 

ANllXO AO PARECER 
N.0 624, DE 1972 

Redação final do Projeto de Re­
solucão n.0 67, de 1972, que alte­
ra disnositivos do Regimento In­
terno do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 O Regimento Interna do 

Senado Fecleral. aprovado pela Reso­
lucão n.0 93, de 1970, e alterado pela 
Resolução· n.0 21. de 1971, passa a 
vigorar com as s~guintes alterações: 

Art. 2.0 - alte~>ação da aJinea "a" 

"Art 2.0 O Senado Federal reu­
nir-se-á durante as sessões 1egís­
lativas: 
a) ordinári!ls, de 1.0 de março a 
30 de junhO. e de 1.0 de agosto a 
5 de dezembro, anualmente. 
(Emenda Oonst. 3/72) ;" 

Art. 3.0 - alteracões das alíneas "a" 
e "d" · 

"Art. 2.0 A 1.a e a 3.a sessões le~ 
gislativas ordinárias, de cada le­
gislatura, se:rão precedidas de 
reuniões preparatórias que obede~ 
cerão às seguintes normas: 
a) iniciar-se-ão com o "quorum" 
mínimo de onze Senadores, em 
hora fixada pela Presidência, 

; 

observando-se, nas deliberações, o 
disposto no art. 323; 

d) a primeira reunião preparató~ 
ria realizar-se~á: 
- no início da legislatura, no dia 
1. o de fevereiro; 
- na 3.a sessão legislativa ordi­
nária, no mês de fevereiro, em 
data fixada pela Presidência;" 

Art. 16, inciso X. - alteração da 
alínea "b" 

"Art 16. o Senador poderá fazer 
uso da palavra: 
................................. 
X ~ para apartear, pelo praw de 
2 (dois) minutos, obedecidas as 
seguintes normas: 

b) não serão permitidos apartes: 
- ao Presidente; 
- a parecer oral; 
- a justificação de proposíção; 
- a encaminhamento de vota-

ção, salvo nos casos de reque­
rimentos de homenagem de 
pesar ou de voto de aplauso 
ou semelhantes; 

- a declaração de voto; 
- a explicação pessoal; ou 
- a questão de ordem;" 

Art. 34. - alteração do inciso I 
"Art. 34. Considera-se haver re­
nunciado: 
I - O Senador que não prestar 
o compromisso no prazo estabe­
lecido neste Regimento;" 

Art. 43. - alteração da alínea "b'' 

"Art. 43. O Senador deverá comu­
nícar ao Presidente sempre que: 

bl assumir o exercício das fun­
ções de Ministro de Estado, Se­
cretário de Estado ou Prefeito de 
Capital !Emenda Canst. 3/721." 

Art. 44. - alteração do ~ 1.0 • alínea 
ffh", e do ~ 4.0 

"Art. 44. Dependera de autoriza­
ção do Senado o desempenho, pe­
lo Senador de missão temporá­
ria de caráter diplomático ou cul­
tural {Const., art. 36, § 2.0 l. 

§ 1.0 A autorização poderá ser: 

bl proposta: 

1 l pela Presidência, quando de 
sua autoria a indicação; 

2) pela Comissão de Relações Ex­
teriores, no caso de m1ssão a 
realizar-se no estrangeiro; 
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3) pela Comissão que tiver mais 
pertinência, no caso de missão 
cultural a realizar-se no Pais; 

4) pelo Líder do Partido a que 
pertença o interessado. 

~ 4.0 No caso da alínea "a" e 
item 3 da alínea "b" do § t.o, se­
rá ouvida a Comissão de Relações 
Exteriores ou a que tiver mais 
pertinência com o assunto, sendo 
o parecer oferecido, por escrito 
ou oralmente, de acordo com o 
disposto no art. 384, V' 

Art. 49 - alteração 
"Art. 49. - Dar-se-á a convoca­
ção de Suplente nos casos de va­
ga (art. 32) ou afastamento do 
exercício do mandato para o de­
sempenho das funções de Minis­
tro de Estado, Secretário de Es­
tado ou Prefeito de Capital (art. 
43, b)." 

Art. 51 - alteração 

"Art. 51. Aceitar a função de Mi­
nistro de Estado, Secretário de Es­
tado ou Prefeito de Capital, im­
porta em renúncia ao cargo que 
o Senador exerça na Mesa." 

Art. 52 - acréscimo do item 19. a; 
supr..essão do item 37 e alteração do 
item 38 

"Ad. 52. Ao Presidente compe­
te: 

19. a) propor ao Plenário a cons­
tituição de Comissão Especial pa­
ra representação externa da Ca­
sa; 

37) Suprima-se; 

38) autorizado pela Comissão Di­
retora, nomear, exonerar, demi­
tir, readmitir, transferir, readap­
tar, aposentar, promover, conce­
der licença e praticar, de acordo 
com o estabelecido no Regula­
mento Administrativo do Senado , 
Federal, quaisquer outros atos re­
ferentes aos servidores da Casa;" 

Art. 57 - alterações da alínea 4'c" 
e acréscimo da alínea ue.l" 

"Art. 57. Ao 1.0-Secretário com­
pete: 

c) assinar a correspondência do 
Senado Federal, salvo nas hipó­
teses do art. 52, item 30, e forne­
cer certidões; 

e .1) rubricar a listagem especial 
com o resultado da votação, feita 
através do sistema eletrônico, e 
determinar sua anexação ao pro­
cesso da matéria respectiva;" 

• 

Art. 63 - alteração dos §§ e acrés-
cimo do § 4.o 

''Art. 63. A eleição dos membros 
da Mesa far-se-á em escrutínio 
secreto por maioria dos votos, 
presente a maioria da composi­
ção O.o Senado, assegurada, tan­
to quanto possível, a representa­
ção proporcional dos Partidos. 
§ 1.0 A eleiçã.D far-se-á em 4 
(quatro) escrutínios, na seguinte 
ordem: 
I - para o Presidente; 
Il - para os Vice-Presidentes; 
III - para os Secretários; 
IV - para os Suplentes de Se­
cretário. 
§ 2.0 A eleição, para os cargos 
constantes dos incisos II a IV do 
parágrafo anterior, far-se-á com 
cédulas uninominais contendo a 
indicação do cargo a preencher, 
e colocadas. as referentes a cada 
escrutínio, na mesma sobrecarta. 
§ 3.0 Na apuração, o Presidente 
fará, preliminarmente, a separa~ 
cão das cédulas referentes ao 
inesmo cargo, lendo-as, em segui~ 
da, uma a uma, e passando-as 
ao 2.0 Secretário, que anotará o 
resultado. 
§ 4.0 Por proposta de 1/3 (um 
terço) dos senadores ou de Líder 
que represente este número, a 
eleição, para o preenchimento dos 
cargos constantes dos incisos II 
e UI do parágrafo 1.0 , poderá ser 
feita em um único escrutínio, 
obedecido o disposto nos parágra­
fos 2.0 e 3.0 deste artigo." 

Art. 68 - alteração do "caput" e 
supressão dos parágrafos 

"Mt. 68. Quando solicitado a se 
fazer representar em ato ou sole­
nidade de cunho internacional, 
nacional ou regional. o Senado 
Federal poderá atender ao convi­
te, mediante proposta da Presi­
dência, não havendo objeção do 
Plenário. 

§ 1.0 Suprima-se 

§ 2.0 Suprima-se 

§ 3.0 Suprima-se." 

Art. 71 - alteração do "caput", 
mantidos os itens 

"Art. 71. Na impossibilidade de 
ser consultado o Plenário, é lici­
to ao Presidente autorizar repre­
sentação externa para:" 

Art. 76. - alteração do ucaput" e 
do § 2.0 e supressão do § 3.0 

"Art. 76. As Comissões Especiais 
Internas e Mistas serão criadas 
por deliberação do Plenário, a re­
querimento de qualquer Senador 

ou Comissão, ressalvado o disposto 
no art. 171. 

§ 2.0 Se o requerimento for de 
autoria de Senador, dependerá de 
parecer oral, em Plenário, da Co­
missão Permanente que tiver com­
petência regimental para opinar 
sobre a matéria. 
§ 3.0 Suprima-se." 

Art. 79. - alteração e acréscimo de 
parágrafo 

"Art. 79. As Comissões Externas 
compor-se~ão, no máximo, de 3 
<três) Senadores. 
Parágrafo único. O número de 
Senadores, previsto neste artigo, 
poderá ser aumentado, em casos 
especiais, assim considerados pe­
la Presidência." 

Art. 93.- alteração do § 5.0 e acrés. 
cimo do § 6.0 

"Art. 93. Dentro de 5 (cinco) 
dias a contar da sua composição, 
cada Comissão Permanente ou 
Especial, exceto a Diretora e as 
Mistas, reunir-se-á para instalar 
os trabalhos e eleger, em escrutí­
nio secreto, dentre os seus mem­
bros, 1 (um) Pr('sidente e 1 (um) 
Vice-Presidente. 

§ 5.0 Aceitar a função de Minis­
tro de Estado, Secretário de Esta­
do ou Prefeito de Capital, impor­
ta em renúnC'ia ao :.argo d(' Pre­
sidente ou de Vice-Presidente. 

§ 6.0 Será de um ano o mandato 
para Presidente e Vic~-Presiden­
te das Comissões, proibi <.I. :t a re­
eleição." 

Art. 97. - alteração do inciso VII 

"Art. 97. - A Comissão Diretora 
compete: 

VII - examinar requerimentos 
que tenham como objeto a trans­
cricão de documentos no Diário 
do 'Congresso Nacional, para que 
constem dos Anais do Senado ( § 
1.o do art. 234);" 

Art. 100, inciso IX - supressão 
"Art. 100. A Comissão de Consti­
tuição e Justiça compete: 

IX - Suprima-se." 

Art. 107, inciso V - supre.ssão 

"Art. 107. A Comissão de Educa­
ção e Cultura compete emitir pa­
recer sobre: 

V - Suprima-se." 
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Art. 111, inciso I, alínea "e" - su-
pressão 

"Art. 111. A Comissão de Relações 
Exteriores compete: 
I - emitir parecer sobre: 

e) Suprima-se." 
Art. 124 - alteração da alinea "a" 

"Att. 124. As reuniões das Co­
missões Permanentes realizar-se­
ão: 
a) se ordinárias. nos dias e horas 
estabelecidos no início da sessão 
legislativa ordinária, salvo deli­
beração em contrário, não poden­
do o seu horário coincidir com o 
período fixado no art. 181 para a 
sessão ordinária do Senado;" 

Art. 180, Parágrafo único - acrés­
cimo da alínea "d" 

"Art. 180. As sessões do Senado 
serão: 

Parágrafo único. A sessão ordi­
nária não se realizará: 
d) por motivo de força maior, 
assim considerado pela Presidên­
cia." 

Art. 181. - alteracão dos ~§ 1.0 e 2.0 
"Art. 181. A se'ssão ordinária te­
rá início às 14 rquatorz.e) horas ~ 
30 rtrinta) minutos, pelo relógio 
do Plenário, presentes no recinto, 
pelo menos, 11 ronze) Senadores, 
e terá a duracão mãxima de 4 
<quatroJ horas,· salvo prorrogação 
e ressalvado o disposto nos arts. 
202 e 203. 

* 1.0 Nos casos das alíneas "a" 
e ''d" do parágrafo único do arti­
go anterior, o Presidente declara­
rá que não pode ser realizada a 
sessão, designando a Ordem do 
Dia para a seguinte, e despachan­
do, independentemente de leitura, 
o expediente que irá integrar a 
Ata da Reunião a ser publicada 
no Diário do Congresso Nacional. 
§ 2.0 Havendo, na Ordem do Dia, 
matéria relevante que o justifi­
que. a Pr·esidência poderá adiar, 
até 30 ftrlnta) mlnutos, a abertu­
ra da sessão." 

Art. 225 - alteração do ~ 1.0 

"Art. 225. Será elaborada e pu­
blicada no Diário do Congresso 
Nacional Ata circunstanciada de 
cada sessão, salvo se secreta, con­
tendo, entre outros, os incidentes, 
debates, declaracõ·es da Presidên­
cia, listas de présença e chama­
da. textD das matérias lidas ou 
votadas e os discursos. 

§ 1.0 Não havendo sessão, nos 
casos do parágrafo único do art. 
180, alíneas "a" e "d", será pu-

blicada Ata de reunião que con­
terá os nomes do Presidente, dos 
Secretãrios e C\os Senadores pre­
sentes e o expediente despacha­
do." 

Art. 234. - alte'!"ção do § 1.0 

"Art. 234. A iranscricão de do­
cumento no Diário do· Congresso 
Nacional, para que conste dos 
Anais, é permitida: 

§ 1° o requerimento será sub­
metido ao exame da Comissão Di­
retora antes de sua inclusão em 
Ordem do Dia." 

Art. 278. Parágrafo único - su­
pressão do item 2 e alteração do 
item 3 

"Art. 278. Antes da deliberação 
do Plenário, haverá manifestação 
das Comissões competentes para 
estudo da matéria. 
Parágrafo único. Quando se tra­
tar de requerimento, só serão sub­
metidos à apreciação das Comis­
sões os seguintes: 

2 l suprima-se 
3) de criacãO de Comissões Es­
peciais no éa$0 previsto no § 2.0 

do art. 76;" 

Art. 280. - supressão do inciso I, 
.alínea "b", e do § 2.0 e alteração do 
!:i },0 

"Art. 280. A deliberação do Se­
nado será: 
I - na mesma sessão, após a ma­
téria constante da Ordem do Dia, 
nos requerimentos que solicitem: 

b) suprima-Se 

1.0 Nas hipóteses do inciso I, 
se a Ordem do Dia for destinada 
a "Trabalhos das Comissões", o 
requerimento será apreciado an~ 
tes de esta ser anunciada. 

§ 2.0 Suprima-se." 

Art. 286 - alteracão dos incisos li 
(mantidas as alíneâs), 111, IV e VI; 
supressão do inciso V; e alteração das 
alíneas do ~ 2.0 

"Art. 286 O processo referente a 
cada proposição, salvo emenda, 
será organizado de acordo com 
as seguintes normas: 

11 - em seguida à capa figura­
rão folhas avulsas. de impresso 
especial, conforme modelo apro­
vado pela Comissão Diretora, em 
duas vias, para original e cópia, 
constituindo estas últimas os Bo-

letins de Ação Legislativa que 
irão fornecer informações ao Oen­
tro de Processamento de Dados, 
para registro das matérias em 
tramitação, e ainda: 

III - as peças do processo serão 
numeradas e rubricadas na Seção 
de Protocolo Legislativo antes de 
seu ·encaminhamento à Secreta­
ria-Geral da Mesa, para leitura 
da matê.ria em Plenãrio; 
IV - serão ainda registradas, no 
impresso especial, pelo funcioná­
rio do órgão por onde passar l) 

processo, todas as ações legislati­
vas e adminístrativas que ocorre­
rem durante sua tramitação; 
V - Suprima-s-e 
VI - a Seção de Protocolo Legis­
lativo, ao receber o processo, em 
qualquer oportunidade, atualiza­
rá a numeração das pâginas que 
deverão ser rubricadas pelo fun­
cionário responsã vel. 

* 2.0 A anexação de documentos 
ao processo poderã ser feita: 
a) pela Seção de Protocolo Le­
gislativo; 
b) pela Diretoria das Comissões, 
por ordem do Presidente da res­
pectiva Comissão ou do Relator 
da matéria; 
c) pela Secretaria-Geral da Me­
sa, por ordem desta." 

Art. 292 - altera~ão do "caput" e 
acréscimo do ~ 3.0 

"Art. 292. Ocorrendo extravio de 
qualquer proposição, a Presidên­
cia determinará providências ob­
jetivando sua reconstituição, de 
ofício ou mediante requerimento 
de qualquer Senador ou Comissão, 
independent,emente de delibera­
ção do Plenário. 

~ 3.0 A recDnstituição do proceso 
deverá ser feita pelo órgão onde 
este se encontrava por ocasião de 
seu extravio." 

Art. 317 - alteração do Hcaput" e 
do ~ 1.0 

"Art. 317. Sempre que for apro­
vado substitutivo integral a Pro­
jeto de Lei ou de Decreto Legis­
lativo. em segundo turno ou em 
turno único, será submetido a 
turno suplementar. 

§ 1.0 Nos projetos su}eitos.a pra­
zo fatal, o turno suplementar rea­
lizar~se-á até 48 (quarenta e oito) 
horas após a aprovação do subs­
titutivo, se faltarem 8 roito) dias, 
ou menos, para o término do re­
ferido prazo." 
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Art. 327, li - alteração da alínea 
'"a" 

"Art. 327. Na votaçãc, serão ado­
tados os seguintes processos: 

II - na secreta: 
a) eletrônico;" 

Art. 328 - alteração dos incisos 111, 
VI e IX 

"Art. 328. No processo simbóll­
co observar-se-ão as seguintes 
normas: 

III - se algum Senador requerer 
verlficaçãc, repetir-se-á a votação 
pelo processo nominal; 

VI - verificada a falta de "quo­
rum", o Presidente suspenderá a 
sessão, fazendo acionar as cam­
painhas durante dez minutos, 
após o que esta será reaberta) 
procedendo-se à nova votação: 

IX - considerar-se-á como re­
querida verificação, qualquer dú­
vida levantada, durante a vota­
ção, wbre a existência de "quo­
rum", ressalvado o disposto no 
art. 181, § s.o." 

Art. 329 - alteração 
"Art. 329. O processo nominal, 
que se utillzará nos casos em que 
seja exigido "quorum" especial de 
votação ou por deliberação do 
Plenário, a requerimento de qual­
quer Senador, ou, ainda, quando 
houver pedido de verificação, far­
se-á pelo registro eletrônico dos 
votos, obedecidas as seguintes 
normas: 
a) os nomes dos Senadores cons­
tarão de apregoadores instalados, 
lateralmente, no Plenário, onde 
serão registrados individualmen­
te: 
- em sinal verde, os votos favo­

ráveis; 
- em sinal amarelo, as absten­

ções; 

- em sinal vermelho, os votos 
contrários; 

b) cada Senador terá lugar fixo, 
numerado, que ocupará ao ser 
anunciada a votação, devendo 
acionar dispositivo próprio, de uso 
individual, localizado na respec­
tiva bancada; 
c) os Líderes votarão em primeiro 
lugar, registrando-se os votos nos 
apregoadores; 
d) conhecido o voto das Lideran­
ças, votarão os demais Senadores; 
e) verificado, pelo registro no 
Painel de Controle localizado na 

' 

Mesa, que houve empate na "Vota­
ção, o Presidente comunicará o 
fato ao Plenário e a desemp9.tará 
transferindo, em seguida, o resul­
tado aos apregoadores; 
f) concluída a votação o Presiden­
te desligará o Quadro, liberando 
o Sistema, para o processarnen to 
de nova votação; 
g) o resultado da votação será 
encaminhado à Mesa em listagem 
especial, onde estará registrado: 
- a matéria objeto da delibera-

ção; 
- a data em que se procedeu à 

votação; 
- o voto individual de cada Se-

nador; 
- o resultado da votação; 
- o total dos votantes; 
h) o 1.0 -Secretário rubricará a 
listagem especial, determina.ndo 
sua anexação ao processo da ma­
téria respectiva. 
Parágrafo único. Quando o siste­
ma de votação eletrônica não es­
tiver em condições de funcionar, 
a votação nominal será feita pela 
chamada dos Senadores que res­
ponderão "sim" ou "não", confor­
me aprovem ou rejeitem a pro­
posição, sendo os votos anotados 
pelos Secretários." 

Art. 330 - alteração do "caput'' e do 
§ 2." 

"Art. 330. A votação secreta rea­
lizar-se-á pelo sistema eletrônico, 
salvo nas eleições. 

§ 2.0 Verificada a falta de "quo­
rum", proceder-se-á na forma do 
inciso VI do artigo 328, ficando 
adiada a votação se ocorrer, no­
vamente, falta de número.'' 

Art. 332 - alteração, mantidas as alí­
neas "a" e "b" 

"Art. 332. A votação por meio de 
esferas realizar-se-á quando o 
equipamento de votação eletrôni­
ca não estiver em condições de 
funcionar, obedecidas as seguin­
tes normas:" 

Art. 333 - supressão 
04Art. 33. Suprima-se.'' 

Art. 334 - alteração do "caput" 

"Art. 334. Os votos em branco 
que ocorrerem nas votações por 
meio de cédulas, e as abstenções 
verificadas pelo sistema eletrôni­
co, só serão computados para 
efeito de quorum." 

Art. 342 - alteração do ' 1caput" 
"Art. 342. Ocorrendo falta de 
número para a.s deliberações, pas­
sar-se-á à matéria em discussão." 

Art. 344 - Supressão 
"Art. 344. Suprima-se." 

Art. 345 - alteração 

"Art. 345. Em caso de votação 
secreta, havendo empate, proce­
der-se-á à nova votação. Persis­
tindo o empate, a votação será 
renovada na sessão seguinte ou 
nas subsequentes, até que se dê o 
desempate." 

Art. 355, § 1.o - supressão das alíneas 
''c" e "e" 

"Art. 355 -Terminada a votação, 
o projeto iré. à Comissão compe­
tente a fim de redigir o vencido. 
§ 1.0 A redação será. dispensada, 
salvo se houver vício de lingua­
gem, defeito ou erro manifesto a 
corrigir: 

c) Suprima-se 

e) Suprima-se." 
Art. 370 - alteração 

"Art. 370. Ao fim de cada legis­
latura, serão arquivados os Pro­
jetos de Lei do Senado, em pri­
meiro turno, os de Resolução, as 
Indicações e os Requerimentos, 
cabendo, a qualquer Senador ou 
Comissão, requerer o seu desar­
quivamento até o fim da sessão 
legislativa seguinte, quando se 
considerará definitivo o arquiva­
mento." 

Art. 391 - acréscimo do parágrafo 
único 

"Art. 391. são consideradas ur­
gentes, independentemente de re­
querimento: 

Parágrafo único. Terão, ainda, 
a tramitação prevista para o caso 
do art. 374, "b", independente­
mente de requerimento, as propo­
sições sujeitas a prazo fatal, quan­
do faltarem 5 (cinco) dias para o 
término desse prazo." 

Art. 392 - alteração do "caput" e do 
inciso X e acréscimos de incisos 

"Art. 392. Na sessão em que for 
Ildo o projeto de Código, a Pre­
sidência designará uma Comissão 
Especial, para seu estudo, com­
posta de 11 (onze) membros, e 
fixará o calendário de sua trami­
tação, obedecidos os seguintes 
prazos e normas: 

X - a discussão, em Plenário, 
far-se-á sobre o projeto e as 
emendas, em um único turno, po-. 
dendo o Relator-Geral usar da 
palavra sempre que for necessá­
rio, ou delegá-la a Relator-Par­
cial; 
............................... •.•} 
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XV - não se fará tramitação si­
multânea de projetos de Código; 
XVI - as disposições deste artigo 
serão aplicáveis exclusivamente 
aos projetos de Código elabora­
dos por juristas, Comissão de ju­
ristas, Comissão Especial (art. 75, 
al e Subcomisão (art. 74, ~ 2.0 ), 

e que tenham sido antes ampla­
mente divulgados; 
XVII - os prazos, previstos neste 
artigo, poderão ser aumentados 
até o quádruplo. por deliberação 
do Plenário a requerimento da 
Comissão EspeciaL" 

Art. 416 - alteracão do "caput" e 
acréscimo do ~ 6.o· 

"Art. 416. O Projeto de Lei Or­
çamentária do Distrito Federal, 
lido no Expediente, será distribuí­
do à Comissão do Distrito Fe­
deral, podendo ser dividido em 
partes, a serem tratadas como 
projetos autônomos, mantendo­
se. entretanto, em cada caso, o 
número do projeto integral, 

§ 6.0 O disposto no "caput" des­
te artigo, "in fine", não se aplica 
à redação final." 

Art. 444 - alteração 
"Art. 444. Para os servicos da 
Casa somente será reqUisitado 
funcionário de outra repartição 
nos casos previstos no art. 427 e 
no Regulamento Administrativo 
do Senado FederaL 

Parãgrafo único. Os servidores 
do Senado Federal poderão, au­
torizados pela Comissão Diretora, 
prestar serviços a outros órgãos 
do poder público ou aceitar mis­
sões estranhas à Casa, obedecido 
o disposto no seu Regulamento 
Administrativo.'' 

Art. 457 - supressão 

"Art. 457 - Suprima-se." 
Art. 2.0 Esta Resolucão entra em 

vigor na data de sua pUblicação, res­
salvado o disposto no § 6. o do art. 93, 
constante do artigo anterior, que vi­
gorarã a partir da legislatura a ini­
ciar-se em 1975. 

Da Comissão de Redação 

PARECER 
n.0 625, de 1972 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 68, de 1972, 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Resolução n.0 68, de 
1972, que altera o Regulamento Admi­
nistrativo do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro 
de 1972. -- Danton Jobim, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator - José 
Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 625, DE 1972 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 6$, de 1972. Altera o 
Regulamento · Administrativo do 
Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 O Regulamento Adminis­
trativo do SenadO Federal, aprovado 
pela Resolução n.0 58, de 1972, pa&sa 
a vigorar com as Seguintes alterações: 
I- ressalvadas as estruturas admi­

nistrativas do Centro de Processa­
mento de Dados e do Centro Gráfico, 
passam a denominar-se "Secretaria" 
e "Subsecretaria'1 os atuais "Depar­
tamento" e "Divisão"; 

11 - o provimento dos cargos, em 
comissão, de Diretor da Secretaria de 
Divulgação e de Relações Públicas, de 
Diretor das Subsecretarias que a in­
tegram, e de Assistente de Divulgação, 
da Representaçã<) do Senado Federal 
na Guanabara, será feito na forma do 
disposto no art. 285, inciso I; 

III ~ enquanto não forem criados 
os cargos referidos no inciso anterior, 
a díreção dos re~pectivos órgãos e da 
Chefia do Serviço de Divulgação, da 
Representação do Senado Federal na 
Guanabara, poderá ser atribuída a 
encarregado, designado na forma de 
escolha prevista no art. 285, inciso I; 

IV - o parágrafo único do art. 105 
e o art. 108, passam a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Art. 105 ....................... . 
Parágrafo único. São órgãos da 
Subsecretaria de Serviços Espe­
ciais: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Obras: 

III - Seção de Instalações Pre­
diais; 

IV - Seção de Instalações Indus­
triais: 

V - Seção de Manutenção de 
Bens Móveis e Imóveis." 

Art. 108. As Seções de Instalações 
Prediais e de Instalações Industriais 
compete, nos respectivos setores de 
atividades, manter em perfeito esta­
do de funcionamento as instalações e 
aparelhos €létricos do Senado Federal, 
controlar e manter o fornecimento de 
força e luz, e executar outras tarefas 
correlatas." 

V - a expressão "92 Chefe de Se­
ção FG-2" constante do inciso II, 
do Anexo II, passa a ter a seguinte 
redação: 

"93 Chefe de Seção FG-2". 

Art. 2.0 A Diretoria do Pessoal re­
publicará o Regulamento Administra­
tivo do Senado Federal a fim de com­
patibilizá-lo com o disposto nesta Re­
solução. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) : ~ Sobre a mesa, requeri­
mento de dispensa de publicação que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
n.0 236, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa Je 
publicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Proje­
to de Resolução n.0 67 de 1972. 

Sala das Sessões, em 4 de dezem­
bro d-e 1912. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - De acordo com o voto do 
Plenário, passa-se à imediata apre­
ciação da redação final, anteriormen­
te lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

Em discussão a redação finaL 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. <Pausa.) 

Está encerrada, 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. O Projeto vai à 
promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a. mesa, requeri­
mento de dispensa de publicação que 
vai .ser Hdo pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N." 237, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 68 de 1972. 

Sala das Sessões, em 4 de dezem­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Passa-se à imediata 
apreciação da redação final. 

Em discussão a redação finaL 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer se n t a dos. 
(Pausa.) 

Aprovada. O Projeto vai à promul­
gação. 
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O• SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Sobre a mesa redação fi­
nal que vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

:r; lida a seguinte 
Da Comissão de Redação 

PARECER 
N.0 626, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Decreto LegJslativo n.0 32, de 1972 
(n. o 80-B/72, na Câmara dos De­
putados). 

Relator: Sr. José Augusto 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.• 32, de 1972 \n.• 80-B/72, na Câma­
ra dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo Relativo à Organização In­
ternacional de Telecomunicações por 
Satélites INTELSAT e o do Acordo 
Opfracional Relativo à INTELSAT, 
assínados, em Washington, a 20 de 
agosto de 1971. 

Sala das Sesões. em 4 de dezembro 
de 1972. - Danton Jobim, Presidente 
- José Augusto, Relator - Filinto 
Müller - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 626, DE 1972 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 32, de 1972 
(n.0 80-B/72, na Câmara dos De­
putados). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu 
. . . . . . . . . . . . , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1972 

Aprova o texto do Acordo Re­
lativo à Organização Internacio­
nal de Telecomunicações por Sa­
télite JNTELSAT e o do Acordo 
Operacional Relativo à ........ . 
INTELSAT, assinados, em Was­
hington, a 20 de agosto de 1971, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É: aprovado o texto do 
Acordo Relativo à Orgazinação Inter­
nacional de Telecomunicações por 
(Satélite INTELSAT e o do Acordo 
Operacional Relativo à INTELSAT, 
assinados, em Washington, a 20 de 
agosto de 1971. 

Art. 2. 0 Este decreto legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Achando-se em regime 
de urgência a proposição a que se re­
fere a redação final que acaba de 
ser lida deve esta ser submetida ime­
diatamente à apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram p e r ma n e c e r sentados 
(Pausa.) 

Aprovada. 
O Projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Sobre a mesa, redação 
final que vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

11:: lida a seguinte: 

Da Comissão de Redação 

PARECER 
n.0 621, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n. 0 34, de 1972 
(n.0 82-B/72, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.O 34, de 1972 \n.O 82-B/72, na Cama­
ra dos Deputados), que aprova o tex­
to da Convenção sobre a Proibição do 
Desenvolvimento, Produção e Esto­
cagem de Armas Bacteriológicas 
(Biolôglca.s J e à Base de Toxinas e 
sua Destruição, c o n c 1 u í d a em 
Washington, Londres e Moscou a lO 
de abril de 1972. 

Sala das Sessões, em 4 de dezem­
bro de 1972. - Danton Jobim, Presi­
dente - José Lindoso, Relator - Jo­
sé Augusto - Filinto Müller. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 627, DE 1972. 

Redação finaJ do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 34, de 1972 
(n.0 82-B/72, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou. nos termos do artigo 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, 

, Presidente do Senado Fe­
deral, promulgo o seguinte 

< 

DECRETO LEGISLATIVO 
N-" , DE 1972 

Aprova o texto da Convençã{) 
sobre a Proibição do Desenvolvi­
mento, Produção e Estocagem de 
Armas Bacteriológicas (Biológi­
cas) e à Base de Toxinas e sua 
Destruição, concluída, em Lon­
dres, Washington e Moscou, a }f) 

de abril de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. t.o - É aprovado o texto da 
Convenção sobre a Proibição do De-

.senvolvimento, Produção e Estoca· 
gero de Armas Bacteriológicas 1 Bio­
JôgicasJ e à Base de Toxinas e sua 
Destruição, concluída, em Londre-5, 
Washington e Moscou, a lO de abril 
de 1972. 

Art. 2.o - Este Decreto legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Achando-se em regime 
de urgência a proposição a que Je 
refere a redação final que acaba de 
ser lida deve esta ser submetida ime­
diatam~nte à apreciação do Plená­
rio. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qu~­
ser fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão <Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 
O~ Srs. Senadores que a aprovam, 

Queiram permanecer sentados. 

(Pausa.} 

Aprovada. O Projeto vai a promul­
gação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Há oradores inscritos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao ll'J­
bre Senador Augusto Franco. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
realitvu-se no dia 1.0 de dezembro, 
em Aracaju, uma testa de cívis}Ilo c 
brasHldade. A Associação dos Diplo­
mados da Escola Superior de Guerra 
! ADESG J concluía, na oportunidad~. 
mais um ciclo de estudos, escolhendo, 
como pacaninto, o General Wa.lter de 
.._Yfeütbes Paes, ilustre e digno Coman­
dante do IV Exército. 

Quero registrar a importância jo 
curso então realizado e, principal­
mente, destacar o pronunciamento 
do patrono da solenidade, militar 
ilustre homem de estudos, espírito 
sensível aos problemas nacionais e à.s 
transformações do mundo contempo­
râneo. Apesar da sua condição de mi­
litar capaz e conceituado, de ex-com­
batente da FEB, o oeueral walter de 
Meue.:;e!:. Paes, raramente quebra o seu 
.silêncio para falar da.s coisas do sea 
País e do seu povo. Mas, quando o faz, 
como ocorreu agora, abre o coração 
para todos, reafirma sua fé nos des­
tinos da Pátria, exibe uma metodo­
logia para a análise global da real~­
dade brasileira, aponta, sem discrtm.I­
nacões, o caminho largo e democra­
ticÓ de um desenvolvimento que não 
se conflita com o humano. Ao rejei­
tar crítico, vivido, atualizado, a exis­
tencia de dois ou mais Brasis, afir-
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ma, a propósito, o digno Comandante 
do IV Exército, "a geografia não ,.,_e 
antepõe à hitória e nem vence, tam­
pouco, o homem brasileiro ~ medida 
maior dos nossos sonhos e valores. 
Jovens e adultos, pobres e ricos, ci­
vis e militares, brancos ou pretos, li­
torâneos ou sertanejos - todos so­
mos cimento e ferro, suor e sangue 
da nacionalidade comum". Esta, 
adianta o General Walter Meneses 
Paes, "é a Nação fiel a si mesma, na 
t~eterogeneidade dos tipos humanos, 
no trabalho e nas ruas, na mistura 
colorida e democrática de indivíduos 
e classes. Sem ódios. Sem arrogâncias. 
Sem copiar modelos. Sem pretender 
hegemonias. Antes buscando a com­
preensão, o entendimento, a concór­
dia". 

Na l"'ealização de um Brasil grande 
e forte, de uma sociedade aberta e 
justa, as Forças Armada..s, em sinto­
nia com todas as classes, são, no ensi­
namento do General Meneses Paes, 
"elemento vivo e dinâmico, ingredien­
te da Unidade Nacional, na qual a 
segurança complementa e estimula 
o Desenvolvimento. A função do Po­
der Nacional, na lição da História, é 
também compatibilizar o econômico 
e o humano. Economia e povo são, 
assim, forças que se completam na 
nacionalidade em expansão". 

Estas palavras, talvez profissão de 
fé, refletem a grandeza do militar 
atualizado e consciente e são, tam­
bém, dimensão patriótica de cidada­
nia. Daí por que ·•o Nordeste não e 
a antítese do Centro-Sul; a agricul­
tura não contraria a indústria; o na­
cional não se antepõe ao continen­
tal; a ''Cidade de Deus" não se con­
flita, ou não deve conflitar-se, com 
a "Cidade dos Homens". Esta, aliás, 
acrescenta o General Walter Mene­
ses Paes, "é a filosofia do Go~rno 
da Revolução, atualmente sob a supe­
rior responsabilidade do eminente 
Presidente Médici, mantendo o Bra­
sil em firme, sincero e franco diálo­
go no campo internacional, harmoni­
zando Estados segundo a linha me'3-
tra da política de jntegração, atento, 
diuturnamente, como estadista sen­
sível, à justiça social, equilibrando o 
sentimento aflito do povo humilde e 
o parecer angustiado mas também ló­
gico dos técnicos''. 

Ao vencer a perplexidade de uns e 
esvaziar a impaciência de outros, o 
pronunciamento lúcido, patriótico, 
humano do Comandante do IV Exér­
cito, renova a reflexão e a confiança 
da classe política brasileira em ;i 
mesma e no projeto de deS"envolvi­
mento autônomo do Pais. Os brasi­
leiros, nesta hora, dão as mãos ou, 
como afirma o General Walter Me­
neses Paes, "todos se somam, civis 
e militares, nortistas e sulistas, ricos 
e pobres. Fortalece-se a grande cor­
rente da consciência pátria, instru­
mento soberano do poder nacional". 

Nesta somação de energias e sonho.s, 
o General Walter Meneses Paes, co­
mo que auscultando o coração da na­
cionalidade, reafirma seu humanismo 
sem omissões e sem fronteiras, pro­
clamando. como soldado e patriota, 
que "os militares, disciplinados, coe­
sos, irmanados aos. civis, são a sínte­
se institucional da unidade nacional, 
unidade afetiva. espiritual, lingüísti­
ca, cultural, que etn todos os tempos 
fez do povo brasileiro autor da sua 
História, artífice do seu próprio des­
tino". E o Comandante do IV Exér­
cito, seguindo, como diz, a.s lições de 
equilíbrio e sabedoria do General Or­
lando Geisel, acrescenta em sua aula 
que bem poderia s;er ordem-de-servi­
ço: País adulto, continental. conscien­
te do seu valor, O Brasil de Caxias, 
Deodoro, Floriano, jamais alimentou 
complexos de feit(}ria ou delírios he­
gemônicos. Nação de paz, sua guerra 
é contra a po.brez,a, a descrença e o 
subdesenvolvimento. fermentos dla­
bólicos. inclusive da violência faná­
tica e do terrorismo enlouquecido". 

Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 
O Brasil precisa ler e meditar as 

palavras oportunas, patrióticas do 
ilustre e digno Comandante do IV 
Exército, um militar a serviço da Pá­
tria, um brasileiro conhecedor dos 
dramas e aspirações do seu povo. uma 
cultura em sintonia com sua época, 
portadora dos sentimentos do mundo. 

Permito-me por isso, transcrever no 
Anais do Senado discurso pronuncia­
do pelo General Walter Meneses Paes, 
como patrono do curso realizado em 
Aracaju, pela Asociaçâo dos Diplo­
mados da Escola Superior de Guerra. 
o discurso e um depoimento para a 
História. E uma lição para todos nós. 
É o seguinte o discurso do Gen. Wal­
ter Meneses Paes: 

Grata satisfação - voltar mais 
uma vez ao lugar do nascimento. Doce 
sensação do reencontro com amigos 
de infância e com os sítios da adoles­
cência. 

E uma ponta de justificado orgu­
lho, que não se macula de vaidade, 
por merecer as homenagens que, na 
minha pessoa. são tributadas a um 
coestaduano encanecido no serviço 
público e que demonstrou. ao longo 
da vida. a preocupação da fidelidade. 

Fidelidade ao nome honrado que 
herdou, despido das lantejoulas da 
fortuna mas transbordante de com­
preensão, de bondade, de justiça, de 
amor e de sinceridade. 

Fidelidade à sua terra, chão sofri­
do e estorricado do Nordeste mas rico 
na fertilidade de seu solo e nos tesou­
ros de suas entranhas. 

Fidelidade à sua gente que traz na 
alma a vocação do bem servir, a ca­
pacidade de empreender, a humilda-

f 

de de renunciar pelo bem comum e a 
chama de um patriotismo vibrante. 
Com a coragem do jangadeiro, o des­
temor do vaqueiro varando a caatin­
ga áspera, a tenacidade e a resigna­
ção do sertanejo; com a vivacidade 
de inteligência criadora: com o estoi­
cismo e a bravura do seu indómito 
espírito patriótico, essa gente nor­
destina, ela sim, orgulha que teve a 
glórla de nascer no seu seio. 

E quando se viaja por esse Brasil 
imenso, quando se perlonga os cami­
nhos do planeta, mais se ama a terra 
onde nasceu, mais se admira a gente 
brava que construiu os alicerces de 
uma Pátria Imensa na extensão de 
seu território e na grandeza de sua 
gente. 

Os meus caros amigos vêm de con­
cluir um ciclo de estudos brasileiros. 
Eu os felicito pela nobreza do em­
preendimento e pelo êxito dos traba­
lhos. Iluminados pelo saber de confe­
rencistas ilustres, poderam os senho­
res situarem-se na problemática na­
cionaL Viram como é complexa, difí­
cil. a solução de nossos problemas. 
Compreenderam que, na unidade gi­
gantesca do país continente. na se­
melhança e identidade geral de uma 
nação de 100.000.000 de habitantes, o 
estudo deve ser global, ou globais de­
vem ser as soluções. E muito, muito 
mesmo, tem sido realizado, desde que 
a roda do Jeme está entregue às mãos 
de bons pilotos. E até já se fala e~ 
mHagres. Sim, o milagre de uma so 
língua nos oito milhões e meio de 
quilômetros quadrados. E que talvez 
encontre sua explicação no monopó­
lio de ensino atribui do aos jesuítas, 
durante mais de duzentos anos e que 
ensinaram o mesmo idioma português 
de Belém até o Rio Grande. Milagres 
que encontram a explicação, sempre, 
na força do trabalho de um povo in­
teiro, no seu desejo de vencer, de me­
lhorar, de subir; na sua ânsia de 
ajudar o próximo, no seu destino de 
ser feliz. livre e soberano. 

Mas sempre cabendo-lhe a preo­
cupação de estudar para bem agir. 
Aqui os senhores deram prova dessa 
convicção. Entenderam o Brasil co­
mo um todo. Nele situaram o Nordes­
te. O nosso Nordeste. 

Estudã-lo e conhecê-lo é encontrar 
o Brasil, o espírito nacional. da Co­
lônia ao Império, aqui germinando 
para a emancipação inevitáveL Hoje 
temos a política de Integração Nacio­
nal, ontem víamos, com outra forma, 
a união das Províncias. Não há por­
que pensar em dois Brasis, nem no 
tempo nem no espaço. Nem na terra_, 
que é contígua. nem na gente que e 
cristã e fala uma mesma lingua. sem 
dialetos. Distorções ou desníveis re­
gionais encontrarão o equilíbrio pela 
inteligência de homens como êsses 
que acabam de concluir o ciclo de 
estudos, pois dessas meditações é que 
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brotam as soluções e a compreensão 
que equilibra sempre o sistema. 

Diversidade sociológica, contingen­
te e momentânea, não compromete a 
unidade geopolítica. A geografia não 
se antepõe à história e nem vence, 
tampouco, o homem brasileiro, medi­
da mais de nossos sonhos e valores. 
Jovens e adultos. pobres e ricos, civis 
e militares, brancos ou pretos, litorâ­
neos ou sertanejos - todos somos 
cimento e ferro, suor e sangue da na­
cionalidade comum. 

É a Nação fiel a si própria, na he­
terogeneidade dos tipos humanos, no 
trabalho e nas ruas, na mistura co­
lorida e democrática de indivíduos e 
classes, nos campos de futebol ou nas 
praias. Sem ódios, sem arrogâncias. 
Sem copiar modêlos. Sem pretender 
hegemonias. Antes buscando a com­
preensão, o entendimento, a concór­
dia. 

É esta alma, é êsse espírito nacio­
nal, com o cimento do idioma, que 
mantem o Brasil unido e o projeta, 
cada vez mais efetiva e eficazmente, 
na tumultuada vida internacional. 

Os meus caros amigos escolheram, 
para homenagear aqul, um humilde 
sergipano e um soldado comum. Eu 
já lhes disse do orgulho do fllho da 
terra. E o modesto soldado transfere 
para sua corporação as virtudes que 
quiseram ressaltar, pois ele apenas 
procura refletir, sempre com a fideli­
dade de que lhes falei e na modéstia 
de seus recursos, o fulgôr e a lumino­
sidade da corporação. 

Realmente são as Fôrças Armadas 
elemento vivo e dinâmico, ingrediente 
de coesão na Unidade Nacional, na 
qual a Segurança complementa e esti­
mula o Desenvolvimento. E no Poder 
Nacional, cuja função, na lição da 
História, é também compatibilizar o 
econômico e o humano, o Desenvolvi­
mento é roteiro e garantia. Economia 
e povo são, assim, fôrças que se com­
pletam na nacionalidade em expan­
são. 

Verificamos então, que, no quadro 
brasileiro, o Nordeste não é a antítese 
do Centro-Sul; a agricultura não con­
traria a indústria, o nacional não se 
antepõe ao continental, a '1Cidade de 
Deus" não se conflita, ou não deve 
conflitar-se, com a "Cidade dos Ho­
mens". 

Aliás outra não tem sido a filosofia 
do Governo da Revolução, atualmente 
sob a superior responsabilidade do 
eminente Presidente Mli:DICI, man­
tendo o Brasil em firme, sincero e 
franco diálogo no campo internacio­
nal; harmonizando Estados segundo 
a linha mestra da política de inte­
gração, atento, diuturnamente, como 
estadista sensível, à justiça social, 
equilibrando o sentimento aflito do 
povo humilde e o parecer angustiado 
mas também lógico dos técnicos. 

A Nação assiste, com entusiasmo, a 
integração do Nordeste no processo 
de desen,volvimento nacional. O polo 
petroquimico e a politica de indus­
trialização imediata de seus recursos 
naturais, especialmente no eixo Ba­
h i a---sergipe-Alagoas-Pernambuco, 
são também garantias de ocupação de 
espaços vazios, correção de disigual­
dades regionais, modernização de in­
fra-estrutura rural, dinamização, en­
fim, do desenvolvimento necessaria­
mente global, integral, nac.ional. Não 
se cogita de enriquecer Estados e Re­
giões, em detrimento de outros. 

Na verdade se constrói uma Nação, 
procura-se criar riqueza da Nação co­
mo um todo, todos participando, sob 
forma de salário ou renda, do produ­
to nacionalmente elaborado. 

Com a pedagogia dessa luta e com 
o entusiasmo dos resultados já colhi~ 
dos, todos se somam, civis e militares, 
nortistas e sulistas, ricos e pobres. 
Fortalece-se a grande corrente da 
vontade nacional, instrumento sobe­
rano do poder nacional. 

Nôs, militares, disciplinados, coêsos, 
irmanados aos civis, somos sintese 
institucional da unidade pátria, uni­
dade afetiva, espiritual, linguistica, 
cultural, que em todos os tempos fez 
do povo brasileiro autor da sua Histó­
ria, artífice de seu próprio destino. 
País adulto, continental, consciente de 
seu valor, o Brasil de Caxias, Deodo­
ro, Floriano jamais alimentou com­
plexos de feitoria ou delírios hegemô­
nicos. Nação de paz, sua guerra é con­
tra a pobreza, a descrença e o subde­
senvolvimento, fermentos diabólicos, 
inclusive da violência fanática e do 
terrorismo enlouquecido. 

Muito já se fez. Muito ainda tere­
mos que fazer. Os meus caros amigos 
podem estar certos, tranquilos. Podem 
e devem dar-se aos estudos, como 
vêm fazendo, e ao exercício de suas 
atividades construtivas. Trabalhando 
pelo desenvolvimento, que vai trazer, 
cada vez mais, maior bem-estar à nossa 
gente, que merece e há de ser feliz. Nós 
os soldados - e hoje homenageado o 
mais modesto dos Chefes Militares -
saberemos cumprir nosso dever, orgu­
lhosos de nosso Comandante, o Gene­
ral Geisel, que nos dá lições de equi­
líbrio e sabedoria e na fidelidade ao 
Chefe Supremo, Presidente Médici, 
que Deus permitiu fosse eleito para a 
Chefia da Nação. 

Muito obrigado, distintas senhoras 
e meu prezados patrícios, pela honra 
que me concederam, ouvindo-me com 
tanta atenção. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presi­
dente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Clodomir Mi­
let) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: às 9 horas e 
30 minutos de amanhã, realiza-se em 
Sergipe solenidade que constituirá um 
dos marcos decisivos do desenvolvi­
mento do Nordeste e, também, da in­
tegração nacional - duas das mais 
importantes metas do governo do 
eminente Presidente Garrastazu Mé­
dici. 

Refiro-me à inauguração da Ponte 
Propriá-Colégio, sobre o Rio São 
Francisco, que permitirá a travessia 
rodoferroviária, através da BR-101, 
entre os Estados de Sergipe e Alagoas. 
Será a quarta ponte em vão livre 
existente no Brasil, superada apenas 
pelas pontes que ligam Pr·esidente 
Epitácio, em São Paulo, a Porto XV 
de Novembro, em Mato Grosso, com 
2. 550 metros; São GabrieL no Rio 
Grande do Sul, a Alegrete no mesmo 
Estado, com 1. 770 metros e, finalmen­
te, a que liga Fartura, São Paulo, a 
Carlópolis, no Estado do Paraná, após 
a qual teremos, agora, a Propriá-Co­
légio, ligando Sergipe a Alagoas, com 
uma extensão de 832 metros. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a permi­
te um aparte? 

O Sr. Lourival Baptista - Com 
muito prazer, eminente Senador Ruy 
Santos. 

O Sr. Ruy Santos - Tenho a im­
pressão de que é também a quarta 
ponte sobre o Rio São Francisco. Exis­
te a de Pirapora, a Juazelro~Petroli­
na, a de Paulo Afonso e esta agora. 
Já está planejada a de Ibotirama, no 
Estado da Bahia. que ligará Salvador 
a Barreiras e, conseqüentemente, ser­
vindo para cá. Mas a ponte Propriá­
Colégio realmente impressiona. Recebi 
um convite, e gosto muito de prestar 
atenção aos traçados dos convites que 
recebemoE". ~ uma ponte que impres­
siona prla sua apresentação e pela so­
lucão que dará à ligação Nordeste­
Sul. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Agradeço a V. Ex.•, eminente Senador 
Ruy Santos, o aparte com que honra 
o meu pronunciamento. 

O simples fato de ser a quarta maior 
ponte de nosso País revela as di­
mensões do empreendimento, que as­
sume importância a mais relevante 
para o Nordeste, já que permitirá sua 
completa interligação rodoferroviárla. 

Grande, assim, o regosijo do povo 
sergipano e de todo o Nordeste -
pela solenidade que será presidida pe­
lo ilustre Ministro Mário Andreazza, 
como representante pessoal do Pre­
sidente Garrastazu Médici. Fácil me 
é, também, avaliar satisfação e or­
gulho com que o Ministro dos Trans­
portes presidirá a essa solenidade. Sa­
bemos, todos, quão numerosas e gran­
des as obras realizadas por esse ad-

,, 
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min1strador incansável que é o Mi­
nistro MárJo Andreazza. De Norte a 
SuJ, inaugura ele, quase diariamente. 
novas e modernas rodovias, pontes, 
instalaçõ€s portuárias, numa incrível 
sucessão de notáveis empreendimen­
tos em todos os set-ores do Ministé­
ri-o. Não há quem, nesta Casa e fora 
dela, não tenho disso pleno conheci­
mento, a inesgotável capacidade do 
Ministro Mário Andteazza causando 
surpresa à queles que não o conhe­
ç-am, e que não ocultam a forte im­
pressPo com que vêem a série infin­
dável de iniciativas verdadeíramente 
históricas adotadas por Sua Excelên­
cia e invariavelmente concluídas nos 
prazos prefixados, tal como agora se 
dá com a Grande Perimetral Norte, 
outra obra da importância e do porte 
da Transamazônica a que agora se 
lança o GQv·erno do eminente Presi­
dente Garra.stazu Médici. 

O SI". Heitor Dias - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA 
Com muito prazer, eminente Senador 
Heitor Dias. 

O Sr. Heitor Dias - Quero associar­
me às homenagens que V. Ex.a. presta 
ao Ministro Mário Andreazza, ressal­
tando os seus méritos, a sua capacida­
de de trabalho e. tambêm, regozijar­
me pela inauguração dessa grande 
obra que é a ponte Propriá-Colégio, 
Hgando os Estados de Sergipe e Ala­
goas. f: verdade que os cargos não 
fazem os h-omens, mas é verdade, 
também, que os cargos revelam os ho­
mens. O ilustre Coronel Mário Andre­
azza, à frente do Ministério dos 
Transportes, l'evelou-se um adminis­
trador extraordinário, um homem de 
visão, dinâmico, de uma capacidade 
de trabalho que impressiona e que, 
por isso mesmo, corresponde plena­
mente ao programa de r€alizações do 
Governo do emiente Presidente Médi­
ci. E é justo que, neste momento em 
que se faz justiça a quem trabalha e 
a quem realiza, se mencione, aqui, o 
nome do seu eminente companheiro 
de Administração, o jovem e dinâmi­
co engenheiro Eliseu Resende que, à 
frente do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, se tem revela­
do também um homem à altura das 
responsabilidades que assumiu. E a 
V. Ex.a, os meus cumprimentos pela 
iniciativa de fazer justiça a quem 
merece. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Agradeço a V. Ex. a, eminente Senador 
Heitor Dias, o aparte que acaba de 
dar ao meu discurso. 

Sr. Presidente, o Ministro Mário 
Andreazza é possuidor de rara capa­
cidade de trabalho, que lhe permite 
desdobrar-se no atendimento das inú­
ras tarefas que lhe estão entregues, 
bem como movimentar-se ininterrup­
tamente por todo o Território Nacio­
nr __ , Im~::>rionando ou inaugurando 

novas obras. Possui, também, entusi­
asmo que o impulsiona sempre mais 
para o trabalho, no afã continuo que 
tem sido característica de sua gestão 
no Ministério dos Transportes. 

O Sr. Virgílio Távora - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Com muito prazer, eminente Senador 
Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora - Nobre Se~ 
nador Lourival Baptista, ouvindo V. 
Ex.a falar, fazemos voltar o nosso 
pensamento ao pa$sado, aos idos de 
1961, quando éramQs titular da pasta 
responsável pelas obras que hoje es­
tão sendo tão louvadas e cuja inau­
guração, amanhá, marcará uma épo­
ca nas comunJcaçôes do nosso Nor­
deste com o Sul do País. Aquele tem­
po Oscar Machado da Costa. glória 
da engenharia brasileira, foi o autor 
do primeiro projeto desta obra ci­
clópica. Atacado, posto quase ao ridí­
culo por todos que se lhe antepunham, 
taxando a obra de antieconômica, 
sem fundamentação técnica, hoie de­
ve ele viver um dia feliz. Recordamo­
nos de quanto evoluiu o Brasil da­
quela época a esta parte. Lâ. julgavam 
obra faraônica, sem nenhuma justi­
ficativa econômica para o dispêndio 
requerido. No dia de hoje, o Nordeste 
se regozija, porque, realmente, o Mi­
nistério dos Tran$porte;s, o Departa­
mento Nacional Qe Estradas de Ro­
dagem, sentiram as necessidades da 
região, de acordo tom a nova política 
brasileira de investimentos, em que 
os gastos, os cust()s e a rentabilidade 
ocupam um lugar variável na decisão 
de executar a obra conforme a região 
interessada, dão ao No.rdeste, dão ao 
Brasil, este presente - a ligação efe­
tiva da BR-101, a liga<;ão efetiva do 
Nordeste com o Sul do País. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA 
Eminente Senador Virgíllo Távora. 
Agradeço o aparte que V. Ex.s. acaba 
de me dar e que traz ao meu discurso 
elementos que, sem dúvida, o valo­
rizarão, pelo acréscimo de informa­
ções - creio que posso dizer - his­
tóricas sobre esta grande obra do 
atual Governo, pOis V. Ex.a, como co­
nhecedor dos assuntos do Nordeste 
traz este subsídio de quando esteve à 
frente do antigo Ministério da Via­
ção e Obras Públicas. 

O SI'. Eurico Rezende - Perm\te 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Com muito pra~er, eminente Sena­
dor Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Nota-se, 
de logo, que, graças ao seu discurso, 
o Congresso Nac,onal mentalmente se 
instalou no eíxo Sergtpe-Alagoa.s. No 
instante em que V. Ex. a exalta a gran­
de reallzação da Engenharia e do Go­
verno brasileiro. peço licença para 
assinalar que, no passado, o nobre Co-

lega nunca teve oportunidade de sau­
dar acontecimentos como este. Naque­
la época, quando surgia um projeto 
de implantação rodoviária no Con­
gresso Nacional, as grandes bancadas 
drenavam os recursos para os grandes 
Estados. Por falta de densidade polí­
tica, obviamente, das representações 
dos pequenos Estados, essa discrimi­
nação atrasou muito o progresso do 
País. Hoje, em matéria de estradas, 
em matéria de pOntes, não hâ nenhu­
ma díferença de tratamento entre as 
relações do Governo federal com São 
Paulo, com Sergipe, com o Piaui, com 
Alagoas, com o Espírito Santo. Tudo 
isso graças a quê? A orientação infle­
xível, multas vezes objet.Q de critica 
de parlamentares, que entendem que 
o Governo revolucionário erradicou 
atribuições do Congresso Nacional. Es­
ses que clamam contra a erradicação 
dessas prerrogativas é que, através do 
protecionismo para regiões politica­
mente mais fortalecidas no Congresso 
Nacional, arrebatavam oportunidades 
dos pequenos Estados. Então, esse sls­
tema é o que serve para o País, por­
que na teoria do Estado moderno está 
inserido o conceito de Executivo forte, 
e o Executivo forte que temos hoje 
não é para exaltar os grandes, nem 
para diminuir os pequenos, mas para 
nivelá-los no mesmo tratamento, no 
imenso gesto orçamentário. Também 
quero dizer que temos à frente do 
Ministério do.s Transportes um homem 
realmente excepcional, extraordiná­
rio, cujo endereço não é Brasília, não 
é Rio de Janeiro, e sim o BrasU. O 
Ministro Mário Andreazza ê cf:t.paz de 
descrever todas as pontes, todas as 
estradas do Brasil, e até descer a de­
talhes de quilometragem, mas, talvez, 
S. Ex.a. seja incapaz de responder a 
esta pergunta: Sr. Ministro, quantos 
móveis, quanta.s cadeiras o Senhor 
tem no seu gabinete ministerial? Nis­
so deve ser ignorante, em virtude da 
sua obsessào: é um estradelro, é um 
homem que perlonga toda a geogra­
fia do Brasil. É um homem realmente 
admirável e que tem, como disse o 
eminente Senador Heitor Dias, na co­
laboraçãO de Eliseu Resende, Diretor­
Geral do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, um instrumen­
to vigoroso de execução das suas me­
tas, que são as metas do admirável 
Governo Médici. FJnalizando, devo 
envaidecer-me, dizendo que tenho 
uma memória quase que luxuríante 
em termos de Direito Criminal e de 
atividade parlamentar. Quer·rne pa­
recer, ou tenho quase a certeza, sua 
atividade parlamentar, nobre Senador 
Lourival Baptista, está intimamente 
vinculada a esse empreendimento. 
Lembro-me ~ e é muito difícil nesse 
terreno eu ter fratura de memória -
se procurava, se desejava que essa 
ponte, inaugurada hoje, ligando Pro­
priá, em Sergipe, a Porto Real do Co­
légio, em Alagoas, não era para esse 
trecho. Procurava·se estabelecer um 
outro esquema, creio que de NeópoUs, 
em Sergipe, a Penedo, em Alagoas. 



5450 Tert;a-feira 5 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de l97Z 

Também lembro-me perfeitamente 
que. em um dos seus discursos, V. 
Ex.8 reivindicou a localização desse 
empreendimento, dessa ponte, na re­
gião em que hoje se observa a sua 
inauguração. Então, além de ter ra­
zões gerais, como representante de 
Sergipe, para saudar o empreendi­
mento, V. Ex.a tem razões específicas, 
porque vê nessa inauguração uma vi­
tória dos seus esforços e das suas rei­
vindicações. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Agradeço a V. Ex.a, eminente Sena­
dor Eurico Rezende, o aparte. Na ver­
dade, lá pelos idos de 1959, fazíamos 
o primeiro discurso na Câmara dos 
Deputados, solicitando a construção 
dessa ponte. Depoís, quando Gover­
nador do Estado, tudo fizemos para 
sua concretização. 

Quanto à escolha de Proprlá-Porto 
Real de Colégio, deveu-se aos órgãos 
técnicos e a clarividência do eminen­
te Ministro Mário Andreazza, do Di­
retor do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem e do Diretor do 
Departamento Nacional de Estradas 
de Ferro Que viram que o local em que 
deveria ser construída a ponte seria 
justamente aquele: Propriá-Porto 
Real do Colégio. 

A despeito de tudo isso, não hesito 
em dizer que essas virtudes e quali­
dades não lhe bastariam nem lhe 
permitiriam, por si só, dar cabo dM 
grandiosas obras do atual Governo 
em seu setor, não dispusesse de uma 
qualidade especial e que torna os ho­
mens que a possuem permanentemen­
te estimulados à construção da gran­
deza nacional. Refiro-me, Sr. Presi­
dente, ao forte sentimento de patrio­
tismo, de a.mor à Pátria em QUe cré 
e em cuja granctiosidade confia. Des­
se amor provém a insaciável sede de 
realizar; a força que faz vencer e s~­
perar quaisquer sacrifícios e obsta­
cuias; o sonhar sempre com algo no­
vo, mais portentoso e decisivo para o 
futuro da Pátria. 

Evidente, Sr. Presidente, que esse 
amor só existe naqueles que têm fê 
inabalável na potencialidade do seu 
pais, cujo futuro grandioso antevêzn 
gracas à segurança com que esperam 
o advento dos novos dias que proje­
tarão definitivamente nossa grande­
za. 

Da fé inabalável que tem no Bra­
sil, provém o amor com que se lano;a 
o Ministro Andreazza, sem medir es­
forços, na transformação de nossa 
Pát.ria pelos grandes empreendimen­
tos que vão ampliando indefinidamen­
te nossas possibilidades e, dessa for­
ma, construindo o grande País com 
que sempre sonharam nossos ante­
passados, contando, para tanto. com 
a colaboração inestimável do seu di­
nâmico e competente auxiliar. que é 
o Diretor Geral do Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem, o En-

genheiro Eliseu Resende. Não fossem 
tais estímulos, por maiS que se esfor­
çasse e procurasse superar suas pro­
prias forças, o Ministro Mario An­
dreazza não lograria desincumbir-se 
de tantas e tão grandes tarefas. É l'\ 

força do espírito, possuída pelos q_uc 
têm fé, que propicia ao Ministro dos 
Transportes condições para realizar 
o que vem executando em nossa Pá­
tria, correspondendo cabalmente a 
firme decisão do eminente Presidente 
Garrastazu Médici de alcançar nosso 
pleno desenvolvimento o mais veloz­
mente possível! 

Sr. Presidente, por varias vezes 
ocupei esta tribuna informando so­
bre o andamento das obra.s de con;:;­
trução da ponte rodoferroviária Pro­
priá-Colégio, como fiz a 5 de agosto 
de 1971 e a 21 de setembro deste ano. 
Forçoso me é retornar, neste término 
de mais um período legislativo, à vés­
pera do início do rec~so parlamen­
tar e da .solenidade de inauguração 
dessa nQtáv-el obra de engenharia bra­
sileira, a falar sobre essa magnifica 
realização. 

Tive a felicidade de por ela bata­
lhar. quando governador de Sergipe. 
E mais: tive a ventura de vê-la ini­
ciada quando ainda ocupava o Go­
verno do meu Estado, para o que con­
tribuiram o Presidente Costa e Silva 
e o Ministro Mário Andreazza. Indis­
pensável, assim que expresse desta 
tribuna minha euforia pela solenida­
de de amanhá, agradecendo e exal­
tando nosso incansável Ministro dos 
Transportes. E, cabe-me, ainda. um 
preito ~ de justiça e saudade ~ à 
memória de um grande brasileiro, pa­
tri-ota, grande presidente e homem pú­
blico de raras qualidades e virtudes 
humanas, que foi o Presidente Artur 
da Costa e Silva - cujo nome pro­
nuncio neste instante, com especial 
reverência. 

Eis porque me CQngratulo com o po­
vo do meu Estado, e de todo o Nor­
deste. pelo acontecimento de amanhã, 
bem como com o Governador Paulo 
Barreto de Menezes, que estará pre­
sente à solenidade e terá grande sa­
tisfação em ver a inauguração de um 
notávei empreendimento. 

Resta-me. salientar o dinamismo e 
competência com que o Ministro dos 
Transportes participa da excelente 
equipe do atual Governo, para o que 
soube cercar-se de auxiliares de re­
C{}nhecido valor, como ele empenha­
dos, com igual ardor na obra de cons­
trução nacional a que se lançou o 
Presidente Garrastazu Médici e que 
tão veloz impulso está dando ao nos­
so progresso! 

com este registro, Sr. Presidente, 
desejo ressaltar a satisfação com que 
vejo o Brasil, pela ação fecunda e vi­
são extraordinária do Governo da Re­
pública. dar, sucessivamente, um 
passo bem longo à frente na constru-

çáo de sua grandeza e da integração 
nacional. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE !Ruy Carnei­
ro) -Tem a palavra -o nobre Senador 
Benedito Ferreira, Representante do 
Estado de Goiás. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (Pro­
nuncia o seguinte discurso) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, poucas 
não têm sido as vezes que me tenho 
manifestado quanto a necessária e 
mais que urgente melhoria na divul­
gação do Poder Legislativo. De minha 
parte tenho diligenciado meios, não 
só através de pronunciamentos, co­
mo também a tentativa de criarmos a 
Revista do Congresso Nacional. De ou­
tro lado, tal preocupação vem asso­
berbando muitos outros parlamenta­
res - e de modo especial, os dirigen­
tes da Câmara e do senado, os quais 
graças aos esforços cometidos, inega­
velmente, minoraram em muito o 
maior dos inimigos do Parlamento: a 
falta de divulgação. 

Em que pesem às melhorias alcan­
çadas, ainda agora, quase que cons­
tantemente, somos surpreendidos 
quando mantemos contato com o po­
vo, do quanto se ignora lá fora a res~ 
peito do que se passa e se faz aqut 
no Senado e na Câmara dos Deputa­
dos. 

Paradoxalmente, de certa forma1 

aqueles que mais se dedicam e se en­
clausuram diuturnamente "nestas 
quatro paredes", com o correr dos 
anos tornam-se menos conhecidos do 
povo cto que quando se propuseram re~ 
presentá-lo. 

Se por um lado a falta de divul­
gação é ruim, é lesiva ao Poder Poli­
tico e ao Regime Democrático, en­
tendo que a má divulgação, a notícia 
incompleta, é pior. Isto, porque cria 
condições para existir e circular as 
"meias-verdades", a mutilacão dos fa­
tos, com o que, as exceçõCs passam 
a prevalecer como regra geral. 

O desconhecimento do que somos e 
fazemos, permite - como sabemos -
as mais que desencontradas e desca­
bidas informações e conceitos distor­
cidos, até mesmo junto às camadas 
mais esclarecidas da população. 

Não raro, causamos espanto quan ... 
do, por exemplo, pessoalmente decla­
ramos o quanto percebemos como sub­
sídios. Tomam por brincadeira ~ e 
alguns maís ousados chegam, até 
mesmo, a tomar~nos por mentirosos. 
Imaginam o Deputado ou Senador re­
cebendo lO, 15 e até 20 mil cruzeiros 
por mês, e assim por diante, além de 
vantagens e prerrogativas que a de­
sinformação nos atribui. 

Não bastasse este aspecto tão nega­
tivo, temos o mais grave: o desco­
nhecimento do quanto se despende 
de esforços, nos estudos, na elabora-
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ção de projetos e pareceres. vez que 
pouquíssimos são aqueles do nosso po­
vo que ouvem A Voz do Brasil, e in­
gjgnificante o número dos que lêem o 
Diário do Congresso. 

A causa maJor é, inegavelmente, o 
distanciamento do centro das deci­
sões, isto é, de Brasilia, dos grandes 
núcleos populacionais, onde, como é 
natural, estão localizados os grandes 
veículos de comunicação de massa. 

Embora mantendo sucursajs, ele­
mentos gabaritados credenciados em 
BrasBJa e junto ao Congresso Nacio­
nal, por uma série de fatores - espe­
cialmentr por estarem sujeitos ao 
telex, o certo é que até aqui não aten­
dem os seus objetivo,s e as nossas ne­
cessidades. 

Limitados pelo custo da palavr-a 
transmitida, constantemente vemos 
reclamações de parlamentares quanto 
ao divulgado, isto é, pensamentos, no­
tícias e declarações que, por circula­
rem Incompletos, dão a entender -
muitas vezes - até mesma o contrá­
rio do pretendJdo pelo declarante. 

Um outro aspecto que muito con­
tribui para a distorção das noticias. 
é uma espécie de tabu que pouquís­
simos ousam - sequer - admitir. 
quanto mais proclamã.-Io. Trata-se da 
subsistência dos jornais e dos jor­
nalistas. Desgra~adamente, a nossa 
situação. o estágio econômico e sócio­
kultural, ainda reinante no Brasil, 
\não nos permite fazer um jornalismo 
~no sentido lato da palavra. O consu­
lmidor de jornais exige, mais do que 
•isto, prefere e compra ~- antes de 
•tudo - o sensacionalismo. 
' Tanto é dolorosamente verdadeiro, 
que na semana passada citei em apar­
te ao Se-nador Dant.:>n J.Jbim o quP .~f' 
verifica na Guanabara. quanto à ven­
•dagem dos grandes diários, que so­
•mados. não perfazem 1/5 da tiragem 
dos chamados populares -- "O Dia", 
"A Notícia" e "Luta Democrática", 
cujo estilo não faz justiça ao título 
de cidade culta que dam8s â bela Rio 
de Janeiro. 

Dependendo do IBOPE para sub­
sistir, é natural -- e até legitimo -
que o jornalista, por mais honesto e 
gabaritado que seja, mesmo a con­
tragosto. venha a prr;du7.ir de ac"Jrclo 
com a exigência do "mercado consu­
midor". 

Daí a freqüência com que depara­
mos com as reclamações e retifica­
ções a posteriori das notícias. 

Fato bastante ilustrativo a esse res­
peito, ocorreu recentemente comigo. 

Procurado por um jovem jornalis­
ta de "O Estado de São Paulo" para 
uma entrevista sobre a CEME e suas 
atividades. por absoluta falta de tem­
po, mesmo sendo para mim o assun­
to que mais me apaixonou na vida 

parlamentar, e também por não ter 
em mãos dados atualizados. limitei­
me a entregar-Ih~ alguns dos meus 
pronunciamentos ~ respeito, e mais 
um ligeiro "bate-papo". 

Da nossa conversa, falei-lhe dos 
meus anseios. do$ meus desejos de 
que a CEME houvesse surgido como 
uma estrutura tipo da PETROBRAS, 
sem ser um monopólio no fabrico, mas 
detendo o controle na importação de 
sais, com o que impediríamos a eva­
são de divisas através dos "superfa­
turamentos", das matrizes para as fi­
liais brasileiras, como também contro­
laríamos a dosagem e qualidades dos 
sais nos medicamentos dos laborató­
rios particulares. 

D1sse-Ihe, também, que talvez por 
ser jovem, nos meus pronunciamen­
tos, ele viesse a constatar desejos e 
anseios bem mais ambiciosos do que 
o bom senso, a realidade brasileira, 
que tinham norteado o Presidente 
Médici na criação da CEME nos limi­
tes em que a mesma vem existindo. 

Entreguei-lhe o meu discurso de 2 
de julho de 1971, onde no preàmbulo 
assevera: 

"Não sei, Sr. Presidente. se o De­
creto n.o 68.806, que instituiu a 
"Central de Medicamentos", fi­
cará na leg1$lação brasileira, no 
nível ou acima da Lei n.0 2. 004, 
que instituiu o monopólio estatal 
do petróleo, ou se trará maiores 
benefícios ao País que o Decreto­
Lei n.0 1.098170 que flxou o nos­
so mar territorial em 200 mi­
lhas." 

Logo a seguir eu dizia: 

"Na verdade. Sr. Presidente, os 
atos da atual administração bra­
sileira, a coragem e a bravura 
moral do ilustre Presidente da 
República. ante o des(l.flo da pro­
blemática nacional, só poderão 
ser avaliados e dimensionados, 
tal a grandeza. pelas futuras ge­
rações, pelos herdeiros do Brasil 
Grande que estamos construin­
do." 

Como Sf' vê, repltn, mesmo ante as 
ponderações que lhe fizera. mais o 
transcrito trecho em mãos, e premido 
pelos fatore·-:; aJuô'icios. eis aue. conden­
sando as diversas opiniões colhidas 
junto a outros parlamentares tam­
bém. sob o titulo "CEME criticada no 
Congresso", Ida sucursal de Brasílial, 
pela forma em que aparece o meu 
nome na notícia, causa a impressão 
aos menos avisados, que manifestei, 
então, conceitos depreciat-ivos a res­
peito da CEME, que repito, ufano-me 
em proclamar, é fruto da bravura mo­
ral e do patriOtismo do Presidente 
Médici, mas qUe de alguma forma 
reflete uma luta de muitos patriotas, 
entre os quais - modestamente -
me incluo. 

Em verdade a CEME, como é natu­
ral, não encarna, no momento, o- de­
sejo, os legítimos - mas às vezes 
afoitos - anseios dos mais jovens 
como eu e o jornalfsta, que quere­
mos "queimar etapas'', cometer sal­
tos mais arriscados. para mais rapi­
damente atrelarmos o Brasil na loco­
motiva desenvolvimentjsta. 

· Contudo, se volvermos as nossas vis­
tas para poucos anos atrás, "sem 
conseguir abalar a poderosa indústria 
farmacéutica", a CEME vai cumprin­
do a sua finalidade, que em última 
análise, não é competir com a indús­
tria privada, mas sim, produzir e co­
ordenar o suprimento de medicamen­
tos à grande maioria da população 
brasileira que, por ser pobre e doente, 
nunca foi sequer computada nas esta­
tísticas de consumidores dos labora­
tórios particulares. 

Tanto que, recentemente, a direção 
da CEME distribuiu à imprensa a se­
guinte noticia: 

"PLANO DIRETOR DA CEME 

Um planejamento global de toda 
a assistência farmacêutica no 
país, um programa de incentivo 
às indústrias farmacêuticas na­
cionais e o controle das aquisi­
ções de medicamentos por órgãos 
ofíciais são as principais medidas 
que a Central de Medicamentos -
CEME - poderá propor ao Go­
verno através de seu Plano Dire­
tor ~ segundo anuncjou hoje o 
Coordenador Técnico da CEME, 
Dr. João Felício Scárdua, em en­
trevista concedida hoje à impren­
ra. 

PLANO DE EMERGliNCIA 

Depois de explicar a origem da 
CEME, _por um Decreto do Presi­
dente da República. o Dr. João 
Felício Scárdna abordou aspectos 
do Plano de Emergência da Central 
de Medicamentos que está di;;1:ri­
buindo produtos farmacêuticos, 
gratuitamente, a uma grande fai­
xa da população brasileira que 
não possui poder aquisitivo para 
comprá-lo a preços de mercado. 
Esse programa já atinge qUase 
todo o território nacional. espe­
cialmente as regiões Norte e Nor­
deste. Inclui-se ainda no plano 
de emergência, o fornecimento de 
todos os medicamentos ao Minis­
tério da Saúde para o combate 
da lepra e tuberculose. Aproxima­
damente 500 míl tuberculosos já 
estão recebendo regularmente os 
medicamentos da CEME. 

Um novo medicamento. de ação 
prolongada, será utilizado experi­
mentalmente para o combate à 
lepra no Estado do Acre e em Mi­
nas Gerais. 
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Além desses programas, a CEME 
está participando de uma expe­
riência no Estado da Paraíba ter­
ra de V. Ex.a, ilustre Presidente, 
para combate à verminoses. 

PLANO DIRETOR 

A Central de Medicamentos está 
elaborando um plano diretor que 
orientará sua atuação nos próxi­
mos três anos, segundo declarou 
o Coordenador Técnico da CEME. 
O Plano Diretor está sendo ela­
borado por uma equipe de 18 téc­
nicos de várias especialidades e 
deverá estar concluído em feve­
reiro de 1973, quando será apre­
sentado ao Presidente da Repú­
blica. 

Para ditar suas diretrizes no pla­
no diretor, a CEME está fazendo 
um completo levantamento da in­
dústria farmacêutica nacional, 
este é o aspecto mais importante 
Sr. Presidente, além de pesquisas 
sobre a estrutura das entidades 
prestadoras de saúde em todo o 
Brasil. A pesquisa está sendo rea­
lizada em convênio com a Fun­
dação da Sailde Pública do Mi­
nistério da Saúde e fornecerá ou­
tras informações, tais como: a 
incidência das doenças e suas 
causas, a medicação adotada, ín­
dice de mortalidade, ocorrência 
de doenças transmissíveis, in­
fluência da incidência de doencas 
nas diversas faixas etárias e ·na 
força de trabalho da população. 
Com essas informações, o plano 
diretor da CEME irá, a partir- de 
1973, traçar toda a política da in­
dústria farmacêutica no País, 
procurando oferecer pré-condi­
ções para a implantação de uma 
indústria farmacêutica nacional 
em todas as suas fases, desde a 
matéria-prima até o produto fi­
nal. 

O plano diretor prevê também a 
supervisão pela CEME de toda a 
aquisição de medicamentos pelo 
serviço público, setor responsável 
pela compra de 60% da produção 
farmaceutica nacional.!> 

O Sr. Osires Teixeira - V. Ex. a me 
permite um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Com todo o prazer, nobre Senador. 

O Sr. Osires Teixeira - Estou ou­
vindo com muita atenção o discurso 
de V. Ex.a, e preciso dar-lhe meu 
depoimento a propósito da Central de 
Medicamentos. Nenhutna publicação 
neste País, por mais enfática e por 
maior estardalhaço que venha a con­
ter, poderá desligar o nome de V. Ex. a 
da Central de Medicamentos. V. Ex.11 , 

nobre Senador Benedito Ferreira, tem 
batalhado, desde os seus tempos na 
Câmara dos Deputados, com o proble-

ma do custo de medicamentos e sem­
pre apontou como solução o fabrico 
de medicamentos pelo poder público. 
Não sei se V. Ex. a usava em seus ar­
gumentos o nome Central de Medi­
camentos, porém usava e argüia sem­
pre a necessidade de o poder públi­
co fabricar medicamentos que tives­
sem, sobretudo, características pre­
ventivas. Lembro-me, inclusive, e de­
ponho à Casa e â. Nação que V. Ex.Jt., 
de certa feita, em visita que fizemos 
a S. Ex.a o eminente Ministro do 
Trabalho, colocava à disposição da­
quele Ministério o Instituto Químico 
do Estado de Goiás, argumentando 
na ocasião com s. Ex.a. o Sr. Minis­
tro que aquele Instituto, com capaci­
dade ociosa além de 90%, poderia 
perfeitamente, em convênio com o 
Instituto Nacional da Previdência So­
cial, produzir inúmeroo medicamen­
tos a serem distribuidos gratuita­
mente aos previdenciários que não 
tivessem contlições de nas farmácias, 
adquiri-los como V. Ex.a, já àquela 
época enfatizava - a prer,;os E>scor­
chantes. Não discut-o com V. Ex.a se 
os preços deste ou daquele medica­
mento estão escorchantes. Defendo a 
posição de V. Ex.a, como pessoa que 
estimulou, se não gerou no poder pú­
blico a disposição em fazer a magnífi­
ca obra de que V. Ex.a traça, hoje, 
para conhec"Imento da Nação. O pla­
no diretor ~ a central de Medica­
mentos. Nenhuma publicação - po­
de ficar V. Ex.a tranqüilo - elimina­
rá da atuação de V. Ex.". como homem 
público, a íntima vinculação e, mais 
do que isto, a motivação para que o 
Governo viesse a fazer a magnífica 
obra que é a Central de Medlcamen­
tos. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Muito <>brigad<> a V. Ex.8

, S-enador 
Osires Teixeira. V. Ex.a me confor­
ta e enriquece meu pronunciamento. 
Em verdade jamais reivindicamos o 
título de artífice, ou de maior cola­
borador, sequer de indutor a esta so­
lução que o bom senso, que a reali­
dade apontada por mim e por tan­
tos outros, especialmente por homens 
como os Senadores Adalberto Sena, 
Ruy Santos, Fernando Corrêa da Coo­
ta, Magalhães Pinto e muitos outros 
que, como médicos, como gestores da 
coisa pública, deram seu concurso, seu 
incentivo para que, aqui no Senado, 
pudéssemos prosseguir em nossa pre­
gação, sobretudo apontando as distor­
ções praticadas, lamentavelmente, 
por alguns laboratórios. Se porém 
nossa.s indicações foram vâlidas, e 
contribuíram para a solução adotad·;t, 
eu me envaideço porque, na realida­
de, a Central de Medicamentos vem 
atendendo à grande faixa da popula­
ção, isto sem competir nem prejudi­
car a iniciativa privada. até mesmo, 
pelo contrário, beneficiando-a, po:-­
que o poder público é, na verdade, o 
grande comprador de medicamentos. 
A Central de Medicamentos, com sua 

presença, coordena os laboratórios 
oficiais, a exemplo do laboratório ofi­
cial do Estado de Golas, da ICREGO, 
que hoje trabalha diuturnamente 
produzindo. medicamentos a preços 
incomparavelmente mais baratos do 
que os produzidos pelos laboratórios 
particulares, para a Central de Me­
dicamentos; e, a exemplo do que ocor­
re em São Paulo, onde o Governador 
Laudo Natel, patrioticamente, vem 
levando também a sério o problema, 
acionando os laboratórios do Estado. 
Enfim, foi como que uma clarinada, a 
que todos os patriotas, acordados e 
despertados para o problema, respon­
deram, ao chamamento de cerca de 
78% da população de doentes que, ca­
rentes de medicamentos, não eram -
repito - sequer computados na es­
tatística de consumidores, porque não 
tinham poder aquisitivo para adqui­
ri-los. 

Senador Osires Teixeira, nossa 
preocupação é que não distorçam nos­
so pensamento. Manifestei aqui o fa­
to de um jornalista que, vindo colher 
minha opinião, lamentavelmente con­
densou as informacões de mim obti­
das com discursos· meus pronuncia­
dos há alguns anos, e eis que apare­
ceu uma noticia onde se dã. a im­
pressão nítida de que eu estaria, com 
as minhas declarações, depreciando a 
Central de Medicamentos, deprecian­
do o que vem realizando o Governo 
Federal. 

Mas, Sr. Presidente. devo terminar. 
Como se vê, sem alcançarmos o de­

sejã.vel, mas de qualquer ~orma, Sr. 
Presidente, o importante e que com 
todas as deficiências, bem ou mal a 
nossa geração vai realizando daqui de 
Brasília os sonhos e aspirações dos 
pró-homens da pátrta; e daqui do al­
tiplano, bem ou mal - repito - gra­
ças ao patriotismo de nossa gente, dos 
gestores da coisa pública, dos abnega­
dos jornalistas, divulgamos para to­
do o país as notícias, inda que mui­
tas vezes, incompletas. MM que .se 
mandem as notícias e as <>rdens da 
forma como o previa Francisco Var­
nhagem, e como o Visconde de Por­
to Seguro prognosticava quando es­
crevia ao Imperador: •'que daqui bai­
xassem as ordens para todo o Im­
pério, como baixam as águas para 
as três grandes bacias fluviais do 
Brasil." 

Daqui, sem pressões desastradas da 
antiga capital, e sem as benesses da 
divulgação, é verdade, vamoo inte­
grando a Amazônia, soerguendo o 
Brasil e sobretudo amparando as ca­
madas menos favorecidas de nossa 
população, graças a homens como os 
quais o Presidente Médici arrebanhou 
para dirigir a CEME. Para espanto 
do mundo e despeito dos derrotistas, 
pregoeiros de desânimo estamos 
criando e implantando uma civiliza­
ção desenvolvida nos trópicos. E, te-
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nho certeza, com o zelo e preocupa­
ção das futuras Mesas do Senado e 
da Câmara, em consolidar e prosse­
guir o fecundo trabalho dos seus ante­
cessores, teremos resolvido os nossos 
problemas de comunicação com o nos­
so povo. 

Mesmo porque a iniciativa privada 
brasileira, ousada e patrioticamente, 
muitas vezes assumindo grandes ris­
cos, não tem nos faltado, e aí estão 
as estações de rádio e televisão em 
Brasília. Aí estão dois grandes jor­
nais que compreenderam o. chama­
mento da Pátria. Pioneiramente o 
"Correio Brasiliense", secundado pelo 
"Diário de Brasília" que por certo 
sem maiores lucros financeiros ime­
diatos vão divulgando para o Brasil 
o que somos e o que fazemos. 

Como goiano, Sr. Presidente, a es­
se respeito, com muita alegria, com 
muita vaidade, neste final do nosso 
ano legislativo, trago aos anais do Se­
nado uma auspiciosa notícia. Trata-se 
de um novo grande Diário que tem o 
seu lançamento previsto - salvo en­
gano - para o próximo dia 6, sob o 
título "Jornal de Brasília" e sob a res­
ponsabilidade dos empresários goia­
nos J. Câmara e Irmãos. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Pois não. 

O Sr. Osires TeixeJra - V. Ex.a, 
nesse tópico do seu discurso, vai me 
permitir aparteá-lo mais uma vez, 
para duas observações; a primeira é 
a de que, realmente, a notícia que 
V. Ex.a traz da inauguração, no pró­
ximo dia 6, nesta Capital, do 11Jornal 
de Brasília", de propriedade do gru­
po J. Câmara & Irmãos, é daqueles 
que devem realmente tornar felizes os 
homens do Planalto. J. Câmara & Ir­
mãos são os pioneiros que, ontem, 
quando Goiânia nascia, estiveram com 
"O Popular", que cresceram com 
Goiânia e Goiás, pugnando e dizen­
do, para o Brasil inteiro, da grande­
za e da importância do nosso Estado 
no contexto nacional. 'fO Popular" lu­
tou bravamente para a interiorização 
da Capital da República, dando co­
bertura àqueles brasileiros que, nas 
paragens litorâneas da bela Guana­
bara, já diziam da necessidade de 
transferir-se a Capital para o centro. 
Agora esse empresário, após reunir 
relativo capital e grande know how, 
não quis parar em Goiânia: veio para 
Brasília a fim de, com os homens que 
investiram no início de Brasília, ten­
tar construir um Brasil maior. Brasí­
lia e o Brasil estão de parabéns quan­
do o grupo J. Câmara & Innãos re­
solve se mudar para cá, porque temos 
certeza, conhecendo como o conhece­
mos, de que se fará em Brasília um 
Jornalismo sério, como fazem os jor­
nais atualmente de que divulgarão se-

riamente o Congre$so Nacional e os 
ato.s do Poder Executivo. E quando V. 
Ex.a menciona a presença, nos alti­
planos, de rádios que aqui estão para 
lançar através das ondas hertzianas, 
para todo o Brasil, as notícias de 
Brasília, lembro-me de que, no pró­
ximo dia 9, comemorará o seu 10.o 
aniversário a "Rádio Alvorada", que, 
segundo " IBOPE, tem quase a tota­
lidade da audiência de Brasília a 
"Râ.dio Alvorada", que nasceu pr:iti­
camente com a Cidade, numa ocasi­
ão em que para aqui vinham homens 
que empresavam, quando o retorno 
do seu capital era rápido, que tão­
som-ente aproveitavam-se muitos de­
les, das vantagens que oferecia o Po­
der Público, para ganhar dinheiro de­
pressa e voltar, novamente, para o n .. 
toral. Pois aqui se implantou, nessa 
época, um grupo, eomo tantos outros 
na "Rádio Alvorada" e a transforma~ 
ram numa das boas estações (de tele­
visão) deste Pais. Quero, então, apro­
veitar o discurso de V. Ex.a para me 
congratular e associar-me às alegrias 
dos dirigentes da "Rádio Alvorada" 
que, para satisfação nossa e tambéni 
do goiano Paulo RIJberto de carvalho 
acreditaram em Brasília, como aliás: 
todos os goianos, e aqui lançaram sua 
rede, todo o vigor do seu trabalho, 
todo o seu conhecimento, implantan­
do uma emissora que hoje, sem dú ... 
vida, glorifica Brasília e traz foros de 
civilização a esta terra. Muito obri­
gado a V. Ex.a. 

O SR. BENED!TO FERREIRA -
Agradeço ao oportuno aparte de V. 
Ex.11, ,mesmo porque V. Exa, como eu 
de ongem humilde, vendedor de jor­
nais, tem pelo '~0 Popular", aquele 
que gerou as riquézas e o "know how" 
que J. Câmara c Irmãos traz para 
Brasilia, um apreço todo especial, pois 
dele também tirávamo~ o pão para o 
sustento das nossas famíJias. Mas, Se­
nador Osires T,eixeira, V. Ex.a fez 
muito bem com o seu aparte, acres­
centando suas homenagens a esse 
grupo de "papa-jerimuns", de nor­
destinos do Rio Grande do Norte. que 
tantD já deram de si em favor de 
Goiás, com a sua. ~'Rádio Anhangue­
ra", com o seu jornal O Popular, com 
a sua "Televisão Anhangue.ra", com 
todos e-sses empreendimentos abraça­
dos por essa familia extraordinária de 
JDaquim Câmara, V. Ex.a. fez muito 
bem, como disse e repito, trazendo os 
seus aplausos em socorro do nosso 
modesto pronunciamento, o seu apoio 
a esse desejo de homenagem para o 
futuro "Jornal de Brasília" que, es­
pero em Deus, venha, com<l prognos­
ticou V. Ex. a, dar maior e melhor di­
vulgação aos nt~ssos trabalhos nesta 
Casa. 

Estamos pois de parabéns, o Con­
gresso e Brasília, e por que não dizer, 
tod<> o País, pois a sadia competição 
no setor levará cada vez mais longe 

a influência dos jornais aqui edita­
dos. 

Finalizando, encaminho para publi­
cação e leitura dos Srs. Senadores al­
gumas notícias e informações a res­
peito da CEME, que nos dão uma idéia 
do quanto se vem fazendo e se propõe 
a fazer em favor dos até bem pouco 
deserdados da sorte, os doentes, s·em 
recursos, que precisam de remédios. 
Eram estas as minhas considerações. 
(Muito bem! Muito bem!) 

Documentos a que se refere o 
Senador Benedito Ferreira no seu 
discurso: 

PRESIDJ!:NCIA DA REPúBLICA 
CENTRAL DE MEDICAMENTOS 

CEME 
Noticiário para Imprensa - 23-11-72. 

Quase meio milhão de unidades de 
medicamentos serão destinados no 
primeiro semestre de 1973 para assis­
tência farmacêutica a população In­
dígena em todo o País. 

Esses medicamentos serão produzi­
dos pela Central de Medicamentos -
CEME e distribuídos aos índios pela 
FUNAI, segundo os termos do acordo 
assinado ontem pelos dois órgãos. 

Os medicamentos da CEME serão 
entregues a FUNAI em 10 cidades bra­
slleiras: Belém, Manaus, Recife, Curi­
tiba, Cuiabá, São Luís, Goiânia, Por­
to Velho, Campo Grande e Brasília. 

Itnunobiológicos 
Os principais medicamentos que se .. 

rào fornecidos pela CEME a FUNAI 
são classificados como imunobiológi­
cos, produtos destinados a protecão e 
cDmbate às doenças de maior -'inct .. 
dência na população indígena. A ... 
CEME fornecerá também vacinas, so .. 
ros e vitam1nas. 

CEME atende às agrorilas da 
Transamazônica 

A Central de Medicamentos irã for­
necer assistência farmacêutica a to­
das as agrovilas da Transamazônica 
através do Serviço Médico do INCRÀ 
que está atuando nessa região. 

Um adiantament<J inicial de medi­
camentos básicos (antibióticos, anti­
anêmlcos e vitaminas) já foram co~ 
locados à disposição do INCRA atra­
vés de um remanejamento de e.sto­
que que a CEME fez com a Secreta­
ria de Saúde do Distriro Federal. 

Os medicamentos serão embarca­
dos de Brasilla para M agrovila.!l do 
INCRA ao longo da Transamazônica. 

Plano 

Encontra-se em estudos _um pla­
no de atendimenl<J global as popu­
lações da transamazônica, envolven~ 
do o F'UNRURAL. o Grupo de Tra­
balho da Transamazônica, o Projeto 
Rondon, e a CEl\IIE que fornecerá os 
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medicamentos para a assistência far­
mY.cêutica. 

PRESID~NCIA DA REPúBLICA 
CENTRAL DE MEDICAMENTOS 

CEME 

Relatório resumido de atividades 
Novembro de 1971 - Setembro de 1972 

o reconhecimento de que significa­
tivas parcelas da população brasilei­
ra têm dificuldade financeira de aces­
so ao medicamento. circunstância 
que evidentemente, contribui como 
fatar negativo ao esforço governa­
mental visando à melhoria das con­
dições de saúde do homem brasilei­
ro, determinou a criação da Central 
d~ Medicamentos, com a finalidade 
precípua de ampliar. estimular e co­
ordenar, em âmbito nacional, as ati­
vidades de assistência farmacêutica 
gratuita aos estratos populacionais 
de reduzido poder aquisitivo. Parale­
lamente a esse propósito de nítido al­
cance social, visto que representa um 
reforce indireto da renda individual 
dos b··eneficiàrios, ao lado do seu fun­
damental objetivo médico~sanitário, 
a CEME propõe-se a incrementar a 
pesquisa científica e tecnológica, no 
campo químico-farmacêutico, visando 
à descoberta, isolamento e síntese de 
matérias-primas de interesse terapêu­
tico e, em última análise, à proteção 
e desenvolvimento da indústria far­
macêutica nacional. 

Instituída há pouco mais de um 
ano, através do Decreto n. 0 68.806, 
de 25 de junho de 1971. e valendo-se 
das indústrias farmD.cêuticas gover­
namentais preexistentes, que consti­
tuem o núclw básico de seu sistema 
produtor, a CEME, de início, padroni­
zou a lista de medicamentos e imu­
noterápicos dirigidos à profilaxia, 
controle e tratamento das doenças de 
maior prevalência no território na­
cional, combinando critérios de esco­
lha que, dentre outros, levaram em 
consideração os aspectos de eficácia, 
e.spectro de ação e custo dos produ­
tos. Os medicamentos e produtos imu­
nobiológicos foram, portanto, escolhi­
dos sob a estreita óptica de saúde pú­
blica, com o objetivo de representar 
uma contribuição substancial à atua­
ção dos órgãos e entidades que lutam 
pela melhoria das condições de saú­
de da população brasileira. Logo após, 
a CEME lançou os seus medicamen­
tos no Nordeste do país, através das 
Secretarias de Saúde das respectivas 
Unidades Federadas, escolhidas como 
órgãos coordenadores dos respectivos 
projetos de distribuição, a nível es­
tadual, quer utilizando-se das suas 
próprias unidades de saúde. quer de 
outras instituições públicas e enti­
dades beneficentes prestadoras de 
servi~os de saúde. A essa altura, a 
CEME pode orgulhar~se de estar pro­
piciando cobertura medicamentosa 
contínua a 1.000 municípios, dos 1.316 

que integram a regtao e cujos servi­
c:_,.os de saúde estão sendo supridos re­
gularmente com 95 tipos de medica­
mentos de sua lista padronizada, in­
cluindo, dentre outros, antibióticos, 
sulfas, vermífugos, antidüwntéricos, 
corticôides, vacinas, soros c reidra­
tantes. Convém assinalar que, além 
da produção oriunda dos laooratórios 
governamentais que a integram, a 
CEME recorre, igualmente, à lniclati- . 
va privada para a aquisi~ão de di­
versos outros produtos que a indús­
tria farmacêutica pública não está 
capacitada a produzir. Destarte a in­
dústria privada é mais outro impor­
tante setor que vem sendo estimula­
do pela CEME, através de vultosa.s 
aquisições que lhe proporcionam re­
cursos adicionais. habilitando-as ao 
melhor aproveitamento de -lUa capa­
cidade produtiva.. A clienteta atendi­
da pela CEME não tinha acesso aos 
medicamentos produzid.os pela indús­
tria privada. Por seu turno, a CEME 
vem utilizando laboratórios públicos. 
em nível regional, mediante rigoros'J 
critério de seleção, proporcionando, 
dentre outros, os seguintes benefícios: 

- otimização do emprego dos re­
cursos públicos despendidos; 

~ minimização dos custos de trans~ 
porte; 

~ absorção da mão-de-obra local; 

~ utilização das indústrias locais 
de embalagem; 

- revitalização da fonte produtora 
local. 

Alguns desses laboratórios já acu~ 
sam os efeitos de dinamizacão oriun~ 
dos de sua participação n'o sistema 
produtor da CEME, traduzidos, em 
exemplo, na movimentacão de maio~ 
res disponibilidades (caPital de giro\. 
na instalação de setores de controle 
de qualidade e na realização de cur~ 
sos para capacitação de mão-de-obra 
especializada. 

Em fins de agosto, obedecendo às 
prioridades previamente estabelecidas, 
a CEME iniciou a cobertura medica­
mentosa da Região Centro-Oeste. 
atendida através das Secretarias de 
Saúde das Unidades Federadas de 
Mato Grosso e O<liás, inclusive o Dis­
trito Federal No momento cerca de 
50% dos municípios da Região rece­
bem regularmente o medicamento 
CEl\.1E. Na Região Sudeste, 83 municí­
pios mineiros, das áreas do Polígono 
das Secas e do Vale do Jequitinho­
nha, e todo o Estado do Espírito San­
to serão de imediato beneficiados com 
a assistência farmacêutica da CEME. 
A Região Norte terá o seu atendimen­
to iniciado no próximo mês de outu­
bro. 

Fiel à sua orientação básica, de va­
ler-se do armamento institucional 
preexistente, evitando atuação con~ 

flitante ou paralela e complementan­
do os esforços despendidos pelos di­
ferentes órgãos e entidades da área 
da saúde, procurou a CEME, desde o 
início, estabelecer entendimentos com 
o Ministério da Saúde, visando a co­
laborar no incremento das atividades 
de prevenção e controle de importan­
tes endemias, cujo combate é coorde­
nad'J, em âmbito nacional, ~ela alu­
dida Pasta. Nesse sentido, foi assina­
do convênio com o Ministério da Saú­
de, cabendo à CEME o fornecimento 
de toda a linha de tuberculostáticos 
e 11ansenostâticos necessária ao pro­
grama, cujo inicio terá lugar na se­
gunda quinzena de setembro. 

A CEME está contribuindo. também. 
para o desenvolvimento de um proje­
to de avaliação da viabilidade do em­
prego do IDCANTONE como recurso 
de controle sanitário da esquistosso­
mose. em área endêmica da Paraíba. 
o projeto. sob a responsabilidade 
executiva da SUCAM. do Ministério 
da Saúde, e da Secretaria de Saúde 
da Paraiba receberá, como contribui­
ção da CEME, todo o HICANTONE 
necessãrio ao experimento, no mon­
tante de 10 mil doses, importadas da 
Inglaterra. 

Visando à prestação de assistência 
farmacêutica aos programas de pe­
netração rural desenvolvidos por ins­
tituições da esfera federal, foram fir­
mados convênios de distribuicão de 
medicamentos com o PROJETO RON­
DON e o Exército Brasileiro, para o 
suprimento, respectivamente, da Ope­
ração X do aludido projeto e das Ope­
rações ACISO do III Exército e das 
4.a, 8.a e 11.a Regiões Militares. 

A CEME atendeu prontamente, à 
solicitação do Governo do Acre, en­
viando àquele Estado. em março de 
1972, substancial partida de medicn­
m&ntos para socorro à população da 
àrea atingida pelas inundaç-ões ocor­
ridas à época. 

A título de experiência piloto, que 
poderá futuramente estender-se &o; 
demais regiões do país. conforme os 
resultados obtidos, a CEME assino:.t, 
recentemente, convênio com o IPASE, 
com vistas ao atendimento dos servi­
dores federais dos níveís 1 à 4 de ven­
cimentos. 

Os medicamentos até agora distri­
buídos pela CEME representam finan­
ceiramente, um montante orçado em 
CrS 27.000,00 (vinte e sete milhões de 
cruzeiros) importância que inclui (;', 
previsão destinada ao atendimento 
do convênio GEME/Ministério da Saú­
de. Até o fim do corrente serão ctes·­
pendidos mais 33 milhões de cruzei­
ros. 

Finalmente, convém salientar que 
a programação de assistência mediea­
mentosa gratuita, a cargo da CEM~', 
constitui tão-somente um programa-
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meio, complementar das atividades 
finais de assistência médica às cole~ 
tividades de reduzido poder aquisiti~ 
vo, e será gradativamente reduzida, 
em extensão e profundidade, à me~ 
dida da melhoria das condições eco­
nômicas das populações que consti­
tuem por definição, a clientela du 
tEME. A melhoria da saUde, para a 
qual contribuirá, significativamente, 
a programação medicamentosa da 
CEME, redundará, em última an.áli­
se, em aumento da disponibilidade e 
da produtividade de recursos huma­
nos, capacitando as popu~!:tções be­
neficiadas a participar, em maior es­
cala, d<J metcado produtor e consu­
midor de alimentos. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 

- Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Wilson Campos. 

O SR. WILSON CAMPOS (l'ronun­
cia () seguinte discurso.) - Sr. Pre­
sidente. Srs. Senadores, 

quando se instituiu a EMBRATUR, 
estava claramente expressa a inten~ 
cão do Governo Revolucionário Ue 
équacionar o problema do turismo no 
País, em termos de capacitar a ''in­
dústria sem chaminés" ao exercicw 
de uma ação catalítica. em duplo sen­
tido·. 

a) a promoção internacional do 
Brasil, num direto auxílio à missão 
que incumbe ao Ministêrio das Rela­
ções Exteriores; 

l:l) a capitalização de divisas, as­
sunto do interesse do nosso balanço 
de pagamento e, conseqüentemente, 
das autoridades monetárias, vlncula­
das ao Ministério da Fazenda. 

O Turismo envolve, ademais, por 
essas repercussões, a atenção do Mi­
nistério do Planejamento e Coordena­
ção Getal; tem ímpiícações necessâ­
rías com o Ministério dos Transpor­
tes, como interessa ao Ministério do 
Interior, a quem estão afetos proble­
mas de ínfra-estrutura urbana, com 
o S:ERPHAU e o Banco Nacional da 
Habitação, setorialmente envolvidos 
em questões diretamente lig::tdas à 
infra-estrutura turística. 

Na verdade, seria difícil isolar. no 
conjunto governamental, um órgão 
que não pudes.se ou devesse prestar 
serviços, no que tange à melhoria e 
aperfeiçoamento do parque turístico 
brasileiro: o Ministério da Agricultu­
ra, por exemplo, a que-m, pelo IBDF, 
incumbe relevante papel na conserva­
ção do ambiente natural, tornando 
mais atrativos e acessíveis os Parques 
Florestais; e, ainda, 6 Ministério do 
Interior, por intermédio da FUNAI, 
abrindo à curiosidade turística. opor­
tunidade de contato com a natureza 
e o homem primitivo, em parques in­
dígenas como os do Xingli e do Tu­
mucumaque, os mais bem organiza­
dOI; do País, 

Política Nacional de Turismo 
O Decreto-lei n.0 55, de 18 de no­

vembro de 1966, ou!Qrgado pelo Go­
verno Revolucionário, na brilhante 
gestão do Presidente Castello Branco 
~ cuja memória, neste País, nunca 
será suficientemente reverenciada -
instituiu a política Nacional de Turis­
mo, reconhecendo como de interesse 
para o desenvolvimento do País todas 
as iniciativas ligadas a essa indüstria, 
quer -originária-s de setor privado ou 
público, isoladas ou coordenadas en­
tre sL 

Determina esse Diploma legal cla­
ras atribuições do Governo Federal: 

a) orientar a política nacional de 
turismo, coordenando as iniciativas 
que se propuserem a dinamizá-lo, pa­
ra adaptá-la às necessidades do de­
senvolvimento econômic-o e cultural; 

b) coordenar, com a inícia.tíva pri­
vada, os programas oficiais garantln­
do um de.senvoJvimento uniforme e 
orgânico da atividade turística nacio­
nal; 

c) atuar, através de incentivos fis­
cais e financiamentos, no sentítio de 
canalizar, para as diferentes regiões 
turísticas do Pais, as iniciativas que 
tragam condições favoráveis ao de­
senvolvimento dos empreendimentos 
turísticos. 

Criado o Conselho Nacional de Tu­
rismo, pr~idido p~lo Ministro da In­
dústria e do Comércio, compõem~no 
representantes da EMBRATUR, dos 
Ministério~ das Relações Exteriores, 
dos Transportes e da Aeronáutica, da 
Diretoria do Patrimônio Histórico e 
Nacional, dos Agentes de Viagem, dos 
Transportadores e da Indústria Ho­
teleira. 

Existindo no C-onselho um repre­
sentante do Ministério da Aeronáuti­
ca, inexiste um do Ministério da Ma­
rinha, sendo de notar que se àquele 
estão afetos os transportes aéreos, a 
este, de um certo mod-o, se vinculam 
problemas de transparte marítimo e 
até aquaviários, como ocorre no Dis­
trito Naval da Amazônia. Também 
não entendemos porque não partici­
pa do Conselho o Ministério do In­
terior, a que estão afetos ptoblemas 
de infra-estrutura urbana e dos par­
ques indigenas, e o Ministério da 
Agricultura, com o INCRA e o IBDF, 
o construtor da.s agrovilas à margem 
dos grandes eíxos viãrios de pentra~ 
ção e o conservador da flora e fauna 
brasHeira.s, policiando a caça e pesca, 
duas grandes atrações turísticas na­
cionais, 

Competência do Conselho 

A .simples a-nálise da competência 
do Conselho Nacional de Turismo re­
vela, em sua amplitude, que não pode 
exercer semelhante elencü de atri­
ções como simples órgão interminlste-

rial de subordinação hierárquica a ou­
t:ro Ministério. 

Porque cumpre ao Conselho: 
a) formular as diretrizes da polí­

tica nacional de turismo, participan­
do das entidades internacionais c-on­
gêneres; 

b) normalizar e fiscalizar a atua­
ção da EMBRATUR e regulamentar o 
Decreto-Lei n.0 55/66; 

t) exercer o controle financeiro 
dessas atividades .. aprovando o Plano 
de Aplicação dos recursos da .. , ... 
EMBRATUR e homologando o.s co_n vê­
nios e contratos por ela realizados; 

d) opinar sobre toda a notmativi­
dade legal referente ao turismo; 

e) aprovar estatutos e respectivn.s 
alterações, bem como o aumento de 
capital da EMBRATUR, e propor, di­
retamente, decretos ao Presídente da 
República; 

f) aprovar planos de fjnanciamen­
to e convênios com institutições fi­
nanceiras e autarquias bancárias au­
tónomas, depois de ouvido o Gnnse­
lho Monetário Nacional ou o Banco 
Central da República. 

Assinale-se que estas duas últimas 
séries de atribuições se exercem sem 
a. audiência do Ministério a que .se 
VIncula a EMBRATUR, a quem com­
pete: 

a) fomentar e financiar direta­
mente iniciativas, planos, programJ.s 
e projetos de desenvolvimento da in­
dústria turística; 

b) estudar, de forma .sistemática 
e permanente, o mercado turístico. 
com vistas ao controle técnico; 

e) registrar e fiscalizar as indUs­
trias de turismo; 

d) movimentar os recursos da em­
presa. 

Incentivos Fiscais 

Além do recursos do Selo de 'l'uri&­
mo, em séries especiais da B:BCT, cte 
crêdítos especiais e suplementares e 
oontribuil;ões de. qnalqu,er natureza. 
goza a EMBRATUR dos incentivos íis­
cais previstos no item IV, do artigo 
25 da Lei n.0 2.973, de 26 de novem­
bro de 1956, isto é, os recursos desti­
nados à instalação de Indústrias Bá­
sicas. 

Por outro lado, o artigo 25, do De-
creto-lei n.0 55, de 1966, declara: 

"Nl pessoas jurídicas poderão 
pleitear o desconto de até 50% 
do imposto de renda e adicionais 
nã-o restituiveis que devam Pa­
gar, para investimento na cons­
trução, ampliação ou reforma de 
hot~is, em abras e serviços espe­
cíficos de finalidades turistica.s, 
desde que tenham seus projetos 
aprovadoo pelo Con.selho Naclo·· 
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D.al de Turismo, com parecer tun~ 
damentado da Empresa Brasilei· 
ra de Turismo". 

Plano Integrado 

Diga-se de passagem que, antes da. 
criação da EMBRATUR, jã havia, em 
alguns Estádos da Federação, Secreta­
rias de Turismo com várias denomi­
nações, abrangeflcto ou não a Cultura. 
e os Desportos. Posteriormente â. cria­
ção da EMBRATUR, tais Secretarias 
existem, praticamente, em todos os 
Estados. 

E os artigos 28 e 29 do Decreto-lei 
que criou a EMBRATUR declaram: 

"Art. 28 - A concessão de estí­
mulos ou financiamentos por 
parte do Conselho Nacional de 
Turismo e estabelecimentos ofi­
ciais de crédito somente será da­
da aos empreendimentos aprova­
doo e localizados onde existam 
isenções fiscais ou outras facili­
dades fiscais cte estimulo ao tu­
rismo já concedidos pelo Estado 
e Município'1

• 

''Art. 29 - Os órgãos oficiais, es­
taduais e municipais deverão sub­
meter previamente ao Conselho 
Nacional de Turismo planos e ca­
lendários turísticos organizados 
para cada exercício, a fim de que 
sejam incluídos no Plano Turísti­
co Nacional". 

As citações que estarnos fazendo dos 
textos legais demonstram que o De­
creto-Lei n.0 55, em 1966, teve o claro 
e largo objetivo de organizar, nacio­
nalmente, o turismo, considerado do 
maior interesse econômico e cultnral 
do País. Como os Transportes, as Co­
municações, Educação. 

Por que não emprestar-lhe gabarito 
ministerial? Não há exemplo, em tan­
tos países ~ que tcêm no turismo pro­
digiosa fonte de rendas - de Minis­
tério para a promoção da indústria 
turística.? Por que c<mtinuamos a ser 
a lamentável exceção, quando disP9 .... 
mos de invejável potencial de a traçao 
de levas turísticas? 

O Sr. Osires Teixeira. - V. E:x:.a me 
permite um aparte? 

O SR, WILSON CAMPOS - Com 
mui to prazer, Senador Osires Teixei­
ra. 

O Sr. Osires Teixeira - Estou ou­
vindo com muita atenção o discurso 
de V. Ex.a e vou pedir-lhe vênia para, 
cte certa forma, discordar das suas 
conclusões. Eu, como V, Ex.", vejo no 
Turismo uma grande fonte de receitas 
neste País. Como V. Ex.a, tenho ana~ 
lisado as grandes dificuldades do Tu­
rismo no Brasil. Todavia, elas, analisa­
das de modo global, se situam em dois 
pontos fundamentais: o da inexistên­
cia de infra-estrutura turística, e os 
problemas resultantes dos acordos in-

ternac1onals das tarifas de passagens. 
Ir à Europa e voltar tem um preço; vir 
da Europa ao Brasil e voltar tem um 
preço quatro vezes maior. São dificul­
dades que envolvem realmente toma­
da de posição governamental e parece 
que só nessa faixa é que se justificaria 
pensar em tuiismo como ação minis­
terial, eis que o Ministério atua pra­
ticamente em nome de todo o Go­
verno. No que respeita aos demais 
probletnas, que são inúmeros e são até 
de amplitudes muito maiores, na fase 
em que nos encontramos, procurando 
implantar o Turismo em várias partes 
deste Pais, acho que a EMBRATUR 
está cumprindo os seus objetivos. O 
Conselho Nacional de Turismo está 
tentando criar uma política turística 
no Brasil. embora se faça ainda turis­
mo no Brasil, de forma isolada. Hà 
turismo na Guanabara; depois, há 
turismo no Araguaia; depois, há turis­
mo em Manaus-, isso em distâncias 
que vão de 1.500, 2.000, 2.500 quilô­
metros de distância um do outro pon­
to turístico. Acredito piamente que o 
fim da chamada indústria turística 
brasileira vai resultar no Ministério 
do Turismo. Todavia, a bem da minha 
consciência, acredito que pen:sar, em 
1972, na criação do Ministério do Tu­
rismo como forma exclusiva para pos­
sibilitar o desenvolvimento do incipi­
ente turismo brasileiro, é realmente 
prematuro. Eu me permito transmitir 
a V. Ex..a essa minha posição, embora 
reconheça louvabilissima a preocupa­
cão de v. Ex. a com o turismo brasilei­
ro. Muito obrigado. 

O SR, WILSON CAMPOS - Agra­
deço o aparte de V. Ex.a Permita-me 
também, discordar de V. Ex.a, e no 
decorrer do meu pronunciamento ve­
rá o fundamento do que vou dizer: 
acredito na EMBRA TUR e no seu Pre­
sidente, e até diria que, atendido o 
nosso apelo, se fosse criado o Minis­
tério do Turismo S Ex.a deveria ser o 
seu ptimeir<3 Ministro. Quando me 
refiro à criação de um Ministério é 
na concepção de que em tudo aquilo 
que se faz de melhor temos de pensar 
num segundo escalão. Esse segundo 
escalão hoje existente na EMB.RATUR 
não está à altura das necessidades do 
turismo que devemos fazer no Brasil, 
a exemplo do que se faz na Europa. 
como V. Ex.8 descreveu no seu aparte 
e que a mim servirá de incentivo para 
continuar naquilo que acredito: me­
lhorar a situação do turismo no nosso 
País. 

Acredito também, como V. Ex.a, que 
a indústria sem chaminés é de baixo 
custo; porque, noutra indústria qual­
quer, enquanto o industrial terá que 
implantá-la a alto custo, para a cons­
tituição deste Ministério será somen­
te com o orçamento já existente para 

. o funcionamento da EMBRATUR. 

Só um Ministério coordenaria -
princit>almente com os Estad08 e Mu­
nicípios - todo o elenco de atribui-

ções conferidas ao Conselho Nacional 
de Turismo e à EMBRATUR, dispondo 
de recursos suficientes, havidos no 
Exterior, em prov-eito da economia 
nacional e da projeção internacional 
do Brasil. 

Senador Osifes Teixeira, v~ja bem. 
Sabe V. Ex. a., porque já fOi Secretário 
de GQverno, participou do Executivo 
de Goiás, que existem em quase to­
das as Capitais brasileiras uma sub-
sidiária de turismo. É uma ......... . 
EMBRA TUR, é uma EMPETUR. É 
uma do Estado e outra do Município. 
Se congregássemos todos num só ór­
gão, sob a direção de um Ministério, 
talvez fosse até mais econômico e, te­
nho a certeza, mais produtivo seria. 

O Sr. Osires Teixeira - V. Ex.a. fez 
como que uma pergunta, me permita 
só a resposta. Concordo com V. Ex.a. 
e cheguei a enfatizar, no meu aparte, 
que o que temos no Brasil em termo~; 
de turismo são várias esforços isola­
dos em capitais -estaduais, querendo 
criar a superestrutura do turismo sem 
pensar na infra-estrutura turística. 
Todavia, não vejo que só um Ministé~ 
rio seja o meio possível de se fazer 
essa coordenação quando existe um 
Conselho Nacional de Turisrno capaz· 
de baixar normas tendentes a criar as 
condições para que harmonicamente 
venham a funcionar as chamadas Se­
cretarias de Turismo ou Departamen­
tn de Turismo em vários locais. Lem­
bro-me perfeitamente que não faz 
sete meses se reuniu em Brasília o 
DETUR - Departamento de Turismo 
do Distrito Federal - pensando em se 
contratar uma empresa de grande 
know-how, na Espanha para discípli­
nar o encaminhamento que os turistas 
que demandavam à Capital Federal 
deviam ter. Lembro-me que chamei a 
atenção de S. Ex.e., nessa oportunida­
de, que não lJoderia. em hipótese al­
guma, pensar em turismo de Brasília 
senão em turismo do Centro-Oeste bra­
sileiro, porque transpOrtar um homem 
de avião de Paris ou do Rio de Janeiro 
a Brasília, para em 1 hora e 15 minutos 
chegar de Boeing aqui, visitar os pon­
tos turísticos da Capital, esse homem, 
esse turista, não deixaria nem 50 cru­
zeiros nesta cidade. Em uma hora vi­
sita-se todos os pontos turisticos de 
Brasília, volta-se para o avião fretado 
pelo grupo turístico, como tem acon­
tecido normalmente, e vai-se almoçar 
novamente no hotel ou na companhia 
tmistica que o conduziu a essa Capi­
tal. ~ precis9 fazer dispositivos har­
mônicos no sentido de levar o turista 
ao longo de todo o País para que ele 
visite uma série de pontos turísticos; 
e não isoladamente, fazendo com que 
venha a Brasília, veja o Catetinho, a 
Catedral ou outro ponto turistico e 
retorne para almoçar na Guanabara. 
Acho que para coordenar esses vários 
esforcas estaduais e até no Distrito 
Fedeial não se precisaria, pelo menos 
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para já. do Ministério do Turismo. 1S 
e~e o meu aparte. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 

- Pe~liria a atenção do nobre Sena­
dor para o fato de que haverá, dentro 
de pouco tempo, a solenidade do lan­
çamento do Selo do Cpngresso, às 17 
horas e 30 minutos, com a presença 
do Sr. Mlnistro das Comunlcações. 

Peço a colaboração dos nobres Se­
nadotes, neste sentido. 

O SR. WILSON CAMPOS - Peco 
vênia a V. Ex.a para concluir o mêu 
pronunciamento. 

O potencial turístico 

Ouvimos, há pouco tempo, neste 
Plenário, um depoimento do Senador 
Orlando Zancaner. de que destaca­
mos o seguinte trecho: 

''Nos meses de avosto e setembro 
do ano passado,~ prestigiosa em­
presa de turismo realizou exten­
sa pesquisa nas duzentas maiores 
agências de viagens da Europa, 
procurando saber até que ponto o 
Brasil interessava aos mercados 
turísticos tradil~ronais. Foi possí­
vel fixar-se. entJo algumas evi­
dências que, ao mesmo tempo, nos 
confortam e nos preocupam. 

"Assim, descobriu-se serem todas 
as agências em causa procuradas 
por clientes que manifestam op­
ção turística por nossa terra •·. 

A preocupação do Ilustre parlamen­
tar estava na constatação de que "não 
possuímos uma ind.Jstria turística ca­
pacitada a absorvl.!r um manancial 
natural de divisas realmente sober­
bo, exatamente num momento histó­
rico em que todas as forças sadias da 
Nação se mobilizam r a luta pelo t>n­
riquecimento de nos3as fontes de di­
visas". 

:\linisterio do Turismo 

Inegável o nosso potencial turístlco; 
sabido que o viajante internacional 
quer conhecer o Brasil e sabe, previa­
mente, os locais que atraem sua curio­
sidade. Mas, durante cinco anos de 
existência - e este prazo é dilatado. 
hoje, em matéria de desenvolvimento 
econômico -· a EMBRATUR não con­
seguiu fomentar suficientemente o 
turismo internacional para o Brasil, 
não obstante o alto gabarito do seu 
atual Presidente, Dr. Paulo Manoel 
Cesar Mens Protásio, técnico de re­
nomado conhecimento da matéria, 
que. por seus méritos, está qualifica­
do para ocupar, se criado for e se este 
apelo atendido o Ministério do Tu­
rismo e Hospitalidade, que propomos 
ao Governo do F;xcelentíssimo Gene­
ral Médicl. 

Reconhecemos, como o Senador Or­
lando Zancaner, o esforço da EM­
BRATUR. mas a solução do problema 

não consiste, apenas, em melhorar oil 
hotéis, contruí-los em maior núme~ 
ro ou ampliar a rede viária que con~ 
duz aos pontes tur4ticos. 

É que a EMBRATUR não dispõe, co. 
mo órgão administrativo de segundú 
escalão, de um "status" hierârqnico 
que lhe permita maior autonomia, 
mais liberdade de movimentos e di­
reto acesso à cúpula governamental. 

Dal porque só a Criação do Minis­
tério do Turismo e Hospitalidade SE'­
ria capaz de atender ao universo di­
mensionado pelo Plano Nacional df' 
Turjsmo. Se o Plano Viário Nacional 
exige uma Secretaria de Estado; se 
o Plano Nacional de Educa<:âo só po­
de ser realizado pl.)r um Ministério~ 
S€ a factibilidade do Plano Nacional 
de Comunicações Só ê possível por 
meio de uma Secretaria de Estado, 
como confiar a execucão do Plano 
Nacional de Turismo a· uma simples 
empresa, vinculada a um Conselho 
que. à sua vez, gira na órbita de um 
Ministério? 

Urge a criação dessa nova Secreta­
ria de Estado. ou seja, o Ministério 
do Turismo e Hospitalídade, cujo 
custeio não implicará em nova.s des~ 
pesas mas na pura e simples apli ~ 
cação de recursos existentes. 

As grandes correntes 

Devemos lembrarnos de que os paí­
ses mais ricos - tanto de curiosida­
de intelectual. de lazeres, como de re­
cur.sos monetários - encontram-se. 
hoje acima da faixa equatorial, na 
Europa e na América do Norte. 

O que lhes falta. mesmo concordan­
do que lhes sobrem riquezas paisa­
gísticas, museus e monumentos? 

Falta-lhes luz e calor, em que so­
mos pródigos, desde o Equador a0 
Trópico de Capricórnio. Na Europa, 
os nórdicos. nas férias, se deslocam 
p..1.ra o Mediterrâneo e as praias en­
solaradas da França, Espanha e Por­
tugaL O maior desgosto do turista 
que chega ao Rio de Janeiro é encon­
trá-lo em dia nublado ou chuvoso. 

Todos os técnicOs de turismo já ob­
servaram essa preferência do turista 
europeu e norte-americano pelos tró­
picos, não tanto pelas paisagens natu­
rais primitivas. tnas sobretudo pelo 
clima e pela luminosidade. Temos 
muito com que satisfazer esse helio­
tropismo, esta procura do sol e das 
paisagens iluminadas. 

Mas é preciso o exatn informe no 
exterior, dessas Condições c!imâticas 
a-o lado da divulgação. em filmes, re­
vistas, jornais e televisão, dos atrati­
vos naturais. da$ curiosidades arqui­
tetõnicas. das belezas com que a na­
tureza nos prodigalizou. 

Não temos convenientemente divul­
gado, no exterior. um calentário tu­
rístico que revele como, em no.s.so 

imenso território, há sol 365 dias por 
ano; como há pesca e caça em largos 
períodos; como a programação fute­
bolística soe desenvolve no correr de 
dois terços do ano; e a profusão de 
festas folclórica.s: a culinária rjquis­
sima. para todos os gostos; e a arqui­
tetura barroca e colonial em dezenas 
de cidades: e o índio primitivo. no 
seu habitat no Xingu e no Tumucu­
maque. 

Há o que mostrar durante o ano 
todo e não apenas no carnaval. ou no 
verão de Copacabana. 

Mas é preciso organizar essa mos­
tra permanente, e a EMBRATUR não 
tem condJções de fazê-lo. apesar dE' 
todo o seu louvável esforço. 

Urge a criação do Ministério do Tu­
rismo e Hospitalidade. para que den­
tro de dez anos, essa indústria possa 
figurar, no Brasil, como uma das mat 
ores fontes de divisas, em proporção 
ao potencial que oferecemos à curio­
sidade internacional. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE ! Ruy Carnei­
ro) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Adalberto Sena, 

O SR. ADAI,BERTO SENA !Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores. recebi memorial de vários ci­
dadãos dos Municípios de Unaí, Pal­
mitaJ e Cabeceira Grande. em que so­
licitam medidas em benefício dessa 
região e minha interferência, através 
desta tribuna, junto aos Governadores 
de Goiás, M..inas Gerais e do Distrito 
Federal. 

Sr. Presidente, passo a ler o do­
cumento para que conste dos Anais 
do Senado: 

Exmo. Sr. 

Senador Adalberto Corrêa Sena 

Senado Federal 

Os abaixo assinados, proprietários 
e moradores nos Djstritos de 
"Palmital" e "Cabeceira Grande", 
do Município de Unaí, vêm à pre­
sença de V. Ex.a, para pedir-lhe 
seja o seu intennediário junto aos 
Exmos. Srs. Governadores do Dis­
trito Federal e dos Estados de Mi­
nas Gerais e de Goiás, na reivin­
dicação que pleiteiam, conforme 
o que se segue: 

Os signatários. usuários do trecho 
da estrada Brasília-Unai, que pas­
sa pelos distrítos de "Palmital" e 
''Cabeceira Grande". em virtude 
do precário estado em que se en­
contra a velha ponte, construída 
de madeira, sobre o "Rio Preto". 
por onde circulam os ônibus da 
linha Brasilia-Unaí, e todos os 
veiculas que se destinam aos re­
feridos distritos, até mesmo pesa­
dos tratores que assistem à essa 
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regmo geoeconômica do Distrito 
FederaL como dizem, pedem a V. 
Ex.a que faça chegar ao conheci­
mento dos Srs. Governadores. Cel. 
Prates da Silveira: Dr. Rondon 
Pacheco, Dr. Leonino Caiado, pois 
a ponte serve áreas sujeitas às 
suas jurisdições. no sentido de S. 
Exas. em convênio ou outra forma 
de mútuo acordo, mandem cons­
truir uma outra ponte, de concre­
to armado, no lugar da atual. 
atPndPndo ae~ crescente progresso 
da reglão, integrada à "bacia Iei­
teir21" do Distrito Federal, provi­
dê>ncia que \Tirá aliviar também o 
fundado receio de um desmorona­
mento da ponte de madeira, com 
risco de ceifar muitas vidas. 
Agradecem, mui atenciosamente. 
"Palmital" e "Cabeceira Grande", 
em 8 de outubro de 1972. 

Seguem-se cento e trinta e nove 
assinaturas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESI])ENTE (Ruy Carnei­
ro) - Não há mais oradores inscritos. 

O SR. PRESII>ENTE (Ruy Carnei­
ro) - Esta Presidência reitera o con­
vite aos Srs. Senadores para a sole­
nidade de lançamento do selo postal 
editado em homenagem ao Poder Le­
gislativo no Ano do Sesquicentenário 
da Independência. A cerimônia reali­
zar-se-á no Salão Nobre do Senado 
Federal, às 17 horas e 30 minutos. 

O SR. PRESJI)ENTE (Ruy Carnei­
ro.) Lembro aos Srs. Senadores que 
o Congresso Nacional está convocado 
para uma sessão, a realizar-se hoje, 
às 19 horas, no plenário da Câmara 
dos Deputados. 

Convoco os Srs. Senadores para uma 
Eessão extraordínária a realizar-se 
amanhã, dia 5, às 10 horas, com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 

2', de 1972 rn.0 79-A/72. na Câ­
mara dos Deputados), que aprova 
o texto do Regulamento Geral da 
União Postal Univ·ersal, aprovado 

em Tóquio, a 14 de novembro de 
1969, por ocasião da realização do 
XVI Congresso Postal Universal, 
tendo 

PARECERES FAVOR'\VEIS, sob 
n.Os 604 e 605. de lDn. da'5 C'lmis­
sões 

- de Relações Exteriores, e 

- de Transoortes, Comunicacões 
e Obras Púb11cas. · 

2 

Disr11;~são. em turno único. do 
Projeb de DecrPto Legi<;lativo n.0 

30. de 1972 ln.0 77-B/72, na Câma­
ra dos Deuutados\, que aprova o 
texto das Emendas à convenção 
Internack·nal para Salvaguarda 
da Vida Humana no Mar. de 1960. 
actotndas em Londres a 12 de ou­
tnhto de 1971, tendo 

PARECERES FJ\.VOR<\VEIB. sob 
n.os 6f16 e 607, de 1972, das Comis­
sões 

- de Rf'la«;>ões Exteriores e 

de Transportes, Cotnunicacões 
e Obras Públicas. · 

3 

Discpssão. em turno único, do 
ProJeto de Decreto Legislativo n.0 

31, de 1072 ( n.0 78-B/72, na Câ­
mara dcs Deputados), que aprova 
o texto da Convenção Destinada 
a Evitar a Dupla Tributação e 
Prevenir a Evasão Fiscal em ma­
téria de Impostos sobre o Rendi­
mento. firmada entre a Repúbli­
ca Federativa do Brasil e a Repú­
blica da Finlândia, em Helsinque, 
a 16 de fevereiro de 1972, tende 
PARECERES FAVORAVEIS. sob 
n.0 S 608 e 609, de 1972. das Co­
missões 
- de Relações Exteriores e 

- de Economia. 
4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

33, de 1972 rn.0 81-B/72, ná Câ· 
mara dos Deputados i, que aprova 
o texto do Protocolo de Emendas 
à Convenção única de Entorpe­
centes, de 1961, firmado pelo Bra­
sil e por outros países, em Gene-

bra, a 25 de março do corrente 
ano, corno resultado da Confe­
rência de Plenipctenciários, con­
vocada pelo C.onselho Econômico 
e Social da Organização das Na­
rõe-s Unidas, t-endo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0 s 610 e 611, de 1972, das Co­
missões 
- de Relações Exteriores e 

-de Saúde. 

5 

Disct,">'>ão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

35. de 1972 rn." 83-B/72. na Câ­
mara dos Deputados), que aprova 
o t·exto da Convencão sobre Subs­
táncia>S Psicotrópicás, assinada em 
21 de fevereiro de 1971, pelo Bra­
sil. com as reservas constantes da 
Exposição de Motivos do Ministro 
das Relações Exteriores, relativas 
aos arts. 19 e 31, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0 s 612 e 613, de 1972, das Co­
míssões 

- de Relações F.xteriores e 

-de Saúde. 

6 

Discussão, em turno único. d<J 
Projeto de Decreto Legislativo n.<: 
36. de 1972 rn.0 85-B/72, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova 
o texto do Tratado sobre Vincula~ 
ção Rodoviária, assinado em Co~ 
rumbá a 4 de abril de 1' 72, e c 
texto do Protocolo Adicional ac 
Tratado sobre Vinculação Rodo~ 
viária, fir-mado em La Paz a 5 de 
outnbro de 1972, celebrados am­
bos entre a Repúb11ca Federativa 
do Brasil e a República da Bolívia 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sol 
n.0 s 614 e 615. de 1972, das Co· 
missões 

- de Relações Exteriores e 
- de 'transportes, Comunicaçõel 

e Obras Públicas. 
O SR. PRESIDENTE {Ruy Carne!· 

ro) - Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 17 hora~ 

e 25 minutosJ. 
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COJUISSAO DE LICITAÇõES 

TOMADA DE PREÇOS N." 19172 

Tomada de Preços n.0 19172 para fornecimento e ins­
talação de um monta-carga no Centro Gráfico do Senado 
Federal, de acordo com as especificações e condições es­
tabelecida.s neste Edital. 

1 - Da Inscrição 

1. O pedido de in.:,crição apresentado pelo concor­
rente deverá estar contido em invólucro fechado, con~­
tando, em .sua parte externa e fronteira, os seguintes di­
zeres: 

I - TOMADA DE PREÇOS N." 19/72 
Invólucro n.O 01 

Documentos 
Firma: 
2. O invólucro conterá obrigatoriamente, e sob pena 

de eliminação, os documentos abaixo especificados e de­
verá ser entregue juntamente com a proposta de preços 
na Diretoria do Patrimônio do Senado Federal, 8.0 andar 
do Anexo I, às 15:00 horas do dia 22-12-72. 

a) relação, devidamente assinada, de todos os do­
cumentos apresentados. contendo as datas em que expira 
a validade de cada um; 

b) prova de vivência legal da empresa; 
e) certidão negativa de débitos de Rendas Interna 

da Fazenda Nacional da sede da empresa: 
d) certidão de quitação da empresa para com o Im­

posto de Renda; 
e) certídão do INPS de regularidade de situação 

abrangendo a sede da empresa em Brasília, quando se 
tratar de empresa estabelecida na Capital Federal; 

O atestado de idoneidade financeira firmado por 2 
~ doís ~ estabelecimentos bancários; 

gl prova de fiança bancária ou depósito, no Banco 
do Brasil, em nome do Senado F'ederal, de Cr$ 20.000,00 
!vinte mil cruzeiros) em dinheiro ou título da dívida pú­
blíca. 

3. Os documentos acima relacionados poderão ser 
apresentados em fotocópias, desde que devidamente au­
tenticadas. 

4. A falta de qualquer dos documentos exigidos, o a 
a sua apresentação em desacordo com o presente Edital, 
a critério da Comissão, poderá acarretar a imediata des­
classificação do concorrente. 

5. Examinados os documentos pela Comissão, esta, 
imediatamente, indicará R.S firmas que deverão ser con­
sideradas habilitadas por haverem satisfeito as exigên­
cias do E di taL 

6. Os pedidos de reconsideração serão examinado.:s: e 
decididos, em última instância, pela Comissão, na mesma 
reunião em que se processar a abertura das propostas. 

11 - Da Proposta 

7. A proposta de preços deverá estar contida em 
invólucro fechado, com os seguintes dizeres, na parte ex­
terna e fronteira: 

Firma: 

TOMADA DE PREÇOS N." 19/72 
Invólucro n.0 02 

Proposta de Preços 

8. As propostas, pelas quais os licitantes se obriga­
l'ão a fornecer e instalar o monta-carga, deverão ser 

apresentadas datilogra!ada.s em papel timbrado da firma. 
em duas vias, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, con­
tendo os seguintes elementos: 

a> declaração expressa de que a firma proponente 
aceita a.s condições constantes do presente Edital e que o 
preço proposto inclui todas as despesas com materíaiJ, 
mão-de-obra, leis sociaís, transportes, ferramentas, Pqui­
pamentos auxiliares, seguros, todos os tributos incidentes e 
demais encargos; 

b) prazo máximo de entrega: 6 meses a partir da 
assinatura do contrato; 

c) preço total em algarismos, e por extenso, com a 
parcela referente ao imposto separada; 

d) validade mínima da proposta: 60 dias; 
e) garantia de 1 1 um) ano contra defeitos de fabri­

cação. 
9. Uma vez lidas, as propostas serão rubricadas pe­

lo Presidente da Comissão e pelos representantes inte­
ressados, lavrando-se ata da reunião, na qual deverão 
constar os nomes dos concorrentes, as reclamações por­
ventura aduzidas e quaisquer ocorrências que interessem 
ao julgamento. 

10. A Comissão estabelecerá, em quadros apropria­
dos, o confronto dos preços oferecidos e lavrará relatório 
conclusivo, salientando a proposta mais vantajosa aos in­
teresses do Senado Federal. 

11. Publicado o resultado da licitação, a firma ven­
cedora será notificada a assinar o respectivo contrato de­
execução dos serviços, dentro do prazo de 5 I cinco) dias. 
Se não o fizer, perderá a caução depositada, sendo, então, 
convocadas as demais firmas classificadas, obedecendo-ue 
â ordem de classificação. A que se submeter aos preços e 
condições oferecidas pela firma colocada em primeiro 
lugar, deverá assinar o contrato, dentro de 5 ~cincoJ dias, 
após a notificação que lhe for feita. 

12. Caso a adjudicatária se recuse a fornecer o 
material proposto, ou o faça fora das especificações, re­
serva-se ao Senado Federal o direito de optar pela adju­
dicação à segunda colocada, sujeitando-se a firma falto­
sa às penR.lidade legais cabíveis, bem como ao ônus resul­
tante da diferença de preços verificada, ficando à segunda 
adjudicatária, neste caso, .sujeita a iguais prescrições. 

13. Fica estabelecido o percentual de 0,3% 1três dé­
cimos por cento) a título de multa sobre o total da adju­
dicação por dia de atraso do prazo previsto na alínea. "b" 
do n.0 8. findo o qual serão aplicadas a.s disposições do 
n.0 12 deste Edital. 

14. Na hipótese do n. 0 12, o fornecedor faltoso será 
notificado para recolher à Diretoria Geral da Secretaria 
do Senado Federal, no prazo de 15 {quinze I dias, as impor­
tâncias das penalidades impostas e, quando aplicada a. 
multa prevista no n.0 13, será a mesma recolhida por 
ocasião do pagamento das faturas. 

15. As propostas obedecerão às seguíntes especifica­
ções, que serão consideradas partes integrantes do con­
trato a ser firmado com o Senado Federal: 

a) Capacidade - 2. 500 kg 
b) Velocidode - 0,35 - 0,39 m/seg 

c) Percurso - 3 metros 
d) Paradas - 2 (no 1.<> e 2.0 pavimentos) 
e) Entradas - 2 entradas em diagonal 
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I) Comando - simples a botão, com lâmpada infor­
mativa que acenderá quando estiver em uso o elevador. 

g) Cabine - construída com painel de aço 1noxldá­
ve1 com piso de aço adaptado a elevador de carga, ilumi­
nação fluorescente, com 2 botões de comando, 1 botão para 
luz, 1 botão para emergência, 1 botão para alarme. A di· 
mensão interna da cabine deverá ser 1,50 x 2m. A J>Qrta 
da cabine deverá ser manual e pintada. 

h) porta dos andares - tipo manual e pintada 
i) Soleiras - em duralunlÍnio para as portas dos 

andares e cabine 
j) Cabos de tração- em aço com coeficiente de se­

gurança mínima 20 vezes a carga de rutura do material 
l} Segurança - automática, regulada para prender 

o carro nas guias, quando houver excesso de velocidade. 
16. Caberá ao concorrente vencedor apresentar pro~ 

jeto completo, executado às suas expensas, com todas a~ 
instalações e detalhes de execução que se fizerem ne­
cessários à colocação do monta-carga, tudo elaborado de 
acordo com as posturas vigentes e com as especificações 
fornecidas pelo Senado Federal. 

17. O pagamento será efetuado mediante fatura­
mento, obedecidas as etapas do cronogTa.ma físico-!inan~ 
ceiro aprovado para a obra antes da assinatura do con~ 
trato. 

18. A rescisão do contrato, com a conseqüente per~ 
da em favor do Senado Federal da caução, terá lugar, de 
pleno direito e independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, quando: 

a) a firma pedir concordata ou falir; 

b) a firma transferir no todo o contrato ou subem~ 
preitâ-lo, sem prévia autorização do Senado Federal; 

t) for suspensa a execução dos trabalhos, por prazo 
superior a 10 (dezl dias consecutivos, aem prévia autori­
zação do Senado Federal; 

d) sem autorização. escrita, deixar a firma de cum­
prir o projeto e as especificações contratuais; 

e) quando não forem cumpridos os praws estipula~ 
dos no cronograma físico-financeiro, que fará parte tn~ 
tegral do contrato. 

19. O contratante será considerado inidôneo para 
outro qualquer serviço e perderá a caução nos demais 
casos de descumprimento do trato, em parte ou no seu 
todo. 

20. Não haverá reajustamento de preço, a não ser 
quando o prazo previsto para a entrega dos elevadores 
for ultrapassado, sem que caiba responsabilidade à firma 
executante. 

21. No caso da ocorrência do disposto na cláusula 
anterior, só será reajustável o período que exceder ao 
previsto. 

22. O pagamento de reajustamento só será efetuado 
após a Fiscalização haver atestado e comprovado não ca­
ber à firma nenhuma culpa e responsabílldade pela di­
latação d<:J prazo previsto para execução das obras. 

23. No caso de verificar-se chamada do 2.0 colocado 
na licitação, ficará este obrigado a executar a caução nu 
valor da anteriormente levantada. 

24. Para o fornecimento de plantas e maiores infor­
mações. os interessados deverão procurar o Departamen­
to. de Engenharia do Centro Gráfico do Senado Federal. 

25. A critério do Senado Federal, a presente Toma~ 
da de Preços poderá, em qualquer fase, ser transferida, 
cancelada ou anulada, sem que por esses motivos, possam 
o.s concorrentes reclamar qualquer direito. 

26. Os casos omissos serão decididos, exclusivamen­
te, pela Comissão. 

Brasília, 04 de dezembro de 1972. - Evandro Mende!ó! 
Vianna - Presidente - Pedro Cavalcanti - José Soares 
Fi1ho - Ayrton José Abritta - Cid Sebastião da Fr<t.nça 
Brugger. 

ATA DAS COMISSÕES 
ATA DAS COMISSOES 

COMISSAO DE ECONOMIA 

18.• REUNIAO (EXTRAORDINARIAl REALIZADA EM 4 
DE DEZEMBRO DE 1972 

As onze horas do dia quatro de dezembro de mil 
uovecentos e setenta e dois, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Economia, sob a presidência do Sr. Senador 
Magalhães Pinto, Presidente, estando presentes os Srs. 
Senadores Helvídio Nunes. José Augu.sto, Flávio Brito, 
Augusto Franco, Luiz Cavalcante e Jessé Freire, reune-se 
a Comissão de Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Srs. Senadores Vasconcelos To~s. Wilson Campos, Qr .. 
lando Zancaner, Paulo Guerra, l.iilton Cabral e Amaral 
Peixoto. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Das proposições constantes da pauta são relatadas as 

seguintes: 
- Pelo Senador Jessé Freire: 
Favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 31, 

de 1972, que "Aprova o texto da Convenção destinada a 
evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em 
matéria de impostos sobre o rendimento, firmada entre a 

República Federativa do Brasil e a República da Fin­
lândia, em Helsinque, a 16 de fevereiro de 1972". 

Em discusão e votação é o parecer aprovado. 
- Pelo Senador Helvídio Nunes: 
Favorável ao Projeto de Lei da Câmara n.0 79, de 1972 

que "autoriza o desmembramento da Companhia UrbaniM 
zadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP -, meM 
diante alteração de seu objeto e constituição da Compa­
nhia Imobiliãria de Brasília - TERRACAP, e dá outra! 
providências. 

O parecer é aprovado pela Comissão. 
Nada mais havendo a tratar. encerra-se a reuniãc 

lavrando eu, Claudio Carlos Rodrigues Costa, Secretárlc 
tia Comissão, a presente ata que, uma vez aprovada, sed 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE CONSTJTUIÇAO E JUSTIÇA 

35.• REUNIAO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 
1. 0 DE DEZEMBRO DE 1972 

As 17 horas do dia 1.0 de dezembro de 1972, na Salf 
das Comissões, sob a presidência do Senador Daniel Krie· 
ger, presentes os Senadores Wilson Gonçalves, José Lin· 
doso, Heitor Dias, Accioly F'ilho, Eurico Rezende e Gustav< 
Capanema, reúne-se a Comisão de Constituição e Justiça 
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Lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Abertos os trabalhos. com a palavra o Senador Wilson 

Gonçalves relata o Projeto de Lei da Câmara n.0 76/72 -
Altera o art. 407 do Decreto-Lei n.O 1.004. de 21-10-69 
!Código Penal!, modificado pelas leis ns. 5.573, de 1.0 de 
dezembro de 1969, 5.597, de 31-7-70, e 5. 749, de 1-12-71, 
concluindo pela constitucionalidade e juridicídade da pro­
posição. Em discussão e votação ê aprovado o parecer por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar. encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, a 
presente ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

32.• REUNIAO, REALIZADA EM 4 DE NOVEMBRO 
DE 1972 

As 10,00 horas do dia 4 de nov-embro de 1972, no 
AuditórJo do Senado Federal, sob a presidência do Sr. 
Virgílio Távora, presentes os Srs. Celso Ramos, Tarso Du­
tra, Ruy Santos, Danirl Krieger, Eurico Rezende, Lourival 
Baptista, Geraldo Mesquita, Carvalho Pinto. Cattete Pi­
nheiro, Jessé Freire e Danton Jobim, reune-se a Comissão 
de Finanças. 

~ lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Inicialmente, o Sr. Presidente concede a palavra ao 

Sr. Cattete Pinheiro que emite parecer favorável ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 79, de 1972, que autoriza o 
besmembramento da Cotnpanhia da Nova Capital do 
Brasil - NOVACAP, mediante alteração de seu objeto e 
c::onstituição da Companhia Imobiliária de Brasília _.. 
TERRACAP e dá outras providências. 

A Comissão aprova o parecer. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 

lavrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário da 
Comissão, a presente ata que, uma vez aprovada, será as­
sinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAQ DE RELAÇõES EXTERIORES 

ATA DA 30.• REUN!AO rEXTRAORDINARIAl, 
REALIZADA EM 4 DE DEZEMBRO DE 1972 

As onze horas do dia quatro de dezembro de mil nove~ 
centos e setenta e dois, presentes os Srs. Senadores Car~ 
valho Pinto - Presidente, Jessé Freire, Ruy Santos, Vir­
gílio Távora, Magalhães Pinto, Accioly Filho. Lourival 
Baptista, Fernando Corrêa, Augusto Franco e Danton 
Jobin, reúne-se a Comissão de Relações Exteriores em 
sua Sala de Reuniões. 

Deixatn de comparecer por motivo justificado, os ~rs. 
Senadores Filinto Müller. Antônio Carlos, José Sarney, 
João Calmon, Franco Montoro, Nelson Carneiro e Wilson 
Gonçalves. 

Ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 29, de 1972, que 
"aprova o texto do Regulamento Geral da União Postal 
Universal, aprovado em Tóquio, a 14 de novembro de 1969, 
por ocasião da realização do XVI Congresso Postal Uni­
versal", o Sr, Senador Virgílio Tavora oferece parecer 
pela aprovação. 

Ao Projeto de Decreto Legislativo n.o 30, de 1972, que 
"aprova o texto das Emendas à Convenção Internacional 
para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, de 1960. ado­
tadas em Londre!';; a 12 de outubro de 1971", o Sr. Senador 
Danton Jobin apresenta parecer pela aprovaGãO. 

Ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 31, de 1972, 
que "aprova o texto da Convenção destinada a evitar a 
dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria 
de Impostos sôbre o Rendimento, firmada entre a RepU~ 

I 

blica Federativa do Brasil e a Renública da Finlândia. em 
Helsinque, a 16 de fevereiro de 1972", o Sr. Senador Accio­
ly apresenta parecer pela aprovação. 

Ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 32, de 1972, 
que "aprova o.s textos do Acôrdo Relativo à Organização 
Internacional de Telecomunicações por Satêlite INTELSAT 
e do Acôrdo Operacional relativo à INTELSAT. assinados 
ambos em Washington, a 20 de agosto de 1971". o Sr. 
Senador Augusto Franco oferece parecer pela aprovação. 

Ao Projeto de Decreto Legislativo n.o 33, de 1972. que 
•·aprova o texto do Protocolo de Emendas à Convenção 
única de Entorpecentes, de 1961, firmado pelo Brasil e 
por outros J)aises, em Genebra, a 25 de março do corrente 
ano, como resultado da Conferência de Plenipotenciários, 
convocada pelo Conselho Econômico e Social da Orga­
nização das Nações Unidas, o Sr. Senador Fernando Cor­
rêa apresenta parecer pela aprovação. 

Ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 34, de 1972, 
que "aprova o texto da convenção sobre a proibição de 
Desenvolvimento, Produção e Estocagem de Armas Bacte­
riológicas (Biológicas I e à base de Toxinas e sua Destrui­
ção, concluída em Washington. Londres e Moscou a lO de 
abril de 1972", o Sr. Senador Lourival Baptista oferece 
parecer pela aprovação. 

Ao Projeto de Decreto Legislativo n.o 35, de 1972. que 
"aprova o texto da Convenção sobre suQstàncias Psicotró­
picas, assinada em 21 de fevereiro de 1972, pelo Brasil, com 
as reservas constantes da Exposição de Motivos do Mínís­
tro das Relações Exteriores. rehltivas aos arts. 19 e 31". o 
Sr. senador Magalhães Pinto apresenta parecer pela apro­
vação. 

Ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 36, de 1972, que 
"aprova o texto do Tratado sobre vinculação rodoviària, 
assinado em Corumbá a 4 de abril de 1972 e o texto do 
Protocolo Adicional ao Tratado sobre vinculação rodoviá­
ria firmado em La Paz a 5 de outubro de 1972, celebrados 
arn'bos entre a República Federativa do Brasil e a Repú­
blica da Bolivla", o Sr. Senador Jessé Freire apre.:>ent"i\ 
parecer pela aprovação. 

Os pareceres, após terem sido submetidos à discussão 
e votação, são aprovados. 

Nada mais havendo à tratar, encero se a rr ·nt-lo. 
Para constar, eu, Marcus Vinicius Goula.rt Gonzaga, Secre .. 
tário, lavrei a presente Ata, que. uma v-ez lida e aprovada, 
será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE TRANSPOJtTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS 

ATA DA 10.• REUNIAO IEXTRAORD!NARIAl REALI­
ZADA EM 4 DE DEZEMBRO DE 1972. 

As dez horas do dia quatro de dezembro do ano de 
mil novecentos e setenta e dois, na Sala das Comissões, 
sob a presidência dos Senhores SenadoreJ:i Luiz Cavalcante 
e Geraldo Mesquita e a presença dos Senhores Senador~s 
Benedito Ferreira e Virgílio Távora, rcúne~se a camissao 
de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

Deixam de comparecer, por motivo justíficado, os Se­
nhores Senadores Leandro Maciel, Alexandre Costa, Mil­
ton Cabral, José Esteves e Danton Jobim. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
São lidos e aprovados os seguintes pareceres: 
P~lo Senhor Senador Geraldo Mesquita 

Favorável ao Projeto de DecretQ Legislativo n.o 30, 
de 1972, que "aprova o texto das Ernendas à Convenção 
Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 
de 1960, adotadas em Londres a 12 de outubro de 1971". 

Pelo Senhor Senador Luiz Cavalcante 
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Favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 32, 
que "aprova os textos do Acordo Relativo à Organização 
Internacional de Telecomunicações por Satélite INTELSAT 
e do Acordo Operacional Relatívo à INTELSAT, assinados 
ambos em Washington, a 20 de agosto de 1971 ". 

Pelo SenbCJr Senador Benedito Ferreira 

Favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 36, 
que "aprova o texto do Tratado sobre Vinculação Rodoviá­
ria, assinado em Corumbá., a 4 de abril de 1972, e o texto 
do ProtQcolo Adicional ao Tratado sobre Vinculação Rodo­
viária, firmado em La Paz a 5 de outubro de 1972, celebra­
dos ambos entre a República Federativa do Brasil e a 
República da Bolívia. 

Nada mais havendo a tratar, encerra .. se a reumao, 
lavrando eu, Lêda Ferreira da Rocha, Secretária da Co­
missão, a presente Ata que uma vez aprovada, será. assi­
nada pelo Senhor Presidente. 

COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 

ATA DA B.• REUNIAO, REALIZADA EM 4 DE 
DEZEMBRO DE 1972 

As 10 horas do dia 4 de dezembro de 1972, no Auditó­
rio do Senado Federal, sob a presidência do Sr. Senador 
Paulo Tôrres, reúne-se a comissão de Segurança Nacional, 
estando presentes os Srs Senadores Virgilio Távora, Flá­
vio Brito e José Lindoso e ausentes, por motivo justifica­
dos os Srs. Senadores Benjamin Farah, Vasconcelos Torres 
e José Guiomard. 

H a vendo número legal, é aberta a reunião. 

Tendo avocado para relatar o projeto em pauta, o Sr. 
Presidente convida o Sr. Senador Virgílio Távora para as­
sumir a presidência e passa a ler o seu parecer sobre o 
Projet-O de Decreto Legislativo n.0 34, de 1972, que "aprova 
o texto da Convenção sobre a proibição de Desenvolvi­
mento, Produção e Estocagem de Armas Bacteriológicas 
(Biológicas) e à Base de Toxinas e sua Destruição, con­
cluida em Washington, Londres e Moscou a 10 de abril 
de 1~12". 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado sem 
restrições. 

• 

Esgotada a pauta, reassume a presidência do Sr. Se­
nador Paulo Tórres qu·e agradece o comparecimento dos 
Senadores pre-sentes e dã por encerrada a reunião. 

Para constar, eu. Geraldo Sobral Rocha, Assistente da 
Comissão. lavrei a presente Ata que é assinada pelo Sr. 
Presidente e vai à publicação. 

Senador Paulo Tôrres. Presidente 

COMISSAO DE SAúDE 

ATA DA 9.• REUNIAO IEXTRAORDINARIAl, REALI­
ZADA EM 4 DE DEZEMBRO DE 1972. 

As dez horas do dia quatro de dezembro do ano de mil 
novecentos e setenta e dois, na Sala das Comissões do 
Senado Federal. sob a presidência do Senhor Senador F-er­
nando Corrêa e a presença dos Senhores Senadores Wal­
demar Alcântara. Ruy Santos e Cattete Pinheiro. reúne-~e 
a Comissão de Saúde. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Fausto Castelo-Branco. Lourival Baptis­
ta e Adalberto Sena. 

Ê dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
São lidos e aprovados os seguintes pareceres: 
Pelo Senbor Senador Ruy Santos 

Favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.o 33, de 
1972, que "aprova o texto do Protocolo de Emendas à Con­
venção única de Entorpecentes, de 1961. firmado pelo 
Brasil e por outros paises. em Genebra, a 25 de março do 
corrente ano. como resultado da Conferência de Plenipo­
tenciários, convocada pelo Conselho Econômico e Social 
da Organização das Nações Unidas". 

Pelo Senhor Senador Waldemar Alcântara 

Favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.O 35, ' 
de 1972, que "aprova o texto da Convenção sobre Subs­
tâncias Psicotrópicas, assinada em 21 de fevereiro de 
1971. pelo Brasil, com as reservas constantes da Exposi­
ção de Motivos do Ministro das Relações Exteriores, rela­
tivas aos arts. 19 e 31". 

Nada mais havendo a tratar. o Senhor Presidente en­
cerra os trabalhos e eu, Lêda Ferreira da Rocha, Secre­
tária, para constar, lavrei a presente Ata, que após lida 
e aprovada será assinada pelo Sr. Presidente . 

• 
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MESA 

Presidente~ 4.9-Secretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA J\IAlORIA 

Líder: 

Duarte Filho <ARENA -RN) Petrõnio Portella (ARENA - PI) Filinto Müller C ARENA - M'l') 
Vice-Lideres: 

1.9-Vice-Presidente: 
1.0 -Suplente: 

Carlos Lindenberg <ARENA - ES) 
Renato Franco (ARENA - PA) 

Ruy Santos CARENA - BA) 
Eurico Rezende (ARENA - E$1 
Antônio Carlos \ARENA - SC) 
Dinarte Mariz <ARENA- RN) 2.0 -Vice-Presídente: 

Ruy Carneiro (MDB - PB) 2.0 -Suplent-e: 

!/'-Secretário: Benjamin Farah (MDB - GB) 

José Lindoso CARENA - AM) 
Saldanha Derzi CARENA - MT) 
Osires Teixeira (ARENA - GO) 
Benedito Ferreira (ARENA - GO) 

3.0-Suplente: 
LIDERANÇA DO MDB 

E DA MINORIA I<<Y Braga (ARENA - PR) 
2.0 -Secretário: 

Lenoir Vargas (ARENA - SC) Lider: 
Nelson Carneiro (MDB - GB) 

Vice-Líderes: 
Clodomir Milet <ARENA - MA) 

3.0 -Secretárto: 4.0 -Suplente: 
Guido Mondin <Alt.ENA - RS> Teotônjo Vilela (ARENA - AL) 

Oanton Jobim !MDB - GB) 
Adalberto Sena <MDB - AC) 

COMISSõES 
Diretora: Edlth Balas.sini 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - 11.0 andar 
'l'ele!one: 24-8105 - Ramal 30!. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CAJ 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

'ITI'ULARES 

Antõnfo Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Fiá V lo Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 
Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 
Adalberto Sena 

secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 
Reuniões: Quintas-teiras, às 16 horas 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Waldemar Alcãnt&ra 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Adalberto Sena Franco Montoro 

Secretárto: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

' 

3) COMISSA O DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA.:_ (CCJ) 
(13 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITULARES 

José Lindoso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
Helvídio Nun(!s 
António Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

SUPLENTES 

ARENA 
Orlando Zancaner 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 
carvalho Pinto 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montoro 

Secretária: Maria HP1ena Bueno Brandão -Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

4) COMJSSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(11 Mombros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
\Tice~Presidente: Adalberto Scna 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
O.sires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José August() 

Adaiberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcàntata 
José Lindoso 
Filinta Müller 

MDB 
N ebon Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues ')usta - Ra­
mal 306 

Reuniõe~: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 

( 11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 
TITULARES 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

J essé Freire 
Augusto Franco 

Orlando Zancaner 
Paulo Guerra 
Milton Cabral 
Helvídio Nune:; 

Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domicío Gondim 

José Augusto 

Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montoro 

Secretã.rio: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Rar 
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 
Comissão. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

MDB 
Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R 
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - CF) 
(17 MembrosJ 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: João Cleofas 
Vice-Presidente: Virgilio Távora 

SUPLENTES 

Ce!so Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Ruy Santos 
J essé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Franco Montoro 
Danton Jobim 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dínarte Mariz 
Emival Caiado 
F lá vi o Britto 
Eurico Rezende 

MDB 

Ne!son Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrirues Figueiredo - Ramal 314 
Reuniões: Quartas~feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Fitlanças -

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - CLS) 
f7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

·Presidente: Franco Montara 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

SU:f>LENTES 

Heitor Dias 
Domíci<.. Gondim 
Paulo Tõrres 
Orlando Zancaner 

Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Franco Mon toro 

ARENA 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 

DaP ton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga -
Ramal 310 

Reuniões: Qaurtas-feiras. às 18 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

'I'lTULARES SUPLENTE:S 

ARENA 

Arnon de Mello Paulo Guerra 

Luiz Cavalcante Antônio Fernandes 

Leandro Maciel José Guiomard 

Milton Trindade 

Domicio Gondim 
Orlando Zancaner 

MDB 

Benj amln Farah Danton Jobim 

MDB 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: Terça-s-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

10) CO~IISSAO DE REDAÇAO - (CR) 

(5 Membros) 

COMPOSlÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

TITULARES 

Antônio Carlos 
José Lindoso 

Filinto Müller 

José Augusto 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 
Reuniões: Terças-feiras, às 11 horas. 
Local: Auditório. 

11) COMISSAO DE RELAÇÕES EXTI!;RIORES - (CRE) 

(15 Membros> 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

SUPLENTES 

Carvalho Pinto 
Wi!.'lon Gonçalves 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 

Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

Milton Cabral 
Fausto Castelo-Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 
Ruy Santos 
cattete Pinheiro 
Jessé Freire 

Virgílio Távora 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra-
mal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 15- haras. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

lZ) COMISSAO DE SAúDE - (CS) 

{7 Membros) 

COMPOSlÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 
Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões _da Comissão de Finanças. 
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13) COMJSSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Tõrres 

TITULARES 

· Více'Presidente: Flávio Britto 
SUPLENTES 

Paulo Tórres 
José Llndoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

ARENA 

Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo SObral Rocha - Ramal 312. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas. 

Local: Auditório. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIV !L 
- (CSPC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 

TlTtTLARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
J essé Freire 

Amaral Peixoto 

SUPU:NTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benj amln Farah 

Secretária: J. Ney Passos Dantas- Ramal 303. 

Reuniões: Quintas-feiras, às !5 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relaçõ.., Ex­
teriores. 

15) CIIMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 

E OBRAS PúBJ,JCAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 

Vice Presídente: Alexandre Costa 

TlTULARES 

Leanriro MaciPl 
Alr ~andre Costa 

~)z Cavalcante 
{tuton Cabral 
l' eralúa Mesquita 

J se Esteves 

Uanton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Purte Mariz 
B~ilcdiLo Ferreira 

"j gllio Távora 

MDB 

3 .lj:'nün F'arah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 3H. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 17 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

BJ COMISSÕES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissõe!!l Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 

90 do Regimento Comum), 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTóRICO DA LEI COl\IPLEMENTAR N.0 7, DE 7-9-70 

COMISSI\0 MISTA 

- Designação de membros (DCN - 22-8-1970, 
pág. 464) 

- lr.stalação - H Reunião {DCN - S. lt -
22-8-1970, pág. 3.486) 

- Debates - 2'l' Reunião (DCN - S. 11 -
12-9-1970, pág. 3. 837) 

DISCURSOS 
(Na Câmara dos DeptJtados, nó Senado Federal e 

em Sessão Conjunta do Congresso Nacional 
- Yide índice de oradores} 

DISCUSSÃO DO PROJETO 

(DCN - 4·9·1970, pág. 596) 

EMENDAS 
{DCN -· 2·9-1970. pág. 477) 

- Parecer do Relator às emendas (DCN -
3-9-1970, pág. 542) 

- Debates na Comissão Mista; votação das emen­
das na .Comissão ~is\a lDCN - S. 11 -
12-9-1970, pág. 3.837) 

-Votação das emendas (DCN - 4-9-1970, pág. 
613) 

LEITURA DO PROJETO 
{DCN - 22-8-1970, pág. 464) 

MENSAGEM N9 13/70 

Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto 
à consideração do Congresso Nacional (OCN 
- 22-8-1970, pag. 464) 

PARECER DA COMISS/\0 MISTA 

(DCN - 3·9·1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 
lDCN - 3-9-1970, pág. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

- Mensagem do Poder El{ecutivo, soHcitando que 
a matéria se transforme em Projeto de Lei 
Complementar- {OCN. - S. 11 - 27-8-1970, 
pág. 3.560) 

SANÇÃO 
- lei Complementar n'? 7/70 (0.0. - B-9-1970, 

1~ pág.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970. pág. 558) 

- Votação em Sessão Conjunta, aprovação (DCN 
- 4-9-1970. pág. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(DCN - 4-9-1970. pág. 613) 

VOTOS DE DECLARAÇOES DE 

(DCN - 4-6-1970, pág. 617) 

Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 10,00 

TRABALHO ELABORADO E ltEVISADO PELA DIRETORIA 
DE IXFORMAÇ,i,O LEGISLATIVA 

REFORMA ADMINISTRATIVA 
(Redação Atualizada) 

Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação 
que lhe deram a Lei n.0 5,396, de 26-2-68 (DO de 29-2-68)·, e os Decre· 
tos-leis n.os 900, de 29-9-69 (DO de 30-9-69), 991, de 21-10·69 (DO de 
21-10.69, e 1.093, de 17-3-70 (DO de 18-3-70). 

índice Alfabético (Pot Assunto) -Legislação Corre)ata 
Edição organizada, revisada e impressa pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ li,OO 

. 
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ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 196'7 
Os ANAIS DA CONSTITUJÇA.O DF.: 1967, obra elaborada pela Diretoria de Jnlorm.açá.o Legislativa e impressa pelo 

Serviço Gráfico do Senado Federal~ compreendem 1 Tolumes em !eiçáo inteiramente nova., diversa do estilo tradicional 
de Anais, 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constltulçlio de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas Constitucionais e Atos 
lns.titueiona.is) distribuido aos Senhores Congressistas no tn!clo da discussão e votação da nova Constituição, seguem-se. 
agora, os demais volumes dos Artais. 

1.o VOLUME: Ediçio 1961 - CO ]Jáp. - Preço: 
Cr$ 6,00. Antecedentes da ConsUtulçio &tta.Tés do noti .. 
eiário da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais tnani!es.­
tações da imprensa brasUeira, no decorrer do ano de 1966, 
em editoriais, crônicas; entreVistas e reportagens, abor­
ljando a reforma consUtucJonal desde a indicação da Co­
missão de Juristas; o texto do A-nteprojeto da comissão 
de JurJstas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela Comissão; as mani!estações de congressistas e 
eonstitucionalists.s face no problema da outorga, eleição 
de uma Assembléia Constituinte ou .ato convocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
:Moura Andrade e Deputado Adaucto Lúeio Cardoso, em 
de!e3a da. independência e soberania do Poder Legislativo, 
criticas e sugestões ao Projeto de constltuJção e análise 
dos Cllpítulos do Projeto originário do Executivo.oe nme­
tid.o ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.• VOLUMt: Edição 1967 - 432 págs. - Preça: 
Cr$ 5,00. J»riDieira fase de tramitação do Projeto de Cons­
tUuiçã.o no Congresso Nacional- Discussão e votação do 
J'roJeto. 

'Este vo1ume contém os pronunciamentos dos parla­
mentares nas 18 sessões conjuntas realiu.das de 12 a 2_1 
de dezembro de 1966 para d.lscussio e votação do Pro-. 
jeto de Constituição. 

Focaliza ás manifestaçaes ieferentes à matéria eons­
tituclonat, fornecendo, para fa.ciUtar as pesquisas, indi ... 
ees de sessões: autores (de discursos. apartes, declarações 
de voto e questões de ordem) - com pequeno reswno dos 
temu abordados- e ·ainda. um intllce de assuntos. 

ASSINATURAS DO 

3.• VOLUME: Ed;ção 1968 - m pl.p. - Pnço: 
Cr$ 5,60. Discursos pronunciados em sessões do SenadD 
Federal e da CâmanL dos Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da 
nov~ Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aqueles referentes ao periodo da convocação extraordiná­
ria do Congresso, com uma. cobertura completa dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29~11-66 até ll-lw67 ~ 

4.0 VOLUME: Edição 1968 - 1.192 pá.rs. (2 tomos} 
- Preço; Cr$ 21),00, - Num total de 945 pirs. Serunda 
fase de tramitação do Projeto de Constituição no Con­
l'l'esso Nacional. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronurt­
cfamentos ocorridos na.s sessões conjuntas realizadas de 
5 a. 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
~mendas ao Projeto e promulgação da nova Constituição. 

S.• VOLUME: Edição 1969 - '146 pá.lf. - Pfe9o: 
Cr$ 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões realizad~!:!.S pela. Comissão Mista 
encarregada de emitir parecer sobre o Projeto de Cons .. 
tituição e s.s emendas que lhe foram oferecidas. 

6.0 VOLUME: Edição 1969 - 1.076 páff. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. Emendas oterecid&s ao Proje-to de 
Constituição. 

:Este volume apresenta cada emenda corn a respec­
tiva Justificação e sua tramitação detalhadl!: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mis­
ta), requerimentos (destaque, preferência, votação con­
junta) e votação. $ feita a remissão ao 4.0 volume da 
obra, com indicação nas páginas. 

'7.0 VOLUME: Edição 1970 - Quadro comparativo. 
ConstitulçBp de 1967 - Projeto originário do Poder 

Executivo - Emendas apro\'adas, artigo por artigo. Vo-
lwne com 282 págínas - Preço: Cr$ 8,00. · 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO li) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOli!PANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEJS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503. 

Via Superfície; 
Semestre ., Cl"$ 20,00 
Ano • • • • • • Cr$ 40,00 

Pra!a dos Três Poderes 

l'REÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

Vla Aérea: 
Semestre •• 
Ano •••••• 

·cl"$ 40,00 
Cr$ 80,00 
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11MANUAL DE ORGANIZAÇÃO PARTIDÁRIA MUNICIPAL" 

Volume com 64 páginas - Preço Cr$ 5,00 

INDIOE 

1 - Da Filiação Partidária 
11 - Convocação da Convenção Municipal 

111 - Registro das Chapas 

IV - Impugnação do Registro 

V - Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI - Ata da Convenção 
VIl - Dos livros do Partido 

VIII - Dos Diretórios Municipais 

IX - Das Comissões Executivas 

X - Dos Delegados dos Diretórios 

XI - Do Aegislro dos Diretórios 

X!J - Dos Municípios sem Diretórios 

XIII - Prazo de filiação para concorrer às eleições 
municipais de i972 

XIV - Diretôríos Distritais e ôrgãos de cooperação 

ANEXOS: 

•I Modelo n• 1 - Edital de Convocação da Conven­
ção Municipal 
Modelo n? 2 - Notificação de Convencional para 
comparecer à Convenção 
Modelo nç 3 - Requerimento de Registro de Cha· 
pas 
Modelo n9 4 - Autorização coletiva para (nscriçfto 
de candidato 
Modelo n° 5 - Afa da Convenção 
Modero n° 6 - Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo n° 7 - Edilal de Convocação do Diretório 
Municipal 
Modelo n° 8 - Notificação aos membros do Dire­
tório 
Modelo n-? 9 - Requerimento ao Juiz Eleitoral In­
dicando os Delegados 

b) RESOLUÇÃO n9 9,058. de 3 de setembro de 1971, 
do Tribunal Superior Eleitoral 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 

Volume com 326 páginlls - Preço Cr$ 20,00 

INDICE 

I - LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLITICOS 

a) lei n• 5.682, de 21 da julho da 1971 - "lei Orgâ­
nica dos Partidos Pollticos" (D.O. de 21-7-71: ret. 
D.O. de 23-7-71). 

b) lei n~ 5.697, de 27 de agosto de 1971 -. "Oá nova 
redação aos artigos que menciona da Lei n9 5.682, 
de 21 de julho de 1971 

- Lei Orgànlca dos Partidos Políticos" (D.O. de 
19-9-71). 

c) Quadro Comparativo: 
- lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 -"Lei Or· 

gânica dos Partidos Políticos" (D.O. de 21-7-71 i 
ret. D.O. de 23-7-71); 

-Lei n9 5.697, de 27 de agosto de 1911 - "Dã 
nova redação aos artigos que menciona da lei 
n9 5.682, de 21 de julho de 1971- lei Orgê:n!ca 
dos Partidos Po!fticos" (0.0. de 1~-9-11}; 

- Projeto de Lei n() 8/71 (CN); e 

- Lei n9 4, 740, de 15 de julho de 1965- ''lei Or~ 
gânica dos Partidos Políticos" (0.0. de 19-7-65; 
ret D.O. de 3-7-65). 

d) Instruções para Organização, l=uncionamento e Ex• 
Unção dos Partidos Políticos- Resolução n9 9.058~ 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior EJej.o 
1oral (O.J, de 13-9-71). 

11 - CóDIGO ELEITORAL 

a} Lei n9 4. 737, de 15 de julho de 1965 - "Institui o 
Código Eleitoral" (0.0. de 19-7-65; ret. 0.0. de 
3Q-7-65). 

b} alterações: 

~Lei n'? 4.961, de 4 de maio de 1966- 11Aitera a 
redação da lei n~ 4. 737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral)" (D.O. de 6-5-66) (alterações já 
consignadas); 

- Decreto-lei n'? 441, de 29 de janeiro de 1969 -
''Altera e revoga dispositivos da Lei 'n~ 4.961, de 
4 de maio de 1966" (0.0. de 30~1-69; ret. D.O. 
de 4-2-69) (alterações já consignadas); 

- Decreto-lei n'? 1. 064, de 24 de outubro de 1969 
- "Altera a redação do art. 302 do Código Elei-
toral, e dá outras providências" {0.0. de 27-10-69). 

111 - SUBLEGENDAS 

- Lei n9 5. 453, de 14 de julho de 1969 - "Institui 
o sistema de sublegenda, e dá outras providên­
cias" {0.0. de 18-6-68), 

IV - INELEGIBILIDADES 

- Lei Complementar n9 5, de 29 de abril de 1970 
- "Estabelece, de acordo com a Emenda COns-
titucional n° 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 
e seu parágrafo único, casos de inelegibllidades, 
e dá outras providências" (0.0. de 29-4-70}. 
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SUMULARIO DA JURISPRUDENCIA SOBRE A 

CORREÇAO MONETARIA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Sobre a Correçio Monetária~ advinda cont a Lei n9 4.686, de .. 1965, acaba de ser pU­

blie.ad& uma. Coleção de· acórdiios do Excelsó Supremo Tribunal Federal. Trabalho orga.~ 
llfzado por J.ardel Noronha e Odaléa Martins, ambos autores de várias obras sobre a 
Jurisprudência daquela Alta Corte . 

.Este novo trabalho, acompanhado de todas as Leis Inerentes ao assunto, é apresen .. 
tado com uma bela e judic1osa. apreciação do eminente professor Pereira Lira, que soPre 
o mesmo diz, textualmente, da sua necessl~a.de para os que .xnilltam na J"usti~. 

ROTEIRO: Jurisprudência (acórdãos) --Legislação Citada - índice Alfabético Re­
missivo -lndice Numérico dos Julgamentos - índice da Legislação Citada. 

' 
São do~ volumes, num to.tal de 960 páginas 

PREÇO Cl'$ 60,00 

NOVO CODIGO PENA L 

A Revista 11e Informação Legislativa, editada pela Diretoria de Informação Legislativa do Senado 
Federal, dlv~lga, em seu número 24,- uma Seção destinada ao novo Código Penal, com 420 páginas, 
contendo: 

:,.• FARTE: Anteprojeto do :Ministro Nelson Hungria ..,. Exposição de Motivos do Ministro Francisco Cam­
pos (Código Penal de 1940); - :B;xposlção de Motivos do Mtntstro Gama e Sllva (Código Fenal de 1969). 

2." 1'.ARTE: Quaaro Comparativo - Decreto-lei n.• 1.004, de 21-10-69, Decreto-lei n.0 2.M8, d~ '1-12-40, e 
UglalaQão Correlata. 

P.reço: Cr$ 15,00 

NOVO C6DJGO PENAL MILITAR e NOVO C6DIGO DE PROCESSO PENAl Ml.liTAR 

A Bevlsta 8e lnformaçlo Le.cislatlva, edttaaa. :Pela Dl· 
zoetolta 4e Infonne.ç6.a. i.egisl&tiva ·e 1Inpressa pelo Serviço 
Gráfico do Senado Federal, llo .aeu n.o 26, publle& M ~tea 
maté.d_as: 

COLABORAÇAo·- ••JnconstltuclonaUde.de do Decreto-1ei sobre 
Censura •Prévia" (Sena.dor Josaphat Marinho) - "Sociologla. 
das Regiões Subdesenvolvidas" (Professor Pinto Ferreira) 
"Pod.er de lnicla.tiva. 'tias Leis" {Proressor Roberto Rosas) 
•·o Slstema "BepresentatJVo" (Pro!essot :Paulo Bona-vl.des). 

CóDIGOS - "'Código Pen&.l MUltas" 1.• ~: 'l -AnteproJeto 
do Cód1go·l"enal Mflltar (autor: Ivo d'AqUlno); ~- :Ez.:postçf.o 
ele MotJvos do M1n1Stro Gama. e Silva - 2.• Parte: Quadro 
Compe.m.tl-vo- De-ereto-lei n.o 1.000, de 21-10-69- Decreto-tal 
n.o 6.227, de 24-1-44 (Ana Valderez; A-yres Neves t:l& AlendU'). 
- "Código do Processo MUltar" - "Lei OrganlzaçAo JU:diclárle. 
MiUtar" - "Justiça Militar e Segurança Nacional" - Emen­
tário de Legl.sla.çê.o. 
PUBLICAÇõES - Obras editadas pelf. Diretoria. de In:fon::na.çi.o 
.Legtslativa 

Volume com 430 páginas, preço Cr' 10,00 

Os pedidos dev-em ser endereçados ao SERVIÇO GRAFICO ·no SENADO FEDERÃL - Caixa PostaJ h,.o 
1.503- :Bra.silla.- DF, acompanbadoa de cheque bancário; nominal, visado, -e pagá-vel :na- praça de Brasllia. 
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:__ 

l\'lAR TERRITORIAL 
DOIS VOLUMES CONTENDO 862 PAGINAS 

- REUNIÃO DO COMITl!: JURíDitO INTERAMERICANO 
- CONFERl!:NCIA SOBRE O DIREITO DO MAR (GENEBRA 1971) 
- 58 CONFERl!:NCIA INTERPARLAMENTAR DE HAIA 
- ARTIGOS SOBRE O MAR TERRITORIAL 
- PRONUNCIAMENTO NO CONGRESSO SOBRE ASSUNTOS 

DO MAR 
- OS NOVOS CAMINHOS DO MAR 
-LEGISLAÇÃO E ACORDOS INTERNACIONAIS INTERESSADOS 
- LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA 
- ACORDOS INTERNACIONAIS 
-REUNIÃO LATINO-AMERICANA SOBRE ASPECTOS DO 

DIREITO DO MAR 

PREÇO DE VENDA: DOIS VOLUJ\IES CR$ 35,00 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO 

(OBRA ELABORADA E REVISADA PELA DIRETORIA DE 

INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTóRICO DA LEI N" 5. 692 DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES - CR$ 30,00 
. 

REFORMA AGRARIA 
(Obro elaborado e revisado pelo DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com 1. 115 páginas 

Terça-feira 5 5471 

..... : .. 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrfcola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n.0 4.214/63 ('Estatuto do Trabalhador Rural") 
- alterações, regulamenta(,;ões e remissões da legislação transcrita 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramita1·ão completa e detalhada no Congresso Nacional) 
- marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de toda a matéria, com a citação 
de artigos, par!tgra[os, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRfS VOLUMES - Cr$ 30.00 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasllia - DF 
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Constituição .. Ja República Federativa Jo Bra$il 

Contém, comparadas 
em lodoa os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume c:om 328 páginas - Preço: Cr$ a,oo 
~menda Constitucional n'?1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 dé janeiro de 1967 (e as alterações Intro­

duzidas pelos Atos lnsjitucionais de n9• 5 a 17 e Ato Complementar" 
n9 40/69; ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional n9 6/69). 

Constituição. dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
· (coni as Emendas Constitucionais e Atos ln~titucionais que a alte­
raram). 

Em notas, além de outras observações, sãó destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através !le emendas, ao Profeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966, 

Trabalho organizado e revisto pela Dlreloria de Informação Legislativa e impresso pelo 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

INELEGIBILIDAJ)ES . 
LEI COMPLEMENTAR N° 51 DE 29 DE ABRIL DE l970 

"Estabelece, de acordo com a Emen!la Constitucional n.0 1, de 17 •de ~utubro do 1969, 
art. lSl e zeu parágrafo ú:óico, casos de inelegibilidades, e dá outras ~rov.idência$," 

lNDICE .:. LEGISLAÇãO CITADA. 

LEI N~ 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sobre a realização de eleições em 1970, e dá outras próvidências," 

LEGISLAÇÃO CITADA 

l';REÇO: CR$ 3,00 

Trobolho oloboto~, rovi•oio o lmpnuo pelo Strviso lmilico 4o Stna4o Fe.rerol 
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ANAIS 
Mês de fevereiro de 1965 
Mês de nnarço de 1965 
Mês de abril de 1965 
Mês de maío de 1965 
Mês de maio de 1965 
Mês de julho de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de agosto de 1965-
Mês de setembro de 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de outubro de 1965 
Mês de outubro de 1965 

Mês de janeiro de 1968 
Mês de fevereíro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968 
Mês de março de 1968 

~ês de março de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de majo de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de setembro d.e 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de dezembro de 1968 

~ês de outubro de 1969 
Mês de novembro de 1969 
Mês de novembro de 1969 

Mês de abril de 1970 
Mês de abril de 1970 

Mês março/abril de 1971 
Mês março/abi-il de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de maio de 1971 
:Mês de julho de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de outubro de 1971 
Mês de outubro de 1971 

Mês de abrU de 197a 

DO SENADO 
SE:SSOES 1.a a. 16.• - Preparatória. 
SESSõES 1.• a. 20.• - Preparatótla 
Sll:SSOES 21.• a 38.a. -
SESSOES 39.a a 50." - tomo I 
SESSOE:S 51. a a 62.a - Tomo II 
SESSOES 90 ... a 106.11. -
SESSOES 107.a a ll7.a- tomo I 
SESSOES ll8.a a 130.a - tomo li 
SESSOES 14P a 142.• - tomo I 
SESSOES 143 ... a 145.11 - tomo li 
SESSOES; i46.a a 155.11 - tomo I 
SESSOES 1156.& a 166.11 - tomo II 

SESSOES 
SESSOES 
SESSOES 
SESSOES 

l.a a 
l3.a a 
28.a. a 
1." a 

12.• (Convocação Extraord.) 
27." (Convocação Extraord.) 
34!~, (Convocação Extraord.) 
15. 11 (]." e 2.a SeMões Prepara. .. 

tórias - Vol, 1) 
SESSO.ES 16.a. a 32." - tomo II 
SESSOES 33.a. a 42 ... - tomo I 
SESSOES 43.a. a 62.11. - tomo n 
SESSOES 63.a a 78 ... - tomo I 
SESSOES 79 ... a 100.a - tomo n 
SESSOES 101.• a 114.~~. - tomo I 
SESSOES 115.8 a 132.a - tomo II 
SESSOES 1." a 10.$ (Convocação Extraord.) 
SESSOES lP a 24.a - tomo II 
SESSOES 183.• a 150.• - tomo I 
SESSOES 15P a 171.& - tomo li 
SESSOES 172. a a 188. • - tomo I 
SESSOES 189 ... a 209.~ - tomo II 
SF...SSOE$ 210.8 a 231.a - tomo I 
SESSõES 232.8 a 262.a - tomo I1 
SESSOES 2fi3.8 a 275.a - tomo I 
SESSOE$ 276.8 a 298.8 - tomo II 
SESSOE$ 1.8 a 15.a - tomo I (Convocação 

Extraordinária) 

SE:SSOE$ 1." a 7.a- tomo I 
SESSOE$ 8.8 a 19.8 - tomo I 
SESSOES 20.11. a 36.a - tomo II 

SESSOES l.a a 12.•- tomo I 
SESSOES 13.a. a 20.11. - tomo II 

SESSOES t.• a 11.• - tomo I 
SESSOES 12.• a 21,11. - tomo n 
SESSOES 22.8 a 32.' - tomo I 

~ SESSOES 33.8 a 44.• - tomo ll 
SESSOES GB.a a 8l.a- tomo I 
SESSOES 82.a. a 93.a - tomo li 
SESSOES 94.' a 103.a - tomo I 
SESSOES 104.• a 115." - tomo n 
SESSOl!:S 116.8 a 126." - tomo I 
SESSOES 127." a 138." - tomo II 
SESSOES 139 ... a 148." - tomo I 
SESSOES 149.• a 15V' - tomo .U 

SESSOSS l.• a 12.4 - tomo I 

PREÇO DE CADA VOLUME: Cr$ 10,00 

. 
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REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

Editada pelo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

Direção 

LEYLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

NOMEROS PUBLICADOS 

- março n.0 1 <1964) •• , .... •••••. ...... •• • • • •• 5,00 
-JulhO n,0 2 (1964} ouuooou•••••uuoonoooo<tSgOta.da, 

- setembro n.O 3 (1964) • , ••••••• ••••, ........ . .. 
- dezembro n.0 4 (1964) .................... u.. .5,00 

-março n,0 !5, (1965} •••••••·•~··•••••••••••••• 5,00 
-junho n,0 6 (1965) .. u.,.,,,,, ............... esgotada 
- setembro n,0 '1 (1966) ,,,.,, ... ,,, , ,, •• ,, , ... 
- dezembro n,0 8 (1965) •••••• ............ , •••• 
- março n,0 9 (1966) •••••••••••••••• •••••••••• 
- junho n.0 lO (1966) •••• ,, , •••••, •• , ••••••••• 

.. 
• 
H 

fNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA DE 1 a. 10 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

- setembro n.0 11 (1966) ...................... esgotada 
- outubro a dezembro n.0 12 (1966) •...••.•••.. 
- janeiro a junho n.Os 13 e 14 (1967) ••....... " 
- julho a dezembro n,03 15 e 16 (1967) .•. , ..•• 
-janeiro a março n.0 1~ (1968) ......... u••• 500 

- abril a jUnho n.0 18 (1968) •••••....... •• • • •• 5,00 
- julho a setembro n.• 19 (1968) ... , , ...... ,.. 5,00 
- outubro a. dezembro n.0 20 (1968) • • • • • • • • • • • • 5,00 

:INDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA DE 1 a. 20 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

- janeiro a. março n.0 21 (1969) •,... ... • .. .. .. 5,00 
- abril a junho n.0 22 (1969) . • • .. .. .. . .. .. .. . . 5,00 
- Julho a setembro n.0 23 (1969) ... , . . . . . . . . . . 5,00 

- outubro a dezembro n.0 24 (1969) . . . . . . . . . . . . 15,00 
- janeiro a março n.0 25 (1970) • . . . • . . . . . . . . . 10,00 
- abril a junho n.0 26 (1970) . . .. . . . . . . . . . . . . .. 10,00 
- julho a setembro n.0 27 (1970) , . . . . . . . . . . . . . . 10,00 
- outubro a dezembro n.0 28 (19701 • • • . • • . • • • • . lO,OG 

- janeiro a. março n,0 29 (1911) ·~··••••••••••· 10,00 
-abril a junho n..0 30 <1971) •••• ,. ............ 10,00 

:INDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA DE 1 a 30 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

- julho a setembro n.0 31 (1971) ............. , 10,00 

$UMARIO 

COLA.BORA.ÇAO 

M !Hversas Espécies 4e Lei 

~e,o~dor Franco Montoro 

Orraniza.çáo Jurídica -do Nota.rlado na Rep'Ública. Federal da. 
Alemanlt& (Um Estudo da Solução de ProblemM Insolúvei:'i 
DO Brasil} 

Pro!, A. B, Cotrlm Neto 

O Congelamento do Poder Mundial 

Embaixador J. A. de Araújo Castro 

O Planejamento e os Orga.nismos Reglona.ls como Preparação 
a. um Federalismo da.s Reciõea {a. experiência braslleka) 

Pro!. Paulo Bonavides 

Al:pectos Polêmicos do Estatuto .Jurfdlco da. Mulher Casada. -
Lei número 4.121, de :n~OS-62 

Pro!. Carlos nayrell 

Situaçã-o Jurídica. da NOVACAP 

Dr. Dario Cardoso 

Os Direitos Autorais no Direito Comparado 

Pro. Roberto Rosas 

Perguntas e Reservas a Respeito do Pla.no de lnter~áó Social 

Pro!. Wilhelmus Godefiidus Hermans: 

Euclides da Cunha e a Rodovia. Transa.mazônica 

Dr. G. Irenêo Jofflly 

O Senado e a Nova Constitufd.o 
Dr. Paulo Nunes Augusto de Figueiredo 

O ,4.ssessoramento Legislativo 

Dr." Atyr de Azevedo Lucc1 

Deeret.os..leis 

Dr. Calo Torres 

Iniciativa e Tramit~ão de Projetos 

Jésse de Azevedo Barquero 

Os Direitos da Companheira. 

Ana Valderez A. N. de Alencar 

Poluição 

João Bosco Altoé 
- outubro a. dezembro n.0 32 (1971) ••••• : ..... •10,00 

SUMARIO 

COLABORAÇÃO 

Política do Desenvolvimento Urba.nG 

senador Carvalho Pinto 

O Problema. das Fontes do Direito, Fontes Formais e Materiall. 
Perspectivas Filosófica, Sociológica e Jurídica. 

Stnador Franco ~ontoro 

A Televi~áo Educativa. no Brasil 
Pro!. Gilson Amado 

RUY. a Defesa. dos Bispos e- a. Questão do Foro dos• Crim• 
Militares: Duas Retificações Necessárias 

Pro!. Rubem Noi{Ueira. 
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A Proteção ..Jurisdicional d.os Df:teltos HUmanos no Direito 
Positivo Bra.slleiro 

Des. Hamilton de Moraes e :Sa.rroa 

Sobre a 'Metodolorfa do Ensino JuridieG 

Prof. Hugo Gueiros Bernardes 

Prerrogativas dos Bens Dominais - lnsuscetibilfdade de Posse 
Civil 

Des. José Júlio Lee.l Fagundes 

O Instituto de Aposentadoria. na. Atua( Constituição 

:Prof. Carlos Dayrell 

O Apoio Técnico e Administrativo ao P;~.rtido Pa.:rlamentar 

:Pro!. Sully Alves de Souza. 

Redução cte Custos Grá.ficos~editorlals 

Prof. Roberto AtUa Amaral Vi~ira. 

Adoção 

Ana Valdere:z. Ayres Neves de Alencar 

Incentivos Fiscais no Pla.neja.mento 

Walt.er Faria 

Contabilidade: Ensino e Profissão 

João Bosco Altoé 

- janeiro a março n.0 33 (1972) • •• • .... • • ....... 10,00 

SUMARIO 

Homenagem 

Senador Milton Campos 

COLABORAÇAO 

Fontes do Direito em Suas Modalidades FundamenteJs. 

Senador Franco Montoro 

ASSINATURAS DO 

As soeledades por quotas de responsabllt.da,(k lh:Ditada, no Dl .. 
reito Português e no Direito Bra.sil.eirG 

Pro!. Otto Gil 

Atribuições do Minlstério Público no CóéUro de Procesto Penal 
Dr. Márcio Antõnfo Inacarato 

ilo Pa.ga.menio por Consfrna«;ão nas Obriraçóes em Dinheiro 

Desembargador Domingos Sávio Brandão Lime. 

O Adicional Insalubridade~Perieulosidade e o Decreto·lti 389 

Pro!. Paulo Emllio Ribeiro de VUhena 

Direito do Trabalho e o Direito Penltenclário 
Dra. Carmem Pinheiro, de Carvalho 

Moral, Direito, Profissão 
Prol. Antônio Augusto de Mello Conçado 

PESQUISA 

O Senado do Império e a Abolição 

Walter Faria 

DOCUMENTAÇAO 

Consolidação da.s Leis do Trabalho 

Caio Torres 

PUBLICAÇOES 

Obras editadas pela Diretoria de Info~ Lerlslatlva 

Preço da assinatura. anual, que corresponde a quatro núme. 
ros, Cr$ 30,00 {trinta cruzeJros). Os pedidos de assinaturas e de 
números avulsos devem ser endereçados ao ~rviço Gráfico elo 
Senado FederaJ - Caixa Postal 1.503 - Brasília - DF, acom· 
panhados de cheque bancário, visado, nominal e pagável na pra· 
ça de Brasflia. 

Remeteremos números avulsoe pelo Serviço de Reembo1sil 
Postal, acrescido do valor das despesas de remess&, ele acordo 
com a tarüa postal. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO II) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASILIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Podêres 
Caixa Postal 1.~ 

VJa Superfície; 

Semestre . • Cr$ 20,00 
Ano • • • • • • Cr$ 40,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

Via Aérea: 
Semestre • • Cr$ 40,00 
Ano • • • .. • Cr$ 80,00 



EDIÇAO DE HOJE: 80 PÁGINAS 

Serviço Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1. 503 

Brasllla - DF 

/ 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,21l 


